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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.026, de 18 de 
janeiro de 2024, que renova permissão outorgada anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias 
de Radiodifusão Ltda, atualmente denominada de Rádio Delta FM Ltda, para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Atibaia, Estado de São Paulo. 
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MENSAGEM Nº 682 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 12.026, 

de 18 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2024, que 

renova, a partir de 21 de fevereiro de 2014, a permissão outorgada anteriormente conferida ao 

Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada de Rádio Delta FM Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Atibaia, Estado de São Paulo. 
 
 

Brasília, 30 de julho de 2024. 



 

EM nº 00154/2024 MCOM 
  

Brasília, 19 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 12.026, de 
18 de janeiro de 2024, publicada em 8 de fevereiro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 21 de fevereiro de 2014, a permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de 
Radiodifusão Ltda., atualmente denominada de Rádio Delta FM LTDA., CNPJ nº 52.139.748/0001-
73, nos termos da Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 1984, publicada em 21 de fevereiro de 1984, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/02/2024 | Edição: 28 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.026, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº

53000.050855/2013-71, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão

Ltda, atualmente denominada de RÁDIO DELTA FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº

52.139.748/0001-73, número de inscrição no FISTEL nº 02022887069, a partir de 21 de fevereiro de 2014,

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.050855/2013-71
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 742/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.026, de 18 de janeiro de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de fevereiro de 2024, que renova, a partir de 21 de fevereiro de 2014, a permissão
outorgada anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada
de Rádio Delta FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Atibaia, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 31/07/2024, às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5941769 e o código CRC
08DDFF4D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 5941769

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.050855/2013-71  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no
Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 02 de junho de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 02/06/2014, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0011961 e o código CRC 32053F8A.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0011961&crc=32053F8A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1426/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.050855/2013-71
Assunto: EXIGENCIA. Renovação de Outorga. Excesso aos limites permitidos pelo Decreto-Lei nº 236/67.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse RÁDIO DELTA FM LTDA.., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
FREQUÊNCIA MODULADA, na localidade de ATIBAIA, estado de SÃO PAULO, referente ao período de: 21/02/2004 a 21/02/2014 e 21/02/2014 a 21/02/2024.

ANÁLISE

 

2. Em atendimento às exigências estabelecidas pela Portaria nº 329/2012, e procedida à análise da documentação apresentada, nos termos da Lista de Verificação de Documentos à fl.135,
concluiu-se que, a Entidade instruiu o seu pedido de forma incompleta, devendo complementar a instrução de seu pedido apresentando os seguintes documentos:

declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade.

 

3. Superada a análise documental, constatou-se, ao proceder à verificação dos limites estabelecidos pelo art. 12 do Decreto – Lei 236 de 28 de fevereiro de 1967, em consulta ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societários – SIACCO, em 02/06/2014, constatou-se que os sócios extrapolam os limites estabelecidos no mencionado Decreto pois integram o quadro societário de mais de 06
(seis) outorgas, para o serviço de radiodifusão FM, como demonstrado a seguir:

 

NOME CARGO ENTIDADE SERVIÇO LOCALIDADE
PAULO MASCI DE ABREU SÓCIO SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. FM PINHEIRO MACHADO-RS
PAULO MASCI DE ABREU SÓCIO RÁDIO IGUATEMI LTDA. FM SOROCABA-SP
PAULO MASCI DE ABREU SÓCIO RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA. FM SÃO PAULO-SP
PAULO MASCI DE ABREU SÓCIO RÁDIO IGUATEMI LTDA. FM SANTO ANTÔNIO DE POSSE-SP
PAULO MASCI DE ABREU SÓCIO RÁDIO TUPI FM LTDA. FM GUARULHOS-SP
PAULO MASCI DE ABREU SÓCIO RÁDIO DELTA LTDA. FM ATIBAIA-SP
PAULO MASCI DE ABREU SÓCIO KISS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. FM ARUJÁ-SP

RAUL ROTHSCHILD DE ABREU SÓCIO RÁDIO CBS FM 98 LTDA. FM PADRE BERNARDO-GO
RAUL ROTHSCHILD DE ABREU SÓCIO RÁDIO SERRINHA FM LTDA. FM CORUMBÁ DE GOIÁS-GO
RAUL ROTHSCHILD DE ABREU SÓCIO SISTEMA SANTAROSENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. FM SANTA ROSA DE VITERBO-SP
RAUL ROTHSCHILD DE ABREU SÓCIO FM MUNDIAL LTDA. FM JUNDIAÍ-SP
RAUL ROTHSCHILD DE ABREU SÓCIO RÁDIO NOVENTA E OITO FM LTDA. FM ITATIBA-SP
RAUL ROTHSCHILD DE ABREU SÓCIO RÁDIO DELTA LTDA. FM ATIBAIA-SP
RAUL ROTHSCHILD DE ABREU SÓCIO KISS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. FM ARUJÁ-SP

 

4. Sobre o tema, a Consultoria Jurídica deste Órgão, manifestou-se em caso semelhante, emitindo o PARECER 8/2013/GAB/CONJUR – MC/AGU, de 7.1.2013, nos seguintes termos:

 

(...) A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (SCE) deverá, de início, oportunizar a entidade, sócio/cotista ou dirigente que regularize a situação, em prazo razoável, por meio de renúncia à(s) outorga(s) que
extrapolar (em) aos limites estabelecidos na lei. Como a renúncia constitui ato de disposição gratuita da concessão/permissão, a escolha da outorga a ser renunciada caberá ao detentor da outorga. Caso a Entidade,
sócio/cotista ou dirigente não oficialize a desistência da outorga no prazo estipulado pela SCE, esta deverá  instaurar Processo de Apuração de Infração, que culminará com a aplicação da sanção de cassação; conforme
previsto no art. 17, alínea “c”, do Decreto-Lei nº 236, de 1967. Nessa hipótese, a cassação deverá incidir sobre a(s) última(s) outorga(s) concedida(s) à entidade; sócio/cotista ou dirigente e que ensejaram a violação à norma
legal.(...)

 

5. Dessa forma, a Entidade em comento, deverá indicar a(s) outorga(s) em que renunciará, para que se adeque aos limites estabelecidos pela legislação mencionada alhures. Caso a entidade não
renuncie no prazo fixado, será instaurado processo de apuração de infração com vistas à cassação da outorga.

 

6. Já no que concerne a afronta à legislação colacionada, manifestou-se a Conjur, por meio do PARECER Nº 630/2013/FMB/CGCE/CONJUR – MC/CGU/AGU, de 28 de maio de 2013, nos
seguintes termos:

 

(...)Não é de se cogitar de anuência do Ministério das Comunicações, à quebra dos limites normativos acima transcritos. O Ministério nem sequer dispõe de competência para excepcionar o comando legal, muito menos tem
atribuição para autorizar o que a lei veda. Decerto terá havido equívoco da administração, que não redunda em poder do particular de exigir o que o Direito proíbe. O que é de se presumir, na realidade, é que a Administração
tenha sido levada a erro nas vezes em que o interessado se habilitou para ser dirigente de entidade, contrariamente ao que a lei dispõe. A Administração, ciente agora da falta, deve instaurar o procedimento para apurar
responsabilidades e infringir as punições acaso cabíveis, inclusive às entidades faltosas.(...)

 

 

7. Nesse sentido, deverá ser o fato noticiado ao DEAA para que adote as providências cabíveis também no que pertine à extrapolação dos limites verificada alhures.

 

CONCLUSÃO

 

8. Diante do exposto, opina-se:

a) pela remessa da cópia desta Nota Técnica, à Entidade, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,  tome as providências que
julgar necessárias quanto aos itens 3 a 5 desta.

 

b) pela remessa dos autos ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA, para adoção das providências cabíveis em face dos fatos
apontados na presente Nota Técnica.

 

À consideração superior



Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 12/09/2014, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 12/09/2014, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em 12/09/2014, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 12/09/2014, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0011963 e o código CRC 293DB985.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0011963&crc=293DB985


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1225/2014/SEI-MC

Brasília, 12 de setembro de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RÁDIO DELTA FM LTDA.

AVENIDA MAJOR ALVIM, Nº 1010,
BAIRRO ALVINÓPOLIS,
ATIBAIA-SP
CEP 12.942-550

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.050855/2013-71

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 1426/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 12/09/2014, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0011978 e o código CRC 33BD767D.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0011978&crc=33BD767D
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n~:53000.050855/2013-71
Interessado: RÁDIO DELTA FM LTDA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Confonne consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
128 (cento e vinte e oito) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 16/09/2013

MAR~ IV GNA F. MENDES REIS
Coordenador

Subgrupo de Documentação e Infonnação de Radiodifusão Comercial
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC



Ao

Ministério das Comunicações
Ilt.~ .: ::", 1 c.~.~';: t: I:;r.~!_ r {t(: '.'.'_': E'"

;,P.i. -::rl l' ::)i=
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RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no

CNPJ nO 52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência modulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de' Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF nO 339.119.598-34, vem, pela presente

REQUERER a Renovação de Outorga por mais Decênio.

Junta os seguintes documentos:

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das

Comunicações;

- Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que

regulam as relações da concessionária ou permissionária com o

Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido

(art. 3°, 9 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983);

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco

anos);

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco

anos);

- Laudo de ensaio do(s) transmissor(es);

;-/

- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,qUitadY



_Comprovante de regularidade com o FISTEL;

_Declaração de não infringência à vedação do art. 220,85°, CF;

- Prova de regularidade relativa ao INSS;

_ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS;

_ Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos

federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal;

_ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da

entidade;

_Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da

entidade;

_ Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais -

RAIS;

_ Documentos atualizados revelando a composlÇao acionana ou

de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu

Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da

outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto,

alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em

exerClClO;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,

medicamentos e terapias, conforme as disposições

constitucionais (artigo 220, 8 4°, da Constituição Federal) e legais

(Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua

programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por

cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais

de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua,y,/'

.[



grade de programação;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento da finalidade constitucional de

promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo

veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e

da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do

artigo 221, IV, da CF;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades,

pela área editorial e pela direção da programação, atestando a

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos

documentos de comprovação;

Nestes termos,

Pede deferimento.

Atibaia, O1 de agosto de 2013.

RÁDIO LTA FM LTDA.

PAU/, MASCI DE ABREU

Sócio Administrador



DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ nO

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência mod ulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP / SP e do CPF nO 339.119.598-34, DECLARA que suas

instalações e equipamentos estão em conformidade com a

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parãmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente.

Outrossim, declara conhecimento e adesão às cláusulas

que regulam as relações das concessionárias e permissionárias com

o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art.

3°,9 l°, a, do Decreto 88.066 de 26/01/1986.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013.

RÁDIO D TA FM LTDA.

PAUL MASCI DE ABREU

Sócio Administrador
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO EM
"FREQUENCIA MODULADA

(Conforme Regulamento aprovado pela Resolução 67/98, da ANATEL)

Fabricante: BROADCAST ELECTRONICS INC.

Modelo: FM35T
Certificação: 017098ANQ0587
Número de série: 62122-001
Função do Transmissor: Transmissor principal

1- IDENTIFICA ÃO DO INTERESSADO
Nome: Rádio Delta Ltda.

Endereço: Av. Major Alvim, nO1010 - Alvinópolis - Atibaia/SP - Cep 12942.550

2 - ENSAIOS
Motivo:

Renovação de Outor a

Endereço: Av Estados Unidos da América, nO520 - Sierra Madre - Ce 07600.000

Data em que foi realizado: 15 de Agosto de 2013

3 - FABRICANTE
Nome:

Broadcast Electronics Inc

Endereço: 4100 North 24
11

Street, Quinc , Illinois 62301 USA

Endereço do representante no Brasil, se importado: SVC Savana Comunicações Ltda.

Rua Visconde de Pira'á, 547 - OR. 419 - Rio de Janeiro - RJ

4 - MEDIÇÕES

f
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4 - MEDIÇOES

Item Res. 67 I Especificação Resultado
Freqüência
7,2.1 Em temperatura ambiente variável entre + 10°C e +50°C e com variações de Valores medidos:
letra d + 10% na tensão de alimentação primária de alimentação, a freqüência central
e de operação do oscilador deve manter-se, automaticamente, dentro de limites, Com variação da temperatura:
9.4.5.1 tais que a freqüência de saída do transmissor seja mantida dentro de +/- 2000 97,300317 MHz
letra c Hz.

Na temperatura ambiente:
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das 97,300317 MHz + - 30 HZ EM
instalações da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser UMA HORA.
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente.

Freqüência nominal: 97,3MHz

Potência
6.4.1 As eventuais variações da potência de operação devem ficar restritas aos Valores medidos:

limites de +/- 10%, em condições normais da tensão da rede, e de +/_ 15%,
excepcionalmente, em função da variação da mesma. Pot nominal: 25 KW
Potência de saída nominal: 35KW

Potência autorizada: 25 KW

Método de medição empregado: Método Direto Medidor de Potência e Método indireto, Tensão de Coletor no

estágio Final de RF X Corrente de Coletor estágio Final de RF X Fator de Eficiência

II,OKV x 3,IOA x 75% = 25582 W (25.200 W no medidor de potência = 72%)

Emissões harmônicas e espúrias
7.2.1 - qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz Valores menos atenuados:
letra e (inclusive) da freqüência da portadora deverá estar, pelo menos, 25 dB abaixo >80 dB

do nível da portadora sem modulação;

7.2.1 - as emissões em freqüências afastadas da freqüência da portadora de 240 kHz
letra f até 600 kHz, inclusive, deverão estar, pelo menos, 35 dB abaixo do nível da >80 dB

portadora sem modulação;

7.2.1 - as emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da freqüência
letra g

da portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação

de (73 + P) dB, onde P é a potência de operação do transmissor em dBk;

a maior atenuação exigida será de 80 dB ..................................... - >80 dB

- 2° Harmônico ........................................................................................ - >80 dB
- 3° Harmônico ........................................................................................ - >80 dB

Requisitos complementares
7.2.1 o transmissor deverá estar dotado de instrumentos para determinação das Atendido
letra h seguintes grandezas:

- corrente contínua na placa ou coletor do estágio final de RF:

- tensão contínua nesse mesmo ponto;

- potência relativa de saída, incidente e refletida.

7.2.1 o transmissor deverá ser dotado de pontos internos ou externos de RF Atendido, ponto externo antes do filtro
letra i adequados para ligações de monitor de modulação e de freqüência; de 2° harmônico.

7.2.1 a fonte de alimentação de alta tensão deve possuir dispositivos de proteção Atendido. Possui proteção contra
letraj contra sobrecargas;

sobrecarga de grade, grade auxiliar e

alta tensão.

7.2.1 o transmissor deverá possuir resistores de sangria ou outro dispositivo Atendido. Dispositivo existente:
letra I apropriado para descarregar todos os capacitores de filtro quando a alta tensão resistor

é desligada;

7.2.1 no caso de existir sistema de resfriamento forcado, deverá haver dispositivo de (x ) Atendido.



....;...•.
.':tio'

letra m segurança que impeça o funcionamento do transmissor na fàlta ou ( x) o transmissor tem sistema de
insuficiência do citado resfriamento;

resfriamento forçado.
7.2.1 o transmissor deverá estar completamente encerrado em gabinetes mctálicos, e Atendido.
letra n todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente

interligadas e conectadas à terra;

7.2.1 as portas e tampas de acesso a partes do transmissor, onde existam tensões (x ) Atendido.
letra o maiores que 350 Volts, deverão dispor de interruptores quc automaticamente

() não há tensões superiores a 350 V
desliguem essas tensões, quando qualquer delas for aberta ou removida;

7.2.1 todos os ajustes normais de operação e sintonia a serem feitos pelo operador, ( x ) Atendido.letra p em circuitos sujeitos a tensões maiores que 350 Volts, deverão ser executados
() não há tensões superiores a 350 V

externamente, com todas as portas e tampas do gabinete fechadas;
7.2.1

todo transmissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificação onde Atendido.letra q
constem, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, a data de fabricação, o Atendido
número de série, a potência nominal, a freqüência e o consumo.

5.1 MEDIÇÕES EM MONOFONIA
Resposta de áudio
7.2.1.1

a resposta de áudio do transmissor para freqüências de 50 a 15.000 I-Iz e Atendido.letra a
percentagens de modulação de 25, 50 e 100%, deverá estar inteiramente

contida entre os limites indicados nas curvas das IA, 113 e 1C do Anexo 11,

conforme se trate de pré-enfase de 25, 50 e 75 IlS,

Preferencialmente, será usada pré-enfase de 50 uS,.

Distorção harmônica
7.2.1.1 a distorção harmônica total das freqüências de áudio, introduzidas pelo Atendido.letra b

transmissor, não deverá ultrapassar o valor eficaz de 1,0% na faixa de 50 a
Ver Tabela I.

15.000 Hz para percentagens de modulação de 25, 50 e 100%;

Ruído FM
7.2.1.1 o nível de ruído, por modulação em freqüência, medido na saida do Valor medido:letra c

transmissor, na làixa de 50 a 15.000 /-Iz, deverá estar, pelo menos, 60 dl3
- >62,5 dB.

abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um
sinal senoidal de 400 /-Iz;

Ruído AM
7.2.1.1 o nivel de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do Valor medido:letra d

transmissor, na làixa de 50 a 15.000 /-Iz, deverá estar, pelo menos, 50 dl3
- >65 dl3

abaixo do nível que representa 100% de modulação em amplitude.
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Gerador de estéreo

Fabricante: Orban

a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal estereofônico,

deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível correspondente a 90% de Ver Tabela III
modula ão;

a diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal principal,

deve estar, pelo menos, 40 d/3 abaixo do nível correspondente a 90% de Ver Tabela 1II
modulação;

Modula
3.2.8

letra e

Diafonia
3.2.8

letra n

3.2.8

letra o

rocessador Orban 8200

Especificação Resultado

Valores medidos:

Freqüência: 19.000 Hz

Modula ão : dentro do exigido 9%

ela sub ortadora estereofônica
Valor medido:

<1%

o gerador de estéreo deverá conter dispositivo que atenue o sinal de áudio Valor medido:

na freqüência de 19 kHz, no mínimo, a 50 d/3 abaixo do nível 52 dB
corres ondente a 100% de modula ão em FM.

Se ara ão estereofônica

3.2.8 considera-se atendido o disposto nas letras "I" e "m", quando a separação

letras I, m estereofônica for melhor que 29,7 d/3 para audiofrequências de 50 a Ver Tabela III
15.000I-lz.

Res osta de áudio e distor ão

7.2.1.2 o desempenho do transmissor e gerador de estéreo, na transmissão

letra b estereof60nica, deverá atender os requisitos para monofonia, estabelecidos Ver Tabela II

em 7.2.1.1, exceto quando à percentagem máxima de modulação, que ao

invés de 100% deverá ser de 90% excluída a percentagem de modulação
da fre üência iloto;

Atenua
7.2.1.2

letra c
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O es nte laudo consta de

\\ folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço
uso. /

São Paulo, 15 de Agosto de 2013

Nome: Douglas Tadeu Pinheiro

N° do registro no CREA: 5060496401

PARECER CONCLUSIVO

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão sonora em

Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este

laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável.

São Paulo, 15 de Agosto de 2013

Nome: Douglas Tadeu Pinheiro

N° do registro no CREA: 5060496401
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

Na qualidade de representante legal da Rádio Delta Ltda., DECLARO que o Eng. Douglas

Tadeu Pinheiro, esteve no endereço abaixo no dia 15 de Agosto de 2013, ensaiando o transmissor de

freqüência modulada, fabricado pela Broadcast Electronics Inc, modelo FM35T, número de série

62122-001, com potência nominal de 35KW e potência de operação 25 KW.

Local do ensaio: Mairiporã - SP

/
''';

São Paulo, 15 de Agosto de 2013 r'V'Y
v/

~/

/~<
Nome: Paulo Masci de Abreu;/ 1

Cargo que exerce na entidade: .sócio Administrador



TABELA I - Resposta de áudio c distorção harmônica para monofonia

Modulação 25% Modulação 50 % Modulação 100%
Freqüência Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%)

(Hz) áudio (dB) áudio (dB) áudioidB)
50 -0,4 0,30 -0,3 0,28 0,0 0,27
100 0,0 0,27 0,0 0,24 0,0 0,23
400 0,0 0,28 0,0 0,25 0,0 0,24
1.000 0,0 0,28 0,0 0,25 0,0 0,24
5.000 0,0 0,27 0,0 0,25 0,0 0,24
7.500 0,0 0,27 0,0 0,24 0,0 0,24
10.000 -0,15 0,23 -0,14 0,20 -0,10 0,21
15.000 -0,15 0,24 -0,14 0,21 -0,10 0,21

Pré-ênfase utilizada: 75 Ils

TABELA 11- Resposta de áudio e distorção harmônica para estereofonia

Modulação 25% Modula. ão 50 % Modulação 90%
Freqüência Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%)

(Hz) áudio (dB) áudio (dB) áudio (dB)
E D E D E D E D E D E D

50 -0,4 -0,4 0,34 0,34 -0,3 -0,3 0,32 0,32 0,0 0,0 0,29 0,29
100 0,0 0,0 0,29 0,29 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
400 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,29 0,29 0,0 0,0 0,26 0,26
1.000 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,29 0,29 0,0 0,0 0,26 0,26
5.000 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
7.500 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
10.000 -0,17 -0,17 0,25 0,25 -0,15 -0,15 0,24 0,24 -0,10 -0,11 0,21 0,21
15.000 -0,17 -0,17 0,26 0,26 -0,15 -0,15 0,25 0,25 -0,10 -0,11 0,22 0,22

Pré-ênfase utilizada: 75 Ils



TABELA 111- Separação estereofônica e Diafonia

Separação estereofônica (dB) Diafonia (dB)
Freqüência (Hz) Canal esquerdo (L) com Canal direito (R) com L+R L-R

sinal no direito (R) sinal no esquerdo (L) com L-R=O comL+R=O
50 42 42 >40 > 40

100 48 - 48 >40 >40

400 50 50 >40 >40

1.000 50 50 >40 >40

5.000 48 48 >40 >40

7.500 47 47 >40 >40

10.000 45 45 >40 >40

15.000 42 42 >40 >40



RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO NOS TESTES E CALIBRAÇÃO

Calibração
Nome e descrição Fabricante Modelo Entidade e no. certificado Validade

ANALISADOR DE ESPECTRO HP E41

GERADOR DE ÁUDIO TEKTRONIX SGSOS

FREQUENCÍMETRO DIGITAL TEKTRONIX DCS03

MEDIDOR DE DISTORÇÃO TEKTRONIX AASOl

MONITOR DE MODULAÇÃO TFTS 844A

MONITOR DE ESTEREOFONIA TFT 844 A



BANCO 00 BRASIL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8

Nosso Número: 92221220131072200

Páginá I de

Reci- do Sacado

ISACADO: DOUGLAS TADEU PINHEIRO
CREASP; 5060496401Data de Emissão: 14/0812013

Data Vencimento: 23/0812013
Numero ART:92221220131072200

Valor

R$ 45,O(]

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas.

A quitação do título OCo"erá somente após a informação do crédito bancário.

SBR 4635 002 19082013 0062

- - - - - - - - - - - - • - • - • - - - - -- - -- - ••• - - -- - - -- - - __ o - - - - __ - - __ - __ • __ - - CORTE AQUI - __- _ Autenticação Mecãnica



Resolução na 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/1
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Unidade

Código:

CPF/CNPJ:

CEPo07600-000

N":

Quantidade

RNP: 26034691152

Registro: 5060496401-5P

Registro: OOOOOOO-SP

ART de Obra ou Servoço

9222122013107.2200«;

UF:SP

Bairro:

A CPFICNPJ:339.119.598.34

VN°:2200

Bairro:BELA VISTA

UF: SP CEPo 01310-300

Vinculadaé Art nO:Celebradoem: 14108/2013
Tipode Contratante:Pessoafisica

2. Dados do Contrato --------

,. Responsilvel Técnico -----

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Valor: RS 1.991,82

Açao Inslitucional:

3. Dados da Obra serviço _

Contratante:PAULO MASCI DE ABREU

Endereço: Avenida PAUUSTA

Complemento:• DE 2134 AO FIM. LADO PAR

Cidade: São Paulo

Contrato: Sem número

EmpresaContratada:

DOUGLAS TADEU PINHEIRO
Tilulo Profissional: Engenheiro Eletricista

Endereço:

Complemento:

Cidade:MalrlporA

Proprietário:

Datade Inldo: 15m8l2013

Previsaode Ténnino: 15m8l2013

CoordenadasGeográficas:

Finalidade:Outro

,-- .4.Atividade Técnica

Execução
1 Laudo Equipamento de

Telecomunicação
Equipamentos 25000,00 watt

Após a cOOcIusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

SERVIÇO EXECUTADO PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. TX PRINCIPAL

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previlrtas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto nQ

5.296, ae 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

o-NÃo DESTINADA

8. Assinatura

ValorART RS 45,00 Registradaem: Valor PagoRS NossoNumero: 92221220131072200 Versãodo sistema



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO EM
"FREQUENCIA MODULADA

(Conforme Regulamento aprovado pela Resolução 67/98, da ANATEL)

Fabricante: MTA Eletrônica Ind. Ltda.

Modelo: FM25000
Certificação: 00558/90

Função do Transmissor: Transmissor Auxiliar

1- IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO
Nome: Rádio Delta Ltda.

Endereço: Av. Major Alvim, n° 1010 - Alvinópolis - Atibaia/SP - Cep 12942.550

2 - ENSAIOS
Motivo:

Renovação de Outorga

Endereço: Av Estados Unidos da América, n° 520 - Sierra Madre Mairiporã/SP- Cep 07600.000

Data em que foi realizado: 15 de Agosto de 2013

3 - FABRICANTE
Nome:

MTA Eletrônica Ind. Ltda.

Endereço Rua santa Crescência 268 São Paulo - SP CEP: 05524-020

4 - MEDIÇÕES



Item Res. 67 I Especificação Resultado
Freqüência
7.2.1 Em temperatura ambiente variável entre + 10°C e +50°C e com variações de Valores medidos:
letra d + I0% na tensão de alimentação primária de alimentação, a freqüência central
e de operação do oscilador deve manter-se, automaticamente, dentro de limites, Com variação da temperatura:
9.4.5.1 tais que a freqüência de saída do transmissor seja mantida dentro de +/- 2000 97,300207 MHz
letra c Hz.

Na temperatura ambiente:
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das 97,300207 MHz + - 30 HZ EM
instalações da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser UMA HORA.
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente.

Freqüência nominal: 97,3 MHz

Potência
6.4.1 As eventuais variações da potência de operação devem ficar restritas aos Valores medidos:

limites de +/- 10%, em condições normais da tensão da rede, e de +/_ 15%,
excepcionalmente, em função da variação da mesma. Pot nominal: 1.045 W
Potência de saída nominal: 25KW

Potência autorizada: 1,0 KW

Método de medição empregado: Método Direto Medidor de Potência e Método indireto, Tensão de Coletor no

estágio Final de RF X Corrente de Coletor estágio Final de RF X Fator de Eficiência

Emissões harmônicas e espúrias
7.2.1 - qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz Valores menos atenuados:
letra e (inclusíve) da freqüência da portadora deverá estar, pelo menos, 25 dB abaixo >80 dB

do nível da portadora sem modulação;

7.2.1 - as emissões em freqüências afastadas da freqüência da portadora de 240 kHz
letra f até 600 kHz, inclusive, deverão estar, pelo menos, 35 dB abaixo do nivel da >80 dB

I portadora sem modulação;

7.2.1 - as emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da freqüência
letra g da portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação

de (73 + P) dB, onde P é a potência de operação do transmissor em dBk;

a maior atenuação exigida será de 80 dB. .""""""""""""".,,""" - >80 dB
- 2° Harmôn ico ..,.... ,., .... ,., ........ ,....... ,., .... ,............. ,.... ,..................... ,...... - >80 dB
- 3° Harmôn ico ........................................................................................ - >80 dB

Requisitos complementares
7.2.1 o transmissor deverá estar dotado de instrumentos para determinação das Atendido
letra h seguintes grandezas:

- corrente contínua na placa ou coletor do estágio final de RF:
- tensão contínua nesse mesmo ponto;

- potência relativa de saída, incidente e refletida.
7.2.1 o transmissor deverá ser dotado de pontos internos ou externos de RF Atendido, ponto externo antes do filtro
letra i adequados para ligações de monitor de modulação e de freqüência; de 2° harmônico.

7.2.1 a fonte de alimentação de alta tensão deve possuir dispositivos de proteção Atendido. Possui proteção contra
letraj contra sobrecargas;

sobrecarga de grade, grade auxiliar e

alta tensão.

7.2.1 o transmissor deverá possuir resistores de sangria ou outro dispositivo Atendido. Dispositivo existente:
letra I apropriado para descarregar todos os capacitores de filtro quando a alta tensão resistor

é desligada;

7.2.1 no caso de existir sistema de resfriamento forçado, deverá haver dispositivo de (x ) Atendido.
letra m segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou ( x) o transmissor tem sistema de

insuficiência do citado resfriamento;
resfriamento forçado.

7.2.1 o transmissor deverá estar completamente encerrado em gabinetes metálicos, e Atendido.
letra n todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente

interligadas e conectadas à terra;



7.2.1

letra o

7.2.1

letra p

7.2.1

letra q

as portas e tampas de acesso a partes do transmissor, onde existam tensões (x ) Atendido.

maiores que 350 Volts, deverão dispor de interruptores que automaticamente () não há tensões superiores a 350 V

desli uem essas tensões, uando ual uer delas for aberta ou removida;

todos os ajustes normais de operação e sintonia a serem feitos pelo operador, (x) Atendido.

em circuitos sujeitos a tensões maiores que 350 Volts, deverão ser executados () não há tensões superiores a 350 V

externamente, com todas as ortas e tam as do abinete fechadas;

todo transmissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificação onde Atendido.

constem, no minimo, o nome do fabricante, o modelo, a data de fabricação, o Atendido

número de série, a otência nominal, a fre ilência e o consumo.

5.1 MEDI COES EM MONOFONIA

Resposta de áudio
7.2.1.1 a resposta de áudio do transmissor para freqilências de 50 a 15.000 I-Iz e Atendido.
letra a percentagens de modulação de 25, 50 e 100%, deverá estar inteiramente

contida entre os limites indicados nas curvas das 1A, 1Bel C do Anexo 11,

conforme se trate de pré-enfase de 25, 50 e 75 ~s,

Preferencialmente, será usada pré-enfase de 50 I1S,.

Distorção harmônica
7.2.1.1 a distorção harmônica total das freqilências de áudio, introduzidas pelo Atendido.
letra b transmissor, não deverá ultrapassar o valor eficaz de 1,0% na faixa de 50 a Ver Tabela I.

15.000 I-Izpara percentagens de modulação de 25, 50 e 100%;

Ruído FM
7.2.1.1 o nível de ruído, por modulação em freqilência, medido na saída do Valor medido:
letra c transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 60 dB - >62,5 dB.

abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um

sinal senoidal de 400 Hz;

Ruído AM
7.2.1.1 o nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do Valor medido:
letra d transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB - >65 dB

abaixo do nível que representa 100% de modulação em amplitude.



5.2 MEDIÇÕES EM ESTEREOFONIA (TRANSMISSOR MAIS GERADOR DE ESTÉREO)

Gerador de estéreo

Fabricante: Orban

a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal estereofônico,

deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível correspondente a 90% de Ver Tabela III
modula ão;

a diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal principal,

deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível correspondente a 90% de Ver Tabela 111
modulaçào;

Modula
3.2.8

letra e

Diafonia
3.2.8

letra n

3.2.8

letra o

rocessador Orban 8500

Especificação Resultado

Hz

ido 9%

o gerador de estéreo deverá conter dispositivo que atenue o sinal de áudio Valor medido:

na freqüência de 19 kHz, no mínimo, a 50 dB abaixo do nível 52 dB

corres ondente a 100% de modula 'ào em FM.

Ver Tabela III

Ver Tabela 1I

ão estereofônicaSe ara
3.2.8

letras I, m
considera-se atendido o disposto nas letras "I" e "m", quando a separação

estereofônica for melhor que 29,7 dB para audiofrequências de 50 a
15.000 Hz.

Res osta de áudio e distor ão
7.2.1.2 o desempenho do transmissor e gerador de estéreo, na transmissão

letra b estereof60nica, deverá atender os requisitos para monofonia, estabelecidos

em 7.2.1.1, exceto quando à percentagem máxima de modulação, que ao

invés de 100% deverá ser de 90% excluída a percentagem de modulação
da fre üência iloto;

ão da fre üência de 19 kHzAtenua
7.2.1.2

letra c



DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante

ens!'!Jopor mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. e ente laudo consta de

II folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço
uso.

São Paulo, 15 de Agosto de 2013

Douglas Tadeu Pinheiról

CREA: 5060496401

PARECER CONCLUSIVO

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão sonora em

Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este

laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável.

São Paulo, 15 de Agosto de 2013



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

Paulo Masci de Abreu

Sócio-Administrador

Na qualidade de representante legal da Rádio Delta Ltda., DECLARO que o Eng. Douglas

Tadeu Pinheiro, esteve no endereço abaixo no dia 15 de Agosto de 2013, ensaiando o transmissor de

freqüência modulada, fabricado pela MTA Eletrônica, modelo FM25000, com potência nominal de
25,0 KW e potência de operação 1,0 KW.

Local do ensaio: Av Estados Unidos da América, nO520 - Sierra Madre - MairiporãlSP

São Paulo, 15 de Agosto de 2013
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TABELA I - Resposta de áudio e distorção harmônica para monofonia

Modulação 25% Modulação 50 % Modulação 100%
Freqüência Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%)

(Hz) áudio (dB) áudio (dB) áudio (dB)
50 -0,4 0,30 -0,3 0,25 0,0 0,27
100 0,0 0,28 0,0 0,24 0,0 0,25
400 0,0 0,28 0,0 0,25 0,0 0,25
1.000 0,0 0,28 0,0 0,25 0,0 0,24
5.000 0,0 0,25 0,0 0,25 0,0 0,25
7.500 0,0 0,20 0,0 0,25 0,0 0,24
10.000 -0,15 0,20 -0,15 0,20 -0,10 0,21
15.000 -0,10 0,20 -0,10 0,20 -0,10 0,21

Pré-ênfase utilizada: 75 J.lS

TABELA 11- Resposta de áudio e distorção harmônica para estereofonia

Modulação 25% Modulação 50 % Modulação 90%
Freqüência Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%)

(Hz) áudio (dB) áudio (dB) áudio (dB)
E D E D E D E D E D E D

50 -0,4 -0,3 0,3 0,3 -0,3 -0,3 0,32 0,32 0,0 0,0 0,28 0,29
100 0,0 0,0 0,29 0,29 0,0 0,0 0,29 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
400 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,29 0,28 0,0 0,0 0,27 0,26
1.000 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,25 0,25 0,0 0,0 0,25 0,25
5.000 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
7.500 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
10.000 -0,18 -0,18 0,25 0,20 -0,15 -0,15 0,25 0,25 -0,10 -0,10 0,20 0,20
15.000 -0,17 -0,17 0,25 0,20 -0,15 -0,15 0,25 0,25 -0,10 -0,11 0,22 0,22

Pré-ênfase utilizada: 75 J.lS



TABELA 111- Separação estereofônica e Diafonia

Separação estereofônica (dB) Diafonia (dB)
Freqüência (Hz) Canal esquerdo (L) com Canal direito (R) com L+R L-R

sinal no direito (R) sinal no esquerdo (L) com L - R = O com L+R=O
50 45 45 >40 >40
100 48 48 >40 >40
400 50 50 >40 >40
1.000 50 50 >40 >40
5.000 48 48 >40 >40
7.500 45 45 >40 >40
10.000 45 45 >40 >40
15.000 42 42 >40 >40



RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO NOS TESTES E CALIBRAÇÃO

Calibração
Nome e descrição Fabricante Modelo Entidade e no. certificado Validade

ANALISADOR DE ESPECTRO HP E4411B

GERADOR DE ÁUDIO TEKTRONIX SGSOS

FREQUENCÍMETRO DIGITAL TEKTRONIX DCS03

MEDIDOR DE DISTORÇÃO TEKTRONIX AASOl

MONITOR DE MODULAÇÃO TFT 844 A

MONITOR DE ESTEREOFONIA TFT 844 A
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Recibo do Sacado

$ACADO: DOUGLAS TADEU PINHEIRO
CREASP: 5060496401

Data de Emissão: 14/0812013
Data Vencimento: 23/0812013

Numero ART:92221220131071797

Valor

R$ 45,00

I:BANCO 00 BRASIL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8

Nosso Número: 92221220131071797

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas.
A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário.

SBR 4635 002 i90820\.3 0060

Autenticação Mecânica

_____________________________________ -- ------ - -CORTEAOO --- - --- --- ---- -- -- -- - -- --- --- --- - -------- -- --- -- - --- - ---- -- --
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Resolução nO 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A:..q~. ~ <
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

watt

Unidade

Código:

CPF/CNPJ:

N":520

1000,00

CEPo 01310-300

Quantidade

~F/CNPJ: 339.119.598-34

N": 2200

Equipamentos

Bairro: SIERRA MADRE

UF: SP CEPo 07600.QOO

Equipamento de
Telecomunicação

Celebrado em: 14108/2013

TIpo de Contratante: Pessoa f1sica

Laudo

'/alor: RS 1.991,82

.\çilo Institucional:

Conlrnlante: PAULO MASCI DE ABREU

Endereço: Avenida PAUUSTA

Complemento:. DE 2134 AO AM - LADO PAR

Cidade: São Paulo

Contrato: Sem número

Execução
1

Empresa Contratada:

1. Responsável Técnico -----

DOUGLAS TADEU PINHEIRO
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista

Proprietário:

3. Dados da Obra serviço
Endereço: Avenida ESTADOS UNIDOS DA AMERlCA

Complemento:

Cidade: Malrlporã

Data de Inicio: 1510812013

Previsao de Término: 1510812013

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

...-----2. Dados do Contrato

.------4. Atividade Técnica

Após a coRcIusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

--- 5. Observações

SERVIÇO EXECUTADO PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - TX AUXILIAR

~
---- 6. Decla~

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto nO
5.296, ae 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Q.NÃb DESTINADA

8. Assinatura

Declaro serem verdadeiras as informaçOes acima

____ L:Ede M &'1/.0 de /é? /3
Local ~ ~data

OOUG~'li$H~<tfL.
Valor ART RS 45.00 Registrada em: Valor Pago RS Nosso Numero: 92221220131071797 Versa<>do sistema



DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de prova, junto ao Ministério das

Comunicações, sob as penas da lei, que a emissora RÁDIO DELTA LTDA. empresa

devidamente inscrita no CNPJIMF sob o n° 52.139.748/0001-73, com sede em Atibaia,

Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvim, n° 1010 - Alvinópolis - CEP 12942-550,

por seu sócio administrador PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário,

portador da cédula de identidade RG n° 4.975.379 - SSP/SP e do CPF/MF nO339.119.598-

34, com endereço profissional na Avenida Paulista, n° 2200 - 16° andar - Cerqueira César,

encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações no que se

refere a autorização das características técnicas da emissora, constante no Processo n.°

53000.002750/2012, bem como a emissão de nova licença, contemplando tal autorização.

Outrossim, salientamos que estamos dependentes das

providências referidas para que possamos emitir o Laudo de Vistoria Técnica e declarar a

conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a última autorização do

Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o

processo de renovação de outorga possa prosseguir.

'y'

;:/
~/'

RÁDI9~lTA LTDA.
Faulo Masci de Abreu
Sócio-Administrador

Atibaia, 15 de agosto de 2013

'. .

J



BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62]

ANATEi
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BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

ANAfEi
Agénn'./ '.u íon.1! di' Tí..//'( ollllmic.lç à/',

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO DELTA LTDA

52.139.748/0001-73

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10: 36: 16 do dia 12/08/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 11/09/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

http://sistemas.ana te I.gov. br/bo letolN adaConsta/certidao.asp 12/08/2013

http://sistemas.ana


DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ n°

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência moclulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/ SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cêdula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF n° 339.119.598-34, DECLARA não infringir a

vedação estabelecida no artigo 220, 85° da Constituição Federal.

Atibaia, 01 de agosto de 2013.

f>V
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RÁDIO ~ TA FM LTDA.

PAULO"MASCI DE ABREU

Sócio Administrador



Certidao Negativa de Debito Púgina I de I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 000402013-21026748
Nome: RADIO DELTA LTDA
CNPJ: 52.139.748/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e ás
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 23/04/2013.
Válida até 20/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_lTIv2.asp?COMS_BIN/SI W_Contexto... 23/04/2013

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_lTIv2.asp?COMS_BIN/SI
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Cf" IX,l>,ECOt'JéMIC,i>, FEDER.AL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 52139748/0001-73

RCZão SociO: RADIO DELTA LTDA

Endereço: AV MAJOR ALVIM 1010/ ALVINOPOLIS / ATIBAIA / SP /12940-

000

A Caixa Econômica Federal( no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7( da Lei 8.036( de 11 de maio de 1990( certifica que( nesta

dataI a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos( decorrentes das obrigações com o FGTS.

VOidD:ie: 30/07/2013 a 28/08/2013

CertificD;ão Número: 2013073011122004199761

Informação obtida em 30/07/2013, às 11:12:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.cOxOgov.br

https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPes... 30107/20 \3

http://www.cOxOgov.br
http://https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO DELTA LTDA - EPP

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 02:27:33 do dia 21/02/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 20/08/2013.
Código de controle da certidão: 6603.65F8.AB30.2265

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://ww\V.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CN DConjuntaSeg Via... 02/08/2013



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.139.748

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão nO

Data e hora da emissão

Validade

3727653

02/08/2013 12:21 :07

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasilia)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nO2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.P9e.sp.90v.br

http://www.dividaativa.P9e.sp.90v.br
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éERTIDÃO NEGATIVA

'>PREFEITURA DA E:STANCIA, 'DE AtlBAIA
.Estado de ~ão Paulc;> ,
Secr,etariade Plan~jamento e, Finanças .

. '

Conforme artigo 272 do Código 'fribütário Municipal,,-com a redação da LC 312/99,a.
'validade desta certidão é de 'J 80 dias e. sua expedi9ào não exçlui o direito pa Fazenda ¥lIniCipal
exigir. a qualquer tempo, créditos constituídos ,anteriormente e'{lue forem apurados após ,a data de
sua emjssào.

-. , ; "'lo , : • •

Salicnt~mos ,que est~, certidão não abrange dé~it()s que POSS3!'1 existir junto ~o SAAE ...;,..
Saneamento Ambiental de Atibaia. "

" • -,.... o" ~

'"'~i"'Clil1túfléAMOS,' ,para os devidos fins; çonforme ,requerido. atravé~ do protocolado
27.111 de 07/08/20,13, a p~dido de MARIO 'LUIZ BIMBATTl FILHO, que constá em nossos
arqlliv'os inscdç~0 fiscal mobiliária sob n° 9.060, CTn nome de RADJO DELTA lTDA,,'locálizado, à
AVN' MAJ:üRA!,VJM, tOlO no baiáo ALVINOPOLlS em AtilJaiacoma atividadédeSI~RVICQS
DE RADIODIFUSAO SONORA' EM GERAL QU8R DE ONDA MEDIA,FREQUENCIA
MODUI..ADA;:SONS, J2 ,IMAQENS (TELE\'lSAb), 'ONDA CURTA:,E ONÓf\'rR()RJCAL,
MEDl~NlE:'AUTOlÚZACAb PREVIA'" DO 'PODER CÔNCEDENTENA F'O~MA DA
LEGISLACAO VJG&:NTE, jnkiadaem 27/0 fi 1987, estando 0111 atíviqadc ;;lte ~d~J;;~ dI:: hoje, quite

coJfl aFalcnq~ Municipê;1laté a preseilte data. ' ,

Por ser e~pr~ssã~ da 'v.erQ<tde, datum e assinam a presente' em02 .(duas) vias' de i~uàJ teor
, para queprocluí?;aseus efeitos ,legais. . " ,

..•.... ,": \

',.>AT~lBAJA:l4àe Ng'fô;st~' t1C'20I:3
,I " ,



22 de maio de 2013

-------------------.{ --

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2012

Identificação do Estabelecimento

CREA

Razão Social

CNP]

CEI

CEI Vinculado

CNAE

Endereço

l3clIrru

590571383761

RADIO DELTA LTDA

52139748/0001-73

6010100 - ATIVIDADES DE
RADIO

AV MAJOR ALVIM, 1010

ALVINOPOLl5

CldddejUF ATIBAIA / SP

CEP 12942-550

DECLARAÇÃO ENTREGUE

Data 04/03/2013

Quantidades de
vínculos 1

Coordenaçãu da kA1S

Brasília, 22/05/2013.

Código de Identificação du Recibu

.552.1427.4010.628.09

Para ret Iflcar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servicojalte_identificacao.asp

22/05/20 1:1

http://rais.gov.br/servicojalte_identificacao.asp


.' #

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET

ANO-BASE 2012

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO

CNPJ/CEI do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO

ESTABELECIMENTOS

VíNCULOS

590571383761

52.139.748/0001-73

QUANTIDADES

Arquivo recebido via Internet

04/03/2013 às 17:41 :22

357226411

26FA9F8A.AF1 A.CE5E.52F08193.B806.E9FA

--------------------------------------------------------------------

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizadas para impressão, 5 dias úteis após
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção
'Impressão de Recibo'.
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet.

http://www.rais.gov.br
http://www.mte.gov.br


RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

2012 /

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
I:one: 0800 7282326

ESTABELECIMENTO
CNPJ/CEI: 52.139.748/0001-73
Razão Social: Radio Delta LIda

CREA:
Prefixo: 00

Total de Vinculas:
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

Loqradouro
Av Major Alvim

8, Bairro
~ Alvinopolis
"O CódiÇJo Municipio
Jj 35.04107 ATIBAIA

CEP
12942.550
UF

SP

Número Complemento
001010
Telefone
11. 30165999
E.mail

vanessa. pau la@solucaogestao.com.br

<:
o
u
LU

CNAE
60.10.1/00
Data.Base
05

Descrição do CNAE
Atividades de radio
Porte
Outros

Num. SÓCIOS
0005

Natureza Juridica
206.2
Optante Simples
Não

Descrição Natureza Jurídica
Sociedade Empresária Limitada

00000000000000

Nascimento:

Telelone:

Nome do Responsável:

CPF do Responsável:

t-
<{

c-
o
'1Il
<.r
III

E
(;

1:

Vl

<:
o
Co
Vl

C1>

o:

Participante PAT Não
Serv.Próprio
AdmCozlnlta
Ref.Convênio
Ref.Transp
Cesta Alim
Alim.Conv

CNPJ/CEI 'CPF:

Razão SOCiill/Nome:

Email:

0%

0%

0%

0%

0%

O~/O

NQ.Trab Benef PAT
Vinc> 5 SM

Vinc <= 5 SM

Centralizadora
Sindical
Associativa
Assistencial
Conlederallva
SlIldlcallzaeja

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00
0,00
0,00
0,00

CPF: 009.290.048-84

Carteira de Trabalho: 00012290

Série CTPS: 00184

Para uso da empresa:

Nome: Jose Benedito Ribeiro

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
"O
III
Ol
C1>

ti
<:
üi

VíNCULO
PIS: 102.91317.67.4

Nascimento: 03/02/1948
Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 05. Ensino lundamerllal completo

Até Motivo Otde Dias Alas
E Data

00 0000 III

00
.Ql Causa:
Vi

00 C1> Aviso Prévio: 0,00
Cl

Dilta de Admissão: 02105'2005 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 920,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

HOrils Semanais: 44 CBO: 514120 - Zelildor de edifício

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'1Il
Vl

Vl

'E
"O
<{

o
E De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

o
'1Il
<.r
~
C1>

<:
:J

E
C1>

o:

Remun.

Jan 947,60
Fev 947,60

Mar 1,285,40
Abr 947,60

13' Adíantilmento

H Exti<l I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
11 473,80

Remun.
947,50

947,60

947,50
947,50

H Extra I Remun,
I

I Sei 947,50
I

I Out 947,60
: Nov 947,50

~Dez 947,50
13ºParcelaFinal 12.471.50

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Sindical
Associativa 1
Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

51.708293/000 l-50
Valor Total
3057
0,00

0,00

Conlederativa
Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

51.708293/0001.50

Não

Valor Total

331,20
0,00

04/03/2013 17:42 SERPRO

mailto:la@solucaogestao.com.br
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CP]: 52.139.748/0001-73

NIRE 3;;.~O:2.157.605

Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

.~..,-" ..~'..~..~,,. .

,.', •• '~. ,',•.•.••.•,-•••..u.', •. or .• , .••.••• ~.,

..r •.•.

Paulo Masci de Abr'eu , brasileiro, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, empresário, por-tador da cédula de identidade R.G Nº
4.975.379 SSP/SP , CPF: 339.119.598-34 , domiciliado em São Paulo,
SP na Avenida Paulista nO 2.200 16° andar, Conjunto 162, Cerqueira
César, CEP: 01310-300; e

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de separação
total de bens, administrador de empresas , portador da cédula de
identidade R.G nO 25.146.886-0 SSP/SP e do CPF nO 267.325.088-30,
residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida Paulista nO 2200
17° andar, Conj. 172, Cerqueira César, CEP: 01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio Delta Ltda,
com sede situada na Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida
Major Alvlm nO 1010 - Alvinópolis - CEP: 12940-000, inscrita sob o CNPJ
nO 52.139.748/0001-73.

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3
megahertz, na cidade de Atibaia, estado de São Paulo, declara , em
atenção à alínea \\ i \\ do artigo 38 da Lei Nº 4.117 de 27 de Agosto de
1.962 , com a redação dada pela Lei Nº 10.610 de 20 de Dezembro de
2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e
para os devidos fins, a composição societária de seu Capital Social, na
data de 31/12/2010, conforme abaixo descrito:

o Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representado
por 50.000 (Cinqüenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum
real) cada uma, subscritQ eo£9J=8-ffiSenteintegralizado pelos sócios~. ~r:'
moeda co rrente n .w ER'il~@\1ll9SJllteforma: .'c;

A810 TADEU 8 OGNIN TABELIÃO '.'j

Yo13..L1NGTON DE J£ TEIXElRA.Escm'Eh1t i/;/l

. ~. AÇÃO: Autentico esta
,.•••,a,_" . itl '!lproQlátlca, conforme o ollglnal

1050AL 128 mim õpresentado. da Que dou té
VÁLIDO SDUENTE COU SELO DE AUTENTlCIOADE



C~'-.~.£9TiSTAS~-.~~.\~o-DE'ê'ÔTA-~ VALOR - R

E.9u1o Masci deAb~eu [- 45.000 ....8.$. 45.000 00
Raul Rothschild de Abreur~~_~_. 5.000 _~ 5.000 00
__ ~T9TA!- ._ ..._,'~ .._-- 50.000 _.--ª-$ 50.00000

Parágrafo Único:

A responsabilidade de cada SOClO é r'estrita ao valor de suas cotas,
porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

São Paulo, 31 de Dezembro de 2010.

I"~ .1"'---
,./

, :) • .?,"

J./
~/J \

Paulo M9-S'Cj..de Abreu

í!-Q.._,'L ,£ (:.~:l..((J../'._..,'_~"_- _
Raul Rothschild de Abreu

Testemunhas:

~. /,,-'" -, ,'~,.,

fi2aJ.I'" (r )'......")(~~"-I \\ \-,. \ ::.::-<, ••.•..., ,,'
~,-''-J ) .. ,";0..

Flavia da Silvà,J
RG: 30.089.441-7 SSPjSP

NiWJJOviv6\M (~
Mlrio Luiz Bimbatti Filho
RG: 24.610.780-7 SSPjSP

<>
o<>

'.: <'oi
~Mo-

~a:

ENTICAÇAo: Autentico esta
cOpia reprográfica, contorme o OrigInai
a mim apresentado, do Que dou lá
VÁlIDO SOLIENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

Púgi na 2 de 2



Radio Delta Ltda
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Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da cédula de identidade R.G NQ4.975.379 SSP/SP, CPF: 339.119.598-

34 , domiciliado em São Paulo, SP na Avenida Paulista nº 2.200 16° andar, Conjunto 162,
Cerqueira César, CEP:01310-300; e

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens,

administrador de empresas, portador da cédula de identidade R.G nº 25.146.886-0 SSP/SPe

do CPF n° 267.325.088-30, residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida Paulista n2
2200172 andar, Conj. 172, Cerqueira César, CEP:01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio Delta Ltda, com sede situada na
Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvim nº 1010 - Alvinópolis - CEP:
12940-000, inscrita sob o CNPJn° 52.139.748/0001-73.

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3 megahertz, na cidade de
Atibaia, estado de São Paulo, declara, em atenção à alínea /I i /I do artigo 38 da Lei NQ4.117

de 27 de Agosto de 1.962 , com a redação dada pela Lei NQ10.610 de 20 de Dezembro de

2.002, publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002, e para os devidos fins, a
composição societária de seu Capital Social, na data de 31/12/2011, conforme abaixo
descrito:

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representado por 50.000 (Cinqüenta

mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, subscrito e totalmente
integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

Sócios Nacionalidade W DE COTAS VALOR- R$
Paulo Masci de Abreu Brasileiro 45.000 R$45.000,00
Raul Rothschild de Abreu Brasileiro 5.000 R$ 5.000,00

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00

Atibaia, 31 de Dyembro de 2011.
~'

'V

N)"'!Jv\t 'V~~\~~fl
MariÓ Luiz Bimbattr Filho

RG: 24.610.780-7 SSP/SP



RADJO DELTA LTDA.
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Al tE RAçÂO..;nstr~~e~iô Parfi~ula.r-de Alteração Contratual. ---.--_._--/

9ª Alteração Contratual.
.:. Sf)~~dade Empresária Limitada.

I - PREÂMBULO.

Pelo presente instrumento particular:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, empresário,
portador da cédula de identidade R.G NQ4.975.379 SSP/SP , CPF: 339.119.598-34, domiciliado em

São Paulo, SP na Avenida Paulista n2 2.200, r andar, Cerqueira César, CEP:01310-300; e

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 19/10/1978 , administrador de

empresas, portador da cédula de identidade R.G nº 25.146.886-0 SSP/SP e do CPF n° 267.325.088-

30, domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida Paulista n2 2.200, 72 andar, Cerqueira César, CEP:
01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Rádio Delta Ltda, com sede situada na

Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvim n2 1010 - Alvinópolis - CEP: 12940-

000, inscrita no CNPJ sob n° 52.139.748/0001-73 , com Instrumento de Contrato Social arquivado na
JUCESPsob n2 35.202.257.605, em sessão de 28/12/1982.

Resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato social, deliberando e
convencionando o seguinte:

11 - DELIBERAÇÕES

11.1-Atualização dos dados cadastrais dos sócios:

11.1.1- O sócio Paulo Masci de Abreu informa alteração de seu domicilio profissional da Avenida

Paulista n2 2.200 - r andar, Cerqueira César, CEP:01310-300, São Paulo, SP para a Avenida Paulista

nQ2.200 - 16° andar, Conjunto 162, Cerqueira César, CEP:01310-300, São Paulo, SP.
11.1.2- o sócio Raul Rothschild de Abreu informa:

11.1.2.1- alteração em seu estado civil de solteiro para casado com separação total de bens;

11.1.2.2- alteração em seu domicilio profissional da Avenida Paulista nQ2.200, 7Qandar, Cerqueira
César, CEP: 01310-300 , São Paulo, SP para Avenida Paulista nQ 2.200, 17Q andar ,conjunto 172,
Cerqueira César, CEP: 01310-300, São Paulo, SP.

---_ .._._------_ .._.-._- -
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-SOCIÊDAô-ê EMPRÊSÂftlA LTOA.

RAOIO DELTA LTDA.

C;'lJ7J: ~~:139.748/0001-73
NIRE 35.202.257.605

Data / Hora e Local:

Em 08 de Março de 2.012, às 10:00 (dez horas) na sede da sociedade localizada no Município Atibaia,

Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvim nQ 1010 - Alvinópolis - CEP: 12940-000.

Presença:

Os quotistas representando a totalidade do Capital Social, conforme Boletim de Presença abaixo.

Composição da Mesa:

Paulo Masci de Abreu, presidente e Raul Rothschild de Abreu, secretário.

Convocação:

Carta Protocolo de 08/02/2.012, dispensada publicação, conforme contrato social.

Ordem do Dia:

Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e de resultado
econômico.

Deliberações:

Após a leitura dos documentos mencionados na Ordem do Dia, colocados à disposição de todos os

sócios, trinta dias antes, conforme recibo, postos em discussão e votação, foram aprovados sem
reservas e restrições.

Encerramento e Aprovação da Ata:

Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida,

foi aprovada e assinada por todos os sócios.

Paulo Masci de Abreu - Presidente ~ (] I _~

Raul Rothschild de Abreu - Secretário \.J\..C~ \~ lL- \.li--
--_..~.._-,._-_._---_._--_._-_._-_._---_ ..--------_. __._---

Boletim de Presença

A Lista de presença abaixo confirma a presença dos quotistas representando 100% (cem por cento)

do Capital Social, presentes à Assembléia de Tomada de Contas dos Administradores da Sociedade:

Radio Delta Ltda, realizada em sua sede no dia 08/03/2.012:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal

de bens, empresário, portador da cédula de identidade R.G NQ 4.975.379-4

SSP/SP , CPF: 339.119.598-34 , domiciliado em São Paulo, SP na Avenida

Paulista n
Q
2.200 16° andar, Conjunto 162, Cerqueira César, CEP:01310-300

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, casadf6'P~A8r:eghfieQfe R ção total

de bens, administrador de empresas, portadlll~I(fli~~GM~~~~entidade R.G nQ

25:'146.886-0 SSP/SPe do CPF n° 267.325. ~éffl~~'BõlWrtiliado em

São Paulo-SP, na Avenida Paulista nO 2200 17, a~da{n13Co""\1.~to 172,

Cerqueira César, CEP:01310-300 S.PAUlO 'L AbU. ~:

çAO: htenticO est.
origin•l

nu'dO. do que dOU te,

M SELO OE AUTENTlCIOAO.
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-NIRE: 35.~O:Z=.2=S7;(j05

Ata de Reunião de Sócios

Data, Horário e Local: 08 de Abril de 2.005, às 15: 00 ( Quinze) horas,

na sede administrativa na Cidade de Atibaia , Estado de São Paulo, na

Avenida Major Alvim Nº 1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP: 12.942-550.

Presença: sócios representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocação: Por correspondência protocolada conforme previsto na

Cláusula Décima Terceira, do Contrato Social da sociedade.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretária da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos administradores, do

Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das demais

Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social

iniciado em 10 de janeiro de 2004 e encerrado em 31 de dezembro de

2004.

o
c.n
o
J>
r

Deliberações Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos

documentos mencionados na ordem do dia e observado o disposto em lei,

foram aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

restrições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

Balanço de Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeiras

ii;.iill,'~.~r"j da, sociedadesreferentes ao exercício social iniciado em 10 de janeiro de
~J,fJl .'1'1. . .. - o DE NOTA

U'". l~!'1{) u"f.' • ~~ .~Re.rnB~~~do em 31 de dezembro de 2004 .
.'. ~ li. ~ lO ,1Ir. \ r.l80 NIN TABElI '_ .

'~~ :ce ~aRYe'fffu e a rova ao da ata: terminados os trabalhos,

f1illo~."ííl@ Iquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que,
UAU ida, foi apro _<fl a e assinada por todos os presentes. ,--c~~

CAÇÃO' AutentiCo esta
AUTENTI. on;orme o original

copia lep,oQ,atlca. c 6U Que dOU té

a mim aprts.'~Ud;E~O OEAU1EN11CIOAOE
VALlOO SOIAEMTt ~Ol&

__ J
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Data: São Paulo ,08 de Abril de:2 ..Q:05.

Mesa: Presidente da Mesa,Sra. Paulo Masci de Abreu, Secretário da Mesa,
... •. .., •.... "''''' .

Sra. Tais Rothschild de-h-br-eo.

Presidente da Mesa:

~p
ç

---------------/P-.~:JJ\IOMasci de Abreu

Secretário da Mesa:

o'
CJ1,

o
p

'--,

'1"" tM;,jj l Ak
Tais Rothschild de Abreu



(Esta página é parte integraf]te 0:-3. Ata de Reunião de Sócios da Rádio

Delta Ltda, dãtada de 08 de Abril de 2.005)

.
...... ... ""

Sócio

Paulo Masci de Abreu, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade R.G NC? 4.975.379

SSPjSP , CPF : 339.119.598-34

residente e domiciliada em São

Paulo SP na Rua Professor

Alexandre Correa, Nº 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP
:05707-001.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de
Identidade R.G NC? 26.780.041 -

SSPjSP , CPF : 279.767.838-90

residente e domiciliada em São
Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, Nº 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP
:05707 -00 l.

Cintia Rothschild de Abreu,

brasileira, solteira, portadora da

Cédula de Identidade R.G Nº
32.643.270-2 SSPjSP, CPF :

339.119.598-34, residente e

domiciliada em São Paulo , SP na
Rua Professor Alexandre Correa, Nº
360 apto. 21 Bairro do

Morumbi CEP: 05707-001.

Assinatura
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Ata de Reunião de Sócios

Data, Horário e Local: 02 de Março de 2.007, às 09: 00 ( Nove) horas,

na sede administrativa na Cidade de Atibaia , Estado de São Paulo, na

Avenida Major Alvim NQ1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP: 12942-550.

Presença: sócios representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocacão: Por correspondência protocolada conforme previsto na

Cláusula Vigésima Segunda, do Contrato Social da sociedade.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretária da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos administradores, do

Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das demais

Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social

iniciado em 10 de janeiro de 2006 e encerrado em 31 de dezembro de

2006.

DeliberacÕes Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos

documentos mencionados na ordem do dia e observado o disposto em lei,

foram aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

restrições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

6alancCL~ Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeiras
c IAO oE ~Ol

G1 "r~ ~ :;11\,' daE~. ~~de referentes ao exercício social iniciado em 10 de janeiro de
'~'J.~'l "" ; fAlJE\! lSOGNIN "'T~

;l£~l~'.!! •. "IONC€J' • 06"'é~errado em 31 de dezembro de 2006.
• ~o

. \ 'L f\ú , lG\3~-~
~ ..•

o rr n r v a : terminados os trabalhos,

~". llC~ • ,i.S'ti~cGl0aalqualqueroutra manifestação, lavrou-se a presente ata que,
N lõep,ogr. dou tê /'

~lij;~~:;m1â';~9i'.a~l'!lvad~as#::;/r:do~=esentes.~~~> ~
I t7\ ",P
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Data: São Paulo, 02 de M~rço:d2 :l.OO"t. :"
- ... ..• ... - •.. ... '-

Mesa: Presidente da Mesa,Sra .. Pa.6lk)Mas0i -de Abreu, Secretário da Mesa,
Sra. Tais Rothschild d~ Ãb!'"e"u.: : :'. : : _..'

Presidente da Mesa:

Secretário da Mesa:

Tais Rothschild de Abreu

~"I ~, ,

Cll •.••.•.

<.n -;:"-.100 :
~ L:Jt;~ .
úl ~oo F
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(Esta página é parte !n~~ta~1te?Ia f.t-a ~déReunião de Sócios da Rádio

Delta L1:da, datacra de U2 de Março de 2007).
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. Boletim de P.resença.

Sócio
Paulo Masci de Abreu, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade R.G NQ 4.975.379 -
SSP/SP , CPF 339.119.598-34
residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 - Bairro do Morumbi, CEP

:05707-00l.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de

Identidade R.G N<.?26.780.041 -

SSP/SP ,CPF 279.767.838-90

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Itapaiuna, NQ

1800 - apto. 52 - Edifício Portis

Thamyris - Villaggio Panamby - CEP

: 05705-901.

Cintia Rothschild de Abreu

Alvarenga, brasileira, casada pelo

regime de comunhão parcial de

bens, portadora da Cédula de

Identidade R.G NQ 32.643.270-2

SSP/SP , CPF . 339.119.598-34,

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Itapaiuna, NQ
1800 - apto. 52 - Edifício Partis

Thamyris - Villaggio Panamby - CEP

: 05705-901.

~J
(J) ,""

(Jl(!]~ ,
(J) @ ".:_

, ••,,:- 1 AGO. 200 ,~

c~UTENrlcAçAo:Aullnuco ;st~
pIa reproorAfiCl, çonlorm. o original

~~Imlm apra~lnlado, do Qua dou fé

Assinatura
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Ata de Reunião de Sócios

Data, Horário e Local: 08 de Março de 2.006, às 15: 00 ( Quinze) horas,

na sede administrativa na Cidade de Atibaia , Estado de São Paulo, na

Avenida Major Alvim NQ 1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP: 12.942-550.

Presença: sócios representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocação: Por correspondência protocolada conforme previsto na

Cláusula Décima Terceira, do Contrato Social da sociedade.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretária da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos administradores, do

Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das demais

Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social

iniciado em 10 de janeiro de 2005 e encerrado em 31 de dezembro de

2005.

Deliberações Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos

documentos mencionados na ordem do dia e observado o disposto em lei,

foram aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

restrições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

Balanço de Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeir?s

da sociedade referentes ao exercício social iniciado em 10 de janeiro de

2005 e encerrado em 31 de dezembro de 2005.

os trabalhos,

presente ata que,

E
NTICAÇÃO: AutentiCO esta

AUT ntolme O ollQlnal
cbpia leploQrltica. tO dO Que dOU tll

a mim apresenulld:c~o Oll\U1EN1IClOAOl
vALiOO SOIolElllE CO ••.
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Data: São Paulo, 08 de t1trço:dê ::2.006.
- ¥ .- V •••. -;1

~ ~ .. '. - - ~

Mesa: Presidente da Mesa,Sra. Paulo Masci de Abreu, Secretário da Mesa,
Sra. Tais Rothschild de:.l.bre:J.

Presidente da Mesa:

i de Abreu

Secretário da Mesa:

A~~
Tais Rothschild de Abreu

.~;;Jlf'íi"~.
179.815/06-4 ~~,
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Delta ilda.:d'átadJ de be-de Março de 2006).
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ANEXO 1. .
." .•. .... ... .•.• ... "'"

AssinaturaSócio
Paulo Masci de Abreu, brasileiro,

casado, portador da cédula de
identidade R.G Nº 4.975.379

SSP/SP , CPF : 339.119.598-34

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP

:05707-001.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de

Identidade R.G NQ 26.780.041 -

SSPjSP , CPF : 279.767.838-90

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP

:05707-001.

Cintia Rothschild de Abreu,

brasileira, solteira, portadora da

Cédula de Identidade R.G NQ

32.643.270-2 SSP/SP, CPF :

339.119.598-34, residente e

domiciliada em São Paulo , SP na

Rua Professor Alexandre Correa, Nº

360 apto. 21 Bairro do

Morumbi CEP :05707-001.

o
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~ ~'
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I)ECLARi\Çi~O

RÁDIO DELTA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 52.139.748/0001.,

73, neste ato representada pelo seu sócio administrador senhor PAULO

MASCI DE ABREU, DECLARA em atendimento ao artigo 38, alínea "i" da Lei

n," 4,\17, de 27 de agosto de 1962 <::om redação da Lei n,o 10.610, de 20 de

dezembro de 2002, a composição do seu social conforme segue:

I. PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, detentor de 90% (noventl por

cento) do capital social correspond(:n<io :\ :15,000 Cl)tas no 'al.:)" \1\1 it;ilÍo de

R$l"OO (um real) cada uma, lotaliza:\do R$ 45,000,00

2. TAiS ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, det.entora de OS';') (cinco po:'

cento) do capital social correspond,~ndo a S.OOO cotas \lO vale,!" unit<~lio ~:e

R$1.000,OO (um mil reais) cada uma, totaJizando R$ 5.000,00;

São Paulo, 21 de d(:zc:mbr~ 2009.
~'}..,r.//

/.

;"//

RÁD~1)~~~\:~ALTOA
/--~ .

PAULO lv[jl.SCI DE ABRJ8l1

sócio admilli~;trador

,.>

N ."ez; '@')'.\!l' . TENTICAÇÃO: ~ulenlicoeSIa

:: '~ l' reproQràtica, contorme o OllQI~:1
,,-o _ mim apresenladO, do Que doU

~~LlOO SOMEN1E COlA SELO DE AU1El111CIOAOE
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NIRE 35.202.257.605

PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na

cidade de São Paulo, Capital, na Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 ° andar -

conjunto 71 - Cerqueira César e residente na cidade de São Paulo, Capital, na

Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi,

portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-SSP/SP e CPFIMF nO

339.119.598-34,

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior,

comunicóloga, portadora da cédula de identidade RG nO26.780.041-1-SSP/SP

e CPFIMF n ° 279.767.838-90, residente e domiciliada na cidade de São

Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna, n° 1.800 -apto 52 - Edifício Portis Thamyris

- Villaggio Panamby -Morumbi e

CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior, empresária,

portadora da cédula de identidade RG nO32.543.270-2-SSP/SP e CPFIMF n °

220.793.778-09, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, na Rua

Itapaiuna, nO1.800 -apto 42 - Edificio Portis Thamyris - Villaggio Panamby -

Morumbi, únicos sócios componentes da RÁDIO DELTA LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 52.139.748/0001-73, com endereço na Avenida Major

Alvim, 1010 - Alvinópolis - Atibaia - SP, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Atibaia, Estado de

São Paulo, declara, em atenção a alínea" i "do artigo 38 da Lei n° 4.117, de

27 de agosto de 1.962, com a redação dada pela Lei nO 10.610, de 20 de

dezembro de 2002, publicada no D.a.V., edição de 23 de dezembro de 2002,

e para os devidos fins, a composição societária de seu capital social, a saber:

O' Au\e.lit esta
• o o(lOi"al

. to.l0lme
tbQia IBQIOOlá

11ta
, ou oue doU là

mim aplese'ladO, O Df AU1t111ICIOAOf

~M.IDO SOlAfllU COlASfl

/

/
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COTISTAS

PAULO MASCI DE ABREU~ . ..
TAIS ROTHSCHILD DE:MJBEU :
CINTIA ROTHSCHILD DE ABlffitJ .:.

TOTAIS

N°DE COTAS

. ... 45.000. . .
: : . -. 2.500
..

2.500

50.000

VALOR-R$

R$ 45.000,00

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

R$ 50.000,00

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

São Paulo, 09 de Dezembro de 2004 .

..r/

~

IDE ABREU

1~/ÁJi oL nL
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

fMt:JJ:c~~, Jt ~
CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU

6.059/0,-3 '.

\ \\\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\ \\\\
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C.N.P.J. n.o 52.139.748/0001-73

NIRE 3S:. 2tlZ. 25
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Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreur,/brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade R.G NQ 4.975.379 - SSP/SP, CPF : 339.119.598-34
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre
Correa, NQ360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, CEP :05707-001.

Tais Rothschild de Abreu(b'rasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade R.G NQ 26.780.041 - SSP/SP, CPF : 279.767.838-90
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre
Correa, NQ360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, CEP :05707-001.

//

Cintia Rothschild de Abreu: brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade R.G NQ 32.643.270-2 SSP/SP, CPF: 339.119.598-34,
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre
Correa, NQ360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, CEP :05707-001.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio Delta Ltda.,
situada na Avenida Major Alvim NQ 1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP:
12.942-550 na Cidade de Atibaia , Estado de São Paulo, inscrita sob o
cnpj nO52.139.748/0001-73

AÇ
ÃO' ~u\en\'CO esta

TIC . t o ollQ,nal

\' con,o,mV1pia lep'OQ,t ,ca. dO Que ,d Ié JJ-
mim ap' esenUdO. O Ol ~ n IOMll'OO~'1~/.~.

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3, na
cidade de Atibaia , estado de São Paulo, declara, em atenção à alínea \\
i \\ do artigo 38 da Lei NQ4.117 de 27 de Agosto de 1.962 , com a
redação dada pela Lei Nº 10.610 de 20 de Dezembro de 2.002 ,
publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e para os
devidos fins I a composição societária de seu Capital Social I conforme

abaj)5gg~ ffi @:
1 ABEUA C£RQU£\Rf\ CÉSl\R

,-,~~ R ",U SI",.1G'3B' G"'" l~eELlÃO
- ,,' EU B'SO ,,'"

• F~B\O o .cSUS1£\~\AA.ESCRE\'Eh1£
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o Capital Social é de R$ 50'.0'0'0',00: (~Glcjü_e~~a rn~1~~dis), representados
por 50'.0'0'0' cotas no valor nominal ele R$--t,Dt) (-um real) cada uma,

subscritas e totalmente integralizSlda? pelos sócios, em moeda corrente
nacional da seguinte forma: - --- _-_ ::-

..•.. .
.•. .•. .•..•. w....... .•.

- --
SOCIO COTAS VALOR

Paulo Masci de Abreu 45.0'0'0" R$ 45.0'0'0'.0"0

Tais Rothschild de Abreu 2.50'0" R$- 2.50'810'0'

Cintia Rothschild de Abreu 2.50'0" R$ 2.50'0'0'0',

TOTAL 50'.0'0'0'/ R$ 50'.0'0'0';0'0'

Parágrafo Único

A responsabilidade de cada SOCIO é restrita ao valor de suas cotas,

porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

zembro de 20'0'5

ci de Abreu

--(~tlJi ~ /l~
Tats Rothschild de Abreu

~\ ~~ IJ~tru1w~
Cintia Rothschild de Abreu

Testemunhas:

L/lM~O-
Luana Lucia Correia

RG: 33.669.478-7 SSPjSP

AUTENTICAÇÃO: Aulenticoes1a

. I me o ollglnal
cópia reprogrAhca, con o'
a mim apresentadO, do que dou 16
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Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G Nº
4.975.379 - SSP/SP , CPF: 339.119.598-34, domiciliado na cidade de
São Paulo, SP, na Avenida Paulista, nO 2200 - 70 andar - Conjunto 71
- Cerqueira César - CEP: 01310-300.

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, solteiro, administrador de
empresas, portador da cédula de identidade R.G Nº 25.146.886-0
SSP/SP, CPF: 267.325.088-30 , residente e domiciliado em São Paulo-
SP, na na Avenida Paulista, nO 2200 - 70 andar - Cerqueira César -
CEP: 01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresana denominada Rádio Delta Ltda.,
situada na Avenida Major Alvim Nº 1010 , Bairro Alvinopolis, CEP:
12942-550, na Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, inscrita sob o
CNPJ nO 52.139.748/0001-73

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3
megahertz, na cidade de Atibaia , estado de São Paulo, declara, em
atenção à alínea" i " do artigo 38 da Lei NQ 4.117 de 27 de Agosto de
1.962 , com a redação dada pela Lei Nº 10.610 de 20 de Dezembro de
2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e
para os devidos fins, a composição societária de seu Capital Social, na
data de Dezembro/2007 conforme abaixo descrito:

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representados
por 50.000 cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, em moeda corrente
nacional da seguinte forma: ~~--
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Parágrafo Único

T'

SaCIO . :-: . :-rCOTAS
Paulo Masci de Abreu. 45.000

Raul Rothschild de Abreu. .5.000

TOTAL .': : . : :L-S.C,OOO
o' '--~.-~o-' .~

...

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,

porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

São Paulo, 14 de Dezembro de 2007

ç
pa~eAbreu

,~) r~ ~1 A 'Ir/. de ü~M.r--r.- (J,.", L Ic''o 'l 'f-,."•.Qj~,\/1- .

Raul Rothschild de Abreu

Testemunhas:

~Ovl,~ ---_._----.~----_._----- ._-- -

•
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De'claração ..

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G NQ

"c;:' 4.975.379 - SSP/SP , CPF: 339.119.598-34, domicill,ado na cidade de
São Paulo, SP, na Avenida Paulista, rio 2200 - 70 andar - Conjunto 71
- Cerqueira César - CEP: 01310-300.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, solteira, comunicóloga, portadora
da Cédula de Identidade R.G N9 26.780.041-1 - SSP/SP , CPF :
279.767.838-90 residente e domiciliada em São Paulo , SP na Rua

. Itapaluna, nO 1.800 - apto. 52 - Edifício Portis Thamyris - Villaggio
Panamby - Morumbi, CEP 05707-001.

Cintia Rothschild de Abr'eu Alvarenga, brasileira, casada pelo regime' de
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da. Cédula de
Identidade R.G N9 32.543.270-2 - SSP/SP , CPF : 220.793.778-09,
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Itapaiuna~ nO 1.800 .:..

."apto. 52 - Edifício Partis Thamyris - Villaggio Panamby - Morumbi,' CEP"!;.~I
05707-001.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio' Delta Ltda:,
situada na Avenida Major Alvim N9 1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP:
12942-550, na Cidade de Atlbaia , Estado de São Paulo, inscrita sob o
CNPJ nO 52.139.748/0001-73 '
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Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3
megahertz, na cidade de Atibaia , estado de São Paulo, declara i.em

. atenção à alínea \\ I \\ do artigo 38 da Lei N9. 4.117 de 27 de, Agostó de
1.962 , com a redação dada pela Lei N9 10.610 de 20 de Dezembro de

,.,.;,,~~'~'J;~t 2,:PoO., I' ~licada no DO~ na ~dição de .23 de Dezern.~ro d~, 2;.99.2" )~.
:~,:'~.,~ .;ri,~~A.ªraR-;>S'~d~,"dos fins, a composição societárià de seu Capital ~ocial, na'
~ ' lOTA0' ,G. -ezembro/2006 conforme abaixo descrito: '.' '
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o Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representados
pOF 50.000 cotas no ~v~lo,.~n~t:'If'l~~ê:R$: 1,00 (um real). cada uma,
subscritas e totalmente:lntêgl"'!3l(zad:as:p~ll:>s sócios, em moeda corrente
i1àcional da seguinte fõrmi:r:~ . .

SCIO'

Paulo Masci de Abreu
Tais Rothschild de Abreu
Cintia Rothschild de Abreu Alvaren a
TOTAL

Parágrafo Único

COTAS

45.000
2.500
2.500

50.000

A responsabilidade de cada SOCIOé restrita ao valor de. suas cotas;
porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

, São Paulo, 15 de Dezembro de 2006
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Paulo MA~2DdeAbreu
/.-""

, ' ~~ dJ,JA L-1L
Tais Rothschild de Abreu

ÚN:JJÂ __ .c0v ~ (Í\OI\11floV\VtA
Cintia Rothschild de Abreu Alvar~vvr 1)' ~
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. -' 8 a Alteração Contratual.

CNPJ : 52.139.748/0001-73
NIRE: 35.202.257.605

- CESSÃO E TR~NSFERÊNCIA DE COTAS; 160 TABELIÃO DE N TAS
- CONSOLlDAÇAO DAS CLAUSULAS DO CONTRATO SOCIAL.R.AUGUSTA.1G3ô'CEROUEI~ C~IlA~

FABIO TADEU BI80GNIN. AOUll,\O

AlEXANDRE ALVES FERREIRA. c~MNTE

I- PREÂMBULO:

Pelo presente instrumento particular, PAULO MASCI DE ABREU: brasileiro, casado
no regime de comunhão total de bens, advogado, domiciliado nesta Capital à

Avenida Paulista nO2.200 - 7 o andar - Cerqueira César, Portador da Cédula de
Identidade RG nO 4.975.379-SSP/SP e do CPF n0339.119.598-34;TAIS.
ROTHSCHILD DE ABREU: brasileira, solteira, empresária, Portadora da Cédula de
Identidade RG nO26.780.041-1 SSP/SP e do CPF nO279.767.838-90 , domiciliada
nesta Capital à Avenida Paulista n° 2.200 - 3° andar - Cerqueira César e CíNTIA
ROTHSCHILD DE ABREU ALVARENGA: brasileira, casada no. Regime de
Comunhão Parcial de Bens, empresária, Portadora da Cédula de Identidade RG nO
32.648.270-2 SSP/SP e do CPF nO220.793.778-09, domiciliada nesta Capital à

Avenida Paulista n° 2.200 - 3° andar - Cerqueira César; únicos sócios da sociedade
denominada "RÁDIO DELTA FM LTDA.", sociedade limitada, com sede no
município de Atibaia, nesta Capital, na Avenida Major Alvim, 1010- Alvinópolis _
CEP: 12.945-550, inscrita no CNPJ da SRF sob n ° 52.139.748/0001-73, com
Instrumento de contrato social devidamente registradas no JUCESP, sob n.o
35.202.257.605, em sessão de 08/02/1982 alterações contratuais subseqüentes
devidamente arquivadas na JUCESP, e ainda na qualidade de novo sócio, RAUL
ROTHSCHILD DE ABREU: brasileiro, solteiro, administrador de empresas, Portador
da cédula de identidade RG nO25.146.886-0 SSP/SP e do CPF n ° 267.325.088-
30, residente e domiciliada nesta Capital à Avenida Paulista n ° 2.200 - 7° andar,
Cerqueira César, resolvem, resolvem, de comum acordo, alterar o contrato social,
deliberando o convencionando o seguinte:

!l,p!/. ~
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" - DELIBERAÇÃO

11. i:- E~ssAo=E:T~Ãt.JSfERÊNCIA DE COTAS
•. ~. - - .. -

-- •. --- --- - _/ ..

11.1.1 A cotista TAIS ROTHSCHILD DE ABREU, possuidora de 2.500 (dois e
quinhentas mil) cotas, no valor nominal de R$1,OO (hum real) cada uma,
totalizando a importância de R$2.500,OO (dois mil e quinhentos reais),J~tirª:_se
da sociedade, cedendo e transferindo a titularidade das suas cotas a RAUL
ROTHSCHILD DE ABREU, que ora ingressa na sociedade, dando ao cotista
cedente, plena, reza e total quitação;

II 1.2 A cotista CíNTIA ROTHSCHILD DE ABREU ALVARENGA, possuidora
de 2.500 (dois e quinhentas mil) cotas, no valor nominal de R$1,OO (hum real)
cada uma, totalizando a importância de R$2.500,OO (dois mil e quinhentos
reais), r.~:-_$e. da sociedade, cedendo e transferindo a titularidade das suas
cotas â"RAUL ROTHSCHILD DE ABREU, que ora ingressa na sociedade,
dando ao cotista cedente, plena, reza e total quitação;

CLAUSULA DÉCIMA - SEGUNDA

11.1.3 Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas , fica
modificada a Clausula Décima - Segunda do Contrato Social, que, doravante,

bedecerá à seguinte redação:

o Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000
(cinquenta mil) quotas de valor nominal unitário equivalentes à R$1,OO (Hum
real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda
nacional, da seguinte forma:

Sócio Quotas
Valor- R$

~ rtAULO MASCI DE ABREU I 45.000 I 45.000,00
: ~AUL ROTHSCHILD DE ABREU I 5.000 I 5.000,00

1=40TAL ILso.oºQ] 50.000,00
. --

.:l~
~

s. "-O O 1 ABR. 2013

------
}\ lJTENTICAÇAo: Aulenllco 811.... '. . . • '. .

cÓpia r9\lfOOf6flcl.conforme oorigiftlT'ARAGRAFOUNICO. A responsabilidade de cada SOCIO e restnta ao valor de
a mil" aprlluta60. do Que dou fbuas quotas mas todos respondem solidariamente pela integralização dovALIDO SOMEtm COMSHO DE AUTENTlCIOA~ ,

capital social.
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11-CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

.
11.2.f:- f~_ce.~0S~[l0V0~:c(jmandos legais dimanantes da Constituição Federal

de 05.10.88, bem como no sentido de atualizar juridicamente as clausulas de

seu contrato original, os atuais sócios da "RADlO DELTA LTDA.", resolvem,

de comum e de pleno acordo, consolidar e unificar, num só instrumento
aludidas clausulas, ficando o compromisso assim regido:

CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade denominar-se-á "RÁDIO DELTA LTDA.", e terá como finalidade

a execução do serviço de televisão a cabo, distribuição de sinais multiponto

(MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e privado, serviço

troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de

radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda

tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de

televisão, mediante autorização prévia do Poder concedente, na forma da lei

e da legislação vigente e serviços de produção em estúdio para rádio e
televisão.

CLAUSULA SEGUNDA.
~

/ O ç>bjetivo social da empresa, de acordo com o artigo 3 o do Decreto n o

52.1795, de 31/10/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão, será: a divulgação de programas de caráter educativo. cultural.

infbrmativo e recreativo, promovendo ao mesmo tempo, a publicidade

cdmercial para produzir suporte aos encargos da empresa e a sua necessária
~pansão.

CLAUSULA TERCEIRA

(:)1'1\6

Jr-~~~~t~:~~se.eiee o foro da sociedade tem como endereço a cidade de Atibaia, Estado

Página 3 de 8



PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade poderá abrir filial em qualquer ponto do
território Nador..êLou do Exterior, observadas as posturas legais em vigor.

CLAUSULA QUARTA

A súcie~jade~é ~;o;lsBtl~í~ãpara ter vigência por prazo indeterminado, e se for
nec'esSãtia 'süa tlisso1ução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso III da Lei
n.o10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLAUSULA QUINTA

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade,
de votos correspondentes, no mínimo, a % (três quartos) do capital social nos
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei
n.o10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLAUSULA SEXTA

A Sociedade se compromete, por seus diretores e sócios, a não efetuar
nenhuma alteração contratual sem a prévia autorização do Poder
Concedente, desde que tais alterações impliquem na modificação dos
objetivos sociais, mudança do quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento
de capital que resultem em alteração do controle societário bem como a
transferência da concessão, permissão e ou autorização.

CLAUSULA SÉTIMA

As quotas representantes do capital social, em sua totalidade, pertencerão,
sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e
serão incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e inalienáveis a
estrangeiros.

/JAUSULA OITAVA

~~derão fazer parte da Sociedade, pessoas jurídicas com participação de até
,0% (trinta por cento) do Capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e
que tenham sede no País.

CLAUSULA NONA

~~m'"_fAó' ; ,S9çJ..%dade se obriga a observar, com o rigor que se impõe: as Leis,
. T .1r,3E .c~@'~~~t~s, Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos

T EU !lISOGrJlN • TABWNJ d P d C d t d d" - b d' d
EALVESFER~Iil1ªIiiaOPS o o er once en e ou e seus emals orgaos su or ma os,

:. Vigen~OU a viger e referentes à legislação de radiodifusão em geral.
O 1 ABR. 2013 ~ ~ . lo- 'C'''-~ .-'_'_ ~

.'!- j ._.._.0.--- ~tv '1r di, li~ ... _0 (

~ - -" (I ' ,
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a mim aprese.lado. do qlf.. doe U. ~f. Pá ina 4 de 8 ' /
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CLAUSULA DÉCIMA

A Sociedade' se compromete a manter em seu quadro de funcionários um

número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos, ou
natu~aliz(\dos ~á mais de 1 D. ( dez) anos.

PA~AGJ~AF~ _ Qr~IC{)~':Os técnicos encarregados da operação dos
equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência

exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com

autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão
de especialistas estrangeiros, mediante contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou

permissões, de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo
12 do Decreto Lei n o 236 de 28 de Fevereiro de 1.967.

CLAUSULA DÉCIMA - SEGUNDA

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.000

(cinqüenta mil) quotas de valor nominal unitário equivalentes à R$1,00 (hum

real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda
nacional, da seguinte forma:

Sócio Quotas

CLAUSULA DÉCIMA - TERCEIRA

.~
~\
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Valor - R$

_ L__~~<iQQ] 45.000,00

I 5.000 I 5.000,00

50.000 50.000,00

Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos

PAULO MASCI DE ABREU

AUL ROTHSCHILD DE ABREU

T TAL

P RÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
s as quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
apitai social.



CLAUSULA:DÉt:JMA - QUARTA

As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada
um0 del.as S0 rec;onh~ce .l!1J1 proprietário.

A sociedade será administrada isoladamente pelo Sr. PAULO MASCI DE
ABREU, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os
poderes de administração legal e sua representação em juízo ou fora dele,
competindo-lhe, ainda a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos
relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é
dispensada a prestação de caução.

PARÁGRAFO ÚNICO: OS administradores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente.

CLAUSULA DÉCIMA - SEXTA

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum
até os limites das deduções fiscais previstos na legislação do imposto de
Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLAUSULA DÉCIMA - SÉTIMA

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste
Instrumento, é vedado finanças, avais e outros atos de favor, estranhos aos
interesses da Sociedade ficando os Diretores, na hipótese de infração desta
Cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados.

~ USULA DÉCIMA - OITAVA

As ,otas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à sociedade
se o consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na
ai ração do controle societário da empresa, de autorização prévia do poder
oncedente, nos termos do estipulado na Clausula Sexta deste Contrato
ocial e para esse fim, o sócio retirante deverá comunicar a sua resolução à
entidade com antecedência mínima 60 (sessenta) dias em qualquer
eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferência na
aquisição das cotas da sócia- retirante .

. tUfj~PARÁGRAFO ÚNICO: A sócia cedente, responde solidariamente com o

.:.'f:::~~dquirente, pelo prazo de 02 (dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas

•. _ U 1 ';R. 20U irantjea.~:~:~~erc~~;li1\ ~
.: a: •.--- ;--_... 11/ Vi D \ttJ. '~,\~"/. /"/D.\) t.',.-).. /, ... ~ IdAli~ENTlCAÇAO:Avt9OIIC1l.~u -_.-...... , '-" ,I(. - ....L. _,
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CLAUSUL~:[)t::f,JMA- NONA

AUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se
dis~olve.rá, P!os~eguil)d~ .~om os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou
repr:esentani:es Jggais ~do.sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros
ap~t?d_~. n9:. ú~timo:_3~lanço Geral Anual, ou, em seu novo balanço
especialmente levantado se ocorrido o falecimento, ou interdição, após seis
meses da data de aprovação do balanço geral anual. Os haveres assim
apurados serão pagos em 20 (VINTE) parcelas iguais e sucessivas, devendo
a primeira ser paga 6 (seis) meses após a data de aprovação dos citados
haveres. O Capital Social poderá ser aumentado por deliberação dos sócios,
desde que esteja totalmente integralizado. O capital social poderá ser
reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se for
excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem os
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem
na sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar
do sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder
Concedente e, tendo ele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro
social, do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato
social e o seu registro na Junta em São Paulo.

CLAUSULA VIGÉSIMA

Os lucros apurados em Balanço Geral anual serão distribuídos entre os
sócios, proporcionalmente ao numero de cotas de que são detentores, depois
de deduzida, preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por
cento) dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de reserva, até
que atinja a 20%(vinte por cento) do capital Social.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

~a exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável
/ pelas instalações técnicas e, principalmente, para o encargo ou orientação de

/ natu/eza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga, desde já,
a a .mitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

~ ~:~,
~ ~~; A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do
» i~ balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
~k. determinação do artigo 1.062 da Lei n.O10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

~,~"'. IÃO DE NOTAS j1_::-:~~~-=:"'-- (" l
(Xl • ~~ .lJt/ltAA" 11CI~- . . k. ~

FAslO .,.. !lI OGNIN • rAB~llÀO • f1tJj) J J I P 'l/",L" t\tW
Al.WNDRE AlVES F~FlFl~IRA• rSCRMIITE , íLJIL1 '1 ~ n F'L-- :\l

:: Dl ABR. 2013 Im I - -1/'-,P j,,' (~t
AUTENTICAÇAO: Autentico 1$1.

cóplo "prOVrUICll. conforme o originol
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que,
eve.ntua.lmen!e venham ~ .s.urgirentre as partes contratantes.

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelo Disposto na Lei
n o 10.606 de 10 de Janeiro de 2.002, Parte Especial _ Livro" _ Do Direito de
Empresa - Título" - Da Sociedade - Capitulo IV - Da Sociedade Limitada.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, não estando impedidos por
qualquer lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, ou sob pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, ou contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
(artigo 1.011 , S1 o Código Civil).

1f)2 TABElI~ODENO S
A, AUGUSTA, 1 36 • CERQUE/RII li

~ÁBIO TAOW BISOGNlfJ • T tuAo
ALEXANDRE ALVES FERREIRA. E MIITl

RAQUEL E. F RIA N. BORGES
RG: 18.448.77 -1

~-----'
ERNANDO ALVES
7

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrum to em
três vias de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas d ei.

Testemunhas:
=
-

••".--••••~~~=-:::-
dS.H ....Dn r

..,.,)1:1 ~
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NIRE N° 35.202.257.605
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTEiUç":J CONTRATUAL DE..• 3 l:r.-

SOCIEDADE LIMITADA, DENO~~~~?~ ~~I9~P¥~TA LTDA ..:_~:'-10\ .~;;
~ '. '. . '. ~. 's ",",- y~:

<f. -\-. ,

.~
~

ADAPTAÇÃO Á LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE
ESPECIAL - LIVRO 11 - DO DIREITO DE EMPRESA - TÍTULO 11 -

'DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE LIMITADA, BEM
COMO Á LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE
2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO
CONTRATO SOCIAL

I-PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular, PAULO MASCI DE
ABREU, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na cidade de São Paulo,

Capital, na Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 o andar - conjunto 71 - Cerqueira

César e residente na cidade de São Paulo, Capital, na Rua ~rofessor Alexandre

Correi,a, n° 360 - apto. 21 -, Bairro do Morumbi, portador da Cédula de

Identidade RG na 4.975.379-SSP/SP e CPF/MF nO 339.119.598-34, TAIS
ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior, comunicóloga,

portadora da cédula de identidade RG nO26.780.041-1-SSP/SP e CPF/MF n °

279.767.838-90, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, na Rua

Itapaiuna, n° 1.800 -apto 52 - Edificio Portis Thamyris - Villaggio Panamby -

Morumbi e CINTIA ROTHSClIILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior,

empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 32.543.270-2-SSP/SP e

CPF/MF n ° 220.793.778-09, residente e domiciliada na cidade de São Paulo,

Capital, na Rua Itapaiuna, nO 1.800 -apto 42 - Edificio Portis Thamyris -

Villaggio Panamby - Morumbi, únicos sócios componentes da RÁDIO DELTA
LTDA, sociedade limitada, com sede na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo,

na Avenida Major Alvim, 1010 - Alvinópolis - CEP 12.942-550, inscrita no

CNPJ/MF sob nO 52.139.748/0001-73, com Instrumento de6G0ntna&l» . % \ $

arquivado na JUCESP sob na 35.202.257.605, em sessão f~GV~mtíp.;;82~~t1:0
alterações contratuais subseqüentes devidamente registrad~'NGTrrDEJ~ ,,"mE

resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato social,o eliosu-a..'llllJo"~

convencionando o seguinte: ,~._r' ':"Te . '" n e-s:

(fY", ,'// ]. -), ," pia I,.. original
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11.1 - ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406: DE- 10 bE -JANEIRO DE 2002 -
PARTE ESPECIAL - LIVRO 11 - DO DIREITO DE EMPRESA -
TÍTULO 11 - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE
LIMITADA, BEM COMO À LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23
DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS
CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

fi.2.I - Face aos novos comandos dimanantes da Lei nO10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Parte Especial - Livro lT - Do Direito de Empresa - Titulo n - Da
Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a
promulgação da Lei nO 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo
teor dá nova redação ao parágrafo 4° do artigo 222 da Constituição Federal, bem
como altera os artigos 38 e 64 da Lei nO 4117, de 27 de agosto de 1692, o
parágrafo 3° do artigo 12 do Decreto-lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá
outras providências, resolvem os atuais sócios da RÁDIO DELTA LTDA,
consolidar e unificar, num só instrumento, as cláusulas de seu contrato social,
ficando o compromisso assim redigido:

CONTRATO SOCIAL

RÁDIO DELTA LTDA

PAULO MASCI DE ABREU

Brasileiro, casado, advogado, domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na
Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 ° andar - conjunto 71 -eerqueira César e
residente na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Professor Alexandre Correia,
nO360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, portador da Cédula d

1
tt I t::r b ~

4.975.379-SSP/SP e CPF/MF n° 339.119.598-34 .AUGUSTA.1638-CE QUEIRA SA, .....~ r::::::- ÁBIO TADEU BISOGr IN TA o
~ NGTON DE JESUS TEIX RI.. N.,•..•.•.....•..•.•..••..

~'tIJ ..•.. "~."_.Z13~'. , " ..; ,::.;,;' ~
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TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
. -... .., .....,

-•.. ... ... .•. .
- - -

Brasileira, solteira, maior, comunicóloga, portadora da cédula de identidade RG
nO26.780.041-1-SSP/SP e CPFIMF TI ° 279.767.838-90, residente e domiciliada
na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna, nO1.800 -apto 52 - Edificio
Portis Thamyris - Vi11aggioPanamby - Morumbi e

CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU

Brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade RG nO
32.543.270-2-SSP/SP e CPFIMF n ° 220.793.778-09, residente e domiciliada na
cidade de São Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna, n° 1.800 -apto 42 - Edificio
Portis Thamyris - Vi11aggioPanamby - Morumbi.

CONSOLIDAM, entre SI, e na
melhor forma de direito,
sociedade limitada, cujos
negócios serão regidos pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO DELTA LTDA, e terá como finalidade a
execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais
multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e
privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celular,
serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda
curta, onda tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e repetição de
sinais de televisão, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma
da lei e da legislação vigentes e serviços de produção em es' .('}E1? ~~I'
t I . ã - R. AUGUSTA, 1638 • C QUEIRA
e eVls o, ;~ .•.rv- FÁBIO TADEU BISOG IN A8E
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CLÁUSULA SEGUNDA

Os objetivos expressos da sociedade ai ~~rd;' i6~o~~~~eO3° do Decreto nO
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que institui~ o iegulamehto dos serviços de
radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural,
informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial
para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sede e fôro da sociedade têm como endereço a cidade de Atibaia, Estado de
São Paulo, na Avenida Major Alvim, 1010 - Alvinópolis - CEP 12.942-550.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se
necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso III da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA QUINTA

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de
votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

CLÁUSULA SEXTA

~":
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A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que
tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do
quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em
alteração do controle societário, bem como transferência da conce permissão

t. ã ABELI DE NO~e ou au onzaç o. ),.,.4- r- ~UGUSTA.1638. EROUEIRAC A

Y'"' FABIO TADEU BIS GNIN TAB o
I VY£WNGTON DE JESUS T IXEIRA. ES~HTt

~i!://'
~\



,,;'

.. . .--::;:::
\

"

..... - ..... . . ..' ,~
, .

~ .
..•. .•. ... '.' .•.

CLÁUSULA SÉTIMA .
~~~.. :: i.: w~~:

As cotas representativas do capital soci3i, ~ti1 sU~totaliaa;iG',õertencerão sempre
a brasileiros natos ou naturalizados há mãis de 1O (ãez) anos, e são
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros.

CLÁUSULA OITAVA

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%
(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que
tenham sede no País.

CLÁUSULA NONA

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e
referentes a legislação de radiodifusão em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
... .•. ... ..• .•. .. ... . . -. -

A sociedade não poderá executar serviços;' õ.e~; d~~t ~<inc~s;õ~ ou permissões
de radiodifusão sonora no País, além dos lÍÍn'itesfixãdos no artigo '12 do Decreto-
Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

o Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por
50.000 (cincoenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da
seguinte forma:

COTISTAS
PAULO MASCI DE ABREU
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU
TOTAIS

PARÁGRAFO ÚNICO

N°DE COTAS
45.000
2.500
2.500
50.000

VALOR-R$
R$ 45.000,00
R$ 2.500,00
R$ 2.500,00
R$ 50.000,00

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

o Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios,
em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA



1.""

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

.
... ... .•. .•.

. .
.•. - .. ...

. .
... .... .•. ..

",," .....

07

A sociedade será administrada, unicamente, pelo sócio PAULO MASCI DE
ABREU, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os
poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele,
competindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos
relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a
prestação de caução.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido
aprovados pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os
limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que
será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste
Instrumento, é vedado em finanças, avais e outros atos d~ f3 estranhos aos
interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótÍ~ijF! :r~Jra o desta
lá I al ' . I . d - I ~ELlA DE TAS
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

As cotas sociais não poderão ser cedidas i~er~~~ro~'~fr~bS~à:Sõciedade sem o
consentimento expresso dos demais sócios: -e dê~de que resuitem na alteração do
controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos
termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fIm, o
sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios
remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-
retirante.

PARÁGRAFO úNIco

o sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a Sociedade não se dissolverá,
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes
legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido
o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do
Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte)
parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a
data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado
por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital
Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis
ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem
os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem
na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do
sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder
Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social,
do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social e o seu

registro na MM. Junta Comercial em São Paulo. ,;:-z._. {~.".. ~
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Os lucros apurados em Balanço Geral A~cl ~erã~- ~i~tf:ibl~í(~o;'c:ntreos sócios,
proporcionalmente ao número de cotas"-de". que _são. detentores, depois de
deduzida, preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento)
dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de Reserva, até que atinja a
200/0 (vinte por cento) do Capital Social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde j á, a
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
determinação do artigo 1065 da Lei nO10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que,
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes.

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUARTA

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro II - Do Direito De
Empresa - Título II - Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada}(

J~
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

OS administradores declaram, sob as penai -da-le~,<ie~~e;n~ ;s~~ impedidos de

exercer a administração da sociedade, p'õr -l~i e-special, "ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistemafmanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

E, por estarem justos e contratados, assinam o

presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas da Lei.

Atibaia, 18 de Setembro de 2003.
---
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PAUL~EABREU
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TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
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CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU
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Pelo presente instrwnento particular,

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta capital à Rua
Prof Alexandre Correa, 360 - apto.21 - Morumbi, portador da Cédula de Identidade RG. nO
4.975.379 - SSP - SP e do CPF n0339.119.598-34;

Luci Rothscbild de Abreu, brasileira, casada, orientadora pedagógica, residente e domiciliada
nesta capital residente e domiciliado nesta capital à Rua Prof Alexandre Correa, 360 - apto. 2 1 _
Morumbi, portador da Cédula de Identidade R.G. n06.607.662 - SSP - SP e do CPF. N°
875.100.068-72;

Raul RotbschiJd de Abreu, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado nesta
capital à Rua Prof. Alexandre Correa, 360 - apto.21 - Morumbi, portador da Cédula de Identidade
R.G. n~5. ]46.886-0 - SSP -SP e do CPF. N° 267.325.088-30;

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, solteira, menor, assistida neste instrumento por seu
progenitor e responsável, Paulo Masci de Abreu, já qualificado, residente e domiciliado nesta
capital à Rua Prof. Alexandre Correa, 360 - apto. 2 I - Morumbi, portador da Cédula de Identidade
RG. n~6.780.041-I - SSP -SP e do CPF. N° 279.767.838-90;

Únicos sócios integrantes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada denominada RÁDIO
DELTA LTDA, sediada no Município de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvin,
n° 1010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n052.139.748/0001-73,
com cadastro social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
n035.202.257.605 e última alteração contratual também registrada na Jucesp sob o nOI75.499/97-4.

;,;..- "

desta sociedade conforme cláusulas e
,------
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Retiram-se da sociedade a sócia LUCI ROTHSCHILD DE ABREU e o sócio RAUL
ROTHSCHILD DE ABREU .q~ jfe-ste~ato:e)la .~ll)or forma de direito dão plena, geral e rasa
quitação de todos os seus haver~s.:' : ::": :: :.
Entra na sociedade CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, menor residente e
domiciliado nesta capital à Rua Prof. Alexandre Correa, 360 - apto.21 - Morumbi, portadora da
Cédula de Identidade R.G. n032.643.270-2 - SSP -SP e do CPF. NU 339.119.598-34, neste ato
assistida por seu pai PAULO MASCI DE ABREU, já qualificado.

m - CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE COTAS

A cotista LUCI ROTHSCHILD DE ABREU, possuidora de 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas)
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 22.500,00 (vinte e dois
mil e quinhentos reais), retira-se da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas a
PAULO MASCI DE ABREU, já cotista, dando a cedente, plena, rasa e total quitação.

o cotista RAUL ROTHSCHILD DE ABREU, possuidor de 2.500 (duas mil e quinhentas) cotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), retira-se da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas a CINTIA
ROTHSCHILD DE ABREU, nova cotista, dando o cedente, plena, rasa e total quitação.

Em conseqüência à cessão de cotas fica modificada a Cláusula Décima Primeira do Contrato
Social, que passa a vigorar com a redação seguinte:

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), representados por 50.000 cotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, em
moeda corrente nacional da seguinte forma:

SÓCIO COTAS VALOR
PAULO MASCI DE ABREU 45.000 R$ 45.000,00
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU 2.500 R$ 2.500,00
CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU 2.500 R$ 2.500,00
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00

Parágrafo único - De acordo com o artigo 2° "in-fine" do Decreto n03.078, de 10 de janeiro de
1.919, cada cotista se responsabiliza pela totalidade do capital social.

IV - DA GERÊNCIA
16º TABELlÃO"DE N0TAS,

. !l. AU 6' -.CEROUEIilA cÉSA1R .
A socledade~ lSl:Tada",peo SÓCIO PAULO MASCI DE ABREU, nas funções de GERENTE,
cabendo-Ih 1:16 ~ S I(J@ es ~ dministração legal e sua representação em Juízo ou fora dele,

~.~l. ~ )-v<.- f'~
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competindo-lhe ainda assinatura 5e:tG'dOsos:pa~s, fíJtÍlos, documentos relativos a gestão social e
comercial da empresa, pelo qué ihe -é disl'en;ácla "a- prestação de caução.

v - DECLARAÇÃO DE NÃO.IMl'E"!:)fM$NTO - .:
"" ""..... ......., "" ...•

... ..., - ...,

Os sócios declaram que não -estão incursos: em -nenhum dos cnmes previstos em Lei que os

impeçam de exercer atividades mercantis.

Permanecem em vigor as demais cláusulas de contrato de constituição e suas alterações
subseqüentes, que não tenham sido modificadas expressa ou implicitamente por este instrumento.

E por estarem de pleno acordo com a cláusula ora alterada, firmam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

São Paulo, 29 dejaneiroJ~~l.

~

PAUJ'~ABREU

Lu~~~cm~«~
~~ CHl~~lR~~

1'~IJJ, . ~ JlL /7~
TAIS ROTHSCHILD~EU
Assistida por seu pai Paulo Masci de Abreu

~~ ~ot\\. V~ ~ ~v~~~

CINTIA ROTHSCHIL~~U
Assistida por seu pai Paulo MaSci de Abreu

TESTEMUNHAS:

1)

3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

~~-_._._ .._----------_._._-- ""---

• '1,:' •

" Pelo; presente illst:rum"~nto particular, PAULO MASCI DE ABIU:U,
, b~~'sileiro; éasado, advogado, residente e domiçilíado na cidade de, ~~o ,Paulo, Capital,

'~'~.. ;":'~"~;"" ;:~,I•., . ,.'.' - ,"~"

.~':':~"J~iú{Professor Alexandre Correia, nO360 - apto. 21 - Bairro do Mor\lrilbi, portador,da
.! '. Cédula,de Identidade RG n° 4.975.379-SSP/SP e CPF/MF n° 339.119.598'::34 e LUCI

~ÓTIISCHILD DE ABREU, brasileira, casada, orientadora pedagógica, tesidente e
dófuÍciliada na cidade de São Paulo, Capital, à Rua Professor Alexandre-Con-eia, nO

'.)~'~I~I'~:'~~ljj,:••~.:t,". I 1,1' .\::~?9:<''.'apto.' 21 - Bairro do Morumbi, portadora da Cédula de ldentidad~ RG n°
. ,\;:é'~Ii?g~;:,,~~~~S,SP/SPe CP,FIM~ I

no 875.100.068-72, únicos .. sócios. co~~~pollentes:"d~V'
:j:~~~~~;~~~~LTAL T~A, .SOCiedadepor ~otas de re,sponsa?lhdad~ b~.da, cOJtls~de
':,e\'foro,~na:cldade. de Aubata, Estado de Sao Paulo, a Avemda Major AIV1m,.n° 1010-

'~;':~"':",'~~'.':\'''.' .;:'''f ...';. ' , , ' '.

;1;~'am."o"A1Yitiópolís,com Instrumento de Contrato Social arquivado na JUCESP sob,no:
"2,; 35.102.257.605, em sessão de 28/12/.82 e última alteração contratual registrada"~<?~.iho(,

~:38:~984/95-5,em sessão de 2~/08/95, e ainda na qualidade de novos só.cios,;AAlrt
• """., C",,' '.'. I,., ,,",. , . .' . ". " .• ,1",1 h"

'I!ei,JlH~emLD DE ABREU, brasileiro, solteiro, estudante, e.Q!ancipa4o~re~~i~~#!e e
,:donuciliado na cidade de São Paulo, Capital, à Rua Professor Alexandre: CÔrrei~;!)l?'.r

.~I:'r~~:,~,.h~,~';,.',', l.", ,.' , , . ' ,"'>4 ",,"',' .. t':' .....;,:"III,"'" ':'1 ,~'I'

':.i;3ºQ{;t~>:.~pto.:;gl - Bairro do Morumbi, portador da Cédula de, Jdentidade,;fR@./;n,P
, ";,,,.,~,"r.~,\1!!'~I;~,:'{:I'"''" ....:,I,~,~ ',....... ' ,.' " 'l,'. ",',.,; . ..';.lfl', .•. .'.r.'I,4~~.'~ '.1~' .

,'25i\146:1~86.;0~SSP/SPe CPF/MF n° 267.325.088-30 e TAIS ROTHSCHILD~!I;DE:,'
, :\,j~P;,'"I;l:.~,•.8',~,-';i';~-:)!/~,i:" '.". . . ..::;' 'f{" :,f, ','

:':!,~,;",:,:,Ii :'i\:BImU,' brásileira, solteira, estudante, menor, residente e domiciliada,tia cidáde6de';..
h "n:"I'r" '). ':SãÕ:'Paulo; Capital, à Rua Professor Alexandre COlTeia, n° 360 - apto. '2) - Bàlh;({:d~'":

'Mdh1mbi, portadora da Cédula de Id,entidade RG n° 26.780.041-1-Sspísp e CPP!MF
',. ,~!l;:~79.767.838-:90, neste ato ",,~~istidapor seu pa'llAULO MASC.I DE A)J~º,já

qü.alifiéà:~ó,resolvem, de comurne' pleQ.Qacordo, alterar o contrato social, delibé,rar{do
, .'.:,,'...,,,,,,":.' , ..\.~ .,.,.1 ,". .. .. . I

e'cQllvenclOnando o.segumte'

" 11':1.~~ . I' ,';~í,I' ,

\':~'~l!~,~~~f7'Q'cotÍstaPAI!1;Jo. .~~GI D~ ABREU, possuidor de 25.000 (vinte e C~lÇ,o
4riJf'6,<Stas, no valor de ,R$ 1,PQ,,'~ljumf,e!!,l)cada uma, totalízando a ühportâilcia',:~i~,'0R$~,;..

;i~1fPg,Ç,00(yiqt~ e." cinco,mil;,Jj"ê~~~),\~'ede'!eti~sfere ~ RA1.!L ROTHSCH. ,:..E ...
""JJ~U,que o~'aJ:n,gre~sana,s<?9~e.dade,:2.500(duas IIl;l1e qumhentas) coe I 'Ih

,:,. ::Aç>R~1.•00' (líU:m',r~,~D.ç.a~a/,l~xpa~'.totali?ian4o'~iroportânciade R$ 2.500~ ..
I ,;,!i~" . .,oI~::~q~~9liêntosreais),:,aàhd()!b'êôtis~cedentê;:;;li;""'.)'aza~total quita - .',

, "~t;;i~:~~i';"",, ."., /"----:/i--;/ ~0r;",'AI p., .",J-.

, Á.".., { L.:?it'\ ..,

, '~,
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y~J~~,\~J\)~o,~istaLUéIROTH.~ÇHILD DE ABREU, possuidora de 25.000 (vinte e
"':9~5~,:~If£ôtás;"'t;l<?: valor d~ R$.l~OO ~um real)~ada uma, totali~ando a importâtl~ia

,de:~R$25:000,OO (ymtee clDco'ml1 reaIS), cede e,transfere a TAIS ROTHSCHILD
,-;,.;~!j=";);~:~,i'i";",- t''''';',~'_.,::,': .-. ",," tl .', .~;_ ,,':', '"

DEj\;,BREU, que ora ingiessa<mr so.ciedaáe, 1:500:.("dtúis:mil e quinhentas) cotas, no
và.lor de R$ 1,00 (num real) cada.lljn~, ~ota(iz<tndoa"iQlp.Õrtânciade R$ 2.500,00 (dois
mÜ'e quinhentosreais), dando a cõtistá cedeiite;plenã: raza e total quitação;

Itl.3 - Em c~)llseqllência da presente cessão e transferência de cotas, fica modificada a
pí~H~~la Décima Prinieira do Contrato Social consolidado em data de 22 de setembro
dé1994, que doravante, passa a obedecer à seguinte redação:

I,'"

l;
"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

o Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por 50.000
(êii!êoenbl miÍ) c'otas, no valor.de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e totalmente
intêgralizado pelos sócios, da seguinte forma:

" ,.-:,

:",;

eO:rISTAS

PAtTLO'MASCI DE ABREU

EUCIROTHSCHILD DE ABREU

MUL ROTHSCHILD DE ABREU

TA:ÍS:nOTHSCHILD DE ABREU

T'Ô'TAIS

I
I

N° DE COTAS VALOR .. R$

22.500 R$ 22.500,00

22.500 R$ 22.500,00

2.500 R$ 2.500,00

2.500 R$ 2.500,00

50.000 R$ 50.000,00
~.

i ",

,./

PARÁGRAFO ÚNICO

"""'.':." De acordo com o altigo 2° "in fine" do Decreto n° 3.708, de 10 de janeiro de 1919,
cada'cotista se responsabiliza pela totalidade do capital social."

11.2 - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

.,':

UT 'CAçA0: Autentico esta

copia IOplogrltica, conlorme o .!l01""
• mim apusUladO. do que Ou. 1.

VÀUOO SOMEIlTE COM SELO ot AIlTUI1ICIOAOI

', .. '

02

1I~2.1. Face aos novos comandos legais dimanantes da Constituição Federal de
.05.10.88, bem como no sentido de atualizar juridicamente as cláusulas de seu contrato
so~ial original, os atuais sócio~~a' p JJ LTDA, resolvem, de cOJJ1ume

,p,l~p:o,:ac?~'do;'co?solid~r,e unifi
1

'lA EU' BI~~~1fA~@nto aludidas cláusülas, fiêando o
comprormsso assIm redigIdo' ~~T oOEJESUSTEIXEIRA.ESCRE\'E~~ ~

~--) d/I 1
Z 6lyiuf0 ,I

,.,.,,',

, 'I:
,~, :;'~".il'il~



CONTRA TO SOCIAL

RÁDIO DELTA LTDA

~. ')
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'PAULO MASCIDE ABREU w ••

Brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital,
à Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, portador da
Cédula de Identidade RG nO4.975.379-SSP/SP e CPF/MP nO339.119.598-34;

LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

Brasileira, casada, orientadora pedagógica, residente e domiciliada na cidade de São
\J Paulo, Capital, à Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do

Morumbi, pOliadora da Cédula de Identidade RG nO6.607.662-SSP/SP e CPF/MP nO
875.100.068-72 ;

RAUL ROTHSCHILD DE ABREU

Brasileiro, solteiro, estudante, emancipado, reseidente e domiciliado na cidade de São
Pliulo, Capital; à Rua Professor Alexandre Correia, nO 360 - apto. 21 - Bairro do
Morumbi, portador da Cédula de Identidade RG n° 25. 146.886-0-SSP/SP e CPF!MF n°
267.325':0"88-30 e

TAÍS ROTHSCHILD DE ABREU

Brasileira, solteira, estudante, menor, residente e domiciliada na cidade de São Paul0:~
Capital, à Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.780.041- I-SSP/SP e CPF /MF nO
279.767.838-90, neste ato assistida por seu pai PAULO MASCI DE ABREU, já
qualificado.

CONSTITUEM, entre si, e na melhor
forma de direito sociedade
comercial por cotas de
responsabilidade limitada, cUJos
negócios serão regidos pelas
cláusulas e condições a 'saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

'.1 : .' ~'I:''''''; , •. , i.

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO DELTA LTDA, e terá como fmalídade a
execução de serviços de radiodifusão sonora em geral

f
guer. onda média, frequência,

~e~ada, sons e imagens (televisão) onda c.Uliae on .<t -Jq~t~~.~Ê_.~~lf,lRffie autoriza~~~
preVia do Poder Con~eden~, na fOlma da LeI e da leg , ~& ,.,~,J ~_'.~~pnIAo \~iii~1
03 "~)Q.12/fl ~ '.' 'f.at"t~~,;f

- V1 ~(,. "h
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CLÁUSULA SEGUNDA

... ..... .•.. .•
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"j'. ~(): ~C" .•• ••• •••

n;_; •.:,; ..

Os objetivos expressos da societldge. (te a~rd.o .conl 'Q at'ttgo 3° do Decreto n° 52.795,
de 31 de outubro de 1.963, que .~s~n:iu ~ reg~lam~tq; "dos serviços de radiodifusão,
serão a divulgação de programas -de .caráter educativo, cultural, informativo e
recreativo, promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para sup0l1ação dos
encargos da empresa e sua necessária expansão.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sede e fôro da sociedade têm como endereço a cidade de Atibaia, Estado de São
'I Pa~lo, à Avenida Major Alvim, 1010 - Bairro Alvinópolis, e terá filial na cidade de

São Paulo, Capital, à Rua da Consolação, 2570 - 15° andar - conjunto 150.

CLÁUSULA QUARTA

": ~J""". ..'

( )

......

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se necessário
for a sua dissolução, serão observados os dispositivos da leÍ.

CLÁUSULA QUINTA

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização ,do Poder Concedente.

CLÁUSULA SEXTA

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre, a
brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são incaucionáveis a
estrangeiros ou'pessoas jurídicas e Ínalienáveis a estrangeiros.

CLÁUSULA SÉTIMA

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%
(trinta por cento) do capital social, sem direito a voto e pertencente exclusiva e
nominalmente a brasileiros.

04
: Aul.nUco llta

çópia UI og,tfltllõ, ~antOfnle U oflglllal

apruohudu, ~u ijue oou tê

VAuDD SDIIENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
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CLÁUSULA OITAVA
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k':Sociédâde se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,
Regulamentos, Portarias e quais.quet: decisõen ou .de&pachos emanados do Poder'
Concedente ou de seus demais óq;~oS iub~!-dinados,:vfgeotes ou a viger e referentes a
legislação de radiodifusão em gel~a-r - -- -. - - .

CLÁUSULA NONA

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um número
mínimo de,dois terços de empregados brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10
(dez) anos.

CLJ\USULA DÉCIMA

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou pennissões d~
raqiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo J,2 do Decreto-Lei I,~b

236, de 28 de fevereiro de 1.967,'

'CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

,',: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por 50.000
(cincoenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e totalmente
integralizado pelos sócios, da seguinte forma:

; .. ";"

~::.~..

lJ C(i)'FISTAS

PAULO MASCI DE ABREU

LUCI ROTHSCHILD DE ABREU
I

RAUL ROTHSCHILD DE ABREU
, i

TAIS:ROTHSeIDLU"DE ABREU

TOTAIS

PA:RÁGRAFO ÚNICO

N° DE COTAS

22.500

22.500

2.500

2.500

50.000

VALOR-R$

R$ 22.500,00

R$ 22.500,00

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

R$ 50.000,00

..:::,.'
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

o Capitál Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios em

moeda corrente nacional. ....
~ .'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA

As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas só

reconhece um proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

A Sociedade será administrada pelo sócio PAULO MASCl DE ABREU na função de
GERENTE, cabendo-lhe todos os poderes de administração legal e a sua

representação. em juízo ou fora dele, competindo-lhe ainda a assinatura de todos os

papéis, títulos e documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo

que lhe é dispensada a prestação de caução."

PARÁGRAFO ÚNICO
i

Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e

sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer, depois de terem sido aprovados

pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA

Os diretores terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, até os

limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto Renda, que será levada

à conta de despesas gerais.

CL.4USULA DÉCIMA SEXTA

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Qualta deste

Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor estranhos aos interesses
clál,lsula ,

.. "
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CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA

As cotas SOCIaISnão poderão' ~etçe~ida~ a~terceLt0.S'e~tranhos à Sociedade sem o

consentimento expresso dos~e?1~i~ só~io~,; e âa: ~utOlização prévia do ,Poder
Concedente " nos termos do estipulado rlá "Cláusula- Qü.inta deste Contrato Social, e

p~a ,esse fim, o sócio-retirante deverá comwúcar a sua resolução à entidade. Em

qualquer eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferência na

aquisição das cotas do sócio-retirante,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

, ;

Falecendo um dos SOClOSou se tomando interdito, a Sociedade não se dissolverá,

prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes legais do

sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último Balanço Geral

Anual, alI em no=VoBalanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou

interdição depois de seis meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os

haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas,

devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a data da aprovação dos citados

haveres. O Capital Social será reduzido proporcionalmente, nunca inferior aos limites

fixados pela Portaria n° 29/92, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de

Dezembro de 1992. Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou representantes legais do

sócio falecido ou interdito, continuarem na Sociedade, deverão designar quem os

representará na Sociedade no lugar do sócio falecido ou interdito, cujo nome será

levado à apreciação do Poder Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá

integrar o quadro social, do que advirá, necessariamente a alteração do presente

contrato social e o seu registro na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

...•'
_a:

;4çAo: AUlenllco eSll

, '. a reprogrAlica, contOlme o o"gIRa,

• " •••/fI.' li- l' 2&61fltil. IpreunlldO. du Que dOU te
, O 5 O vAliDO SOI.lENTE COM SUO OE AUTENTICIDADE

07

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os SaCIaS,

proporcionalmepte ao númerq de cotas. de que são detentores, depois de deduzida,

preliminarmente, a importância ..correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros

líquidos para a constituição de unI Fundo de Reserva até que atinja a 20% (vinte por,

cento) do capital Social. s-=:'
~'l rA E NOTAS

__) ,",/. \l. . 6 8 • CEROUEIRA CÉSAR
/ÍI / I,,''"".'. A EU ISOGNIN TABELIAO

, /",' OI OEJE STEIXEIRA.~NlE

. ,;."',,
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CLÁUSULA VIGÉSIMA

Para.o exerCício.das furições .4~d~st}',dQr,~pro~'U.raJQ.r, locutor, responsável pelas
instalações técnicas e "principã.hÜent~ pttta: o:. enbargd ou orientação de natureza
inteléctual, direta ou indiretameirte, va- 'soci~dadi se 'obriga desde já, a admitir somente
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
'I'

) A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á um balanço geral anual, das atividades da
empresa. O balanço geral anual levará a assinatura de todos os sócios e será
acompanhado de extrato de conta de lucros e perdas.

PARÁGRAFO ÚNICO

Se acusados forem preJUlZOSos mesmos serão suportados pelos sócios em paJ.1es
proporcionais ao número de cotas de cada um.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer out.ro, por mais privilegiado que seja, o
fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, eventualmente,
veTIhama surgir entre as partes contratantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos do Decreto n°
3708, de 10 de janeiro de 1919, a cuja fiel observância como das demais cl.4usulas
deste Compromisso, se obrigam Diretores e Sócios. .

08
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
, '~:'i-':~' ,"', .

Os sócios declaram que não estrtu ilJe~lrSOSelJi.,nen}Íl!l1r-cios crimes previstos em Lei
que os impeçam de exercer ativiqa~e; werc~mtis.: ~c.:. ~/

( '"" a'.. ... '100 ~;.. v:

E, por estarem justos e cont.ratados , assinam o presente Contrato Social
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas da Lei.

, ~,

São Paulo, 03 de Setembro de 1997.

I DE ABREU

)w,-})M/Jjd-~
LuffioTHlft~ ABREU

PAULO

Testemunhas:

1- ~~~'-e~w
rzG.~ -tqü.S<=ii--SS'~)S~
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INSTRUMENTO PARTICULAR- DE:. AL~~RACÃO = CDt~:rRATUAL
FERNÃO DIAS DE RAOIODIF!i~Ãt:t=LT~i1.:.: -

(' - """-

DA SISTEMA.

",

.,/ ...•.••..•...,..
:=;;;1' ,
','::;"

1 -MUDANCA DA DENOMINACÃO SOCIAL
11 -~UtiANCA DO £~DER~CO DA FILIAL
lIl-T~ANSFORMAt~O E~REAL E AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL ~
IV -CONSOLIDACÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

I-PREÂMBULO

Pe10 presente InstruMento particular. PAULO MASCI
DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, residente, e

~dOMlcillado na cidade de Slo Paulo, Capital, i Rua
:CoMandante Lira nR 106, portador da Cédula de Identid'adeRG
n.2. 4.975.379-SSP/SP e do CPF/MFsob nQ 339.119.598-34 e LUCI
ROTHSCHH ..D DE ABREU, bras i1e ira, casada, or ientadora,
·pe-dagógica li 'residente e dOMic i1 iado na c idade de São PauTo,
Cap ital, à Rua COMandante L Ira nQ 106, por'tadora da Cé'dula
~e ldenti dade RG nQ 6.607. 662-SSP ISP e do CPF IMFst,b'~~>nQ
:87.5.100.068-72, únicos sócios COMPonentes da SISTEMA FERNÃO

,.":~Ô,:fAS,DE RADIODIFUSÃO lTOA ,saci edade por cotas .de
'~,r~ê~ponsabilIdade li~ itada, COM" sede. e fO\'o na: idade .;'de
At;lba'Ía.Estado deSao Paulo. a Avenida Ma,lor A}VIM,J;010,-
Bairro Alvlnópol is, COM InstruMento de Contrato Sociàl
arquivado na JUCESP sob nQ 35.202.257.605, eM sessão de
28/12/82 e ~ltiMa alteraç50 contratual registrada sob n!
104.789/94-3. eM ses5~o de 27/07/94. resolveM d. COMUM e
pleno acordo. alterar o contrato social, deliberando e

convencionando o seguinte:

II-DELIBERACõES

11.1. MUDANCA DE DENOMINAC~O SOCIAL

,I,



. .

"CLÁUSULA PRII'lEIRA

A Sociedade denoMinar-se-~ RADIO DELTA LTDA. e ter~ COMO
final idade a execu~~o de servi~os de radiodifus~o sonora eM

geral. quer de onda Média. frequência Modulada, sons e
iMagens (televisio). onda curta e onda tropical. Mediante
autoriza~io do Poder Concedente. na forMa da lei e da
leg i51 adío v igentes. 11

11.2. MUDANÇA DO ENDERiÇO DA FILIAL

II.2.1.A Sociedade que Mantinha UMa fil ial na cidade de s~o
Paulo - Capital. ~ Avenida Nadir Dias de Figueiredo. 1329 -
Vl1a Guilh~rMe. faz por transferi-la para Rua da Con501a~~o.
2570 - 15Q andar - conjunto 152 - S~o Paulo - Capital.
ficando • de conseguinte, alterada a Cl~usula Segunda do
Contrato Social. que. doravante. obedecer' ~ seguinte
I"eda,ao:

"Cl.~\USlJl..~lSE(3l.Jt~DA

C>
~;\

A sede e f~ro da sociedade. teM COMO endere~o a cidade de
Atibaia. Estado de São Paulo. ~ Avenida Major AlviM • 1010 -
Bairro Alvin6pol is. beM COMO fil ial ~ Rua da ,Consola~ão
2570 .- 15.<l andar - conjunto 152 .- São Paulo - Cap i tal. II

111.3. TRANSFORMAÇÃO EM REAL..F. AUf'1ENTO DE CAPIH1L. SOCIAL

~ ..

transforMaç~o eM real e do
fica Modificad~ a Cláusula
Social, que passa a ter a

111.3.1.COM o advento do novo pariria Monet'rio nacional. o
capital social da eMpresa que e~a expresso eM cruzeiros
reais. va~e dizer CR$300.000.00 (trezentos Mil cruzeiros
rea i s), ,transforMeldo eM r£')~lle eM r<:l:~ao d(.)SUeI €o) 1eVel~:ao
proven iente da conta "RESERVAS DE CAP .T.Tf~L"P<."\~:;~ia ct ~~>el"de
R$SOnOOO,OO (cincoenta Mil reais). e o v~lor unit~rio da
cota passa a ser de R$l.aO (hUM real);

AO' ~ulen. I
AurE 'f~AÇ . e c CIO "1'1

: àfca con'copia leplO I I '00 o., OOu h
a mim ap' eS8nlao~~0 Ot JJ)ltll ICIOPJ)t

VM.IOO SOlAtWlt COM

consequência da
social,

do Cont.r(lto
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"CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA

o Capital Social 'de R$50.000~00 (cincoenta
representado por 50.000 (cincoenta Mil) cotas,
R$l,OO (hUM real) cada UMa. subscrito e
integralizado pelos s6cios da seguinte forMa:

1ft i I rea is)•.
na valor de
totalMent.e

----------------------~----------------------------------_._-
-------------------------------_._---------------------------u
COTISTAS

PAULO MASCI DE ABREU
LUCI ROTHSCHILD :DE ABREU

N.Q.DE COTAS

25.000
25.000

VALOR R$

H$ 25.000,00
R$ 25.000,00

----------------------------------------------------------~-
T O T A I S : -

PARÁGRAFO úNICO

50.000 R$ 50.000,00

'De acordo COM o artigo 2Q Ilinfine" do Decreto nQ 3708, de
10 de janeiro de 1919, cada cotista se responsabiliza pela
total idade do capital social."

11.4. CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

I

II~4.1.Face aos novos COMandos legais diManantes da
Const.ituiç:ãoFederal, de 05/10/88, beM COMO no sentido de
atual Izar JuridicaMente as ~l'usulas de seu contrato social
arigi'nal. os i!ttualssócios da RÁDIO DELTA LTDA, resolveM, de
COMUM e pleno acordo , conso]l dar e un i f icar , nUM só
instrUMentO aludidas cláusulas, ficando o COMPrOMisso as.siM
redigido:

RADIO DELTA LTDA

residente e dOM~cil lado na
106~

RG nQ 4.975.379-SSP/SP e do

CONTRATO SOCIAL

ASCI DE ABREU
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LUCI ROTHSCHILD DE ABRE~_ _

Brasileira,. casada, orientadora pedagóglclI , r~sl'dente e
da.lclllada na cld.de de sio Paulo, Capital, À Rua
Co__ftdante Li,.., 106,. portadorll da Cédula de Identidade- RG
n! 6.607.662-88P/8P • do CPF/"F ~ob n! 875.100.068-72J

--:,'- CONSTITUE"',

i

V
entre si, e n~ melhor forMa do
d4relto, Sociedade COMercial por
cotas de ,re~ponsabilidade 1 iMi-
tada, cujos negócios serão regi-
dos pelas cláusulas e condl~ies
a saber:

CLÁU8ULAPRlfltElRA

A sociedade denoMinar-5e-á, RÁDIO DELTA LTDA, e ter' COMO
',finalidade a execu~io de servi~os de radiodifusio sonora eM
gera 1, quer de onda Méd ia , fr'equênc i a flwdu1ada, sons e,
iMêAgens (te Iev isão) , onda cur'ta e onda tJ"QPicaI, Med i ante
autoriza~ão pr'via do Poder Concedente, na forMa da Lei e
da legisla~ão vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA

I

I
,

cidade de

são Paulo,
- conjunto

cidade de
- 159. andar

COMO enderêç:o a

COM~O artigo
de 31 de outubro de 1963, que
Serv i~os de Radil odi fl.lsão, serão
de caráter edl,tcativo, cultural,
proMoverldo ao MeSMO :teMPO" a

dos encargos da

i
i
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A,~SOCi;iiedade:t~se' COM~e:OMete,por seus O lretores e Sóc 10511 a
não""'efetuar""nenhci~a""'a'l tera,ão- contratual ~seM' ' a prévia
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As~~'co:ta5{;; representatlyas do capital socia;}~ \'ell',":,~SÚit
totâltdadeJl 'pertencerio, ,seMpre, a brasileiros natos ou
natural:lzlldo,shá Meds de 10 (dez) anos, e são Incauclonávei:s
a;)\;~j~;estrange'ii;rós~"OÜ!~p'essoas"j urí d icas 'e Ina11enáveNs;! c. a
estrangeiros. ~ro., ~

" di,l ~<" ,',

CLÁUSULA SETI"A

1~\

\...:"
\ I

"'-"

Poderão f4kzer parte da Sociedade, pessoas Jurfdicas COM
paaAt:if,2Iipa~ioH~def;t•.têj',::'i;30X (trinta por cento). do capital
social, seM direito a voto, e pertencenteexc,lus,lva e
nOM i na:1.Étnte &"~bra; 11C!rros. '

'/.1'

CLÁUSULA ,OITAVA
C;'~:~,..'t'~lJ~1:'1JL~~l(:~ t,)k:(~J~'~~;~'~~~l' 4E: ?;it~~t~~J S"I, :;';t

A So~ledade se obriga ~ observar COMo rigor que se ~MP~e-as
13,C! I s ~'tD@cretos; 7' Ré gliiialfllentos ~ Portarias e quai!5 querdec I sões
oLl'::\desparch1os'!eManádos'do" Poder' Concedente ou de seus deMa15
ó,rgãos sl.Ibord Inados, v i gentes ou a v i ger, e referentes à
n~glsl'àç,ã6(de'r' radTód ffusão eM gera I..

'~I ,(:, i

. ',: ',~.. í

"', ,'nhS ,dade"::,:"se'!\'éOe"PI'"'OMete ,a; Mant.er 'eM' seu< quadro,' de
L Á\)U. nc I'lri ri OS! UM :,nÚMerO'''Mfn IMOde do i s ter,os de eMPregados

ra.s i -rr.: ros ,;natos < ou "!natural I zados hiÁ lia 15 de 10 (dez:) ,itnos.
'TI AçÃ():t.ulen\lcc)~9la" ,,'V>'''?

QliltCI, conlolme o C) IQI' ai, A~~, .,'
,unUdu, dO Que do I ~
NU COM sOa: AU1ElllICIDAOE' ,

í"iÓ

o
Ul
o
»
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CLÁUSULAOECIfltA

A Soe Iedade não pode"rá" e:<ect.ttarserv Iç:os neM deter
concessões ou perMissões de radiodifusão sonora no país,
aléM dos 1 irti tes f ilotadosno art i90 12 do Decreto,-Le'i nQ 236,
de 28 de fevereiro de 1967.

Ct::~ÔSlJLÂÓECH'A PRIftEIRA

..••...•~

1':

"

o capital socil!llé de R$50.000,OO (clncoenta Mil reais),
representado por 50.000 < cincoenta Mil) cotas, no valcir,
cada UMa, de R$ 1,00 (hUM real), e subscritas pelos sócios
da forMa que se segue: _
--------------------------------------_._--------------------
COTISTAS NQ COTAS VALOR R$

25.000
25.000

PAULO~ASCI DE ABREU
LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

~"-------------------------------------------------------_._--

50.000,TOTAIS:-
------------------------------------------------------------

PARÁGRAFO úNICO:- De acordo COM o arti gO'2,2 IIlnfi,ne" 'do::R~,.:;,,'II,'!
creto nQ 3.708, de 10 de Jane-irQ ",~e .~919'~'!",
cada cotista se responsabiliza -pela tota-
l idade do capital social.

OCaplta') , Soeial da e.presa e"c~mtra-se
integ,oa li zado p.l01l lIÓC ios li' eM Moeda nac lona 1•

(t ,,' •• I'

totalHnte
,,,:'::.'

CL'USUL~OECI~A TERCEIRA

A$~cotas iio individuais eM rela~io. SO~~êd~dê
cada UMa delas, 56 ~econhece UM pro~rlet'rjo.

CLlOsULA DEClfllA 'QUARTA '

o'
m
o'

," »
.: ,.l. r-

,~ ....•.

PAULO

'i

I,',"'
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PARÁGRAFO úNICO
.~ .
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Os adM inistradores seri\o- b-rasIle(•...os natos ou natura 1izados
há Mais de 10 (dez) anos~ e sua investidura nos cargos,
sOMen,te poder' ocorre'r, depo is de tereM s ido aprovados
pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

o D ireter-Gerente terá COMO refl'u.meraçãoMen,sa1 a qua'ntia
~ixada eM COMUM. atj' os liMites das deduçies fiscais
prev~stas na legisl.ç50 do IMPosto de Renda~ que ser' levada
à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DECU\A SEXTA

O uso da denOMinação social, nos terMos da Cláusula DéciMa
Quarta deste InstruMento, j vedado eM fianças, avais e
outros atos de favor estranhos aos Interesses da Soc.edade.
ficando os Diretores. na hlp6tese de infraçio desta
Cláusula, pessoalMente responsáveis peles atos praticados.

As cotas soe ia is não poderão ser ced i'das a terce iros
estranhos. ~ Sociedade seM o consentiMento expresso dos
deMais sócios, e da autorlzaçio prévia do Poder Concedente,
nos terMo~ do estipulado na Cláusula Quinta deste"Contrato
Social,e para esse fiM, o sócio retirante deverá COMunicar a
sua resolu,~o à entidade. EM qualquer eventualfdade os
s6clos reManescentes ter~o, seMpre, a pr~ferªncia na
aquisição das cotas do s6clo retirante.

CLÁUSULA O'ÉC U'A OI lAVA

Falecendo UM
Sociedade não

to•..nando lnterdito~ a
COM os
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eM 20(vintre)parcelªs i"gda~Lsfi. tHic.éss:l\las""devendoa priMeira
ser paga '06 (seis) ttese.s:àpás: ~ d'~t~~ da aprováç:ão dos
citados haveres. O ..'" c"apita}" sOcial será redl.lzido
proporclonah,entel' nunca inferior aos liMites fixados pela
Portaria n~ 29/92, publicada no Diário Oficial da Unilto, de
04 de DezeMbro de 1992. Se, entretanto, desejareM os
herdeiros ou representantes le9ais do s6cio falecido ou ~
interdito,continu&reM na Socjedadel' deverio designar queM
os representará na Sociedade no lugar do sócio falecido ou

interditop cujo nOMe será levado ~ apreciação do Poder
Concedente e, tendo dele a sua aprova~lo pr'via, poderá
Integrar o quadro soclall' do que adviráp necessarjaMe~te~ a
alteraçÃo do presente contrato social e o seu consequente
arquivaMento na Junta COMercial d6 Estado de são Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Os lucros ap~radQse. Balanço Geral Anual seria distribuidos
entre os sócios. proporcionalMente ao nÚMero de cotas de que
sio detentores, depois de deduzida , preliMinarMente, a
IMPortincla correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros
1fquidos para a constituiç:io de UM Fundo de Reserva at' que
atinja a 20% (vinte por cento) do Capital Social.

\\~~lo,

\,,~....,.

l'-../

CL~U8ULA VIGiSIM~

PIO. "i d f ... d dilt d :Ia~a o exerclc o as unçoes e a M n s ra orlO procura. orl'
10cutorp responsável pelas instalaç:ões técnicas e1

principalMente, para o encargo ou orienta~lo de ,natureza
intelectual, direta ou indiretaMente, a Sociedade s~ obrigaI'
desde J', a adMlt~r SOMente brasileiros natos ou
natural'izados há Mais de 10 (dez) anos •

.CL'USULA VIGiSI~A PRIMEIRA

úNICO:'- Se acusados foreM pre'juIzos os MeSM()S se-o
rãosuportados pelos sócios eM partes pro-
porcionais ao n~Mero de cotas de cada UM.

~

A 31 de dezeMbro de cada ano, levantar-se-ài UM balanço geral
anual das ativlda~es da eMpresa. O balanç:o geral anual

,~ leva~' a assinatura de todos os s6cios e ser' aCOMpanhado do •
ltJi2J,' ."~.:.r:-rAB A'~aconta de lucros e perdas.

. ,;1.:' ., JGUSTA, 1 38 • CERQUEIRA C~SAA

"3.0
~ LO.

~. j~
~ ~@ ',' UTENTlCAÇAo: AUIQJc~sta

IV ~6" . pia I8ProOràflt;t,~OnIOrm~glll"

~f!j 'i..' a mim apruenUa, do Que Oou 1~

i>~ • ALI DO SOMENTE COM SHO DE A1JTENTlCIOADE
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CLÁUSULA VI GÉS 1f"" SEGuNdA ~":'
'-"",',,",

1;;:,'..,1 ,-,

.•... ..J .:.:,
~

Fica eleito, desde J', COM ren~ncia & qualquer outro7 por
Mais privilegiado 'que seJa" O f'ôro da sede dasocl,edade para
diritllr quaisquer dissfdios que, eventualMente 7 venhaM lIA

surgir entre as partes contratantes.

" .. '

CLÁUSULA VIGÉSI"A TERCEIRA

OS c:&SOS OMi ssos neste c:ontr&to soe i él1 serâto regi'dos
dlspo~itivos do Decreto n! 3.708, de 10 de janeiro de

&.cuj a f'l e1 observância COMO das detlélrs c l'usul as
COMProMisso" se obrigaM diretores e sócios.

Ctli'ÃUS'titA'IJIGtfSU'A QUARTA

pe lós~:;'
.1.919, ....

I'.

deste

, .,::',

/"

'\'

I"":

de L 994.

PAU CI DE ABREU

~ jJ " ,d!:kL:ti o? ~
l.UmOTHSCHILO' DE ABREU

At ~a i a, 22 de SeteMbro

~

.4i
& r-.r ./

Os sóc.tf)S declaraM que não. estão Inc:ur'soseM rÚ!m"~;,,.t:',' '"da'li;
cr.i'MeS',previstos eM lei que/oslflPeç:aM de eNercer atlv.fdà'(jes

,,':',nerc:a'nt rs.
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P("~UL.(]

quot:,,':i!::;

P Dl'" t aclnr"

9:i 1"',,1

-_._,._--_._--"., .•.•...

por

DL. I V E::: I RA L.E:ME'
i,

DE

h r i:'\~";:i) (':~:i r' o I

residente e domiciliado

MAUR :CC:CO

C i::1E; ,;:1du ,

(::1':':1

ni',\ l"Ui;1 Cnflii),ncii:,lnt,c,~ L.:i 1'''<':\'

JClf3E

de SISTEMA FERN~O DIAS DE RADIODI

'I. '1.0;

e do CPF/MF nº 339ii9,598-34,

residente p domjci)iadu nesta Capital

-

CGC/~F~nº ~~ o ~1~:;)9.~';!;IEllQ()O.1.""'7::1
w"" .••. '<I •••••••

'I::ln.....

ABRF:.:U I

nr! 6:1..7:1.9

,com sede na ciclade cle Atjhaja/SP na rua Jos~

DE:

UUIZ MULLER DE GODOV PEREIRA,
'.,

do CPF/MF nº 033.096.578-68,

,o



',(IlOc!:i. + t C:;::H"

~':./.:

',' - ~" ,

nesta data da sociedade o quotista JOSE I...u r l.

;MUL.LER DE::: GODOY PERE::):RA , F' U !,'i ';; 1...1. :i cI Ci l''' F'

ciD

, c: <:IP :i t<,1 1

orientadora, pedagogtca, PDrtadora do RO. 1'19 6.607.662 p do

í :

V
L.UCI ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, c: i:,1 !::; i::\ d i:\ ,

,,:!(,,':,CPF~ /1'1F nn c:lC) m:i c: :i 1 :i <;:\(:1 i:1

C'.:J.p'i t,:,:.\ 1 na rua C UfTl ,::>'1'1ci,:,.\ntE! I,.. ira nq :1.0hj

c:l i:1 t, i:\ di::! q I...lot. :i.'~::it i,;\ JOSE

", ': '~",\",." ;::.:~.;:;'. '. , ,

, "MAUR I C I O m:: OL...I VE :(R{-) L.E::.ME, F'O~::i!::iU :i, cIOl'''

;".','. ',,; E:~qui v d :I. (:::~n +:. C~!';; to}:', (dE.\'i~: por c::(::~nt.o) clu

:~:;;nc::i ;;1 1 , cedendo e transferindo a totalidade de suas qUot:.,:I!::i

Os sócios que neste ato alienaram suas quotas, JOSE LUIZ

para L.UCI ROTHSCHILD DE ABREU.

.',
",

LEI'1E::'1

(~BREU,DEa LUCI ROTHSCHILD

GODOY PE~~iRA e JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA

::1 .

MULLER 'DE



~ ,~

efetivadas' • a cI~usula IX do contrato social consolldado

passa a vigorar COM a seguinte reda~~o:

CI"~~ló().()O

por 160 (Cento e sessenta) quotas. e fica assiM distribufdo

entre os s6tios:

- 50X(cinquenta por cento) do capital social. representado

POI" e o (o i t f:.\ntê\) CIlAO t ê{ f;;:. no v c\ 101'" t. ot cl.1 t ot. ct 1 d f.-:'~'.CI"~;eo :.00.

(oitenta cruzeiros) • ao Or. PAULO MASCI DE ABREU.

I

'I
I

.1
." .~'."

\ •• 1

col idireM COM as disposiç~es do presente

inalteradas as deMais cl~usulas contratuais
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JOSE MAURXCl:D

'~---------------_!- \ -
):~ ClL_J VE 1 R(') LEME::
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SISTEMA FERN~O'DrAS DE READIODrFUS~O LTDA.

I, ,./'

'/,
I 1.1',

de 19 lO

verdade

PA.Ul..O
I

122 CA~T6~'O DE NOTA8
AL. SANTOS, 14,0 - SÃO PAULO

___ c::;

a1irm .

TESTEMlJNH('~!:3 :

'.1, .

'Nome :'-U6/~ ~ ~fjY -'X...lJ6'S

'Rl1.: J n -,0
(ta- ~O .oel

'''-..,./'

~'
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\ rliU[)tlt~Ç(~DO Et~[)EREG::ODA BEr:lF D(~ Ff'iPf~ESAE,ABERTLJR('\

DE FII..IIV ..
TRANSFORMAC~O EM CRUZEIRO REAL E AUMENTO DE'CA~ITAL
GOCI(~L.
CDNSOLIDAC~O DAS CL~USULAS DO CONTRATO SOCIAL.

k'

~I .',.'~,
t.:!~

,ri'" I .. PIU:.Âf'll3l.Jl..O

su~ sede ~ Ru~ José

I:"L"

'," ','fi,':r ' P f.d O i n <:d" t" Ufn 0) n t O P .:\r' t i C IA 1 c\ r' , P (~L1L O fli (.)t;C I DE.
,,' ,',',::"::,!rfi:,::!,{~:~t.tREU ~ b r 21~:>i 1e i r o, c c\~~e\do ~ cpj v o q ~pj (),' r' r:?~:i i di:? n t~?,..~? dó til i C i 1 ,L.::p:lo

".:'~~.,úr.fát"C::idc\d~ de Bi:tO Pé\I'/10, Ci:\pit.:1.1 ,~\ Rl.l<:\ C()M<:\ndc\nt€~ l..it"'c\ ng,
,', ;;j:;\\;%i'~~:l~~Õ6'{;'p'or' te\ dcw d<:\ Cédu 1 é\ d~? I df~1'\ t i I~je\(j(.? HG ri 9. 'I. (77!.') .3 79 .-~3'~3P.~YS'I),/' ~
.:s ""~~~!;}:J ::,,:,:'C"f> f:' / M f:' <;' ~ o -3 -l 9 j j Cl t,'. c', o •..• 1 I. l l ) C" )' FI C' .1'LJ ç.C"L.I )'1 D [) f~ A El F) E~'l)::",'<::"',;.<1,0:, 1'1 .,C>I) n_. ...J." 7. d 7~, ,J I, ",', \.J rh) ,r ".. .. ','''' ~.,"

"', b~t)~í5'lli:?jrt1" c~\si\di:l,' ()I'~i~;)ntc\dol"'..!l P(?d<.1909icc\, r~?':;id~?I.it~? ,,(.?
'~I::i:i/i~;:';i:~;i(});!:t;:1.hM"L(i 'I i e\ d 21 ti 2\ C i d;;..d t:~ de S ~:;D P t\ IA) () ~ C 2\ P i t el,1 " ~\ ",I ~{bi~'".'::""
t,.~., .' "6 1 ,,1, ,',I l . o l' I. t ~ ,I (" "j'1 .\ '(.1 ~' 'j "',I'" ,",l'Y~~:ir.~:;;~{t)!i~Ptfli.1n (J r.\f' t~? . I f' ~'\, I'L. O().' P o I'~' ..r.\ (.Io r <':1 (J 2\ .:f? (IA a (JI.'? . (J(~ n .•...',1;( i\!~~P'
",'~;'~>\f;(I~;!fWnQ 6.607. b6:'? ..m;p /SP E? do C~'F/~lF ~,ob ng, 87~:i.1.00. OL,B ....l2l

'
" >.';; :~::~l'I:!:'_~:;J~,;'"t .• ',,' ,'. ,".1 - ("" tc .'" 1-"" M .•. \'-1'. R I-l'J O 1)'( ,\:(~ ;>:':[1)', ,A~~~f~A~.t1,I,I'(:()s SoC I O~; c ClrflPon(-}ri\..es (J.:\ ,), ,) :_l'If~ .:. ''14 " f-o!,:'; "'''',. ",,:):i!~,'I,!: .','

!' "',::;) "I);>" ,,"ADI ODIF LI S(.~[) L TD(oI , ~}ele: i E~d i:\ d (~ P (I r' c:() t t\ s d E: r. E~ti- P ot'l S ;,;\b U' j"'m"iifé ;\:'~~:':".
','/i;;;;);':'M;j',ti:\,j,:;\, COM ~5(,;:d,,?~? f'oro 1')2\ c i d<:ldf:? de At i IH\ I ~\, E!;ti:;dó' '

",~fi~. ágí ti+l~,.:Vê\ lA i()~~\R1,1c\ J Cl t.; (.) (d v i In n .!!. 2~B , c () M' ~; ~: W,; " ";~{

I ,,;>;(:'(:\115't i t.l..lt j:'VDS dev i d.:\tfIt?nte ,"e'3 i .;;t"'r,pjOl:> "),;1, ,JUCE~3P, r'(~~:;ClL'Ç'I:'?,

,;;:,;>Oj':lf::-',I:;'h~;OMUI'll" e rI eno ~\C:Clt"dCl," éd te~'2lt' Cl c:ontr'2\t.Cl ~\OC~i;il,'(:l:"":,,
" ':,:d (.:>,1.I b p r "\ndo p c onv pn r I o r, <~\n do () <,~(0', qll I f') -r p . ',";j'f."''i',I'',I'i,<,'''''''\I< " : ,I, :

~~:".~~1~}~:Ji~~,:~:~"i,~".iiti:.: - - II --DEL! B:~r',ÇÕE~- 'i'i~"~~~,':'."
~~;':';"""'i')" "",,';,-:\}'eLr;+!\,i:rl~UD?IN(~'A DO ENDEIU-:CO DA BEDE DA EI~PRE~3A F
:i, ",,;'!"',; ";;;",:." , F I l.:'rAL •
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II.2.1.COM o advento do novo padr~o Monetário nacional, o
capital social da eMpresa que era expresso eM cruzeiros ~ ou
seja, Cr$160,OO (cento e sessenta cruzeiros), transforMado
eM cruzeiro real e eM raz~o da eleya~~o do capital social
p t-'ClVI:?n i el1 t~? d'::l c ()11t <:1 "RESEIWA DE C(~P IT (~l_\I, P<:15j).:I a -;.:;~?t' d,,?
CR$ 300.000.00 (trezentos Mil cruzeiros reais)~ heM COMO o
v'::Ilor 1,1I"1ítáir'io d<:1 cot<:l P.:IS!5,,1.:1 ~:H?t~ de CH!H.OO (hw(J 'Ct'o'A;:~10it'(j

tO' e.:I ) ) •

II.2.2.EM consequ~ncia da transforMaç~o eM cruzeiro real e
aUMento de capital social, fica Mcidificada a Cláusula IX, do
Contrato Social ~ que passa a ter a sequinte red~ç~o:

C)

o Capital Social ~ de CR'300.000~OO (trezentos Mil cruzeiros
reais). representado por 300.000. (trezentas Mil) cotas. no
valor nOMinal de CR$l,OO (hUM cruzeiro real) cada UMa.'
subscrito e totalMente integral izado pelos 56ci05 • eM Moeda
corrente nacional da seguinte forMa:

CDT I!:n M, NS!. DE COTAS Wll ..cm CR$
••••••••••• __ •••• _ ••• __ ••••••• __ ••• _ ••••••• "" _ •••• _ •••••• _ •••••••••• _ •••••• _ ••• _ •••••• ••••••••• _ •• _ ••••••••••••• _ •••• _ •••••••••• _ •••••• _ •• M" •••••••••••••••••••• _ •••• __ •••••••••• __ •• __ ••••••

,PAULO MASCI DE ABREU
'LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

l~jO. 000.
150.000.

CR~; 1.~:;O.000 ~00

CH$:I.::iO.O()O~OO
_ ••• _ ••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••• _ •••• __ •••••••• __ ••••• -00 _ •••••••••••• _. _00 __ 00_ •••• __ ._. __ •••• _. _ •• "o. •.••••••• 00 •••• -. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.T () T f~ I S ~ .. 300.000. CH$300.0()O~OO

do Decreto nQ 3708, de
se respon5abil iza pela

~};_.-

~

r
, -.,~

.. ~:','

...:,.,'11!~,;,;i~'\""'::;:T.;,~~\;t::2&!;1kj:~,;f;::'";,:;,,,
------------------------------------ ~



II.4.1.Face aos novos cOMandos legais diManantes da
Constitui~io Feder~l, de 05/10/88, heM COMO no sentido de
i:l tU.ê11 i ;~i:lt~ j l,lt~ i d i C iÚfI(.::-nt(? i:l~; c I ~iu~:;ul.êls d(.? ~~('?U C O f') tr<:dJo soe i ~l 1
origin~l) os ~tuais s6~ios de SISTEMA FERN~O DIAS DE
RADIODIFUSiO lTDA. reso~veM. de COMUM e pleno acordo,
cons01 idar e unific~r • nUM 56 instrUMento aludid~s
cl£usulas , ficandb o COMPrOMisso assiM redigido:

SISTEMA FERN~O DIAS DE RADIODIFUS~O LTDA

P~ULO MASCI DE ABREU

Brasileiro, c~5ado, ~dvogado, residente e dOMiti) iado na
cidade de s~o Paulo. Capital, à Rua COMandante lira nQ 106.
portador da Cédula de Identidade RG nQ 4.975.379-SSP/SP e do
CPF/MF sob nQ 339.119.598-34;

LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

8r~sileira, cas~da, orient~dora pedag69ic~, residente e
dOMicil iada na cidade de s~o Paulo, Capital. à Rua
COMandante Lir~, nQ 106, portadora da Cédula de Identidade
RG I n Q ó. ÓO7 • 6 ó;'2 E? d o CPF 1f~I~. f:i o b 1'1.9. g '.7 5 • :l OO • 068 .. 7;2 ;

CONt) TI T LJE rr)

....

Aur T/CAÇAo: Aullnllto na
- tOPoa JePIOOlátita. to"lo,ml o 0110'''0'

a mim oprese"leOO. ou QUb oou U

vAliDO SOIolUlTE COIl SELO DE Al)lEN ICIOADE

entre si. e na Melhor forMa do
d'j.r.éi to., ~3()c i (.?dcll::I(.? Cotfl*?rc i cll PO/"
éó't,c\:, d~~r(~:,P()n~H\b i 1 i klcld(~ 1 i t!l,i-
"fc,d~'\. Cuj Oi; tH? 9 ó c i Dii; ~:;erão r(? -;]i ...
dos p e 1 ~I i:) c: 1 i\u~)u 1 c\s €.)! c:Df d i ç: (í €~~~.
a s ~;lb(?r : "../ .....-----.. /'

.,.,';:(,
... J'I"'í .
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CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade denoMin&r-se-'. SISTEMA FERN~O DIAS DE
RADIODIFUS~O LTDA~ e util izará eM SU&S transMiss~es a
d Nl () l'\1 i n ~\I;: ~\ () f ~l, n t.c\ s i êl d e 11 [) E L.T (.1 n\ ", E! t. e r" il c ()til o f i n c\ 1 i d c\d e cl

excu~âo de serviços de radiodifus~o sonor& eM geral, quer de
o n d êl Méd i cl , f tO' €~ q l.lii~n c i êl M() d u 1 êld i.i ~~em ~i e i rt\ti He:m ~:o
(televisio)~ ond& curta e onda tropical, Mediante
~Il,ft ()f' i ~~ê\ dío p r'é \' i cl do Pode r' Cone: €!eI €!n tE!, n Z1 f ()f'M <:1 dei L.e i e

dei ,legi':51~l(~~I() vi gente,::;.

CLAAUSIJI.. A SE GUNDt-1

(.1 ~,ed€~ e f'(ir'o di:1 Boc: i eelelde t,f~M COMO ender'eç () ~\ c: i d~ld<:~ de

Atibaia~ Estado de S~o Paulo, 1 Avenida Major AlviM nQ 1010-
B cl i tO' r' o A 1 \' i n 6 p u 1 i!li, b ~! M c:o til o f i 1 i ~l1 il A \,,! (o!FI i d a N c\d i I" [) i oI ~i d €!

Figueiredo nQ 1329 - Vila GuilherMe - S~o Paulo/Sr.

CLAUSULA TERCEIRA

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo COM O artigo
3Q do Decreto nQ 52.79~, de 31 de outubro de 1963, que
instituiu o RegulaMento dos Serviços de Radiodifus~o. ser~o
a divulga,~o de prograMas de caráter educativo, cultural,
i FIf ()r'Mclt i vo '€:I r €~c: r e i\ t i v () • p r'()MC)Y E:\FId () ê\ o tfle <::i M() te trl P Cl , él
rubI icidade cOMercial para a suportaç5o dos encargos da
eMP~esa e a sua necess'ri~ expans~o.

I,

CLÁUSULA QUARTA

c:()n s t i tu i d<:1 P c\r' él t N' ';! i 9 €~FI C i él P ()t" P t~él;~ o
P'::II"t 11" d~\ , I

i
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CLÁUSUl.A SEXTA

As cot~s represent~tiv~s do c~pital social. eM sua
total id~de. pertencer~o. seMpre. a brasileiros natos ou
ru!lt u r' ctl i ::~cld () <.:-:. h ;:1 Mcl i s d ~:~ 1O (d e z) 21t'l ()~" €.~ ~}~iC) i ri c:clUc i ()n ~iv~) i ~}
(I estl"iH)9~? i I"D~:; ou P(~~:;~.>O<.I~; J IAI" r d i Cc.l~; e i 1'1<:11i enáive i s fI

€.~St r' cl ri 9 (;)i r' c)~::.•

CLÁUSULA SETIMA

P ()d (;~r' ã (j f cl =:~~')r' P CIr' t E'~ d <:1 ~) () c: i E'~d c\l:1 (;~ , P E.~<,;; j;; () cl j;; j 1../ t" r d i c: cl !:> e: () M

participação de até 30% (trinta por cento) do capital
. soe i cll , £;r::~M di r't? i to .;1 voto, e pE:~r'tenC:(:ln'b:~ e).(c:'j U~~.i Vel e
nOMinalMente a brasileiros.

CLÁUSULA OITAVA

(1 Bóc: i E:'dcldE-) ~H~ obr' i ga ,I Ob~;E:'r'Vc\t., COM () r' i qC)t., qw:~ 50.' i MPõ'e cl~;

L (? i s.' D I:?C r e t o~;. R (~9 u 1 .~IMe n t o ~5. P o Int iH' i cl~~ e q l.Ei i ~;qUI? I" d ec i s Õ I? ~;

() IA d€~j;; P cle:h Oj;; €~M cln a.do j;; do P ()d e t" Cone: e d€-.'n t. E.) () l,l d€.~ E.P l,15 d t~M cl i ~;

6rgios subordinados. vigentes ou a viger. e referentes à
legislação dm radiodifusão eM gera]»

CLÁUSUl.A NONA

f.1 Soe: i €.~dcldE~ ~;(;) c:oMpr'OM€~t€~ cl mlH1tet" €~M ~;el,j ql.~cldr'o d~~
funcionários UM n~Mero MfniMo de dois terços de eMPregados
brasileiros natos ou n~tural izados h~ mais de 10 (dez) anos.

Cl.ÁUSUl.A DEC II~A

.MA PRIMEIRA

',:.'.:

e:.(eClAtM' ~;et"'v i ~:o~> neM det.€~r'
~~Cm()r';:i FW P a f s.'

clr't i qo 12 do [)ec:r'Ed ..()-.l..f:~i n.!'!. 2:~6.

{

.' ::i.,',

I

I
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COTIBTAB Noº- COl f~f; VALOR CH ~~
•••••••• _ •••••••••••••••••• _ •• _ •• _ ••••• __ •• 00 •••••••••••••••••••••••• __ •••• _00 •••••••••••••••••• _ •••• __ •••• •••••• , ••••• _ •••••••• - _ ••• - .00 •••••• - •••• 00- -_ •••• -- ••••••••••••••••• - -- -- ••••••••••••••••

PAULO MASCI DE ABREU
LUCI R()TH~)CHILD DE ~,BREl.J

:L~50.000.
l~iO.OOO.

o CR$ 150.000.00

CR1; l~)O.O()O,OO
................................. - ...•......., - " _ _ •.................................................................... -- - , _ ..- -- - -_ .

T O T () 1:~) : .- 300.000 CR~; 300.000,00

P(~RÁGRf~F() úN I CO: - De e\C of'do c OM o ,:\1" ti qo ;;~go "i n f i I')!:?" do D(-?--
ereto nQ 3.708, de 10 de Janeiro de 1919,
cada cotista se responsabil iza pela tota-

l i d e\ d e d Cl c: e\fl i t el 1 s () c: i t\ I ,

CL~U8ULA DECIMA SEGUNDA

() Ce\P i te\ I ~)()C i ~'\I
integral izado pelos

da empresa , encontra-se totalMente
s6cios eM Moeda corrente nacional.

CL'USULA DECIMA TERCEIRA

As cotas aio individuais eM relaçio ~ Sociedade que. para

cada UMa delas. 56 reconhece UM proprietário.

CL'USULA DECIMA QUARTA

r\MjC I DF

,li" i ;,~C) Cl u
todos 05

~}ClC i tI i~; (.!

p 1"125 t'::l (~~ío

p til.JI"O

Os adMinistradores seria brasileiros natos
ou naturalizados h~ mais de 16 (dez) anos.
e sWa investidura nos cargos. SOMente p~-
deidi ocorrer • d~?PClir:; de t~?r(oH(J ~:;i

7
dO~\Pt~O'"i-::Ç'y,':,' .,:":';""1

vc\dc)s pelo Poder' Conc:€,!d€.~nt€~. ~, " . 1

~I

06 ? . ;h'.

<\.:IM i n I ~;tr'i:\I:I<:\
de DIRETOR.

A Sociedade ser~
ABREU • na fun~io

,0" '1.1 ;~:.
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CL~USULA D~CIM~ QUINTA

. .
......

Os d i r€~tClr'e~; tiedío c OMO t"€~MI"m~'t"aç ~ío tI\0~n~;<:11 él qUi.~nt.i él. f' i Héld<:l.
eM CüMUM~ até' os liMites das dedu~~es fiscais previstas na

) e 9 i -:;1 tldío do ;1MP()<;;t,o de Rendr..•., ql..I(;'~ ,:;€'~di 1€~véldt" à.. c:ont,é" d€~

(h?spesG\~:; ger;:\ i~:;.

CL~USULA DECIMA SEXTA

O U':i() dr.... de~no'M i Y\i.ddío ':jOC: i él1, no~> t€,'r'MOs dr:l LI ~iIJ~>ul el Dóc: i Mi:l

(~I"i. •.I"t.cl d(~stE~ II'l~:;tr'l"tfl(~nt(), é "/(.~d<:ld() f?M fi,~ln(~<:l~:;, 21'/<:li';:; e
()utr'Cl~; tI to~:, de f élVCH' (1<;;t.r' élnh 0<;; <W~; i nt€~r'es<;je,:; d i.i ~)oc:i ed.:ldE~,

"",..t i c <:\ndo os D i r~::!torl~~:;, n<:l h i p ôtE'~:;~? dI'? i nfl"él(~::\O des1:,'"1
C 1 ~iU ~'Il" 1 tI, P 0~':; <;;CH"\ 1 Me n t €o! n~~w()n ~-:.á v e i <;; P C! 'I 0<;, éltos p Y' éd, i c:tIdCl<;j •

CLÁUSULA DEC I MA Sff.TH\A

A':i cotel<;; SjOC i à i s n~;o poder,r;o Sj<:~r c:(.~di délS; '.1 UH'C€~ i r'Of,
estr':H1l1os ~I ~1()Ci (.?d':lde ~:H?M o c()n~:;(.?nt iW.?I'lto f?~(pr(-?s~:;o do~:;
deMais s6cios, e da autor'izaçio prévi~ do Poder Concedente,
nos t~?I"h'I(j~; do e~;t i p l~1 ;:1do nel C1~iu~;u1(~l (Ju i ntel df~~;-e(.? CDntl

n

~l to
~)o c: i él1 , (~ p .:\Y' él €H:. lJi €~ f i M, C) ~iÓ c: i o r'e t. i t. <:1n t€~ d e v E' r'~i c:ClMIAn i c:clr' cl
~51,1;;1 ~'e~:.;oll.H~ ~\() ~\ (~nt i di:\df? • EM qt..léll ql..l~~I" ~?v('~ntl.~'::ll i d.:\I:h? os
~,Ô(: i Cl':; y'eMéln€~~}C€~nt(-~s t€~dío, S0~Mpr'f.~, él pr'€d'€~t"€-inc: i él nr.i
aquisiç~o das cotas do s6cio retirante.

CL'USULA DiCIMA OITAVA

Falecendo UM dos
~'3Clci E.,j'::ldf:? n~\()
r'€~M~~n€~,:;c:ent'€'~<':I,

07

tor'r\i:I.ndo i nter'd i to, cl
C () t~ D~:;

Dt" Y' (~Pr'0~ ~:.€-~nt cln t(.~~:.
capital e os lucros
ou eM novo b~l~nço

f.<11 ec iMf'.~nt() Clll

~IO~;



l.
';,t/'

.'j>(~~;~i~~;"'Ii: "-.
'. w ••••• -

_oI; "W

'I"~

'. ,,'

POt"tiH' i.::1 rd? ?~;'/92 > pub) i C:~I.do\ no [) i ~ir' i o Df i'c i 01) deI Un i ~í() > d0~

04 de Dez~Mbro de 1992. Se. entretanto. desejareM os
I' •

herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou
interdito. continuareM na Sociedade. dever~o designar queM
()~~ r'€-.\pt"eset"it.M'~1 rli:1 Soc i edolde no ) l4~JiH" do ~:.ác: i () fel'! (.:c: i do Ol'!
interdito. cujo nOMe ser~ levado ~ aprecia~~o do Poder

CC)ri c:€o.' d €o.' n t E! e > t e n d o de) €! cl 5 IAtI elp /" CJV .:'.r,:âí () p r' é v i oI , P () d €~r' ii
int~9rar o quadro social. do que advirá. necessariaMente. a
altera,io do presente contrato social e o seu c:onsequente
ar~uivaMento na Junta COMercial do Estado de S~o Paulo.

CL~USULA DicIMA NONA

o ~~ ) u c:r' o S elP u r' tI d () <.:~ €'.'M B tI 1 ClF\\j: o G e r' tI 1 (l1'11.,1i:l '1 ~>e dí o d i :::.1:.r' i b IAi d o ~:.
entre os s6cios. proporcionalMente ao n~Mero de cotas de que
~;â(() d<:!i~€mtC>t"E'~~:" d€~p o i ~; dE.' dedl~z i dtl > p /"E,') i M i rlõlt"Mf.':t'It.€! > .::l

iMPort~ncia correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros
1 r q tA i d () ~~ P tI t" él él c:() n !;f t i t lÃ i ç: âí o d t.: IAfll F u n d o d €~ Re ~;(-:1" v oI oIt ô q IAt:.'

atinja a 20% (vinte por cento) do Capit~l Social.

CL~USULA VIGfSIMA

P<:It"i:1 () £~:« ..'r'c rc: i () di:l.s fl.mç:(íf.\~~ de i:ldM i n i ~;t,t"oldClt", PI'~C)cur'éldcH" >

locutor, responsàvel pelas instalaç~es técnicas e.
P t"' i nc i p i:d M€~t'd~ (.~, P i:Ir'.c1 () f.~t'lC M'~.lO ou or" i Nl t.cl dí Cl d€! n i:~tur'€':;~~;'1
i 1'1t (;}1 t? C t 1,1~ll. d i I'~e t ;:1 o u i n d i I"~? t ;:1tf1r:? 1'1te. "I \3C)c í (.? d r.1d (~ S (.? Db t~ i 9 êl •

dE~sd<:.' j ~l,' tI c\l:IM i t i r' ~>()Mente . hr'ol~:. i 1 €! i r'Of.; n2d ..oj); OlA

natural izados h~ Mais de 10 (dez) anos. I
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CL~USULA VIG~SIMA SEGUNDA

Fic~ eleito, desde j~, COM ren~ncia a qualquer outro. por
"''''''''''-. tfli:iis pl"ivilE'~,~il~'\do ql,l~? Sf?Jr.:I, () f'ot.o d<.1 sed*? da ',:;oci(~di!\d(.? Pi:II",:,\

"~;>-',<~.:i," d i r' i M i r' q u ~I i f;} Cf IAE~r' d i ~;j;~r d i ()s q LW • €~V Emt L4ti I Me n t €,'. VE!rIh c\til t\

",!:; lAr 9 i r (:,ntr~?<:I!~ p <:11"t. f? fi} C on tI"<:\ t. <:\1')t~?jS.

.;" " ,:jl~~ ' ',:.'

''';'I':,!'' CLÃUSUl..A VIGEf.SIr~() TERCEJR(')

.'r. :.~."

Os casos oMissos neste contrato socIal ser~o regidos
d i~;p o~~ i t i vos do [)€~c:r'eto n~~ 3. 70t!... d0~ 10 de j c\I''Ie i r'o de

<:1' CL.lj:<:1 , f i f? 1i o I:l!',; (~I~ Y ;~in c i <;\ c (;)til () d.:\ ~s (h~M <;\ i j; c 'I ~;lA j:; lA 1<:1j;

c:(ltrlF) F' Otll ISS C) .: <,;; C~ o b ri i ÇJ i:l til d i r €~t DF' €~j;; €.~ j;,. o c i ()<':i u
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CLi~USULA VIG~:SIMA QUAR'fA

P I~ 1 ()j5

1'/1.9,
d(~~,;t(?

.'.- .,lr l'
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ME~r'C:i:lnt i <.:o,.

s~o Paulo. 1.7 de dezeMbro de 1.993.
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ nO

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência moclulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/ SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF n° 339.119.598-34, DECLARA o cumprimento das

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme a

Constituição Federal, art. 220,84° e, a Lei Federal n° 9.294/1996.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013.

RÁDIO UTA FM LTDA.

PAUL MASCI DE ABREU

Sócio Administrador



DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ n°

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência modulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF n° 339.119.598-34, DECLARA que atende os

percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento)

do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento

da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas

educacionais.

Atibaia, O1 de agosto de 2013.

Sócio Administrador
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ nO

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência modulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF nO339.119.598-34, DECLARA cumprir o principio

constitucional de promoção à cultura nacional e regional e estímulo

à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos

moldes do artigo 221, II, da CF.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013.

RÁDIO :LTAFM LTDA.

PAUL' MASCI DE ABREU

Sócio Administrador

1



DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ n°

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência modulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG nO 4.975.379-

SSP/SP e do CPF nO 339.119.598-34, DECLARA que atende aos

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013 .

.;V

b
RÁDIO 9E TA FM LTDA.

PAUL~SCI DE ABREU

Sócio Administrador
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ n°

52.139.748jOOO 1-73, executante do Serviço Público de Radiodifusão

Sonora em frequência modulada, frequência 97,3 MHz, no município

de Atibaiaj SP, neste ato representada pelo sócio-administrador

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, Portador da

Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-SSP jSP e do CPF nO

339.119.598-34, DECLARA a qualificação dos responsáveis pelas

areas:

- Editorial: ANTONIO CARLOS BORBOREMA JUNIOR

BERILO, brasileiro, solteiro, jornalista, Portador da Cédula de

Identidade RG n° 27.910.189-2-SSPjSP e do CPF 256.834.368-00;

- de Programação: MARCIO DA CRUZ LUIS, brasileiro,

casado, programador, Portador da Cédula de Identidade RG n°

32.302.944-9 e do CPF 291.429.928-18.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013.

~
V'

~

RÁDIO D TA FM LTDA.

ASCI DE ABREU

Sócio Administrador

j



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/Perfil...

ANAl

6 f'lenu Principal T

~ Dados da consulta.. I[Q,Consulta
SIACCO »» Consu~as Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda

Registro 1 até 1 de 1 registros

.....,Voltar I~ Imprimir I~Exportar Excel

5.000,00

45.000,00

Vir. Cotas

INDICAÇÃO

Qtd. Cotas

5.000

45.000

Cargo

GERENTE

Página: [1] [Ir] D [Reg] D

NOME

NOME

PAULO MASCI DE ABREU

RAUL ROTHSCHILD DE ABREU

PAULO MASCI DE ABREU

267.325.088-30

339.119.598-34

Conselho

Diretoria

CNPJ I CPF

339.119.598-34

Perfil das Empresas - RADIO DELTA LTOA
CNPJ: 52139748000173

Presidente:

Endereço: AVENIDA MAJOR ALVIM - ALVINOPOLIS

E-mail:

Capital Social: 50.000,00

Reserva de Capital:

Total: 50.000,00

Quadro Societário

CNPJ I CPF

I de I 01/11/201309:56

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo


SRD .. SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO .. [SIS ve ...

ANAl

http://sistemas.anatel.gov. br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

. cotniJ./);"
C?" ..••• ,

• '!J' \'.lv-i ~'.l~ Y '-.~~
o H~._~ .....__.- iJ.
_. Ih
t... •• r\:"~~~':J'., _ I,
41ê>~ ~

Sistemas . ~i' ,,>0
Interativos r

Ô l'1enu Principal .•.

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: Atibaia

Entidade

---------------- --------- _ ..

Registro 1 até 3 de 3 registros

"''i Tela Inicial . .l~I_mprim~r I~ Expo~ar ~xcel

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda

Município DataOutorga Validade

Atibaia 28/05/2001 28/05/2011

Atibaia 14/02/2005 14/02/2015

Atibaia 21/02/1994 21/02/2004

Página: [1] [Ir]D [Reg]D
Hora: 10:07:45Data: 01/11/2013

FUNDACAO PADRE KOLBE DE RADIO E TELEVISAO

RADIO DA VINCI FM LTDA

RADIO DELTA LTDA

Usuário: -

I de I 01/11/2013 10:07

http://sistemas.anatel.gov.


~"'!p1~ANATEL/\,.!.;'61U"I.1 l,\".j( ..it}f~.ll

de !c!t'( OmL'IIIC.l(àL'\

~ Menu Principal • SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação eComposição I internet teia I rnenu ajuda

Modulos Unificados (Cada ro e
- Con(;e. da consulta fQ. Co sulta

UlreaParticipação d
i~CR.Q~W~I~pi~pl=

CPF: 339.119.598-34

PAULOMASCI DEABREU

CNPl Empresas Participação da Participação da
cargo 5eviço UF Municipio Tipo

Empresa(Dfo) Entidade(Dfo)

GERENTE TV RS Pelotas --
92.560.333/0001- SISTEMA NATIVA DE

0,00 25,00 Pinheiro93 COMUNICACOES LTOA GERENTE FM RS
Machado

--

47.725.825/0001- GERENTE FM SP Guarulhos --

37
RADIO TUPI FM LTDA 0,00 50,00

GERENTE OT SP Guarulhos --
54.309.463/0001-

RADIO TERRA AM LTDA 0,00 95,00 DIRETOR OM SP Osasco Nacional69

05.147.231/0001- RAOIO SOOEOAOE
0,00 95,00 GERENTE FM SP São Paulo --46 MARCONI LTOA

FM SP
Santo Antônio--

de Posse
--

-- FM SP Sorocaba --
46.603.056/0001-

RADIO IGUATEMI LTDA 0,00 95,00 -- OT SP Osasco --31

-- OM SP Itapevi Nadonal

-- OM SP
Mogi das

Regional
Cruzes

49.374.440/0001- RADIO DIFUSORA 00
0,00 96,00 GERENTE OM SP

São caetano
Nacional06 BRASIL LTDA do Sul

52.139.748/0001-
RAOIO DELTA LTDA 0,00 90,00 GERENTE FM SP Atibaia --73

59.477.240/0001-
KISS

TELECOMUNICACOES 0,00 760,00 GERENTE FM SP Arujá --24
LTDA

00.131.919/0001- CBS COMUNICACOES
0,00 95,00 GERENTE OM SP Santos Regional14 BRASIL SAT LTOA

Usuário: anatel\vilaney - VILANEY lACOMO DE SOUSA Data: 04/11/2013 Hora: 16:51:13

http://sistemasnet/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 04/11/2013



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL. ..

l!5' DadOS da consulta Ijg, Consulta

Consulta Composição da Entidade ••.
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 52.139.748/0001.73

(

REGIIlIA.MONICA.O. I' Sistemas

.-.Interativos

SIPCCO »» Consulas Gerais »» COfl601dMJo ~ e Compo.lção I

http://sistemasnetJsiacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/Co~~wr.doPart ...

\ #.'.n~.g. As. Z ~~
-Cl) .tl~RL~ __ I

?"'r'
\!(ÚU l.1 X,H láflA

rI•.• rl'ft'('(.'J'W(J,'(Jí.Ô(~ANATEi

~ Menu Principal •.

--------.- .______ ~OIO DELTA LTDA

~ NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART.ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAOIO DELTA LTOA 52 13974810001-73 Diretor (GERENTE) O -- -- FM -- SP Atlbala
PAULO MASCI DE AllREU 339 119 598.34

RAOIO DRTA LTOA 52 13974810001.73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM SP Atlbala--
RAUL ROTHSCHILD DE

267 325.088.30 RADIO DELTA LTOA 52.139.74810001,73 Sócio 5000 0,00%. 0,00% FM -- SP Atlbala
A8REU

Usuário: REGINAM.MC • REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 02/06/2014 Hora: 10:12:39

- ,

I de I 02/06/201410:12



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL. ..

jj' Dados da consulta [Q, Resultado I

Consulta Composição da Entidade .••
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 339.119.598,34

REGIf'lA.MONlCA. o

I
Slstemas

Interativos

SIACCO »» Consulas Gerais »» ConsoldlH/o PIIrt1ctJi#ÇMJ t'J Composlt;3o I nternet teia I

http://sistemasnet/ siacco/ Novo Siacco/Relatorios/G'OIm~ linadoPart ...
- - ,~'C >.<Ii/} •

'. 31'". ~ '":>: rJ>

Q. fls. J2 .L6,
o~ ~

-OJ VI

"'í:hRu
0'-

\gl1'l!"l :':,/f/on.1I

lit'/,'/c'-t1J1umu.:(t"l('':''ANATEi

B Menu Principal ~

NOME CNPJ/CPF ENTIDADEMC CNPJ CARGO
Qtxl. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO
Cotas ON PN

RADIO TERRA AM LTOA ~0M631ll0Ul:62
Diretor

O .. .. .Q!:!. Nacional SI' Osasco
(DIRETOR)

SISTEMA NATIVA DE
92,560.333/0001.:93

Diretor
O .- .. TV .. RS Pelotas

COMUNlCACOES LTOA (GERENTE)

SISTEMA NATIVA DE
2L5.6O.J331OOill:93

Diretor
O .. .. (F~ .. RS Pinheiro Machado

COMUNlCACOES LTOA (GERENTE)

KISS TELECOMUNlCACOES LTOA 5MlL21llLOOO1:21
Diretor

O .. ..
~M)

.. SI' Arujá
(GERENTE)

RADIO DELTA LTOA S2.l39..Z1BLOOO1:Z3 .
Diretor

O .. ..
(FM)

.. SI' Abbaia
(GERENTE)

SUPER RADIO TUPI AM LTOA 49374 440/0001-06
Diretor

O OM Nacional SI'
Silo caetano do

(GERENTE)
.. ..

Sul

RADIO TUPI FM LTOA 17,725.825/0001:37.
Diretor

O .. ..
(FM)

.. SI' Guarulhos
(GERENTE)

Diretor -, RADIO TUPI FM LTOA 1LnSJt25lOOO1:3Z
(GERENTE)

O .. .. OT .. SI' Guarulhos

RADIO SOCIEDADE MARCONl LTOA 05.117.,231/0001:16
Diretor

O .. ..

~(:)-
.. SI' Silo Paulo

-
(GERENTE) _ ..f-- .-._-_:..

FUNDACAO ASSISTENCIAL,
01.741.566/0001-37

Diretor
O .. .. TV .. SI' Francisco Morato

EDUCACIONAL E CULTURAL AUDIO (PRESIDENTE) _.__ .__ ..- - -----
FUNDACAO ASSISTENCIAL,

Dl.l1l.56.610ll0l:3Z
Diretor

O .. .. a .. SI' Suma ré
EDUCACIONAL E CULTURAL AUDIO (PRESIDENTE)

PAULO MASCI DE ABREU m...l.l2,S!1.8~ CBS COMUNlCACOES BRASIL SAT
00. 131,919/000J:l1

Diretor
...Q!i. Regional. SI' santos

LTOA (GERENTE) •
O .. ..

SISTEMA NATIVA DE
92 560 333/0001-93 Sócio 175000 0,00% 0,00% B .. RS Pinheiro Machado

COMUNlCACOES LTOA

SISTEMA NATIVA DE
92 560 333/000 I -93 Sócio 175000 0,00% 0,00% TV .. RS Pelotas

COMUNICACOES LTDA

RADlO IGUATEMIL TOA '1.6,603,9561000 l:31 . Sócio 570000 0,00% 0,00% (FM)" .. SI' Sorocaba

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTOA 05 117 231/0001-16 Sócio 950000 0,00% 0,000/0 y"1'1'r) .. SI' São Paulo. - Silo caetano do
SUPER RADIO TUPI AM LTOA ~0Lll0!Il:0li Sócio 288000 0,00% 0,00% ~ Nacional SI'

Sul

cas COMUNICACOES BRASIL SAT
9QUl.m/O.OOl:11 Sócio 28500 0,00% 0,000/0 ~ Regional SI' santos. LTOA

RADIO IGUATEMI LTOA 'I6&03.Q56/OJl0l:ll Sócio 570000 0,00% 0,00% é). .. SI'
santo Antônio de

Posse

RADIO IGUATEMI LTOA '16..603056/0001-31 Sócio 570000 I 0,00% . 0,00% OT .. SI' Osasco

RADIO TERRA AM LTOA 54.309163/0001-69 Sócio 95000 0,00% 0,00% ~- Nacional SI' Osasco

RADIO IGUATEMI LTOA 46..603056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% .Qli. Regional SI' Mogi das Cruzes

RADIO IGUATEMI LTOA '16603056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% 011 Nacional SI' ltapevl

RADIO TUPI FM LTOA '1.7225,625/0001- JZ Sócio 50000 0,00% 0,00% rQ.T .. SI' Guarulhos

RADlO TUPI FM LTOA 47.Z2SJ!2SLQ901:3Z Sócio 50000 0,00% 0,000/0 \,~ SI' Guarulhos

{fM

_ ..

RADIO DELTA LTOA 52 139 7'16/0QOJ.:ZJ Sócio 45000 0,00% 0,00% -- SI' 'Abbaia

KISS TELECOMUNlCACOES LTOA 59AlL210/000J:21 Sócio 76000 0,00% 0,00% ~ -. SI' AruJá

'-

Usuário: REGINAM.MC • REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 02/06/2014 Hora: 10:12:52

----.-- •. •••. ._._ .. • ._ .._....__ ,_.J

I de 1 02/06/2014 10:12



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL...

ANATEi
B Menu Principal •

n5' Dados da consulta LQ. Resultado

V."I"" l.l S.U IIm,1!

I"" !,'Íl'{O}/llUJl( .J(."Ú{'"

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios{C12~U2a~oPart ...

~ .•. IJ 'P~
.:fIs. -01 ~,
'd; [~

SlACCO lO» Consulas Gerais »» Consoldlldo PiI~ e Compos/çãJ I

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 267.325.088-30

NOME CNPl/CPF ENTIDADE MC CNPl CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO
Cotas ON PN

I RADIO SERRINHA FM LTOA 33 543 984/0001-06
Diretor

O -- -- B -- GO
Corumbá de

(ADMINISTRADOR) Goiás

RADIO CBS FM 98 LTOA 33.62Z.Zll7lO001:Z5 Diretor (GERENTE) O -- .- VFM) -- GO Padre Bernardo

FUNDACAO ASSISTENCIAL. Diretor (VICE -
Francisco

EDUCACIONAL E CULTURAL 01.741.566/0001-32 DIRETOR DE O _. -- TV -. SP
Morato

AUDIO TELEVlSAO)

FUNDACAO ASSISTENCIAL. Diretor (VICE -

eEDUCACIONAL E CULTURAL 01.7.41.566/0001:3Z DIRETOR DE O -- -- -- SP Sumaré

AUDIO TELEVlSAO) ;::..,

RADIO CBS FM 98 LTOA 33.627,Z87/0oo 1-Z5 Sócio 25000 0.00% 0,00% (FM) -- GO Padre Bernardo

RAUL ROrnSCHILD DE
267.325,088:30 RADIO SERRINHA FM LTOA 33 5i3 984/0001-06 Sócio 10000 0,00% 0,00% 8 -- GO

Corumbá de

ABREU Goiás

SISTEMA SANTAROSENSE DE
03.Zi6.32IlOO01:28 Sócio 40000 0,00% 0,00%

\~
-- SP

santa Rosa de

COMUNlCACAO LTOA Vlterbo

RADIO MUNDIAL DE SAO
~~ Sócio 2000 0,00% 0,00% OM Nacional SP santa Isabel

PAULO LTOA

FM MUNDIAL LTOA 58635.'159/0001.41 Sócio 10000 0,00% 0,00% (FM) -- SP lundia(

RADIO NOVENTA E OITO FM
53.675 872L00lU:lfj Sócio 5000 W SP ltaliba ••••0,00% 0,00% . , --LTOA

RADIO DELTA LTOA , 52.I39..MBLOOOl-Z3 Sócio 5000 0,00% 0,00% (J'~) -- SP A~baia

KISS TELECOMUNlCACOES
52.1ZL2iOLOllOHi Sócio 4000 0,00% 0,00%

~
.- SP AruJáLTOA '-

Usuário: REGINAM.MC • REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 02/06/2014 Hora: 10:13:25

----------_ .._-------------_._----------------~ _ .., -_.- -_._- -'

I de I 02/06/20 I4 10:13



./

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
SlIbgruP9 Legal de Pós-Outorga

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Instrução de proeessos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de I"adiodifusão

exclusivamente <;ducativos.

Processo n": 53()()()'()50855/2() 13- 71 (apenso 53000.000997/2004-04)
Entidade requerente: RÁDIO DELTA FM LTDA.

Localidade: ATIBAIA I UF: SP I Serviço: FM ~

Período: 21/02/2004 a 21/02/2014 e 2] /02/20] 4 a 2] /02/2Q24 ' .

REQUISITOS SIM
Não se

NÃO aplica FL (s).

Em cumprimento ao disposto no art. 5" do Capítulo 111 da Portaria n" 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de II de

julho de 2012 - Seção 1- Anexo 111),em com base no & 3" do art. 33 do CBT, a interessada a )rescnt~lI:

I - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada? \

2 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo

de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que

será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no ar!. 12 do Deereto-

Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga?

3 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, de que sOl~;ente brasileiros natos exercerão os cargos e funções

de direção, gerência. chefia, de assessoramento e assistência administrativa

da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada?

4 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

5 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

6 - comprovante de regularidade com O FISTEL ?

7 - prova de regularidade relativa-ao INSS?

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garmltia do '(empo de
Serviço - FGTS?

9 - certidão conjlinta negativa de débitos relativos aos tributos fedeniis e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal?

x

X

X

X

X

x

02

(apcnso
(2)

x

x

,
06/15

, (apenso

84)

X
(apenso

115)

. 37
(apenso

66, 116,
125)

39
(apenso

83)

40
(apcnso

63)

41
(apcnso

- 114)

I I



42
10'- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa X (apenso
jurídica interessada?

82,87)

I I - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa X 43
jurídica interessada?.
12 - instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que

Xcomprove a vinculação de fundação de natureza privada com instituição de

ensino ou com o Município onde o serviço é executado?

13 - certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e
administradores? (exigência formulada na Nota

X52/20 14/DLP/CGCE/CONJU R-MC/ AGU aprovado com ressalvas pelo

Despacho n: 49.9/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.)'1

14 - certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os

quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulaqa na Nota

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo X
Despacho n. 499/20 14/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.)

CONCLUSÃO

DATA

02/06/2014

Observa ões:

Análise:

Analista responsável: Patrick Cardoso

Cargo: Analista

A dOClllnentação apresentada pela entidade requerente não' atende. ao disposto na legislação

regulamentar vigente.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÜI~S

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Protocolo n2: 5300(L05085512013-71

1. Certi fico que as informações cadastrais rclcrentes ao processo supracitado foram

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo
número do processo físico ..

2. Caberá à unidade de documenta,ção e informação competente, providenciar a digitalização e

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data. ((ldas .

as movimentações referentes ao p'resente processo se darão no ámbito do SEI.

Eni 02 dejunho de 2014,.na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

:
UI~ Documcnto assinado cl'ctronicamc;ltc por Patrick Cardoso P~scal'a, Analista, cm

...." :<- 0., . J 02/06/2014, às 13: 15, confónnc art. 30, 111, "b", da Portaria MC X9/20 14.
(, t.~ I~.' .•..:

--_._-_. __ ._.,--_."-------"- .•.•.•......-_ ...------,-- - -----,,-------- .._-
r;'I:~.. .r,.::",", r;'I
~ ~..,:,..:.-•••.i' ~
•...- ftit"t+-~:.'L

.1L~~.::m~A autcnticidadc do documcnto podc ser conferida no sitc http://sci.lllc.gov.br/vcrifica.hlllll1f-;lfi".~7T'.~informando o código vcrificador O()11961 c o código CRC 32053F8A.
fL;~~"'~ .~""~~~.~~ . ,

02/06/2014 13: 15

http://sci.lllc.gov.br/vcrifica.hlllll


TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 03/10/2014, às 15:38, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0169970 e o código CRC 0330FF12.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0169970&crc=0330FF12
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

Protocolo n°: 53000.050855/2013-71

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido não foi devidamente entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 29/07/2015

Documento assinado eletronicamente por Ednalva Lidia da Silva, Agente Administrativo, em 12/08/2015, às 11:17, conforme art.

3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0631715 e o código CRC B7981EA8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0631715&crc=B7981EA8
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DELTA LTDA

Nome Fantasia: TERRA FM

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 52.139.748/0001-73 Número do Fistel: 02022887069

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 21/02/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR64/90,MC1124/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA MAJOR ALVIM Complemento:

Bairro: ALVINOPOLIS Numero: 1010

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12942550

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7º ANDAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: QUADRA 15, LOTES 15/16 Complemento:

Bairro: SERRA MADRE Numero: .

Município: Mairiporã UF: SP CEP: 07600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. MAJOR ALVIM, 1010 Complemento:

Bairro: ALTINOPOLIS Numero: .

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12940000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Atibaia UF: SP

Latitude: -23.22111 Longitude: -46.58667

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: A1 ERP: 50kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 6.2 140º: 6.2 150º: 6.2 160º: 6.2 170º: 6.2 180º: 6.2 190º: 6.2 200º: 6.2 210º: 6.2 220º: 6.2 230º: 6.2

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 9148884 Número Indicativo: ZYD947

Jul 17, 2019 1/3



Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 01/01/1996 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.221 Longitude: -46.587 Cota da base: 1160.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 017098ANQ0587 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 25.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 25 º Polarização: HCI: 72 m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.58 10º: 1 20º: 0.32 30º: 0 40º: 0.33 50º: 1.01 60º: 1.58 70º: 1.71 80º: 1.73 90º: 2.18 100º: 3.54 110º: 5.33

120º: 6.62 130º: 6.9 140º: 6.69 150º: 6.62 160º: 7.08 170º: 7.67 180º: 7.96 190º: 7.56 200º: 6.84 210º: 6.41 220º: 6.65 230º: 7.17

240º: 7.48 250º: 7.31 260º: 6.92 270º: 6.62 280º: 6.72 290º: 6.91 300º: 6.62 310º: 5.37 320º: 3.64 330º: 2.3 340º: 1.83 350º: 1.75

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 000885XXX0381 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 46 Portaria MC 17/02/1984 21/02/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1816 Portaria MC 11/11/1985 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 551 Portaria MC 25/07/1986 Substituição de Equipamento Técnico

9999 484 Portaria MC 21/09/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 176 Portaria MC 05/07/1993 Enquadramento Plano Básico Técnico
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Relatório do Canal

9999 237 Portaria MC 13/09/1994 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 355 Portaria MC 29/12/1995 Substituição de Equipamento Técnico

9999 31296 Despacho MC 03/12/1996 Advertência Jurídico

9999 186 Portaria MC 03/08/1998 17/09/1998 Renovação Jurídico

9999 299 Portaria MC 17/09/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 218 Portaria MC 26/05/1999 04/06/1999 Multa Jurídico

9999 297 Portaria MC 06/07/1999 19/07/1999 Multa Jurídico

9999 33 Decreto Legislativo CN 14/03/2003 17/03/2003 Renovação Jurídico

9999 176 Portaria MC 24/04/2009 12/01/2009 Multa Jurídico

53500.066754/201

7-12

10846 Ato ORLE 02/08/2017 29/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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UẐ
Z_̀
a
b



���������������	
���������

�����	���������������	 � �

���������������	
���������

���������������������������	 �� ��

���������������	
���������
�	���������������������������	 ��������� !��" ����"# ��������� !��" ����"#

���������������	
���������
$�����%����	����&�� '() '()

����
* ' '

����
+* ' '

����
,* ' '

����
-* ' '

����
.* ' '

����
/* ' '

����
0* ' '

����
1* ' '

����
2* ' '

����
3* ' '

����
+** ' '

����
++* ' '

����
+,* ' '

����
+-* 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

����
+.* 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

����
+/* 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

����
+0* 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

����
+1* 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

����
+2* 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

����
+3* 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

����
,** 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

����
,+* 4(56�77�)787796 4(56�77�)787796

:

;<=>?@<

A
B
C
DE
FG
H
IJ
C
K
EC
FI
LK
DI
M
IN
O
P
Q



�������� ��	
����
�����
 ��	
����
�����


�������� ��	
����
�����
 ��	
����
�����


�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

�������� � �

������ 	�
��
��
�
��

 	�
��
��
�
��



������� ��

�

	��



�� ��

�

	��



��

������� �������
�	������ �������
�	������

������� ������
��
�
�����	� ������
��
�
�����	�

������� ���������	��
��� ���������	��
���

������� 	������
�
���
	 	������
�
���
	

������� 	�
��
��
�
��

 	�
��
��
�
��



������� 	�������
�	
�	� 	�������
�	
�	�

������� 	���
����
	���� 	���
����
	����

������� ��	��
�		�

��	 ��	��
�		�

��	

�������� ��
�
�	�
������ ��
�
�	�
������

�������� 
���������	
�	� 
���������	
�	�

�

 !"#$%!

&
'
(
)*
+,
-
./
(
0
*(
+.
10
).
2
.3
4
5
6



�������� �	�
��

�
��� �	�
��

�
���

�������� �	������������� �	�������������

�������� �	������

���� �	������

����

�������� �	�
��

�
��� �	�
��

�
���

�������� �	����������
�� �	����������
��

�������� �	��
���������� �	��
����������

�������� �	���
��
����
� �	���
��
����
�

�������� �	������



��� �	������



���

�������� �	�����������
� �	�����������
�

�������� �	
��

���
���� �	
��

���
����

�������� �	�
�����
��� �	�
�����
���

�������� �	������������� �	�������������

�������� �	
������������ �	
������������

�������� �	����
��
��
�� �	����
��
��
��

�������� �	����
�������� �	����
��������

�������� �	�
��

�
��� �	�
��

�
���

�������� �	������������� �	�������������

�������� �	����
�������� �	����
��������

�������� �	�
��

�
��� �	�
��

�
���

�������� �	����
���
���
 �	����
���
���


�������� �	������������� �	�������������

�������� 
	���
��
����

 
	���
��
����



�������� �	�
�
��������� �	�
�
���������

�������� �	��������
���� �	��������
����

���������� ������!"� ������#$���

 ������#$���



���������� ���������%� &'(&)&*+ &'(&)&*+

,

-./012.

3
4
5
67
89
:
;<
5
=
75
8;
>=
6;
?
;@
A
B
C



������������	�	��
���������� �
�
�� �
�
��

������������	�	��
�������������� � �

������������	�	��
�����	�	� �
��
 �
��


������������	�	���������	����� ��������
�� !"#$��
%�� ��������
�� !"#$��
%��

������������	�	���������	�����&���'	 (������
���")$��
%�� (������
���")$��
%��

������������	�	�����*�'��� + +

������������	�	�����,	���� $#����-���# $#����-���#

������������	�	�����,	����&���'	 $)���-���) $)���-���)

������������	�	��.��/	�� 0 0

������������	�	��1��2	3& $4 $4

������������	�	��.��.�� 5��55555 5��55555

������������	�	��.��6�������� 7
��
5� 7
��
5�

������������	�	��8	�	
��2��	� �5579��9�7��7:75:7;+
�7 �5579��9�7��7:75:7;+
�7

������������	�	��.��3��	���
��2��	� $)"��<$�� $)"��<$��

������������	�	��8	�	=2���	�	� �5��95�9����
:7;:
;+��5 �5��95�9����
:7;:
;+��5

������������	�	��.��3��	���=2���	�	� �>�"# ?�5�5
7���55�@ABCDE+F�FGH �>�"# ?�5�5
7���55�@ABCDE+F�FGH

������������	�	��������	2�I�� 575
57FJ����7 575
57FJ����7

������������	�	��������	2���	'� #>�#�#(! #>�#�#(!

������������	�	��������	2�
���������� �
�
�7 �
�
�7

������������	�	��������	2�
�������������� � �

������������	�	��������	2�
�����	�	� �
��
 �
��


������������	�	��������	2��������	����� �K+�-�L!��� K)-���5�5 �K+�-�L!��� K)-���5�5

������������	�	��������	2��������	�����&���'	 ��+�-�L�����)-���5�5 ��+�-�L�����)-���5�5

������������	�	��������	2����*�'��� + +

������������	�	��������	2����,	���� � ")>!4! )$ � ")>!4! )$

������������	�	��������	2����,	����&���'	 ��")-�4�)$ ��")-�4�)$

M

NOPQRSO

T
U
V
WX
YZ
[
\]
V̂
XV
Y\
_̂
W\̀
\a
b
c
d



������������	�	�
�����
	��
���	�� � �

������������	�	�
�����
	������	�� �� ��

������������	�	�
�����
	��
��
�
 �������� ��������

������������	�	�
�����
	��
��������
�� ������� �������

������������	�	�
�����
	�� 	�	!�����	� ����"��"��#��$��$��%&�� ����"��"��#��$��$��%&��

������������	�	�
�����
	��
�����	���!�����	� �'()*+�*, �'()*+�*,

���-�����	�.�/�0�������� ���� ����

���-�����	�.�/�0 ���0���� �1 �1

���-�����	�.�!��2�
� ���0���� �� ��

���-�����	�.�
��-��	� 34 34

���-�����	�.� 	�	 ���0���� ��&�"��"��#��$��$��%��� ��&�"��"��#��$��$��%���

���-�����	�.� 	�	 -� ��&�"��"��#��$��$��%��� ��&�"��"��#��$��$��%���

���-�����	�.�!��5	6	� �� ��

���-�����	�.�!��/	����6	 789:;<=> 789:;<=>

���?
��@	�	�A��	���.�/�0�������� ���� ����

���?
��@	�	�A��	���.�/�0 ���0���� �&�1 �&�1

���?
��@	�	�A��	���.�!��2�
� ���0���� �� ��

���?
��@	�	�A��	���.�
��-��	� 34 34

���?
��@	�	�A��	���.� 	�	 ���0���� ��&�"��"��#��$��$��%��� ��&�"��"��#��$��$��%���

���?
��@	�	�A��	���.� 	�	 -� # #

���?
��@	�	�A��	���.�!��5	6	� �� ��

���?
��@	�	�A��	���.�!��/	����6	 (B=C<=> (B=C<=>

����0�����.�D�� ������EF�FFE� ������EF�FFE�

����0�����.���	0� G<HI>9<=>,>=8JKCI> G<HI>9<=>,>=8JKCI>

����0�����.�!��L�������� ���0���� ��&�� ��&��

����0�����.�!����	��M	���� ��&�� ��&��

N

OPQRSTP

U
V
W
XY
Z[
\
]̂
W
_
YW
Z]̀
_
X]
a
]b
c
d
e



����������	�
����
�� �� ��

����������	������������� ��� ���

����������	�������������� ����������������������� �����������������������

����������	�
��������������� �� ��

����������	��� !�"# �� $% $%

����������	�
������#�
� &'()*(+ &'()*(+

����������	�����
��!�,�� ���-�����-��-�-��-��.�� ���-�����-��-�-��-��.��

����������	�/��0,��#��
��!�,�� 121&345678(9:7:*67 121&345678(9:7:*67

����������	�����;!��#���� ���������������-������- ���������������-������-

����������	�/��0,��#��;!��#���� 7)7<9:5=*:(*678�6( 7)7<9:5=*:(*678�6(

����������	����>#���,,� ���� ����

����������	�/��"# �� $% $%

����������?�@�� �-���-A7�A��9 �-���-A7�A��9

����������?������ B*C<+8*(+D+(E69)<+ B*C<+8*(+D+(E69)<+

����������?�
��F�,��#������������ �-��- �-��-

����������?�
��>!���G�,��� -.��� -.���

����������?�
����
�� � �

����������?������������� .�. .�.

����������?�������������� ����������������������� �����������������������

����������?�
��������������� �� ��

����������?��� !�"# �� $% $%

����������?�
������#�
� &'()*(+ &'()*(+

����������?�����
��!�,�� ���-�����-��-�-��-��.�� ���-�����-��-�-��-��.��

����������?�/��0,��#��
��!�,�� 121&345678(9:7:*67 121&345678(9:7:*67

����������?�����;!��#���� ���������������-������� ���������������-�������

����������?�/��0,��#��;!��#���� 7)7<9:5=*:(*678�6( 7)7<9:5=*:(*678�6(

H

IJKLMNJ

O
P
Q
RS
TU
V
WX
Q
Y
SQ
TW
ZY
RW
[
W\
]̂
_



����������	�
�������

� ���� ����

����������	��������� �� ��

��������������� ������������� �������������

����������������� �� !"#�$"%"$&'()!" �� !"#�$"%"$&'()!"

������������*��+�
������,�������� --./� --./�

������������*���0���1�
��� �2.�� �2.��

������������*��3�4�� � �

������������
��,�������� -5� -5�

������������,���,�������� -���6�56��7��8��8��9��� -���6�56��7��8��8��9���

������������*��:�;�,�������� -- --

������������<��0������ �� ��

������������*��
�����4� =>$)�$" =>$)�$"

������������,���*��0�
�� /���6-/6-�7-�8��8��92/� /���6-/6-�7-�8��8��92/�

���������������?
�����*��0�
�� @A@=BCD'�#$(E�E�'� @A@=BCD'�#$(E�E�'�

������������,���F0������� /�--6-�6/.7-�8��8��9-/5 /�--6-�6/.7-�8��8��9-/5

���������������?
�����F0������� �)�!(EDG�E$�'�#9'$ �)�!(EDG�E$�'�#9'$

������������
�������

� ���� ����

�������������������� �� ��

����������H���� ����������-5I ����������-5I

����������H������ �� !"#�$"%"$&'()!" �� !"#�$"%"$&'()!"

����������H�*��+�
������,�������� -���2 -���2

����������H�*���0���1�
��� �2.�� �2.��

����������H�*��3�4�� � �

����������H�
��,�������� /�5 /�5

����������H�,���,�������� -��26��6-�7��8��8��9��� -��26��6-�7��8��8��9���

����������H�*��:�;�,�������� -- --

J

KLMNOPL

Q
R
S
TU
VW
X
YZ
S
[
US
VY
\[
TY
]
Ŷ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.050855/2013-71

Canal: 247           Frequência: 97.3 MHz         CNPJ: 52.139.748/0001-73

Localidade: Atibaia  UF: SP

Entidade: RÁDIO DELTA FM LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X   



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En+dade não está bloqueada por mo+vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
N

4418134

Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en+dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

0169967
Pág. 2 a 4

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
N  

5.1) Identificação:

a) Iden+ficação da en+dade; b) Iden+ficação da emissora; c) Iden+ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

N  

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

N  

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

N  



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

N  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). N  

5.7) Declaração do profissional habilitado. N  

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob+das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra+va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec+vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N  



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu+vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

N  

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

Consultando o Processo verificou-se a ausência de Laudo Técnico para análise.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 19/07/2019, às 09:37 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4423276 e o código CRC 5D571452.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4423276

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4423276&crc=5D571452


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

NOTA TÉCNICA Nº 12061/2019/SEI-MCTIC
 
Processo n.°: 53000.050855/2013-71.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 247 (duzentos e
quarenta e sete), classe A1, encaminhado pela RÁDIO DELTA FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 52.139.748/0001-73, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Atibaia/SP, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art.
113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
caracterísGcas  técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlGma autorização do órgão competente do Poder ExecuGvo federal ,
acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

 

3. Consultando o Processo em questão verificou-se a ausência de Laudo Técnico para análise,  necessário para a completa
instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– A enGdade
encontra-se
devedora e
bloqueada para
qualquer Gpo de
movimentações no
Sistema de Gestão
de Créditos da
Anatel - SIGEC por
moGvo de
débito(s).

 

– Apresentar quitação do(s) referido(s) débito(s).



 

– A EnGdade não
apresentou o
Laudo de Vistoria
técnica da
estação, nos
termos do
autorizado pelo
órgão competente
do Poder
Executivo Federal.

 
 

– Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por profissional e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da en8dade, mesmo com procuração), em
conformidade com o autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder ExecuGvo Federal (inciso X do art.
113 do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respecGva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respecGvo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enGdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente
para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do oPcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes,
ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 19/07/2019, às 09:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 02/08/2019, às 14:55 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
4418143 e o código CRC 607EA1F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 4418143

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4418143&crc=607EA1F5


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 24485/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.050855/2013-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12061/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas perHnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4418175 e o código CRC 7BAAD2D8.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 4418175

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4418175&crc=7BAAD2D8


Correspondência Eletrônica - 4501216

Data de Envio: 
  14/08/2019 11:53:15

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.050855/2013-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4418175.html
    Nota_Tecnica_4418143.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº: 53000.050855/2013-71
Referência:

 
Interessado: RÁDIO DELTA FM LTDA.
Assunto:

 

Protocolo n°: 53000.050855/2013-71

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 23/09/2019

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisão de Documentação e Informação de

Radiodifusão Comercial, em 23/09/2019, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4655540 e o código CRC 51A9430C.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 4655540

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4655540&crc=51A9430C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 35583/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de setembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP

 

Assunto: Renovação de Outorga.  Reiteração de exigência. Processo n.° 53000.050855/2013-71.​

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Reitero os termos do O=cio n.º 24485/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), que encaminhou cópia da Nota Técnica n.º
12061/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste O=cio para o cumprimentos
daquelas exigências.

3. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O=cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

4. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas perHnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
30/09/2019, às 18:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4678197 e o código CRC 5C8A147B.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 4678197

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4678197&crc=5C8A147B


Correspondência Eletrônica - 4693973

Data de Envio: 
  02/10/2019 10:22:41

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCI Prezado(a),

Ref: 53000.050855/2013-71.&#8203;
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. , TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Anexos:
    Oficio_4678197.html
    Oficio_4418175.html
    Nota_Tecnica_4418143.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.050855/2013-71

Canal: 247           Frequência: 97.3 MHz         CNPJ: 52.139.748/0001-73

Localidade: Atibaia  UF: SP

Entidade: RÁDIO DELTA FM LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X   



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En+dade não está bloqueada por mo+vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S

 

4964783
 

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en+dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

0169967
Pág. 2 a 4

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
N  

5.1) Identificação:

a) Iden+ficação da en+dade; b) Iden+ficação da emissora; c) Iden+ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

N  

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

N  

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

N  



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

N  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). N  

5.7) Declaração do profissional habilitado. N  

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob+das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra+va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec+vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N  



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu+vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

N  

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

Consultando o Processo verificou-se a ausência de Laudo Técnico para o período de renovação de outorga em análise.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 16/12/2019, às 15:04 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4964809 e o código CRC E686D7A0.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4964809

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4964809&crc=E686D7A0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

NOTA TÉCNICA Nº 25093/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.050855/2013-71.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 247 (duzentos e
quarenta e sete), classe A1, encaminhado pela RÁDIO DELTA FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 52.139.748/0001-73,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de A?baia/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterís?cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úl?ma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A en?dade foi no?ficada através da Nota Técnica n° 12061/2019/SEI-MCTIC, encaminhada por meio do OIcio n°
24485/2019/SEI-MCTIC, de 12/08/2019, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do
OIcio. Em 06/12/2019, a En?dade protocolou , documento SEI nº 01250.062786/2019-98, em resposta ao OIcio supracitado, no
qual anexa CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE RECEITAS ADMINISTRATIVAS PELA ANATEL. Da análise da documentação
apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– A En?dade não
apresentou o Laudo
de Vistoria técnica da
estação,
correspondente ao
período de renovação
de outorga em
análise, nos termos do
autorizado pelo órgão
competente do Poder
Executivo Federal.

 

– Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por profissional e firmado em conjunto com

o dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com procuração), em

conformidade com o autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (inciso X do

art. 113 do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de

setembro de 2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo

Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

4. Desse modo, a en?dade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx


CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oIcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adver?da que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administra?vas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 16/12/2019, às 15:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/12/2019, às 08:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4964862 e o código CRC 70CD0A50.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 4964862

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4964862&crc=70CD0A50


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 48028/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de dezembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP
 

 

Assunto:  Renovação de outorga. Exigência. – Processo n.° 53000.050855/2013-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 25093/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraGvas perGnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/12/2019, às 08:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4964990 e o código CRC 0EB2A84A.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 4964990

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4964990&crc=0EB2A84A


Correspondência Eletrônica - 4990087

Data de Envio: 
  19/12/2019 15:16:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53000.050855/2013-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4964990.html
    Nota_Tecnica_4964862.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 3625/2020/MC

Brasília, 18 de agosto de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP
 

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência.

Processo nº: 53000.050855/2013-71

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica n.º 25093/2019/SEI-
MCTIC fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado  de 31/08/2020 (Portaria 174/2020),  para o(s) endereço(s) de correspondência
eletrônica cadastrado(s) no CADSEI para esta entidade.

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na aplicação das medidas administraCvas
cabíveis.
 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
19/08/2020, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5799661 e o código CRC C17430D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3625/2020/MC -  Processo nº 53000.050855/2013-71 - Nº SEI: 5799661

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5799661&crc=C17430D8
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

ANÁLISE INICIAL 
Processo: 53000.050855/2013-71 

Entidade: RÁDIO DELTA LTDA CNPJ:  52.139.748/0001-73 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Atibaia UF: SP 

Validade da Outorga:   Vencida Período:   21/02/2014  a 21/02/2024 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

Pendente 
Atualizar para o modelo padrão 

exigido no Decreto 9138/2017 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
Págs. 1 a 3 – SEI n° 5801966 

(Obs.1) 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A
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O
 JU

R
ÍD
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A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

SEI n° 0169967 

Rádio Delta Ltda 
Págs. 103 a 111 – Ato Const.  

Págs. 94 a 102 – 1ª Alt. Contr. 

Págs. 91 a 93 – 2ª Alt. Contr. 

Págs. 81 a 90 – 3ª Alt. Contr. 

Págs. 73 a 80 – 4ª Alt. Contr. 

Págs. 52 a 54 – 5ª Alt. Contr. 
 

Atos anteriores como “Sistema. 

Fernão Dias de Radiodifusão Ltda”  

não considerados  

 

(Obs. 2) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente *** 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente ***  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Pendente *** 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 5800038 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fed:  Pág. 43 – SEI n° 0169967 

Est:   Pág. 44 – SEI n° 0169967 

Mun: Pág. 45 – SEI n° 0169967 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Pág. 5 – SEI n° 5801966 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK Pág. 41 – SEI n° 0169967 

OK 
Pág. 42 – SEI n° 0169967  e  

SEI n° 5800040 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

Pendente *** 
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A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Pendente (Obs.3) 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÕES DATA 

             
                 Análise Inicial. 
 
 SITUAÇÃO:  Necessidade de apresentação de novos e/ou atualizados documentos exigidos 

pela Lei n° 13424/2017 e Decreto n° 9138/2017.   Em Exigência. 
 
Obs.1:  Sócio Raul Rothshild de Abreu participa da outorga de 7 estações de FM, entretanto 

como Sócio em 6 FMs e como Diretor em 5 FM´s, assim distribuídos:  4 como Sócio e Diretor, 

2 exclusivamente como Sócio e 1 exclusivamente como Diretor. Atendendo desta forma aos 

limites de no máximo 6 estações de FM como Sócio ou como Diretor. 

 
Obs.2:  Relacionados no item, apenas, o ato constitutivo e as alterações contratuais 

apresentados como “Rádio Delta Ltda”, uma vez que foram apresentadas alterações 

contratuiais às págs 112 a 125 da entidade, ainda como “Sistema Fernão Dias de 

Radiodifusão Ltda”.  

 
Obs.3:  Laudo de Vistoria já sendo exigido  pela análise do SEACT. Não será, então, exigido 

nesta análise jurídica. 
 
 
 
Continua... 

 
 
 

18/08/2020 
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NOTAS: 
- Laudo de Vistoria já exigido pelo SEACT, conforme Nota Técnica nº 25093/2019 (SEI n° 

4964862) e Ofício n° 48028/2019 (SEI n° 4694990).   

Entidade solicitou prorrogação de prazo para apresentação do exigido Laudo de Vistoria, 

através de protocolo n° 01250.000461/020-55.  

 

- As certidões apresentadas no presente processo e que se encontravam válidas para o 

período de renovação mais recente estão sendo aceitas na presente análise conforme nova 

orientação CGPO em 24/07/2019. 

 

- Existe período anterior a ser renovado:  21/02/2004 a 21/02/2014. 
 

 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO:  ENGENHEIRO 
18/08/2020 
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Serviço        Quantidade                  Observações                                                                                     Situação Legal  

OM Reg             2                  2 em SP (Osasco e São Caetano do Sul). Sócio e Diretor em todas        OK. Regular. Max: 2 por UF 

FM             3                  2 em SP (São Paulo e Atibaia - Sócio e Diretor nas duas) e 1 em RS  

                                              (Pinheiro Machado - Sócio e Diretor).                                                      OK. Regular.  Max.: 6 no País. 

TV / TVD          2                 1 em SP (Francisco Morato  - Diretor) e 1 em RS  

                                             (Pelotas  - Sócio e Diretor)                                                                     OK. Regular.  Max.: 10 no País, 

                                                                                                                                                                          sendo 2 por UF.  
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Serviço      Quantidade                       Observações                                                                    Situação Legal  

OM Nac 1        1 em SP (Sta Isabel  - Sócio)                                                               OK. Regular. Máx.: 2 no País.  

OT               1        1 em SP (Guarulhos  - Sócio)                                                               OK. Regular. Max: 2 por UF.  

FM 7  (Vide Obs)        5 em SP (Sta Rosa Viterbo e  Guarulhos  - Sócio e Diretor),  

                                                  (Itatiba e Atibaia  - Sócio), (Sumaré  - Diretor) e  2 em GO  

                                                  (Padre Bernardo e Corumbá de Goiás  - Sócio e Diretor).     OK. Regular.  Sócio em 6 e 

                                                                                                                                                                   Diretor em 5. Máx.: 6 no País 

                                                                                                                                                                   como Sócio ou como Diretor, 

                                                                                                                                                                   em cada situação.  

TV / TVD 1        1 em SP (Francisco Morato  - Diretor)                                  OK. Regular.  Max.: 10 no País, 

                                                                                                                                                                   sendo 2 por UF.
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº  64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2020.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2708/2020/SEI-MC

Processo nº 53000.050855/2013-71

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO DELTA LTDA, rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de A$baia, estado de São
Paulo, referente ao seguinte período: 21/02/2014  a  21/02/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. requerimento padrão, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. as alterações contratuais posteriores aquela realizada em 08/03/2012 e registrada na Junta Comercial  de São
Paulo - JUCESP sob o número 467.293/12-0, se for o caso.  Registradas ou arquivadas no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;

3.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade (certidão completa ou específica);

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.6. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.



 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/08/2020, às 10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5801988 e o código CRC 7C946F20.

quMinutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 5801988

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5801988&crc=7C946F20


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 3695/2020/MC

Brasília, 18 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.050855/2013-71.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2708/2020/SEI-MC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 5801995),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/08/2020, às 10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5801993 e o código CRC 3A649145.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3695/2020/MC -  Processo nº 53000.050855/2013-71 - Nº SEI: 5801993

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5801993&crc=3A649145


Correspondência Eletrônica - 5802786

Data de Envio: 
  19/08/2020 10:47:33

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta Existência Processo Cassação ou Processo Apuração de Infração

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.050855/2013-71

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº52.139.748/0001-73), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia,
estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.



20/08/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12859&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br
Remetente : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta Existência Processo Cassação ou
Processo Apuração de Infração

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta Existência Processo Cassação ou Processo Apuração de Infração

Qui, 20 de ago de 2020 09:31

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº52.139.748/0001-73) ,
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Atibaia/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.
              
Atenciosamente.

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 19 de agosto de 2020 10:47:34
Assunto: Consulta Existência Processo Cassação ou Processo Apuração de Infração

Processo nº  53000.050855/2013-71

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº52.139.748/0001-
73), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Atibaia, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12859&xim=1
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Correspondência Eletrônica - 5821402

Data de Envio: 
  26/08/2020 00:15:30

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.050855/2013-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5801993.html
    Nota_Tecnica_5801988.html
    Requerimento_5801995_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_detalhada_2020.pdf
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Serviço              Quantidade                           Observações                                                                                                              Situação Legal  

OM Nac             2                  2 em SP (Osasco e São Caetano do Sul). Sócio e Diretor em todas             OK. Regular. Max: 2 por UF  

FM                           5                               4 em SP (São Paulo,  Atibaia e Cubatão - Sócio e Diretor nas três 

                                                                         e Sumaré - Diretor)  e 1 em RS (Pinheiro Machado - Sócio e Diretor).        OK. Regular.  Max.: 6 no País.  

TV / TVD                        2                                1 em SP (Francisco Morato  - Diretor) e 1 em RS  

                                                                         (Pelotas  - Sócio e Diretor)                                                                           OK. Regular.  Max.: 10 no País,  

                                                                                                                                                                                                          sendo 2 por UF.  
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Serviço              Quantidade                                                       Observações                                                                      Situação Legal_________  

OM Nac 1        1 em SP (Sta Isabel  - Sócio)                                                                                        OK. Regular. Máx.: 2 no País.  

OT               1        1 em SP (Guarulhos  - Sócio)                                                                         OK. Regular. Max: 2 por UF.  

FM               6          5 em SP (Sta Rosa Viterbo e  Guarulhos  - Sócio e Diretor),  

                                                  (Itatiba e Atibaia  - Sócio), (Sumaré  - Diretor) e  1 em GO  

                                                  (Corumbá de Goiás  - Sócio e Diretor).                                                           OK. Regular.  Sócio em 6 e Diretor em 6. 

                                                                                                                                                                                          Máx.: 6 no País como Sócio ou como Diretor 

                                                                                                                                                                                          em cada função.                                                                                                 

TV / TVD 1        1 em SP (Francisco Morato  - Diretor)                                                           OK. Regular.  Max.: 10 no País, sendo 2 por UF. 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 5193/2021/SEI-MCOM

Processo nº 53000.050855/2013-71

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO DELTA LTDA, rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de A$baia, estado de São
Paulo, referente ao seguinte período: 21/02/2014  a  21/02/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. requerimento padrão, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. as alterações contratuais posteriores aquela realizada em 08/03/2012 e registrada na Junta Comercial  de São
Paulo - JUCESP sob o número 467.293/12-0, se for o caso de exis$rem.  Registradas ou arquivadas no órgão
competente, constando, dentre seus obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade (certidão completa ou específica);

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.6. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.



 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a par$r de 30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM
nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021., apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo
3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 30/04/2021, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7139172 e o código CRC 5330D9ED.

quMinutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 7139172

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7139172&crc=5330D9ED


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 9377/2021/MCOM

Brasília, 28 de abril de 2021.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.050855/2013-71.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5193/2020/SEI-MC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 7139247),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de
resposta, contado a parDr de 30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em
08 de abril de 2021.

2 . No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O5cio e do Processo em referência,
condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 30/04/2021, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7139238 e o código CRC 1ECBDDE0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9377/2021/MCOM -  Processo nº 53000.050855/2013-71 - Nº SEI: 7139238

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7139238&crc=1ECBDDE0


Correspondência Eletrônica - 7151526

Data de Envio: 
  03/05/2021 13:25:29

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    regiane@coimbraleite.adv.br
    marcelo@coimbraleite.adv.br
    gerencia@mundialcom.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.050855/2013-71

INTERESSADA: - RÁDIO DELTA FM LTDA. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7139238.html
    Requerimento_7139247_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Nota_Tecnica_7139172.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

52.139.748/0001-73
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/12/1982


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO DELTA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV MAJOR ALVIM 

NÚMERO

1010 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

12.942-550	

BAIRRO/DISTRITO

ALVINOPOLIS 

MUNICÍPIO

ATIBAIA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR 

TELEFONE

(11) 3750-4111/ (11) 3758-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/05/2022 às 11:47:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 52.139.748/0001-73
NOME EMPRESARIAL: RADIO DELTA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PAULO MASCI DE ABREU
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: RAUL ROTHSCHILD DE ABREU
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 25/05/2022 às 11:48 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO DELTA LTDA
CNPJ: 52.139.748/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:49:49 do dia 25/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2022.
Código de controle da certidão: 6174.2989.3D35.0AA0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 52.139.748/0001-73

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22050410933-04

25/05/2022 11:50:52

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.139.748

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 36563628

Data e hora da emissão 25/05/2022 11:52:35 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 52.139.748/0001-73
Razão Social:RADIO DELTA LTDA
Endereço: AV MAJOR ALVIM 1010 / ALVINOPOLIS / ATIBAIA / SP / 12940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/05/2022 a 10/06/2022


Certificação Número: 2022051201331966654005

Informação obtida em 25/05/2022 11:55:06

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO DELTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Certidão nº: 16569850/2022

Expedição: 25/05/2022, às 11:56:03

Validade: 21/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO DELTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 52.139.748/0001-73, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Edinéia Pereira da Costa Data/Hora: 25/05/2022 11:57:21

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Atibaia

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Atibaia

FUNDACAO PADRE KOLBE DE RADIO E TELEVISAO Atibaia 28/05/2001 28/05/2011

RADIO DA VINCI FM LTDA Atibaia 14/02/2005 14/02/2015

RADIO DELTA LTDA Atibaia 21/02/1994 21/02/2004

RADIO TECNICA ATIBAIA LTDA Atibaia

Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 25/05/2022          Hora: 11:57:21
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: RADIO DELTA LTDA

CNPJ: 52.139.748/0001-73

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:58:01 do dia 25/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 24/06/2022.


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  52.139.748/0001-73
RADIO DELTA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO MASCI
DE ABREU

339.119.598-
34

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Atibaia

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RAUL
ROTHSCHILD

DE ABREU

267.325.088-
30

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 25/05/2022          Hora: 11:58:43  

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  339.119.598-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO
MASCI DE

ABREU

339.119.598-
34

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- TV -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- GTVD -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- RS Pinheiro
Machado

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Atibaia

RADIO TERRA
AM LTDA

54.309.463/0001-
69

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Nacional SP Osasco

RADIO
SOCIEDADE

MARCONI LTDA

05.147.231/0001-
46

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Paulo

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- SP São Caetano
do Sul

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- OM Nacional SP São Caetano
do Sul

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP

Francisco
Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP

Francisco
Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Sumaré

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Sócio 175000 0,00% 0,00% GTVD -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Sócio 175000 0,00% 0,00% FM -- RS Pinheiro
Machado

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Sócio 288000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano
do Sul

RADIO
SOCIEDADE

MARCONI LTDA

05.147.231/0001-
46 Sócio 950000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Sócio 175000 0,00% 0,00% TV -- RS Pelotas

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Sócio 288000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano
do Sul

RADIO TERRA
AM LTDA

54.309.463/0001-
69

Sócio 95000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Osasco

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 25/05/2022          Hora: 11:59:22  
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  267.325.088-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAUL
ROTHSCHILD

DE ABREU

267.325.088-
30

RADIO TOP FM
LTDA

47.725.825/0001-
37

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Guarulhos

RADIO TOP FM
LTDA

47.725.825/0001-
37

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OT -- SP Guarulhos

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor (VICE -
DIRETOR DE
TELEVISAO)

0 -- -- TV -- SP
Francisco
Morato

RADIO
SERRINHA FM

LTDA

33.543.984/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO

Corumbá de
Goiás

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor (VICE -
DIRETOR DE
TELEVISAO)

0 -- -- GTVD -- SP
Francisco
Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor (VICE -
DIRETOR DE
TELEVISAO)

0 -- -- FM -- SP Sumaré

RADIO TOP FM
LTDA

47.725.825/0001-
37

Sócio 99000 0,00% 0,00% OT -- SP Guarulhos

RADIO
MUNDIAL DE
SAO PAULO

LTDA

57.250.292/0001-
38

Sócio 2000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santa Isabel

RADIO
NOVENTA E

OITO FM LTDA

53.675.872/0001-
16 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Itatiba

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO TOP FM
LTDA

47.725.825/0001-
37

Sócio 99000 0,00% 0,00% FM -- SP Guarulhos

RADIO
SERRINHA FM

LTDA

33.543.984/0001-
06 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- GO

Corumbá de
Goiás

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 25/05/2022          Hora: 11:59:54  
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac45849fc

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DELTA LTDA

Nome Fantasia: DEUS É AMOR

Telefone: (11) 37504111 E-mail:

CNPJ: 52.139.748/0001-73 Número do Fistel: 02022887069

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 21/02/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR64/90,MC1124/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA MAJOR ALVIM Complemento:

Bairro: ALVINOPOLIS Numero: 1010

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12942550

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7º ANDAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Alameda Estados Unidos da América Complemento:

Bairro: Olho D'Água Numero: 520

Município: Mairiporã UF: SP CEP: 07601300

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Major Alvim Complemento:

Bairro: Alvinópolis Numero: 1010

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12942550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Atibaia UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 3.6159kW

HCI: 72 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Número da Estação: 9148884 Número Indicativo: ZYD947

Data Último Licenciamento: 23/12/2021 Número da Licença: 53500.063842/2021-31

Estação Principal

Localização

Latitude: 23°17'54'' S Longitude: 46°35'5'' W Cota da base: 1167.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 017098anq00587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 2.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: Radio Frequency Systems - RFS

Comprimento da Linha: 100 m Atenuação: 0.36 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4H Fabricante: Teel Tele-Eletrônica Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 72 m ERP Máxima: 3.62 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.38 5º: 2.27 10º: 2.16 15º: 2.05 20º: 1.95 25º: 1.94 30º: 1.83 35º: 1.72 40º: 1.62 45º: 1.51 50º: 1.41 55º: 1.21

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.82 75º: 0.72 80º: 0.63 85º: 0.54 90º: 0.45 95º: 0.45 100º: 0.54 105º: 0.55 110º: 0.63 115º: 0.64

120º: 0.72 125º: 0.87 130º: 0.92 135º: 1.01 140º: 1.11 145º: 1.21 150º: 1.22 155º: 1.31 160º: 1.32 165º: 1.41 170º: 1.51 175º: 1.51

180º: 1.41 185º: 1.36 190º: 1.35 195º: 1.31 200º: 1.21 205º: 1.11 210º: 1.01 215º: 0.92 220º: 0.82 225º: 0.72 230º: 0.63 235º: 0.45

240º: 0.35 245º: 0.26 250º: 0.18 255º: 0.09 260º: 0.01 265º: 0 270º: 0 275º: 0.01 280º: 0.18 285º: 0.26 290º: 0.35 295º: 0.54

300º: 0.72 305º: 0.92 310º: 1.11 315º: 1.21 320º: 1.41 325º: 1.51 330º: 1.72 335º: 1.83 340º: 1.94 345º: 2.05 350º: 2.16 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat

23°0´42.49´

´ S Lon

46°35´4.99´

´ W

5º: Lat

23°1´33.65´

´ S Lon

46°33´31.8´

´ W

10º: Lat

23°2´45.56´

´ S Lon 46°

32´10.92´´

W

15º: Lat

23°3´16.69´

´ S Lon 46°

30´49.53´´

W

20º: Lat

23°5´27.45´

´ S Lon

46°30´9.64´

´ W

25º: Lat

23°8´58.8´´

S Lon 46°3

0´33.61´´ W

30º: Lat

23°9´10.23´

´ S Lon 46°

29´36.18´´

W

35º: Lat

23°9´34.66´

´ S Lon 46°

28´44.81´´

W

40º: Lat

23°10´6.99´

´ S Lon 46°

27´58.91´´

W

45º: Lat

23°9´55.88´

´ S Lon 46°

26´25.22´´

W

50º: Lat

23°9´44.36´

´ S Lon 46°

24´30.78´´

W

55º: Lat

23°9´45.21´

´ S Lon 46°

22´26.53´´

W

60º: Lat

23°9´43.57´

´ S Lon 46°

19´42.51´´

W

65º: Lat 23°

10´37.15´´

S Lon

46°18´8.06´

´ W

70º: Lat

23°11´8´´ S

Lon

46°14´55.4´

´ W

75º: Lat 23°

12´48.85´´

S Lon 46°1

4´31.34´´ W

80º: Lat 23°

14´33.78´´

S Lon 46°1

4´37.45´´ W

85º: Lat

23°16´17.9´

´ S Lon

46°15´24.7´

´ W

90º: Lat

23°17´52.7´

´ S Lon 46°

14´54.14´´

W

95º: Lat 23°

19´34.86´´

S Lon

46°13´51.6´

´ W

100º: Lat

23°21´7.48´

´ S Lon

46°15´1.88´

´ W

105º: Lat 23

°22´40.62´´

S Lon 46°1

5´34.69´´ W

110º: Lat

23°24´24.5´

´ S Lon 46°

15´32.23´´

W

115º: Lat 23

°25´46.92´´

S Lon 46°1

6´37.13´´ W

120º: Lat

23°27´6.71´

´ S Lon 46°

17´39.62´´

W

125º: Lat 23

°27´58.45´´

S Lon 46°1

9´22.68´´ W

130º: Lat 23

°28´47.24´´

S Lon 46°2

0´55.37´´ W

135º: Lat 23

°29´42.72´´

S Lon 46°2

2´11.62´´ W

140º: Lat 23

°30´45.55´´

S Lon 46°2

3´18.55´´ W

145º: Lat 23

°31´43.05´´

S Lon 46°2

4´31.57´´ W

150º: Lat 23

°32´55.22´´

S Lon 46°2

5´37.22´´ W

155º: Lat 23

°33´45.83´´

S Lon

46°27´0.67´

´ W

160º: Lat 23

°34´52.15´´

S Lon 46°2

8´20.59´´ W

165º: Lat 23

°35´20.64´´

S Lon 46°2

9´58.95´´ W

170º: Lat 23

°35´22.47´´

S Lon 46°3

1´43.25´´ W

175º: Lat 23

°35´15.72´´

S Lon 46°3

3´25.54´´ W

180º: Lat

23°34´56´´

S Lon

46°35´4.99´

´ W

185º: Lat 23

°34´28.48´´

S Lon 46°3

6´39.92´´ W

190º: Lat 23

°33´35.06´´

S Lon

46°38´6.02´

´ W

195º: Lat

23°33´3.24´

´ S Lon 46°

39´30.78´´

W

200º: Lat

23°33´9.68´

´ S Lon

46°41´8.61´

´ W

205º: Lat

23°34´7.31´

´ S Lon 46°

43´20.27´´

W

210º: Lat

23°34´5´´ S

Lon 46°45´

16.83´´ W

215º: Lat 23

°33´23.96´´

S Lon

46°46´55.7´

´ W

220º: Lat 23

°32´30.78´´

S Lon 46°4

8´28.02´´ W

225º: Lat 23

°31´19.82´´

S Lon 46°4

9´44.59´´ W

230º: Lat

23°30´55´´

S Lon

46°52´1.25´

´ W

235º: Lat 23

°29´25.25´´

S Lon

46°53´3.02´

´ W

240º: Lat 23

°27´46.88´´

S Lon 46°5

3´46.56´´ W

245º: Lat 23

°26´14.85´´

S Lon 46°5

4´38.51´´ W

250º: Lat 23

°24´19.66´´

S Lon 46°5

4´23.17´´ W

255º: Lat 23

°22´52.79´´

S Lon 46°5

5´25.23´´ W

260º: Lat 23

°21´16.42´´

S Lon

46°56´4.09´

´ W

265º: Lat 23

°19´34.86´´

S Lon 46°5

6´18.38´´ W

270º: Lat 23

°17´52.54´´

S Lon 46°5

6´28.14´´ W

275º: Lat

23°16´8.14´

´ S Lon 46°

56´43.54´´

W

280º: Lat

23°14´24.6´

´ S Lon 46°

56´28.42´´

W

285º: Lat 23

°12´53.81´´

S Lon 46°5

5´18.72´´ W

290º: Lat 23

°11´32.48´´

S Lon

46°54´1.92´

´ W

295º: Lat

23°10´6.96´

´ S Lon 46°

53´11.98´´

W

300º: Lat

23°8´56´´ S

Lon 46°51´

56.72´´ W

305º: Lat

23°7´50.69´

´ S Lon

46°50´40.7´

´ W

310º: Lat

23°6´38.09´

´ S Lon 46°

49´39.91´´

W

315º: Lat

23°5´33.98´

´ S Lon 46°

48´28.84´´

W

320º: Lat

23°4´43.36´

´ S Lon

46°47´5.7´´

W

325º: Lat

23°3´44.78´

´ S Lon 46°

45´50.98´´

W

330º: Lat

23°3´8.63´´

S Lon 46°4

4´20.34´´ W

335º: Lat

23°2´53.34´

´ S Lon 46°

42´41.31´´

W

340º: Lat

23°2´6.86´´

S Lon 46°4

1´19.54´´ W

345º: Lat

23°1´58.8´´

S Lon 46°3

9´43.08´´ W

350º: Lat

23°1´12.14´

´ S Lon 46°

38´16.92´´

W

355º: Lat

23°1´19.48´

´ S Lon 46°

36´39.53´´

W

Distância por radial

0º: 31.9 5º: 30.4 10º: 28.5 15º: 28.1 20º: 24.5 25º: 18.2 30º: 18.7 35º: 18.8 40º: 18.8 45º: 20.9 50º: 23.5 55º: 26.3

60º: 30.2 65º: 31.9 70º: 36.5 75º: 36.3 80º: 35.4 85º: 33.6 90º: 34.4 95º: 36.3 100º: 34.6 105º: 34.4 110º: 35.4 115º: 34.6
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120º: 34.2 125º: 32.6 130º: 31.4 135º: 31 140º: 31.1 145º: 31.3 150º: 32.2 155º: 32.4 160º: 33.5 165º: 33.5 170º: 32.9 175º: 32.3

180º: 31.6 185º: 30.8 190º: 29.5 195º: 29.1 200º: 30.1 205º: 33.2 210º: 34.6 215º: 35.1 220º: 35.4 225º: 35.2 230º: 37.6 235º: 37.3

240º: 36.7 245º: 36.7 250º: 34.9 255º: 35.8 260º: 36.3 265º: 36.3 270º: 36.4 275º: 37 280º: 37 285º: 35.7 290º: 34.4 295º: 34.1

300º: 33.2 305º: 32.4 310º: 32.4 315º: 32.3 320º: 31.9 325º: 32 330º: 31.6 335º: 30.7 340º: 31.1 345º: 30.5 350º: 31.4 355º: 30.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005970300518 Modelo: FM25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 2.1 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 3.62 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 46 Portaria MC 17/02/1984 21/02/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

170000183 1816 Portaria MC 11/11/1985 14/11/1985 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 551 Portaria MC 25/07/1986 Substituição de Equipamento Técnico

9999 484 Portaria MC 21/09/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 176 Portaria MC 05/07/1993 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 237 Portaria MC 13/09/1994 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 355 Portaria MC 29/12/1995 Substituição de Equipamento Técnico

9999 31296 Despacho MC 03/12/1996 Advertência Jurídico

9999 186 Portaria MC 03/08/1998 17/09/1998 Renovação Jurídico

9999 299 Portaria MC 17/09/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 218 Portaria MC 26/05/1999 04/06/1999 Multa Jurídico

9999 297 Portaria MC 06/07/1999 19/07/1999 Multa Jurídico

9999 33 Decreto Legislativo CN 14/03/2003 17/03/2003 Renovação Jurídico

9999 176 Portaria MC 24/04/2009 12/01/2009 Multa Jurídico
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53500.066754/201
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO DELTA LTDA

CNPJ

 52139748000173

Nº DA ESTAÇÃO

9148884

SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE

23° 17' 53.99" S

LONGITUDE

46° 35' 4.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Alameda Estados Unidos da América, nº 520.

DISTRITO

BAIRRO

Olho D'Água

MUNICÍPIO

Mairiporã

UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 21/02/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Atibaia UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 97.3 MHz CANAL: 247

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 1167.2

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD947

NOME FANTASIA: DEUS É AMOR NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Atibaia

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Major Alvim BAIRRO: Alvinópolis

MUNICÍPIO: Atibaia UF: SP

NUMERO: 1010 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO: 017098anq00587 POTÊNCIA: 2.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM25000

CÓDIGO: 005970300518 POTÊNCIA: 2.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Teel Tele-Eletrônica Ltda MODELO: BECP-4H

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: Antena Ominidirecional ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 180 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 72 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: Radio Frequency Systems - RFS MODELO: HCA318-50J

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 25/05/2022 12:01:38
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7055/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.050855/2013-71

INTERESSADO: RÁDIO DELTA FM LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO DELTA FM LTDA, rela!vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de A!baia/SP, referente
ao seguinte período: 21/02/2014 a 21/02/2024 .

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 5193/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O=cio n.º 9377/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 7139172 e 7139238). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.016181/2021-06, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

 



Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 30/05/2022, às
15:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 30/05/2022, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9917426 e o código CRC 7EC651AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 9917426

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9917426&crc=7EC651AC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12403/2022/MCOM

Brasília, 30 de maio de 2022.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA  (CNPJ nº 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - 7º andar   -   Bela Vista
01310-300 - São Paulo/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.050855/2013-71.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7055/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 30/05/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9917454 e o código CRC B8540B10.

Anexos:

Nota Técnica 7055 (SEI 9917426)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12403/2022/MCOM -  Processo nº 53000.050855/2013-71 - Nº SEI: 9917454

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9917454&crc=B8540B10


Correspondência Eletrônica - 9936498

Data de Envio: 
  31/05/2022 09:45:43

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    regiane@coimbraleite.adv.br
    marcelo@coimbraleite.adv.br
    gerencia@mundialcom.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.050855/2013-71

INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9917454.html
    Nota_Tecnica_9917426.html



Correspondência Eletrônica - 11109497

Data de Envio: 
  12/09/2023 16:19:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.050855/2013-71

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Atibaia/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19048/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.050855/2013-71
INTERESSADO: RÁDIO DELTA FM LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO DELTA FM LTDA., no bojo do qual foi manifestado o
interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Atibaia/SP, referente
ao seguinte período: 21/02/2014 a 21/02/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 7055/2022/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O=cio nº 12403/2022/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 9917426 e 9917454). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.015972/2022-91, acompanhado de documentos. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei.

JUSTIFICATIVA: Compulsando os autos foi localizada a cer#dão municipal, emi#da há mais dez anos. Em diligência realizada no
site da prefeitura de Atibaia/SP, sede da pessoa jurídica, não foi possível emitir certidão atualizada. 

 

4. Além disso, informa-se que o prazo para apresentar novo requerimento de renovação de outorga, para o período
de 2024-2034, se encontra em aberto desde o dia 21/02/2023 e encerra no dia 21/02/2024. Diferentemente da resposta à
presente exigência, o novo requerimento deverá ser apresentado de forma independente, sem menção ao processo em
epígrafe, acompanhado da documentação prevista. A não apresentação do novo pedido, de forma tempes#va, acarretará na
perempção da outorga. Caso o requerimento de renovação para o novo período já tenha sido apresentado, favor desconsiderar.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de
2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 26/10/2023, às 12:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11184707 e o código CRC 488A323C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11184707

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11184707&crc=488A323C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 31979/2023/MCOM

Brasília, 25 de outubro de 2023.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - 7º andar - Bela Vista
01310-300 - São Paulo/SP

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.050855/2013-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 19048/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uClizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 26/10/2023, às 12:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11184712 e o código CRC 37A8DD46.

Anexos:

Nota Técnica 19048 (11184707)

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11184712

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11184712&crc=37A8DD46


Correspondência Eletrônica - 11187085

Data de Envio: 
  26/10/2023 19:08:18

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR
    regiane@coimbraleite.adv.br
    marcelo@coimbraleite.adv.br
    gerencia@mundialcom.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
PROCESSO Nº: 53000.050855/2013-71

INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11184712.html
    Nota_Tecnica_11184707.html



Correspondência Eletrônica - 11187088

Data de Envio: 
  26/10/2023 19:09:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, foi encaminhada notificação à RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ nº
52.139.748/0001-73), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11184707.html
    Oficio_11184712.html
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Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Razão Social
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RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR,  regiane@coimbraleite.adv.br,  marcelo@coimbraleite.adv.br,
gerencia@mundialcom.com.br,  edio@ea.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 35555/2023/MCOM

Brasília, 01 de dezembro de 2023.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - 7º andar - Bela Vista
01310-300 - São Paulo/SP

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.050855/2013-71

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica nº 19048/2023/SUPER-
MCOM fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uClizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outros
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.
 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 01/12/2023, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11250471 e o código CRC 91B55456.

Anexos:

Nota Técnica 19048 (11184707)

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11250471

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11250471&crc=91B55456


Correspondência Eletrônica - 11252459

Data de Envio: 
  04/12/2023 09:46:37

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR
    regiane@coimbraleite.adv.br
    marcelo@coimbraleite.adv.br
    gerencia@mundialcom.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53000.050855/2013-71

INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11250471.html
    Nota_Tecnica_11184707.html
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Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR,  regiane@coimbraleite.adv.br,  marcelo@coimbraleite.adv.br,
gerencia@mundialcom.com.br,  edio@ea.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
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Correspondência Eletrônica - 11252465

Data de Envio: 
  04/12/2023 09:48:40

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, foi encaminhada notificação à RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ
52.139.748/0001-73), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11184707.html
    Oficio_11250471.html



13/09/2023, 08:44 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM- Processo nº: 53000.050855/2013-71
Inez Joffily França
Ter, 12/09/2023 17:15
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia/SP, responder aos processos
nº 53504.002493/2012-50,53504.003859/2013-99 não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 12 de setembro de 2023 16:19
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
Processo nº: 53000.050855/2013-71

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia/SP, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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\f]\gZ�\Ya_]Z_̂p�Z��ah ���ymz
faq̂_bZf�Zp\Zh ���w}�}r~�� fdqǹaĝppah
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO DELTA LTDA

CPF/CNPJ: 52.139.748/0001-73

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:19:50 do dia 24/10/2023 , com validade até o dia 23/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vMnxJAZQAk7BsmLDIZK3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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�[�\]S�ŜUS_ W 99 99 0P 99 Q/
Q̀��.��
���
���Q�	

Ua�/RÔ SR�L
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.050855/2013-71
Entidade: RÁDIO DELTA FM LTDA.
CNPJ nº: 52.139.748/0001-73
FISTEL nº: 02022887069
Localidade: Atibaia/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/08/2013
 

Período: 21/02/2014 a 21/02/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0169967
Pág. 2-4*
 

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VII".
 

*Requerimento
subscrito por Paulo
Masci de Abreu,
representante legal
da pessoa jurídica à
época, conforme 8ª
AC (SEI
0169967 - Págs. 73-
80).

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a partir
de 13 de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11318527
Págs. 1-3

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11318527 
Págs. 13-14

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VIII".
 

 



4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11109483 
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "IX" e "X".
 

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11319508

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 11109483 
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XII".
 

 

E 11109483 
Pág. 5

M 11314741

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11318527
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 11109483 
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIV".
 

 

FGTS 11109483 
Pág. 6



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11109483 
Pág. 7

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XV".
 

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PAULO MASCI
DE ABREU 
10043472

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11109480 
Pág. 2

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Pagamento do valor integral do preço
público de outorga, inclusive em caso de
parcelamento;

(X) Sim
() Não

11318527
Págs. 5-12

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVII".
 

 

13. Manifestação da Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de
concessão/permissão pela detentora da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11110148

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 



14. Consulta ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)

(X) Sim
() Não

11109483 
Pág. 8

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de
que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
49.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 18/01/2024, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11181396 e o código CRC 2B59E071.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11181396&crc=2B59E071


Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71
SEI  nº 11181396



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 603/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.050855/2013-71
INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA
PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Delta Ltda, inscrita no
CNPJ nº 52.139.748/0001-73, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Atibaia/SP, vinculado ao FISTEL nº 02022887069, referente ao período de 21 de fevereiro de 2014 a 21 de fevereiro de
2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;



b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 1984, publicada no Diário Oficial da
União do dia 21 de fevereiro de 1984 (SEI 11318306 - Pág. 1). Posteriormente, a denominação social foi alterada para Rádio Delta
Ltda, conforme Portaria nº 151, de 14 de julho de 1995 (SEI 11318306 - Págs. 2-3).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com a Portaria nº 186, de 3 de agosto de 1998,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de setembro de 1998, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
parAr de 21 de fevereiro de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 33, de 2003, publicado no Diário Oficial da
União do dia 14 de março de 2003 (SEI 11318306 - Págs. 4-5).

 

8. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 8 de
janeiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.000997/2004-04, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 21 de
agosto de 2003 e 21 de novembro de 2003. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de

renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao

período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já

esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente" (SEI 11316105).

 

13. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, alusivo ao decênio de 2004-2014, importa consignar que, conforme infere-
se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesAvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuAvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)



 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 26 de agosto de 2013, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
0169967 - Págs. 2-4). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 21 de
agosto de 2013 e 21 de novembro de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 11181396). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11181396).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
16 de janeiro de 2024 (SEI 11318527 - Págs. 1-3).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas localidades, quais sejam: Cubatão/SP e Atibaia/SP, e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Paulo Masci de Abreu compõe o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nas localidades de São Caetano do Sul/SP, Sumaré/SP, São Paulo/SP, Londrina/PR. Igualmente, integra o quadro de outras
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Cubatão/SP e Francisco Morato/SP,
bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP.

 

21. Sobre a estrutura societária da permissionária, importa salientar que o Decreto-Lei nº 236/1967, alterado pela Lei nº
14.812/2024 prevê a possibilidade da execução dos serviços de radiodifusão por pessoa jurídica cons#tuída como sociedade
limitada unipessoal, a saber:

 

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

(...)

e) as  sociedades nacionais  de qualquer natureza jurídica, incluída a unipessoal , devendo a subscrição das  cotas  ou ações, quando
apl icada, obedecer ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição Federal .

 



22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11319869). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor
da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou, ainda, que
trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI 11110148).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SEI 11181396).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SEI 11319508).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,

bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto

nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual
descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.



(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 23 de dezembro de
2021, com validade até 21 de fevereiro de 2024 (SEI 11109480 - Págs. 1-2).

 

30. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 16 de janeiro de 2024
(SEI 11318527 - Pág. 4). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois,
se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SEI 11318527 - Págs. 5-12). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não
se aplica ao caso em apreço.

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de A#baia/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto
ao Ministério das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SEI 11316105).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons*tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.050855/2013-71,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda, atualmente
denominada de RÁDIO DELTA FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 52.139.748/0001-73, número de inscrição no
FISTEL nº 02022887069, a par*r de 21 de fevereiro de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Atibaia, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53000.050855/2013-71, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par(r de 21 de
fevereiro de 2014, a permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda, atualmente denominada de
RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73), nos termos da Portaria nº 46, datada em 17 de fevereiro de 1984, publicada
em 21 de fevereiro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Atibaia, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 18/01/2024, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 18/01/2024, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/01/2024, às 12:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 12:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/01/2024, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11316080 e o código CRC 55D4DBB8.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11316080

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11316080&crc=55D4DBB8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12026, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons-tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.050855/2013-71,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda, atualmente
denominada de RÁDIO DELTA FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 52.139.748/0001-73, número de inscrição no
FISTEL nº 02022887069, a par-r de 21 de fevereiro de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
07/02/2024, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11322671 e o código CRC 88E0789B.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11322671

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11322671&crc=88E0789B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 18 de janeiro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53000.050855/2013-71, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 12.026, de 18 de janeiro de 2024, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par&r de 21
de fevereiro de 2014, a permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda, atualmente denominada
de RÁDIO DELTA FM LTDA, CNPJ nº 52.139.748/0001-73, nos termos da Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 1984, publicada em 21
de fevereiro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Atibaia, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
07/02/2024, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11322676 e o código CRC 4D12E102.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11322676

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11322676&crc=4D12E102


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46423/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12026/2024(11322671)  e a Exposição de Motivos nº 58/2024 (11322676)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 603/2024 (11316030), encaminho a Portaria nº
12026/2024(11322671) e a Exposição de Motivos nº 58/2024 (11322676), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 02/02/2024,
às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11322694 e o código CRC 9E85744B.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11322694

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11322694&crc=9E85744B
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 07/02/2024 15:49:53
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10157419
   Data prevista de publicação: 08/02/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21382174 PORTARIA MCOM NA 10757.rtf 8a914647bf772e64
4a41c4bbedee5f1c 9,00 R$ 350,28

21382175 PORTARIA MCOM NA 11955.rtf ff01e785679cf19f
53a4cd73f24e899c 7,00 R$ 272,44

21382176 PORTARIA MCOM NA 11978.rtf 6f41b6446892c3b8
c101d56a4bd6c2da 6,00 R$ 233,52

21382177 PORTARIA MCOM NA 11986.rtf 871070cb417e3e6f
62296cc6cebfc80a 11,00 R$ 428,12

21382178 PORTARIA MCOM NA 12014.rtf 4a763a3b7fcfbbbe
5d819114c88eb07b 8,00 R$ 311,36

21382179 PORTARIA MCOM NA 12015.rtf 3e56f6c164be45cf
c065309ad65caef7 8,00 R$ 311,36

21382180 PORTARIA MCOM NA 12020.rtf 729e8303738d052f
8f69c1be9899f929 8,00 R$ 311,36

21382181 PORTARIA MCOM NA 12026.rtf bc981a6c5e827187
e1a1a18395584fe6 8,00 R$ 311,36

21382182 PORTARIA MCOM NA 12027.rtf c141af0d63181450
3ed13627e178cdd8 8,00 R$ 311,36

21382183 PORTARIA MCOM NA 12028.rtf c8e659dd8efbf10c
9fe9d51bb69aefbe 8,00 R$ 311,36

21382184 PORTARIA MCOM NA 11603.rtf c3f02a771eba29f9
0fa0ad2cd0ef3c5d 8,00 R$ 311,36

21382185 PORTARIA MCOM NA 11627.rtf 9bea55972172df83
6e95e6fa9b0a8b99 8,00 R$ 311,36

21382186 PORTARIA MCOM NA 11804.rtf b2658f7c5f6002a6
0359d2930cc4d02f 6,00 R$ 233,52

21382207 PORTARIA MCOM NA 11948.rtf 87c481dcd0384f3d
e4eeed76cfe753f2 7,00 R$ 272,44

21382208 PORTARIA MCOM NA 11949.rtf d4011934af3a6a9e
e2359fccd400759f 8,00 R$ 311,36

21382209 PORTARIA MCOM NA 11950.rtf d4f510f6cd9dfeb5
d10c7ec3438dfa07 7,00 R$ 272,44
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21382210 PORTARIA MCOM NA 11951.rtf e1d167af85a50a2e
df84190d37965381 7,00 R$ 272,44

21382211 PORTARIA MCOM NA 11952.rtf bff1f98e978fd4b3
a4af70b119e8abdc 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 139,00 R$ 5.409,88
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/02/2024 | Edição: 28 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.026, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.050855/2013-71, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão
Ltda, atualmente denominada de RÁDIO DELTA FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
52.139.748/0001-73, número de inscrição no FISTEL nº 02022887069, a partir de 21 de fevereiro de 2014,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac45849fc

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DELTA LTDA

Nome Fantasia: DEUS É AMOR

Telefone: (11) 37504111 E-mail: rocaorg@rocacontabil.com.br

CNPJ: 52.139.748/0001-73 Número do Fistel: 02022887069

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 21/02/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 21/02/2024

Observações: SSR64/90,MC1124/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 5º Andar, Conjunto 54

Bairro: Cerqueira César Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7º ANDAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Alameda Estados Unidos da América Complemento:

Bairro: Olho D'Água Numero: 520

Município: Mairiporã UF: SP CEP: 07601300

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Major Alvim Complemento:

Bairro: Alvinópolis Numero: 1010

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12942550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Atibaia UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 3.6159kW

HCI: 72 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

08/02/2024 15:02:51 1/4



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9148884 Número Indicativo: ZYD947

Data Último Licenciamento: 23/12/2021 Número da Licença: 53500.063842/2021-31

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 17' 53.99" S Longitude: 46° 35' 4.99" W Cota da base: 1167.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 017098anq00587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 2.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: Radio Frequency Systems - RFS

Comprimento da Linha: 100 m Atenuação: 0.36 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4H Fabricante: Teel Tele-Eletrônica Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 72 m ERP Máxima: 3.62 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.38 5º: 2.27 10º: 2.16 15º: 2.05 20º: 1.95 25º: 1.94 30º: 1.83 35º: 1.72 40º: 1.62 45º: 1.51 50º: 1.41 55º: 1.21

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.82 75º: 0.72 80º: 0.63 85º: 0.54 90º: 0.45 95º: 0.45 100º: 0.54 105º: 0.55 110º: 0.63 115º: 0.64

120º: 0.72 125º: 0.87 130º: 0.92 135º: 1.01 140º: 1.11 145º: 1.21 150º: 1.22 155º: 1.31 160º: 1.32 165º: 1.41 170º: 1.51 175º: 1.51

180º: 1.41 185º: 1.36 190º: 1.35 195º: 1.31 200º: 1.21 205º: 1.11 210º: 1.01 215º: 0.92 220º: 0.82 225º: 0.72 230º: 0.63 235º: 0.45

240º: 0.35 245º: 0.26 250º: 0.18 255º: 0.09 260º: 0.01 265º: 0 270º: 0 275º: 0.01 280º: 0.18 285º: 0.26 290º: 0.35 295º: 0.54

300º: 0.72 305º: 0.92 310º: 1.11 315º: 1.21 320º: 1.41 325º: 1.51 330º: 1.72 335º: 1.83 340º: 1.94 345º: 2.05 350º: 2.16 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat

23°0´42.49´

´ S Lon

46°35´4.99´

´ W

5º: Lat

23°1´33.65´

´ S Lon

46°33´31.8´

´ W

10º: Lat

23°2´45.56´

´ S Lon 46°

32´10.92´´

W

15º: Lat

23°3´16.69´

´ S Lon 46°

30´49.53´´

W

20º: Lat

23°5´27.45´

´ S Lon

46°30´9.64´

´ W

25º: Lat

23°8´58.8´´

S Lon 46°3

0´33.61´´ W

30º: Lat

23°9´10.23´

´ S Lon 46°

29´36.18´´

W

35º: Lat

23°9´34.66´

´ S Lon 46°

28´44.81´´

W

40º: Lat

23°10´6.99´

´ S Lon 46°

27´58.91´´

W

45º: Lat

23°9´55.88´

´ S Lon 46°

26´25.22´´

W

50º: Lat

23°9´44.36´

´ S Lon 46°

24´30.78´´

W

55º: Lat

23°9´45.21´

´ S Lon 46°

22´26.53´´

W

60º: Lat

23°9´43.57´

´ S Lon 46°

19´42.51´´

W

65º: Lat 23°

10´37.15´´

S Lon

46°18´8.06´

´ W

70º: Lat

23°11´8´´ S

Lon

46°14´55.4´

´ W

75º: Lat 23°

12´48.85´´

S Lon 46°1

4´31.34´´ W

80º: Lat 23°

14´33.78´´

S Lon 46°1

4´37.45´´ W

85º: Lat

23°16´17.9´

´ S Lon

46°15´24.7´

´ W

90º: Lat

23°17´52.7´

´ S Lon 46°

14´54.14´´

W

95º: Lat 23°

19´34.86´´

S Lon

46°13´51.6´

´ W

100º: Lat

23°21´7.48´

´ S Lon

46°15´1.88´

´ W

105º: Lat 23

°22´40.62´´

S Lon 46°1

5´34.69´´ W

110º: Lat

23°24´24.5´

´ S Lon 46°

15´32.23´´

W

115º: Lat 23

°25´46.92´´

S Lon 46°1

6´37.13´´ W

120º: Lat

23°27´6.71´

´ S Lon 46°

17´39.62´´

W

125º: Lat 23

°27´58.45´´

S Lon 46°1

9´22.68´´ W

130º: Lat 23

°28´47.24´´

S Lon 46°2

0´55.37´´ W

135º: Lat 23

°29´42.72´´

S Lon 46°2

2´11.62´´ W

140º: Lat 23

°30´45.55´´

S Lon 46°2

3´18.55´´ W

145º: Lat 23

°31´43.05´´

S Lon 46°2

4´31.57´´ W

150º: Lat 23

°32´55.22´´

S Lon 46°2

5´37.22´´ W

155º: Lat 23

°33´45.83´´

S Lon

46°27´0.67´

´ W

160º: Lat 23

°34´52.15´´

S Lon 46°2

8´20.59´´ W

165º: Lat 23

°35´20.64´´

S Lon 46°2

9´58.95´´ W

170º: Lat 23

°35´22.47´´

S Lon 46°3

1´43.25´´ W

175º: Lat 23

°35´15.72´´

S Lon 46°3

3´25.54´´ W

180º: Lat

23°34´56´´

S Lon

46°35´4.99´

´ W

185º: Lat 23

°34´28.48´´

S Lon 46°3

6´39.92´´ W

190º: Lat 23

°33´35.06´´

S Lon

46°38´6.02´

´ W

195º: Lat

23°33´3.24´

´ S Lon 46°

39´30.78´´

W

200º: Lat

23°33´9.68´

´ S Lon

46°41´8.61´

´ W

205º: Lat

23°34´7.31´

´ S Lon 46°

43´20.27´´

W

210º: Lat

23°34´5´´ S

Lon 46°45´

16.83´´ W

215º: Lat 23

°33´23.96´´

S Lon

46°46´55.7´

´ W

220º: Lat 23

°32´30.78´´

S Lon 46°4

8´28.02´´ W

225º: Lat 23

°31´19.82´´

S Lon 46°4

9´44.59´´ W

230º: Lat

23°30´55´´

S Lon

46°52´1.25´

´ W

235º: Lat 23

°29´25.25´´

S Lon

46°53´3.02´

´ W

240º: Lat 23

°27´46.88´´

S Lon 46°5

3´46.56´´ W

245º: Lat 23

°26´14.85´´

S Lon 46°5

4´38.51´´ W

250º: Lat 23

°24´19.66´´

S Lon 46°5

4´23.17´´ W

255º: Lat 23

°22´52.79´´

S Lon 46°5

5´25.23´´ W

260º: Lat 23

°21´16.42´´

S Lon

46°56´4.09´

´ W

265º: Lat 23

°19´34.86´´

S Lon 46°5

6´18.38´´ W

270º: Lat 23

°17´52.54´´

S Lon 46°5

6´28.14´´ W

275º: Lat

23°16´8.14´

´ S Lon 46°

56´43.54´´

W

280º: Lat

23°14´24.6´

´ S Lon 46°

56´28.42´´

W

285º: Lat 23

°12´53.81´´

S Lon 46°5

5´18.72´´ W

290º: Lat 23

°11´32.48´´

S Lon

46°54´1.92´

´ W

295º: Lat

23°10´6.96´

´ S Lon 46°

53´11.98´´

W

300º: Lat

23°8´56´´ S

Lon 46°51´

56.72´´ W

305º: Lat

23°7´50.69´

´ S Lon

46°50´40.7´

´ W

310º: Lat

23°6´38.09´

´ S Lon 46°

49´39.91´´

W

315º: Lat

23°5´33.98´

´ S Lon 46°

48´28.84´´

W

320º: Lat

23°4´43.36´

´ S Lon

46°47´5.7´´

W

325º: Lat

23°3´44.78´

´ S Lon 46°

45´50.98´´

W

330º: Lat

23°3´8.63´´

S Lon 46°4

4´20.34´´ W

335º: Lat

23°2´53.34´

´ S Lon 46°

42´41.31´´

W

340º: Lat

23°2´6.86´´

S Lon 46°4

1´19.54´´ W

345º: Lat

23°1´58.8´´

S Lon 46°3

9´43.08´´ W

350º: Lat

23°1´12.14´

´ S Lon 46°

38´16.92´´

W

355º: Lat

23°1´19.48´

´ S Lon 46°

36´39.53´´

W

Distância por radial

0º: 31.9 5º: 30.4 10º: 28.5 15º: 28.1 20º: 24.5 25º: 18.2 30º: 18.7 35º: 18.8 40º: 18.8 45º: 20.9 50º: 23.5 55º: 26.3
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60º: 30.2 65º: 31.9 70º: 36.5 75º: 36.3 80º: 35.4 85º: 33.6 90º: 34.4 95º: 36.3 100º: 34.6 105º: 34.4 110º: 35.4 115º: 34.6

120º: 34.2 125º: 32.6 130º: 31.4 135º: 31 140º: 31.1 145º: 31.3 150º: 32.2 155º: 32.4 160º: 33.5 165º: 33.5 170º: 32.9 175º: 32.3

180º: 31.6 185º: 30.8 190º: 29.5 195º: 29.1 200º: 30.1 205º: 33.2 210º: 34.6 215º: 35.1 220º: 35.4 225º: 35.2 230º: 37.6 235º: 37.3

240º: 36.7 245º: 36.7 250º: 34.9 255º: 35.8 260º: 36.3 265º: 36.3 270º: 36.4 275º: 37 280º: 37 285º: 35.7 290º: 34.4 295º: 34.1

300º: 33.2 305º: 32.4 310º: 32.4 315º: 32.3 320º: 31.9 325º: 32 330º: 31.6 335º: 30.7 340º: 31.1 345º: 30.5 350º: 31.4 355º: 30.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005970300518 Modelo: FM25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 2.1 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 3.62 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 46 Portaria MC 17/02/1984 21/02/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

170000183 1816 Portaria MC 11/11/1985 14/11/1985 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 551 Portaria MC 25/07/1986 Substituição de Equipamento Técnico

9999 484 Portaria MC 21/09/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 176 Portaria MC 05/07/1993 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 237 Portaria MC 13/09/1994 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 355 Portaria MC 29/12/1995 Substituição de Equipamento Técnico

9999 31296 Despacho MC 03/12/1996 Advertência Jurídico

9999 186 Portaria MC 03/08/1998 17/09/1998 Renovação Jurídico

9999 299 Portaria MC 17/09/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 218 Portaria MC 26/05/1999 04/06/1999 Multa Jurídico

9999 297 Portaria MC 06/07/1999 19/07/1999 Multa Jurídico

9999 33 Decreto Legislativo CN 14/03/2003 17/03/2003 Renovação Jurídico
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9999 176 Portaria MC 24/04/2009 12/01/2009 Multa Jurídico

53504.002493/201

2-50

2447 Portaria MC 22/08/2016 21/10/2016 Multa Jurídico

53500.066754/201

7-12

10846 Ato ORLE 02/08/2017 30/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.050855/201

3-71

12026 Portaria MC 18/01/2024 08/02/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 47160/2024/MCOM

Brasília, 14 de fevereiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11322676)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 603/20240-MCOM(11316030), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos nº 58/2024 (11322676), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 14/02/2024, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11370001 e o código CRC 3ACDBCDD.

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11370001

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11370001&crc=3ACDBCDD


 

EM nº 00154/2024 MCOM 

  

Brasília, 19 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 

Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 12.026, de 

18 de janeiro de 2024, publicada em 8 de fevereiro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir de 21 de fevereiro de 2014, a permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de 

Radiodifusão Ltda., atualmente denominada de Rádio Delta FM LTDA., CNPJ nº 52.139.748/0001-

73, nos termos da Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 1984, publicada em 21 de fevereiro de 1984, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 5499/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.050855/2013-71.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/02/2024, às
18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11379514 e o código CRC C8DEADE6.

 

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11379514

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11379514&crc=C8DEADE6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.050855/2013-71  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo
físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 02 de junho de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 02/06/2014, às
13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0011961 e o código CRC 32053F8A.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI 0011961         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 1

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0011961&crc=32053F8A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1426/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.050855/2013-71
Assunto: EXIGENCIA. Renovação de Outorga. Excesso aos limites permitidos pelo Decreto-Lei nº 236/67.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse RÁDIO DELTA FM LTDA.., relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
FREQUÊNCIA MODULADA, na localidade de ATIBAIA, estado de SÃO PAULO, referente ao período
de: 21/02/2004 a 21/02/2014 e 21/02/2014 a 21/02/2024.

ANÁLISE

 

2. Em atendimento às exigências estabelecidas pela Portaria nº 329/2012, e procedida à
análise da documentação apresentada, nos termos da Lista de Verificação de Documentos à fl.135,
concluiu-se que, a Entidade instruiu o seu pedido de forma incompleta, devendo complementar a instrução
de seu pedido apresentando os seguintes documentos:

declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: (i) não
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser
renovada;
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante
de recolhimento dos últimos cinco anos);
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  de todos os
sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal
positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo
da entidade.

 

3. Superada a análise documental, constatou-se, ao proceder à verificação dos limites
estabelecidos pelo art. 12 do Decreto – Lei 236 de 28 de fevereiro de 1967, em consulta ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societários – SIACCO, em 02/06/2014, constatou-se que os sócios
extrapolam os limites estabelecidos no mencionado Decreto pois integram o quadro societário de mais de
06 (seis) outorgas, para o serviço de radiodifusão FM, como demonstrado a seguir:

 

NOME CARGO ENTIDADE SERVIÇO LOCALIDADE
PAULO MASCI DE

ABREU
SÓCIO

SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

FM
PINHEIRO

MACHADO-RS
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PAULO MASCI DE
ABREU

SÓCIO RÁDIO IGUATEMI LTDA. FM SOROCABA-SP

PAULO MASCI DE
ABREU

SÓCIO
RÁDIO SOCIEDADE MARCONI

LTDA.
FM SÃO PAULO-SP

PAULO MASCI DE
ABREU

SÓCIO RÁDIO IGUATEMI LTDA. FM
SANTO ANTÔNIO DE

POSSE-SP
PAULO MASCI DE

ABREU
SÓCIO RÁDIO TUPI FM LTDA. FM GUARULHOS-SP

PAULO MASCI DE
ABREU

SÓCIO RÁDIO DELTA LTDA. FM ATIBAIA-SP

PAULO MASCI DE
ABREU

SÓCIO KISS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. FM ARUJÁ-SP

RAUL ROTHSCHILD
DE ABREU

SÓCIO RÁDIO CBS FM 98 LTDA. FM
PADRE BERNARDO-

GO
RAUL ROTHSCHILD

DE ABREU
SÓCIO RÁDIO SERRINHA FM LTDA. FM

CORUMBÁ DE
GOIÁS-GO

RAUL ROTHSCHILD
DE ABREU

SÓCIO
SISTEMA SANTAROSENSE DE

COMUNICAÇÃO LTDA.
FM

SANTA ROSA DE
VITERBO-SP

RAUL ROTHSCHILD
DE ABREU

SÓCIO FM MUNDIAL LTDA. FM JUNDIAÍ-SP

RAUL ROTHSCHILD
DE ABREU

SÓCIO
RÁDIO NOVENTA E OITO FM

LTDA.
FM ITATIBA-SP

RAUL ROTHSCHILD
DE ABREU

SÓCIO RÁDIO DELTA LTDA. FM ATIBAIA-SP

RAUL ROTHSCHILD
DE ABREU

SÓCIO KISS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. FM ARUJÁ-SP

 

4. Sobre o tema, a Consultoria Jurídica deste Órgão, manifestou-se em caso semelhante,
emitindo o PARECER 8/2013/GAB/CONJUR – MC/AGU, de 7.1.2013, nos seguintes termos:

 

(...) A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (SCE) deverá, de início, oportunizar a entidade,
sócio/cotista ou dirigente que regularize a situação, em prazo razoável, por meio de renúncia à(s)
outorga(s) que extrapolar (em) aos limites estabelecidos na lei. Como a renúncia constitui ato de
disposição gratuita da concessão/permissão, a escolha da outorga a ser renunciada caberá ao detentor da
outorga. Caso a Entidade, sócio/cotista ou dirigente não oficialize a desistência da outorga no prazo
estipulado pela SCE, esta deverá  instaurar Processo de Apuração de Infração, que culminará com a
aplicação da sanção de cassação; conforme previsto no art. 17, alínea “c”, do Decreto-Lei nº 236, de
1967. Nessa hipótese, a cassação deverá incidir sobre a(s) última(s) outorga(s) concedida(s) à
entidade; sócio/cotista ou dirigente e que ensejaram a violação à norma legal.(...)

 

5. Dessa forma, a Entidade em comento, deverá indicar a(s) outorga(s) em que
renunciará, para que se adeque aos limites estabelecidos pela legislação mencionada alhures. Caso a
entidade não renuncie no prazo fixado, será instaurado processo de apuração de infração com vistas à
cassação da outorga.

 

6. Já no que concerne a afronta à legislação colacionada, manifestou-se a Conjur, por
meio do PARECER Nº 630/2013/FMB/CGCE/CONJUR – MC/CGU/AGU, de 28 de maio de 2013, nos
seguintes termos:

 

(...)Não é de se cogitar de anuência do Ministério das Comunicações, à quebra dos limites normativos
acima transcritos. O Ministério nem sequer dispõe de competência para excepcionar o comando legal,
muito menos tem atribuição para autorizar o que a lei veda. Decerto terá havido equívoco da administração,
que não redunda em poder do particular de exigir o que o Direito proíbe. O que é de se presumir, na
realidade, é que a Administração tenha sido levada a erro nas vezes em que o interessado se habilitou para
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ser dirigente de entidade, contrariamente ao que a lei dispõe. A Administração , ciente agora da falta,
deve instaurar o procedimento para apurar responsabilidades e infringir as punições acaso cabíveis,
inclusive às entidades faltosas.(...)

 

 

7. Nesse sentido, deverá ser o fato noticiado ao DEAA para que adote as providências
cabíveis também no que pertine à extrapolação dos limites verificada alhures.

 

CONCLUSÃO

 

8. Diante do exposto, opina-se:

a) pela remessa da cópia desta Nota Técnica, à Entidade, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,  tome
as providências que julgar necessárias quanto aos itens 3 a 5 desta.

 

b) pela remessa dos autos ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA, para adoção das providências
cabíveis em face dos fatos apontados na presente Nota Técnica.

 

À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 12/09/2014, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
12/09/2014, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador de Análise de Atos
Societários, em 12/09/2014, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 12/09/2014, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0011963 e o código CRC 293DB985.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1225/2014/SEI-MC

Brasília, 12 de setembro de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RÁDIO DELTA FM LTDA.

AVENIDA MAJOR ALVIM, Nº 1010,
BAIRRO ALVINÓPOLIS,
ATIBAIA-SP
CEP 12.942-550

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.050855/2013-71

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade,
encaminho cópia da Nota Técnica Nº 1426/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências
formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do
Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência
implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à
declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 12/09/2014, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0011978 e o código CRC 33BD767D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

....... ,.,
I ~ ".

~ OI

L

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n~:53000.050855/2013-71
Interessado: RÁDIO DELTA FM LTDA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Confonne consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
128 (cento e vinte e oito) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 16/09/2013

MAR~ IV GNA F. MENDES REIS
Coordenador

Subgrupo de Documentação e Infonnação de Radiodifusão Comercial
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC
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Ministério das Comunicações
Ilt.~ .: ::", 1 c.~.~';: t: I:;r.~!_ r {t(: '.'.'_': E'"

;,P.i. -::rl l' ::)i=

( " /

(),

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no

CNPJ nO 52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência modulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de' Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF nO 339.119.598-34, vem, pela presente

REQUERER a Renovação de Outorga por mais Decênio.

Junta os seguintes documentos:

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das

Comunicações;

- Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que

regulam as relações da concessionária ou permissionária com o

Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido

(art. 3°, 9 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983);

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco

anos);

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco

anos);

- Laudo de ensaio do(s) transmissor(es);

;-/

- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,qUitadY
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_Comprovante de regularidade com o FISTEL;

_Declaração de não infringência à vedação do art. 220,85°, CF;

- Prova de regularidade relativa ao INSS;

_ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS;

_ Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos

federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal;

_ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da

entidade;

_Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da

entidade;

_ Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais -

RAIS;

_ Documentos atualizados revelando a composlÇao acionana ou

de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu

Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da

outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto,

alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em

exerClClO;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,

medicamentos e terapias, conforme as disposições

constitucionais (artigo 220, 8 4°, da Constituição Federal) e legais

(Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua

programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por

cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais

de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua,y,/'

.[
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grade de programação;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento da finalidade constitucional de

promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo

veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e

da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do

artigo 221, IV, da CF;

_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades,

pela área editorial e pela direção da programação, atestando a

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos

documentos de comprovação;

Nestes termos,

Pede deferimento.

Atibaia, O1 de agosto de 2013.

RÁDIO LTA FM LTDA.

PAU/, MASCI DE ABREU

Sócio Administrador
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ nO

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência mod ulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP / SP e do CPF nO 339.119.598-34, DECLARA que suas

instalações e equipamentos estão em conformidade com a

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parãmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente.

Outrossim, declara conhecimento e adesão às cláusulas

que regulam as relações das concessionárias e permissionárias com

o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art.

3°,9 l°, a, do Decreto 88.066 de 26/01/1986.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013.

RÁDIO D TA FM LTDA.

PAUL MASCI DE ABREU

Sócio Administrador
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,Cld8de/Municiplo

;São Paulo

:Vu1or de Documento

iTATiBA

CEP

01325.000

GRCSU-Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvldoria 0800 725 7474

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492

www.caixa.gov.br

,,-'"'-""
11/.1/

AutenlicaçAo Mecânica

Nosso NlJrn~ro

521397480001

10499.70260 93617.752139 97480.001011 4 42230000006128
V"nc""unIO -... ---.-------.-f ,-.,-c;o-'o------ -I

.,...... .0-,_.,_. o

IBairro I DIstrito

CENTRO

CAIXA

COdl~O co Ct~den!f:I

5.02693

104-0

Nome I Raz30 SOCIal I Denorn,na~o SOCIal

Bairro I Dlstrtto

RUA MAJOR ALVIM. 1010
I

CEP

12940.000

..• CPF I CNi.>J I CEI do CO~lnb~,;,t~ •• -.- -- I

; Nwm.f~~_' _'~'ir::~I~~'-l~~:~j
,UF CÓdigo da AtiVidade

jSP j601 <:;
Ó;d~;d~-R~f~rência da Contribuição Dados da Contribuição g ~
Categoria -- -.----.---- -- .•-- ------, O

:1-) Volo, do Oocum.nlo 23,48 i S2 .

;lco~~~~:~I./Ê:::~~~..a~~.~.L_ Empregados !N'Empre:::~sL~bOe~~~Ulnte!";;;,.~U.~O~O.~~:_ '., i1.1õesconió', Ab~ii;;;é;;;-;---- ..-- ... ----.. Sii
I ! ~.
'--... . _.._ ..___ --.................. __..__ _ _l_ .. __ .._ _. .__. -."-- ~ i
:Copllol Social. EstabeleCImento iTolalllemunuraçáo, Controbóinla. (.) Outra, OeduçOo, ~ ;«
--- - ..------ --- .• ....•..•. TOI.I Emprogados. E"Ab~Ie;;;;;';~i~-' !(.) Moral Multa /.,v'/~'\----.--..-- ~ E
M,,,,GEM""""'""0 co,,,,"u'"" ,.,""'ro" ", -~~é)~~o/---------:::;;-~li!

(-) Valor ;b:~~~~ .."_-.- ..----.~ .. -:.

)/ .. ---_ .._---------\

'Bela Vista

Dados do Contribuinte

: Ondo, da Entidade S,ndiC<lI

,Nome I Razão SocIal J Oonomlr,aç.âo SocIal

Sind dos Trabs em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Est de São PauloI ----.- - --.-- .. - - "'1""'-" . - ..- ...•- ...•....•........•.......
Erodllroço Nutr,,~'C Complomenlo

Rua Conselheiro Ramalho 992
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iV."c'menIO i E•• rcicío I
130/04/2010 2010

!~~~-'~-~-~-3E-';lIdaoasindlC<li---.----l

... ---CN-P-J d-.-E-nt-"do-d-o------.---- ...:

617,,':'3100'_':" __ -r.-- ---I

GRCSU-Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvldoria 0800 725 7474

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800726 2492

www.calxa.gov.br

W-Il"
.,;vfr!~CA

Dados da Enlldaao Slnd!COI

1Nome I Razêo Social 1 Danom1naç.êo SocIal

jSind dos Trabs em Empres!:_~.~!. ..cJ.!.~.d~~.~ão~_~~I~.viSãO_n.0Est~.S_~_~.~a.ulo

'1 Endereço . Nümero !ComplomOnlO
Rua Conselheiro Ramalho 992',. .... _... ... L _
B.urro I Distrito CEP li' Cidade/Municlpio

Bela Vista 01325-000 sao Paulo
! ..__._.__~_..~..__ .__ I

,
.', •• _ .•.__ ._. -l __ .

VejlOI do OoC'.urT'lOnIC

97480.0.01~11

_.~------'
CPf I CNPJ I Col dO Conlflbu,nlO J

. _._ _. _.._JN~:I'C,~_l=TIO~~---..-i.cn
C,oude/Munlclpio ' UF Código08Alividade as z.
IITATIBA ISp 601 O O

.------- .--"- ..--,,- ..---,, ..-- ...i:í;do~-dãContrlbuiJão.- ....- ...-.- ..----- ..---~ ~.

r(~)VaIOrd-;;õ-;;~:;;,-;;i; .._-- ... ------.-... 2~~-~ ~

!iTcl~~~nl;iAb~i~.;~.rrto---..--- .... -. -. --"-'-" - ---'- ..-~ Im
,m

~ ••• _,,_o_o --_._.- --_ •• -. \:2 '
rn

.__ ._--_ ....---- ~ ~

,..-...-.-.---------:~H~
~

-..... - -- .. _.._./

... ..._ ..... __...__.. ..1
45880000005630

lc)!dl Ernpreoados. f.~labotOCll'110nIO

1521397480001

:--: Empregados Prol Liberai ..: AulOnomos
. _. - _._--_._----- -- ._-----_.

N° Erllprogados COnlrtbulnlo5

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Capital SoCial. Empre,e

icoclgo do Cedonle

[S-02693

\.~-_..-- ---_._-_._-_ ....~... '

,Cupilal SocIal. ESlabulewr-onlo

Dados do Contribuinte

, Endereço

! RUA MAJOR ALVIM, 1010
I--'''--~'''''' __ o •• -_ •••• -- •• ---

CEP BairroI D,"',IO
I 12940-000 CENTRO
L.._ ~_. __ . .

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

~ Patronal I Empregador

;.

,---------~_._---_._----_.._ _ _._._-
AulentlcaCêo Mecênlca

." ~,..•.•.......-- ....•.• -••..•.•.....•.•.......~•...,•.......•.....•...•...•..•....•...•......._-- ...•.~ ~" ~.."'-.',-- '." .. _,',' ."J"._ .... '.' .......•.•....'r~ •.•,•••••....•_~~•.__ ~.•._'•..'•.•._~••..•.•.~'•..•.•..'._..•..•.•...•.•~ .'~' •..•-••••.- .••,•.•.-.-.•.~.-,-.•.-- .•- •••,••.'.,'" .' ..•....••' ••.•...•.- •.~~--~ •.•.•••.••••.•.•••..,........•••••...•••••..••.•.••.•..•..- .•Volume de Processo Digitalizado 53000.050855/2013-71 (0169967)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 14
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NTlCAÇA o: AulenllCo esta

Hogralica. conlorme o ori~inal

prosentado. do Que do" ft.

:.JIlt.;;t CGM .;~: f1 ,1:' .1.t.;Tn;TiCm;'~'E

..-.. ...... ... . ..•....~..- .•............•... ...--.. ..•.~....-.~.••.......

\

VenCimento \ E:(.crclcio

30104/2011 . 2011
,_ .-_0- . .._~

I CadlOo da Ent,daae Slnd,cal I

.::~2693 __. . ._\

!CNPJ de Entidade ,

,61.708.293/0001.50
.....--------J'UF-.--.-

SP
_.__ ._-.-. -----

CPF I CNPJ I CEI do Contribuinte

52.139.748/0001-73

-. o •• - ••• ----.--Ti,i,;;~aro- --- Có;';;P1eme~-io------'----'

.---:~ Aulonomos

ICldade/MunlciplO
São Paulo

992

CEP

01325.000

Prol Liberal

GRCSU-Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

SAC CAIXA 0800 726 0101 Ou .•..ldorla 0800 725 7474

Para pessoas com deficiência auditi .•..a ou de fala 0800 726 2492

www.caixa.gov.br

EmpregadOS

521397480001

. Nosso Numero

CAIXA

104-0
ICód,OO do Ceaenle

:5-02693

Rua Conselheiro Ramalho

Bela Vista

Dados do Contribuinte

MEN"5AGEM DESTINADA AO CON fRlBUINTE

_.-_ .._- ._-- ._----_ .... _-
\ Nome I RazM Soc,all Denom,naçllo Soc,al

!~~--
Endereço

,RUA MAJOR ALVIM, 1010

1
.-- •. --_.- .. --[.---- .- .....
CEP Bairro J DIstrito

112940.000 CENTRO
l. _ .•••_._._ •• __ .. ~--_.-~----.-. __ ••• ,.

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

'_~-:' Patronal I Empregador

'-c;p'laiSõc~:Emp;;;a--- -

,Dados da Entidade Sindical

NOr;)e I RelAo Social I OenumlnàçdO SocIal

ISind dos Trabs em Emprosas de Radiodifusão e Tolevisão no Est de São Paulo

;i~.d;;9ço -,,-_.---- o -- ". N0".;oro -' Complomento'.

~
o
.J

;..
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C"

UF

SP

Exerclclo

2012

"t. ~"i.' \%~.;" j :'~r.~ill.!;ll.~~

~1;j 30,67",! ).

l;~;;;;~n~:~w'.\jI-"".,,

Código Atividade

601

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

52.139.74610001-73

CNPJ da Entidade

61.706.293/0001-50

(ojo) Outros Acréscimos

(ojo) Mora I Multa

(-) Outras Deduções

(_) Desconto I Abatimento

UF

SP

.Dados da Contribuição
(=) Valor do Documento

CidadelMuniclplo

ITATIBA

Complemento

CidadelMunlclplo

SlIo Paulo

Complemento

Número

Número

992

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

O Prol. Liberai O Autônomos

N0 Empregados Contribuintes

1

Capital Soclal- Estabelecimento Total Remuneraçêo - Contribuintes

920,00

I
Total Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1.-1 --' -'

Endereço

Rua Conselheiro Ramalho

3airroIDlstrlto

'v Bela Vista

'S;:: Dados do Contribuinte
~ Nome/Razêo SoclaVDenomlnaçêo Social

RADIO DELTA LTOA

Endereço

RUA MAJOR ALVIM, 1010

CEP BalrrolDlstrito

12940--000 CENTRO

Dados de Referência da Contribuição
. Categoria

O PatronaVEmpregador 0 Empregados

Capital Social - Empresa

Dados da Entidade Sindical

2 Nome da Entidade

.~:J Sindicato dos Trab. em Empresas de Radlodifusao e Televlsao no Estado de SP

.J:l
'i:.•...
C

"

(=) Valor Cobrado

Exerclcio

2012
Data Vencimento

30104/2012

\ Autenticaçêo Mecênlca

Valor do Documento

30,67

10499.70260 93617.700005 00000.572016 1 53190000003067

Nosso Número

000000000572

- . - - .. - - - - .' - - ~- - - - . - .. - - - - - - - - - . - - ~." - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - _. - - .. - - - - - - - - .... - - . - - - - ... - - .. -

Código do Cedente

5-02693

104-0 I
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

UF

SP

Exerclcio

2013

UF Código Atividade

SP 801

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

52.139.748/0001-73

CNPJ da Entidade

61,708293/0001-50

Cidade/Municlpio

ITATIBA

Complemento

Cidade/Município

São Paulo

Número

CAI "A

BairrolDistrito

oU Bela Vista

>

o
U1
o
J>
r-

Dados do ContMbuinte
'" Nome/Razão SociallDenominação Social

M ,l'1:;gf?íõt'6,gGTg~tÕÃ~~~'j~
Endereço

RUA MAJOR ALVIM, 1010

CEP Bairro/Distrito

12940--000 CENTRO

Dados da Entidade Sindical

E Nome da Entidade
c
::J Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP
-o'5 Endereço Número Complemento

5 Rua Conselheiro Ramalho 992

U

Exercício

2013

56840000003220

(+) Mora / Multa

'Dados da ContMbuic;ão
(=) Valor do Documento

IAutenticação Mecânica

Nosso Número

521397480001

Total Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1

ICapital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento

ICapital Social - Estabelecimento Tatai Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções

966,00

Dados de Referência da ContMbukão

, Categoria
O Patronal/Empregador 1:2]Empregados O Prof. Liberai O Autônomos
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Exercício

2009

Código Atividade

601

UF

SP

CPF/CNPJ/Códl90 do Contribuinte

52.139.748/0001-73

Código da Entidade Sindical

000.800.02667 -5

CNPJ da Entidade

62650809000116

!TI

1 AGO. 2013f~~
~ a:j
- I

1CAÇAO: Autentico esta

rática, conforme o ori~iHal

sentado, do Que dou !e.

';:r C:1M .~~~fl;)[ ,1';H1;TiClr,,~~:

Vencimento

30/01/2009

t) Mora / Mulla

(+) Outros Acréscimos

(-) Outras Deduções

.Dados da Conmbuicão
I (=) Valor do Documento

R$ 299,39

(-) Desconto / Abatimento

Cidade/MunicípiO

Atibaia

Complemento

Complemento

149 andar - cj 1403

I
Cldade/Municlpio

São Paulo

Número

1010

Número

1100

I
CEP

05017-000

Total Empregados - Estabelecimento

Total Remuneração - Contribuintes

N° Empregados ContribuintesCapital Social - Emprosa

n$ 50.000,00

Cilpilal Social - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade

SINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP

IEndereçoRua Apinajes

'olD,strilo

I v"a Pompeia

Dados do Conmbuinte
Nome/Razão SociallDenominação Social

Radio Delta LIda

Endereço

Avenida Major A/vim

CEP Bairro/Distrito

12942-550 Alvinópolis

Dados de Referência da Conmbuição
. Categoria

Patronal

~
C>:l
rv (=) Valor Cobrado

'"

104-0110499.7026067617.75213397480.001011 24133gg 0029939

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data"V.encimento

000.800.02667-5 521397480001 R$ 299,39 301 009

Exercício

2009
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•••.• 1-~
II~ '"

(=) Valor Cobrado

R$ 155.23

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduções

R$ 132.93

(-) Desconto I Abatimento

UF C6digo Atividade

SP 601

Dados da Contribuicão
(=) Valor do Documento

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

52.139.748/0001.73

Complemento

1010

Número

Total Empregados. Estabelecimento

N° Empregados Contribuintes

R$ 5000,00

Total Remuneração - Contribuintes

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana{;AI;(A
Dados da Entidade Sindical SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvldorla 0800 725 7474 vencimento

l

IExercício
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 31/01/2010 ~@~"'t:r.

www.calxa.gov.br

INome da Entidade
Código da Entidade Sindical

SINO EMPRESAS RAOIO TELEVISAO EST SP
S-02667

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade

Rua Apinajes 1100 14° andar. cj 1403 62650809000116

Bairro!Dlstrito CEP Cidade/Municlpio IUF

Vila Pompeia 05017-000 S1Io Paulo SP

õ
()

aJ
C

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

MULTA E JUROS CALCULADOS ATÉ 31/07/2013

PAGAMENTO SOMENTE PODE SER EFETUADO NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
GUIA VALIDA ATE 31/07/2013

APOS ESTA DATA RETIRE OUTRA GUIA NO SITE DA ENTIDADE

Capital Social - Estabelecimento

"l

5

;.. Dados do Contribuinte

Nome/Raz1l0 SociallDenominaçao Sociai

''''ii,jt.~.\\
Endereço

Avenida Major Alvim

CEP BairrolDistrito

12942.550 Alvln6polis

Dados de Refel"ência da Contribui cão

Categoria

Patronal

Capital Social. Empresa

2010

Autenticaçào Mecânica

ExercícioValor do Documento Data Vencimento

R$ 132.93 31/0)120

10499,7026067617.75213397480,001011944990000013293
Nosso Número

521397480001

104-0

C6digo do Cedente

S.02667

'0
.... _ ~.:: :::: : :.::.: _ .,. -.. - r __ :.. ::.f-oll.::Q ....-r- .
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'~IÃO DE NOTJ\~

ti 6 ,Wlt.lUfl/lf, Cf~;';l
..u BlilOGNIN . LlOF.llÀO

\L\'[S FERReIRA. ESCI~rvHf~ê

1 AGO. 2013

~:1
Cl'

""

.-

R$ 110,27

(.) OUlfdS De<JlIções

UF

--_._ ..- -- .__ .. -~._-_.__ .-----------_.- .

1010

CÓdigo Atividade

5P 601

____ Dados da (:o~tnbuidío _1(=) Valor dO Uocumento

_ ••. 1--' .•••.•• J.(l LJ),.~._.~J¥L'
':l ' , \h~~1..0:1. '\ud!l,np'1!U

CI'F'CNfOJ'COdIYO do Conlrrb,IInie

~2 1397481000'.73

Numero Complemento

Complemento

14' andar. cJ 1403

Cldade/Mulllcip'o

--------_._-
Total Empregados. EstaDelecrrnento (+) Mora 1Multa

NLlmero

1100

CEP

I C:. I. 1 ' IJC~:

~D EMPRESA5 RADIO TELEVISAO EST SP

Ii,;;i~~VSI1-'G-:'I-:M-O-E-S-To-'N-A-O-A-A--OC-O-N---TR-'-B-U-'N-'T-E---
o

--.----

GRC SU . G LI ia de Rec olh ''-;--'~r~.odeI Co rnri buiçao S IIIdica\ U rbané\
/, .

'r-Itr" •.••••.••

SAC CA,XA OUOO 06 0101 Oll'imUrla 08ÜU 725 7,174 ~e"("l1e;J'I() Exercrcro

r.'ara pessoas conr lloficiuncla aUllitiva Olllll' fala 08001262492 31,011,'0
'
1 -1111:;"

__ ----,- .____ www.calxa.go~~b.r __ __o ...
~ INo,r;e ,ja Enlrdade CÓdigo da Entidade Slrldlcal"

5.02667

CNPJ da Entidade

62650809000116
t .endereço

~; HlIa I\prnaJes

B<Jrrrol{),slrlio
'~

\Ji\i.~ POlnD(:'i;i
.__ ...._._- ...__ ..._--
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Código Atividade

601

CPF/CNPJ/CÓdlgo do Contribuinte

52.139.748/0001-73

Vencimento

31/01/2012

C6dlQOda Ent!dnde Sindical

S-<12667

CNPJ da Enlldade

62650809000116

)M /M n

(-) Outras Deduções

Complemento

Complemento

14° andar. cJ 1403

I
Cldade/Municlplo

São Paulo

E b

Número

1010

E

Número

1100

\

CEP

05017-000

Total Remuneraçâo - Contribuintes

Cldade/Munlclplo UF

Atibala SP

Dado5 da Contribuição

1

(=) Valor do Documento

.R$ 152,84

N0 Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

Total mpregados - sta elec mento (+ ore u a

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Capital Social- Empresa

R$ 5.000,00

Capital Social- Estabelecimento

CA'''A
Dados da Entidade Sindical

~ ~~Nm;:~:;~~a:; RADIO TELEVISAO EST SP

Endereço

8 Rua Aplnajes

lO IBalrro/Distr~o
:: Vila Pompeia

~
Dados do Contribuinb!
Nome/Razão Social/Denominação Social

Radio Dena LIda

Endereço

Avenida Major Alvlm

CEP Bairro/Distrito

12942-550 Alvln6polis

Dados de Refe.-ência da Contribuição

Categoria
Patronal

Exerclcio

2012
Data Vencimento

31/0112012IAutenllcação Mecânica

Valor do Documento

R$ 152.84
Nosso Número
521397480001

Código do Cedente

S-<12667

~110499,70260 67617.752133 97480.001011 252290000015284
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739

o 1 AGO. 2013 ];\~ ~;1

~!'J',' TENTlCAÇAO-' . ~"i
~ _ reprogrllica cooi uleoUCo eSla

~" in ~p"senl"do .rme o original
70:'1,,0 SO;.1,~', 0J~' ,,: do ~•• do" fe. .... , ....~..O:lf ~UTn;TjClDA!:~

GRCSU _Guia de Recolhimento da contribuiÇãO Sindical Urbana

(~) Valor Co"",do

\" ~ç/\ C/._\

____--------------- ..-..----------------.------L-~
[;~i~~-.L-----\N;;;;;N";;Õ;;-~~9-2~~60-~~:i~::,;~:,:,~~83-~4~~~,~~"~~OO~~~'~~O
L 5_026

67

521397"00
01

l 31/01/2013 2013

-----------------,. --------------_.-_.-- ...-------- ..--...-_.-----------/\u\cn\icnçào Mcdu\ici\

SAC CAIXA 08001260101 Ouvldoria 0800 7257474 \V_enC_'_i11\_e3'\110fO~/20_12-D,~erCi2Ci0013__J I

Para pessoas com deficiência auditiva ou de laia 0600 726 2492

, -'.""'"""

DadoS da Éntidntl~ Sindical

\

N",~d' r",""d (Ó'''''' d.r.'d'" "'" ,,,, \

, 5,"0 EMPRESASDERl'O'O ETV"O ES'SP .. -.-J 5-0.26

67

j\í~~;;~::__-----------------\~i~l~~l~~:í"~;:;;-\
o~ ------~-.L- ----\-.---------~\
~ \~•.""'o"."'. \,,'" 0Cid

l\dCIM\ll\ici

P

iO \ u~.

~lVl.POMPE'AI"5017-000 SAOPAULO jSP~ -_._------------------ --- ~_._--------------------

DadOS ,lo Contribuinte

-----
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO EM
"FREQUENCIA MODULADA

(Conforme Regulamento aprovado pela Resolução 67/98, da ANATEL)

Fabricante: BROADCAST ELECTRONICS INC.

Modelo: FM35T
Certificação: 017098ANQ0587
Número de série: 62122-001
Função do Transmissor: Transmissor principal

1- IDENTIFICA ÃO DO INTERESSADO
Nome: Rádio Delta Ltda.

Endereço: Av. Major Alvim, nO1010 - Alvinópolis - Atibaia/SP - Cep 12942.550

2 - ENSAIOS
Motivo:

Renovação de Outor a

Endereço: Av Estados Unidos da América, nO520 - Sierra Madre - Ce 07600.000

Data em que foi realizado: 15 de Agosto de 2013

3 - FABRICANTE
Nome:

Broadcast Electronics Inc

Endereço: 4100 North 24
11

Street, Quinc , Illinois 62301 USA

Endereço do representante no Brasil, se importado: SVC Savana Comunicações Ltda.

Rua Visconde de Pira'á, 547 - OR. 419 - Rio de Janeiro - RJ

4 - MEDIÇÕES

f
I
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4 - MEDIÇOES

Item Res. 67 I Especificação Resultado
Freqüência
7,2.1 Em temperatura ambiente variável entre + 10°C e +50°C e com variações de Valores medidos:
letra d + 10% na tensão de alimentação primária de alimentação, a freqüência central
e de operação do oscilador deve manter-se, automaticamente, dentro de limites, Com variação da temperatura:
9.4.5.1 tais que a freqüência de saída do transmissor seja mantida dentro de +/- 2000 97,300317 MHz
letra c Hz.

Na temperatura ambiente:
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das 97,300317 MHz + - 30 HZ EM
instalações da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser UMA HORA.
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente.

Freqüência nominal: 97,3MHz

Potência
6.4.1 As eventuais variações da potência de operação devem ficar restritas aos Valores medidos:

limites de +/- 10%, em condições normais da tensão da rede, e de +/_ 15%,
excepcionalmente, em função da variação da mesma. Pot nominal: 25 KW
Potência de saída nominal: 35KW

Potência autorizada: 25 KW

Método de medição empregado: Método Direto Medidor de Potência e Método indireto, Tensão de Coletor no

estágio Final de RF X Corrente de Coletor estágio Final de RF X Fator de Eficiência

II,OKV x 3,IOA x 75% = 25582 W (25.200 W no medidor de potência = 72%)

Emissões harmônicas e espúrias
7.2.1 - qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz Valores menos atenuados:
letra e (inclusive) da freqüência da portadora deverá estar, pelo menos, 25 dB abaixo >80 dB

do nível da portadora sem modulação;

7.2.1 - as emissões em freqüências afastadas da freqüência da portadora de 240 kHz
letra f até 600 kHz, inclusive, deverão estar, pelo menos, 35 dB abaixo do nível da >80 dB

portadora sem modulação;

7.2.1 - as emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da freqüência
letra g

da portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação

de (73 + P) dB, onde P é a potência de operação do transmissor em dBk;

a maior atenuação exigida será de 80 dB ..................................... - >80 dB

- 2° Harmônico ........................................................................................ - >80 dB
- 3° Harmônico ........................................................................................ - >80 dB

Requisitos complementares
7.2.1 o transmissor deverá estar dotado de instrumentos para determinação das Atendido
letra h seguintes grandezas:

- corrente contínua na placa ou coletor do estágio final de RF:

- tensão contínua nesse mesmo ponto;

- potência relativa de saída, incidente e refletida.

7.2.1 o transmissor deverá ser dotado de pontos internos ou externos de RF Atendido, ponto externo antes do filtro
letra i adequados para ligações de monitor de modulação e de freqüência; de 2° harmônico.

7.2.1 a fonte de alimentação de alta tensão deve possuir dispositivos de proteção Atendido. Possui proteção contra
letraj contra sobrecargas;

sobrecarga de grade, grade auxiliar e

alta tensão.

7.2.1 o transmissor deverá possuir resistores de sangria ou outro dispositivo Atendido. Dispositivo existente:
letra I apropriado para descarregar todos os capacitores de filtro quando a alta tensão resistor

é desligada;

7.2.1 no caso de existir sistema de resfriamento forcado, deverá haver dispositivo de (x ) Atendido.
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letra m segurança que impeça o funcionamento do transmissor na fàlta ou ( x) o transmissor tem sistema de
insuficiência do citado resfriamento;

resfriamento forçado.
7.2.1 o transmissor deverá estar completamente encerrado em gabinetes mctálicos, e Atendido.
letra n todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente

interligadas e conectadas à terra;

7.2.1 as portas e tampas de acesso a partes do transmissor, onde existam tensões (x ) Atendido.
letra o maiores que 350 Volts, deverão dispor de interruptores quc automaticamente

() não há tensões superiores a 350 V
desliguem essas tensões, quando qualquer delas for aberta ou removida;

7.2.1 todos os ajustes normais de operação e sintonia a serem feitos pelo operador, ( x ) Atendido.letra p em circuitos sujeitos a tensões maiores que 350 Volts, deverão ser executados
() não há tensões superiores a 350 V

externamente, com todas as portas e tampas do gabinete fechadas;
7.2.1

todo transmissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificação onde Atendido.letra q
constem, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, a data de fabricação, o Atendido
número de série, a potência nominal, a freqüência e o consumo.

5.1 MEDIÇÕES EM MONOFONIA
Resposta de áudio
7.2.1.1

a resposta de áudio do transmissor para freqüências de 50 a 15.000 I-Iz e Atendido.letra a
percentagens de modulação de 25, 50 e 100%, deverá estar inteiramente

contida entre os limites indicados nas curvas das IA, 113 e 1C do Anexo 11,

conforme se trate de pré-enfase de 25, 50 e 75 IlS,

Preferencialmente, será usada pré-enfase de 50 uS,.

Distorção harmônica
7.2.1.1 a distorção harmônica total das freqüências de áudio, introduzidas pelo Atendido.letra b

transmissor, não deverá ultrapassar o valor eficaz de 1,0% na faixa de 50 a
Ver Tabela I.

15.000 Hz para percentagens de modulação de 25, 50 e 100%;

Ruído FM
7.2.1.1 o nível de ruído, por modulação em freqüência, medido na saida do Valor medido:letra c

transmissor, na làixa de 50 a 15.000 /-Iz, deverá estar, pelo menos, 60 dl3
- >62,5 dB.

abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um
sinal senoidal de 400 /-Iz;

Ruído AM
7.2.1.1 o nivel de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do Valor medido:letra d

transmissor, na làixa de 50 a 15.000 /-Iz, deverá estar, pelo menos, 50 dl3
- >65 dl3

abaixo do nível que representa 100% de modulação em amplitude.

..... ~.•..•

"
. .~--\,

""'--\.- ...

;.
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Gerador de estéreo

Fabricante: Orban

a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal estereofônico,

deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível correspondente a 90% de Ver Tabela III
modula ão;

a diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal principal,

deve estar, pelo menos, 40 d/3 abaixo do nível correspondente a 90% de Ver Tabela 1II
modulação;

Modula
3.2.8

letra e

Diafonia
3.2.8

letra n

3.2.8

letra o

rocessador Orban 8200

Especificação Resultado

Valores medidos:

Freqüência: 19.000 Hz

Modula ão : dentro do exigido 9%

ela sub ortadora estereofônica
Valor medido:

<1%

o gerador de estéreo deverá conter dispositivo que atenue o sinal de áudio Valor medido:

na freqüência de 19 kHz, no mínimo, a 50 d/3 abaixo do nível 52 dB
corres ondente a 100% de modula ão em FM.

Se ara ão estereofônica

3.2.8 considera-se atendido o disposto nas letras "I" e "m", quando a separação

letras I, m estereofônica for melhor que 29,7 d/3 para audiofrequências de 50 a Ver Tabela III
15.000I-lz.

Res osta de áudio e distor ão

7.2.1.2 o desempenho do transmissor e gerador de estéreo, na transmissão

letra b estereof60nica, deverá atender os requisitos para monofonia, estabelecidos Ver Tabela II

em 7.2.1.1, exceto quando à percentagem máxima de modulação, que ao

invés de 100% deverá ser de 90% excluída a percentagem de modulação
da fre üência iloto;

Atenua
7.2.1.2

letra c
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O es nte laudo consta de

\\ folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço
uso. /

São Paulo, 15 de Agosto de 2013

Nome: Douglas Tadeu Pinheiro

N° do registro no CREA: 5060496401

PARECER CONCLUSIVO

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão sonora em

Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este

laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável.

São Paulo, 15 de Agosto de 2013

Nome: Douglas Tadeu Pinheiro

N° do registro no CREA: 5060496401
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

Na qualidade de representante legal da Rádio Delta Ltda., DECLARO que o Eng. Douglas

Tadeu Pinheiro, esteve no endereço abaixo no dia 15 de Agosto de 2013, ensaiando o transmissor de

freqüência modulada, fabricado pela Broadcast Electronics Inc, modelo FM35T, número de série

62122-001, com potência nominal de 35KW e potência de operação 25 KW.

Local do ensaio: Mairiporã - SP

/
''';

São Paulo, 15 de Agosto de 2013 r'V'Y
v/

~/

/~<
Nome: Paulo Masci de Abreu;/ 1

Cargo que exerce na entidade: .sócio Administrador
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TABELA I - Resposta de áudio c distorção harmônica para monofonia

Modulação 25% Modulação 50 % Modulação 100%
Freqüência Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%)

(Hz) áudio (dB) áudio (dB) áudioidB)
50 -0,4 0,30 -0,3 0,28 0,0 0,27
100 0,0 0,27 0,0 0,24 0,0 0,23
400 0,0 0,28 0,0 0,25 0,0 0,24
1.000 0,0 0,28 0,0 0,25 0,0 0,24
5.000 0,0 0,27 0,0 0,25 0,0 0,24
7.500 0,0 0,27 0,0 0,24 0,0 0,24
10.000 -0,15 0,23 -0,14 0,20 -0,10 0,21
15.000 -0,15 0,24 -0,14 0,21 -0,10 0,21

Pré-ênfase utilizada: 75 Ils

TABELA 11- Resposta de áudio e distorção harmônica para estereofonia

Modulação 25% Modula. ão 50 % Modulação 90%
Freqüência Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%)

(Hz) áudio (dB) áudio (dB) áudio (dB)
E D E D E D E D E D E D

50 -0,4 -0,4 0,34 0,34 -0,3 -0,3 0,32 0,32 0,0 0,0 0,29 0,29
100 0,0 0,0 0,29 0,29 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
400 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,29 0,29 0,0 0,0 0,26 0,26
1.000 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,29 0,29 0,0 0,0 0,26 0,26
5.000 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
7.500 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
10.000 -0,17 -0,17 0,25 0,25 -0,15 -0,15 0,24 0,24 -0,10 -0,11 0,21 0,21
15.000 -0,17 -0,17 0,26 0,26 -0,15 -0,15 0,25 0,25 -0,10 -0,11 0,22 0,22

Pré-ênfase utilizada: 75 Ils
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TABELA 111- Separação estereofônica e Diafonia

Separação estereofônica (dB) Diafonia (dB)
Freqüência (Hz) Canal esquerdo (L) com Canal direito (R) com L+R L-R

sinal no direito (R) sinal no esquerdo (L) com L-R=O comL+R=O
50 42 42 >40 > 40

100 48 - 48 >40 >40

400 50 50 >40 >40

1.000 50 50 >40 >40

5.000 48 48 >40 >40

7.500 47 47 >40 >40

10.000 45 45 >40 >40

15.000 42 42 >40 >40
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RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO NOS TESTES E CALIBRAÇÃO

Calibração
Nome e descrição Fabricante Modelo Entidade e no. certificado Validade

ANALISADOR DE ESPECTRO HP E41

GERADOR DE ÁUDIO TEKTRONIX SGSOS

FREQUENCÍMETRO DIGITAL TEKTRONIX DCS03

MEDIDOR DE DISTORÇÃO TEKTRONIX AASOl

MONITOR DE MODULAÇÃO TFTS 844A

MONITOR DE ESTEREOFONIA TFT 844 A
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BANCO 00 BRASIL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8

Nosso Número: 92221220131072200

Páginá I de

Reci- do Sacado

ISACADO: DOUGLAS TADEU PINHEIRO
CREASP; 5060496401Data de Emissão: 14/0812013

Data Vencimento: 23/0812013
Numero ART:92221220131072200

Valor

R$ 45,O(]

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas.

A quitação do título OCo"erá somente após a informação do crédito bancário.

SBR 4635 002 19082013 0062

- - - - - - - - - - - - • - • - • - - - - -- - -- - ••• - - -- - - -- - - __ o - - - - __ - - __ - __ • __ - - CORTE AQUI - __- _ Autenticação Mecãnica
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Resolução na 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/1

.. ;.

Unidade

Código:

CPF/CNPJ:

CEPo07600-000

N":

Quantidade

RNP: 26034691152

Registro: 5060496401-5P

Registro: OOOOOOO-SP

ART de Obra ou Servoço

9222122013107.2200«;

UF:SP

Bairro:

A CPFICNPJ:339.119.598.34

VN°:2200

Bairro:BELA VISTA

UF: SP CEPo 01310-300

Vinculadaé Art nO:Celebradoem: 14108/2013
Tipode Contratante:Pessoafisica

2. Dados do Contrato --------

,. Responsilvel Técnico -----

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Valor: RS 1.991,82

Açao Inslitucional:

3. Dados da Obra serviço _

Contratante:PAULO MASCI DE ABREU

Endereço: Avenida PAUUSTA

Complemento:• DE 2134 AO FIM. LADO PAR

Cidade: São Paulo

Contrato: Sem número

EmpresaContratada:

DOUGLAS TADEU PINHEIRO
Tilulo Profissional: Engenheiro Eletricista

Endereço:

Complemento:

Cidade:MalrlporA

Proprietário:

Datade Inldo: 15m8l2013

Previsaode Ténnino: 15m8l2013

CoordenadasGeográficas:

Finalidade:Outro

,-- .4.Atividade Técnica

Execução
1 Laudo Equipamento de

Telecomunicação
Equipamentos 25000,00 watt

Após a cOOcIusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

SERVIÇO EXECUTADO PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. TX PRINCIPAL

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previlrtas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto nQ

5.296, ae 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

o-NÃo DESTINADA

8. Assinatura

ValorART RS 45,00 Registradaem: Valor PagoRS NossoNumero: 92221220131072200 Versãodo sistema
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO EM
"FREQUENCIA MODULADA

(Conforme Regulamento aprovado pela Resolução 67/98, da ANATEL)

Fabricante: MTA Eletrônica Ind. Ltda.

Modelo: FM25000
Certificação: 00558/90

Função do Transmissor: Transmissor Auxiliar

1- IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO
Nome: Rádio Delta Ltda.

Endereço: Av. Major Alvim, n° 1010 - Alvinópolis - Atibaia/SP - Cep 12942.550

2 - ENSAIOS
Motivo:

Renovação de Outorga

Endereço: Av Estados Unidos da América, n° 520 - Sierra Madre Mairiporã/SP- Cep 07600.000

Data em que foi realizado: 15 de Agosto de 2013

3 - FABRICANTE
Nome:

MTA Eletrônica Ind. Ltda.

Endereço Rua santa Crescência 268 São Paulo - SP CEP: 05524-020

4 - MEDIÇÕES
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Item Res. 67 I Especificação Resultado
Freqüência
7.2.1 Em temperatura ambiente variável entre + 10°C e +50°C e com variações de Valores medidos:
letra d + I0% na tensão de alimentação primária de alimentação, a freqüência central
e de operação do oscilador deve manter-se, automaticamente, dentro de limites, Com variação da temperatura:
9.4.5.1 tais que a freqüência de saída do transmissor seja mantida dentro de +/- 2000 97,300207 MHz
letra c Hz.

Na temperatura ambiente:
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das 97,300207 MHz + - 30 HZ EM
instalações da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser UMA HORA.
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente.

Freqüência nominal: 97,3 MHz

Potência
6.4.1 As eventuais variações da potência de operação devem ficar restritas aos Valores medidos:

limites de +/- 10%, em condições normais da tensão da rede, e de +/_ 15%,
excepcionalmente, em função da variação da mesma. Pot nominal: 1.045 W
Potência de saída nominal: 25KW

Potência autorizada: 1,0 KW

Método de medição empregado: Método Direto Medidor de Potência e Método indireto, Tensão de Coletor no

estágio Final de RF X Corrente de Coletor estágio Final de RF X Fator de Eficiência

Emissões harmônicas e espúrias
7.2.1 - qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz Valores menos atenuados:
letra e (inclusíve) da freqüência da portadora deverá estar, pelo menos, 25 dB abaixo >80 dB

do nível da portadora sem modulação;

7.2.1 - as emissões em freqüências afastadas da freqüência da portadora de 240 kHz
letra f até 600 kHz, inclusive, deverão estar, pelo menos, 35 dB abaixo do nivel da >80 dB

I portadora sem modulação;

7.2.1 - as emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da freqüência
letra g da portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação

de (73 + P) dB, onde P é a potência de operação do transmissor em dBk;

a maior atenuação exigida será de 80 dB. .""""""""""""".,,""" - >80 dB
- 2° Harmôn ico ..,.... ,., .... ,., ........ ,....... ,., .... ,............. ,.... ,..................... ,...... - >80 dB
- 3° Harmôn ico ........................................................................................ - >80 dB

Requisitos complementares
7.2.1 o transmissor deverá estar dotado de instrumentos para determinação das Atendido
letra h seguintes grandezas:

- corrente contínua na placa ou coletor do estágio final de RF:
- tensão contínua nesse mesmo ponto;

- potência relativa de saída, incidente e refletida.
7.2.1 o transmissor deverá ser dotado de pontos internos ou externos de RF Atendido, ponto externo antes do filtro
letra i adequados para ligações de monitor de modulação e de freqüência; de 2° harmônico.

7.2.1 a fonte de alimentação de alta tensão deve possuir dispositivos de proteção Atendido. Possui proteção contra
letraj contra sobrecargas;

sobrecarga de grade, grade auxiliar e

alta tensão.

7.2.1 o transmissor deverá possuir resistores de sangria ou outro dispositivo Atendido. Dispositivo existente:
letra I apropriado para descarregar todos os capacitores de filtro quando a alta tensão resistor

é desligada;

7.2.1 no caso de existir sistema de resfriamento forçado, deverá haver dispositivo de (x ) Atendido.
letra m segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou ( x) o transmissor tem sistema de

insuficiência do citado resfriamento;
resfriamento forçado.

7.2.1 o transmissor deverá estar completamente encerrado em gabinetes metálicos, e Atendido.
letra n todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente

interligadas e conectadas à terra;
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7.2.1

letra o

7.2.1

letra p

7.2.1

letra q

as portas e tampas de acesso a partes do transmissor, onde existam tensões (x ) Atendido.

maiores que 350 Volts, deverão dispor de interruptores que automaticamente () não há tensões superiores a 350 V

desli uem essas tensões, uando ual uer delas for aberta ou removida;

todos os ajustes normais de operação e sintonia a serem feitos pelo operador, (x) Atendido.

em circuitos sujeitos a tensões maiores que 350 Volts, deverão ser executados () não há tensões superiores a 350 V

externamente, com todas as ortas e tam as do abinete fechadas;

todo transmissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificação onde Atendido.

constem, no minimo, o nome do fabricante, o modelo, a data de fabricação, o Atendido

número de série, a otência nominal, a fre ilência e o consumo.

5.1 MEDI COES EM MONOFONIA

Resposta de áudio
7.2.1.1 a resposta de áudio do transmissor para freqilências de 50 a 15.000 I-Iz e Atendido.
letra a percentagens de modulação de 25, 50 e 100%, deverá estar inteiramente

contida entre os limites indicados nas curvas das 1A, 1Bel C do Anexo 11,

conforme se trate de pré-enfase de 25, 50 e 75 ~s,

Preferencialmente, será usada pré-enfase de 50 I1S,.

Distorção harmônica
7.2.1.1 a distorção harmônica total das freqilências de áudio, introduzidas pelo Atendido.
letra b transmissor, não deverá ultrapassar o valor eficaz de 1,0% na faixa de 50 a Ver Tabela I.

15.000 I-Izpara percentagens de modulação de 25, 50 e 100%;

Ruído FM
7.2.1.1 o nível de ruído, por modulação em freqilência, medido na saída do Valor medido:
letra c transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 60 dB - >62,5 dB.

abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um

sinal senoidal de 400 Hz;

Ruído AM
7.2.1.1 o nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do Valor medido:
letra d transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB - >65 dB

abaixo do nível que representa 100% de modulação em amplitude.
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5.2 MEDIÇÕES EM ESTEREOFONIA (TRANSMISSOR MAIS GERADOR DE ESTÉREO)

Gerador de estéreo

Fabricante: Orban

a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal estereofônico,

deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível correspondente a 90% de Ver Tabela III
modula ão;

a diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal principal,

deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível correspondente a 90% de Ver Tabela 111
modulaçào;

Modula
3.2.8

letra e

Diafonia
3.2.8

letra n

3.2.8

letra o

rocessador Orban 8500

Especificação Resultado

Hz

ido 9%

o gerador de estéreo deverá conter dispositivo que atenue o sinal de áudio Valor medido:

na freqüência de 19 kHz, no mínimo, a 50 dB abaixo do nível 52 dB

corres ondente a 100% de modula 'ào em FM.

Ver Tabela III

Ver Tabela 1I

ão estereofônicaSe ara
3.2.8

letras I, m
considera-se atendido o disposto nas letras "I" e "m", quando a separação

estereofônica for melhor que 29,7 dB para audiofrequências de 50 a
15.000 Hz.

Res osta de áudio e distor ão
7.2.1.2 o desempenho do transmissor e gerador de estéreo, na transmissão

letra b estereof60nica, deverá atender os requisitos para monofonia, estabelecidos

em 7.2.1.1, exceto quando à percentagem máxima de modulação, que ao

invés de 100% deverá ser de 90% excluída a percentagem de modulação
da fre üência iloto;

ão da fre üência de 19 kHzAtenua
7.2.1.2

letra c
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante

ens!'!Jopor mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. e ente laudo consta de

II folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço
uso.

São Paulo, 15 de Agosto de 2013

Douglas Tadeu Pinheiról

CREA: 5060496401

PARECER CONCLUSIVO

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão sonora em

Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este

laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável.

São Paulo, 15 de Agosto de 2013
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

Paulo Masci de Abreu

Sócio-Administrador

Na qualidade de representante legal da Rádio Delta Ltda., DECLARO que o Eng. Douglas

Tadeu Pinheiro, esteve no endereço abaixo no dia 15 de Agosto de 2013, ensaiando o transmissor de

freqüência modulada, fabricado pela MTA Eletrônica, modelo FM25000, com potência nominal de
25,0 KW e potência de operação 1,0 KW.

Local do ensaio: Av Estados Unidos da América, nO520 - Sierra Madre - MairiporãlSP

São Paulo, 15 de Agosto de 2013

./

r'
/""v Y

f-//~./'
/

.9'
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TABELA I - Resposta de áudio e distorção harmônica para monofonia

Modulação 25% Modulação 50 % Modulação 100%
Freqüência Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%)

(Hz) áudio (dB) áudio (dB) áudio (dB)
50 -0,4 0,30 -0,3 0,25 0,0 0,27
100 0,0 0,28 0,0 0,24 0,0 0,25
400 0,0 0,28 0,0 0,25 0,0 0,25
1.000 0,0 0,28 0,0 0,25 0,0 0,24
5.000 0,0 0,25 0,0 0,25 0,0 0,25
7.500 0,0 0,20 0,0 0,25 0,0 0,24
10.000 -0,15 0,20 -0,15 0,20 -0,10 0,21
15.000 -0,10 0,20 -0,10 0,20 -0,10 0,21

Pré-ênfase utilizada: 75 J.lS

TABELA 11- Resposta de áudio e distorção harmônica para estereofonia

Modulação 25% Modulação 50 % Modulação 90%
Freqüência Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%) Resposta de Distorção (%)

(Hz) áudio (dB) áudio (dB) áudio (dB)
E D E D E D E D E D E D

50 -0,4 -0,3 0,3 0,3 -0,3 -0,3 0,32 0,32 0,0 0,0 0,28 0,29
100 0,0 0,0 0,29 0,29 0,0 0,0 0,29 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
400 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,29 0,28 0,0 0,0 0,27 0,26
1.000 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,25 0,25 0,0 0,0 0,25 0,25
5.000 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
7.500 0,0 0,0 0,30 0,30 0,0 0,0 0,28 0,28 0,0 0,0 0,25 0,25
10.000 -0,18 -0,18 0,25 0,20 -0,15 -0,15 0,25 0,25 -0,10 -0,10 0,20 0,20
15.000 -0,17 -0,17 0,25 0,20 -0,15 -0,15 0,25 0,25 -0,10 -0,11 0,22 0,22

Pré-ênfase utilizada: 75 J.lS
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TABELA 111- Separação estereofônica e Diafonia

Separação estereofônica (dB) Diafonia (dB)
Freqüência (Hz) Canal esquerdo (L) com Canal direito (R) com L+R L-R

sinal no direito (R) sinal no esquerdo (L) com L - R = O com L+R=O
50 45 45 >40 >40
100 48 48 >40 >40
400 50 50 >40 >40
1.000 50 50 >40 >40
5.000 48 48 >40 >40
7.500 45 45 >40 >40
10.000 45 45 >40 >40
15.000 42 42 >40 >40
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RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO NOS TESTES E CALIBRAÇÃO

Calibração
Nome e descrição Fabricante Modelo Entidade e no. certificado Validade

ANALISADOR DE ESPECTRO HP E4411B

GERADOR DE ÁUDIO TEKTRONIX SGSOS

FREQUENCÍMETRO DIGITAL TEKTRONIX DCS03

MEDIDOR DE DISTORÇÃO TEKTRONIX AASOl

MONITOR DE MODULAÇÃO TFT 844 A

MONITOR DE ESTEREOFONIA TFT 844 A
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Recibo do Sacado

$ACADO: DOUGLAS TADEU PINHEIRO
CREASP: 5060496401

Data de Emissão: 14/0812013
Data Vencimento: 23/0812013

Numero ART:92221220131071797

Valor

R$ 45,00

I:BANCO 00 BRASIL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8

Nosso Número: 92221220131071797

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas.
A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário.

SBR 4635 002 i90820\.3 0060

Autenticação Mecânica

_____________________________________ -- ------ - -CORTEAOO --- - --- --- ---- -- -- -- - -- --- --- --- - -------- -- --- -- - --- - ---- -- --
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Resolução nO 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A:..q~. ~ <
Página 1/f c. :.- ..d..0

.~.~, ..~'.:,,,..,,, .._- \:-.
><:-.

''''11,•.
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

watt

Unidade

Código:

CPF/CNPJ:

N":520

1000,00

CEPo 01310-300

Quantidade

~F/CNPJ: 339.119.598-34

N": 2200

Equipamentos

Bairro: SIERRA MADRE

UF: SP CEPo 07600.QOO

Equipamento de
Telecomunicação

Celebrado em: 14108/2013

TIpo de Contratante: Pessoa f1sica

Laudo

'/alor: RS 1.991,82

.\çilo Institucional:

Conlrnlante: PAULO MASCI DE ABREU

Endereço: Avenida PAUUSTA

Complemento:. DE 2134 AO AM - LADO PAR

Cidade: São Paulo

Contrato: Sem número

Execução
1

Empresa Contratada:

1. Responsável Técnico -----

DOUGLAS TADEU PINHEIRO
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista

Proprietário:

3. Dados da Obra serviço
Endereço: Avenida ESTADOS UNIDOS DA AMERlCA

Complemento:

Cidade: Malrlporã

Data de Inicio: 1510812013

Previsao de Término: 1510812013

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

...-----2. Dados do Contrato

.------4. Atividade Técnica

Após a coRcIusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

--- 5. Observações

SERVIÇO EXECUTADO PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - TX AUXILIAR

~
---- 6. Decla~

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto nO
5.296, ae 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Q.NÃb DESTINADA

8. Assinatura

Declaro serem verdadeiras as informaçOes acima

____ L:Ede M &'1/.0 de /é? /3
Local ~ ~data

OOUG~'li$H~<tfL.
Valor ART RS 45.00 Registrada em: Valor Pago RS Nosso Numero: 92221220131071797 Versa<>do sistema
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de prova, junto ao Ministério das

Comunicações, sob as penas da lei, que a emissora RÁDIO DELTA LTDA. empresa

devidamente inscrita no CNPJIMF sob o n° 52.139.748/0001-73, com sede em Atibaia,

Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvim, n° 1010 - Alvinópolis - CEP 12942-550,

por seu sócio administrador PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário,

portador da cédula de identidade RG n° 4.975.379 - SSP/SP e do CPF/MF nO339.119.598-

34, com endereço profissional na Avenida Paulista, n° 2200 - 16° andar - Cerqueira César,

encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações no que se

refere a autorização das características técnicas da emissora, constante no Processo n.°

53000.002750/2012, bem como a emissão de nova licença, contemplando tal autorização.

Outrossim, salientamos que estamos dependentes das

providências referidas para que possamos emitir o Laudo de Vistoria Técnica e declarar a

conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a última autorização do

Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o

processo de renovação de outorga possa prosseguir.

'y'

;:/
~/'

RÁDI9~lTA LTDA.
Faulo Masci de Abreu
Sócio-Administrador

Atibaia, 15 de agosto de 2013

'. .

J
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62]

ANATEi

;t. 1'1enuPrincipal .•.

' .•••i.llc 1.1 s.u 1011.'/

dI' I ,./c" um,mIL/II), ,

BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

ANAfEi
Agénn'./ '.u íon.1! di' Tí..//'( ollllmic.lç à/',

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO DELTA LTDA

52.139.748/0001-73

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10: 36: 16 do dia 12/08/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 11/09/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

http://sistemas.ana te I.gov. br/bo letolN adaConsta/certidao.asp 12/08/2013Volume de Processo Digitalizado 53000.050855/2013-71 (0169967)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 46
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ n°

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência moclulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/ SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cêdula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF n° 339.119.598-34, DECLARA não infringir a

vedação estabelecida no artigo 220, 85° da Constituição Federal.

Atibaia, 01 de agosto de 2013.
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RÁDIO ~ TA FM LTDA.

PAULO"MASCI DE ABREU

Sócio Administrador
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Certidao Negativa de Debito Púgina I de I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 000402013-21026748
Nome: RADIO DELTA LTDA
CNPJ: 52.139.748/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e ás
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 23/04/2013.
Válida até 20/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_lTIv2.asp?COMS_BIN/SI W_Contexto... 23/04/2013
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Cf" IX,l>,ECOt'JéMIC,i>, FEDER.AL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 52139748/0001-73

RCZão SociO: RADIO DELTA LTDA

Endereço: AV MAJOR ALVIM 1010/ ALVINOPOLIS / ATIBAIA / SP /12940-

000

A Caixa Econômica Federal( no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7( da Lei 8.036( de 11 de maio de 1990( certifica que( nesta

dataI a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos( decorrentes das obrigações com o FGTS.

VOidD:ie: 30/07/2013 a 28/08/2013

CertificD;ão Número: 2013073011122004199761

Informação obtida em 30/07/2013, às 11:12:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.cOxOgov.br

https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPes... 30107/20 \3
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Página I de I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO DELTA LTDA - EPP

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 02:27:33 do dia 21/02/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 20/08/2013.
Código de controle da certidão: 6603.65F8.AB30.2265

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://ww\V.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CN DConjuntaSeg Via... 02/08/2013
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.139.748

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão nO

Data e hora da emissão

Validade

3727653

02/08/2013 12:21 :07

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasilia)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nO2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.P9e.sp.90v.br
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éERTIDÃO NEGATIVA

'>PREFEITURA DA E:STANCIA, 'DE AtlBAIA
.Estado de ~ão Paulc;> ,
Secr,etariade Plan~jamento e, Finanças .

. '

Conforme artigo 272 do Código 'fribütário Municipal,,-com a redação da LC 312/99,a.
'validade desta certidão é de 'J 80 dias e. sua expedi9ào não exçlui o direito pa Fazenda ¥lIniCipal
exigir. a qualquer tempo, créditos constituídos ,anteriormente e'{lue forem apurados após ,a data de
sua emjssào.

-. , ; "'lo , : • •

Salicnt~mos ,que est~, certidão não abrange dé~it()s que POSS3!'1 existir junto ~o SAAE ...;,..
Saneamento Ambiental de Atibaia. "

" • -,.... o" ~

'"'~i"'Clil1túfléAMOS,' ,para os devidos fins; çonforme ,requerido. atravé~ do protocolado
27.111 de 07/08/20,13, a p~dido de MARIO 'LUIZ BIMBATTl FILHO, que constá em nossos
arqlliv'os inscdç~0 fiscal mobiliária sob n° 9.060, CTn nome de RADJO DELTA lTDA,,'locálizado, à
AVN' MAJ:üRA!,VJM, tOlO no baiáo ALVINOPOLlS em AtilJaiacoma atividadédeSI~RVICQS
DE RADIODIFUSAO SONORA' EM GERAL QU8R DE ONDA MEDIA,FREQUENCIA
MODUI..ADA;:SONS, J2 ,IMAQENS (TELE\'lSAb), 'ONDA CURTA:,E ONÓf\'rR()RJCAL,
MEDl~NlE:'AUTOlÚZACAb PREVIA'" DO 'PODER CÔNCEDENTENA F'O~MA DA
LEGISLACAO VJG&:NTE, jnkiadaem 27/0 fi 1987, estando 0111 atíviqadc ;;lte ~d~J;;~ dI:: hoje, quite

coJfl aFalcnq~ Municipê;1laté a preseilte data. ' ,

Por ser e~pr~ssã~ da 'v.erQ<tde, datum e assinam a presente' em02 .(duas) vias' de i~uàJ teor
, para queprocluí?;aseus efeitos ,legais. . " ,

..•.... ,": \

',.>AT~lBAJA:l4àe Ng'fô;st~' t1C'20I:3
,I " ,
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22 de maio de 2013

-------------------.{ --

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2012

Identificação do Estabelecimento

CREA

Razão Social

CNP]

CEI

CEI Vinculado

CNAE

Endereço

l3clIrru

590571383761

RADIO DELTA LTDA

52139748/0001-73

6010100 - ATIVIDADES DE
RADIO

AV MAJOR ALVIM, 1010

ALVINOPOLl5

CldddejUF ATIBAIA / SP

CEP 12942-550

DECLARAÇÃO ENTREGUE

Data 04/03/2013

Quantidades de
vínculos 1

Coordenaçãu da kA1S

Brasília, 22/05/2013.

Código de Identificação du Recibu

.552.1427.4010.628.09

Para ret Iflcar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servicojalte_identificacao.asp

22/05/20 1:1
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET

ANO-BASE 2012

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO

CNPJ/CEI do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO

ESTABELECIMENTOS

VíNCULOS

590571383761

52.139.748/0001-73

QUANTIDADES

Arquivo recebido via Internet

04/03/2013 às 17:41 :22

357226411

26FA9F8A.AF1 A.CE5E.52F08193.B806.E9FA

--------------------------------------------------------------------

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizadas para impressão, 5 dias úteis após
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção
'Impressão de Recibo'.
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet.
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

2012 /

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
I:one: 0800 7282326

ESTABELECIMENTO
CNPJ/CEI: 52.139.748/0001-73
Razão Social: Radio Delta LIda

CREA:
Prefixo: 00

Total de Vinculas:
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

Loqradouro
Av Major Alvim

8, Bairro
~ Alvinopolis
"O CódiÇJo Municipio
Jj 35.04107 ATIBAIA

CEP
12942.550
UF

SP

Número Complemento
001010
Telefone
11. 30165999
E.mail

vanessa. pau la@solucaogestao.com.br

<:
o
u
LU

CNAE
60.10.1/00
Data.Base
05

Descrição do CNAE
Atividades de radio
Porte
Outros

Num. SÓCIOS
0005

Natureza Juridica
206.2
Optante Simples
Não

Descrição Natureza Jurídica
Sociedade Empresária Limitada

00000000000000

Nascimento:

Telelone:

Nome do Responsável:

CPF do Responsável:

t-
<{

c-
o
'1Il
<.r
III

E
(;

1:

Vl

<:
o
Co
Vl

C1>

o:

Participante PAT Não
Serv.Próprio
AdmCozlnlta
Ref.Convênio
Ref.Transp
Cesta Alim
Alim.Conv

CNPJ/CEI 'CPF:

Razão SOCiill/Nome:

Email:

0%

0%

0%

0%

0%

O~/O

NQ.Trab Benef PAT
Vinc> 5 SM

Vinc <= 5 SM

Centralizadora
Sindical
Associativa
Assistencial
Conlederallva
SlIldlcallzaeja

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00
0,00
0,00
0,00

CPF: 009.290.048-84

Carteira de Trabalho: 00012290

Série CTPS: 00184

Para uso da empresa:

Nome: Jose Benedito Ribeiro

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
"O
III
Ol
C1>

ti
<:
üi

VíNCULO
PIS: 102.91317.67.4

Nascimento: 03/02/1948
Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 05. Ensino lundamerllal completo

Até Motivo Otde Dias Alas
E Data

00 0000 III

00
.Ql Causa:
Vi

00 C1> Aviso Prévio: 0,00
Cl

Dilta de Admissão: 02105'2005 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 920,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

HOrils Semanais: 44 CBO: 514120 - Zelildor de edifício

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'1Il
Vl

Vl

'E
"O
<{

o
E De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

o
'1Il
<.r
~
C1>

<:
:J

E
C1>

o:

Remun.

Jan 947,60
Fev 947,60

Mar 1,285,40
Abr 947,60

13' Adíantilmento

H Exti<l I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
11 473,80

Remun.
947,50

947,60

947,50
947,50

H Extra I Remun,
I

I Sei 947,50
I

I Out 947,60
: Nov 947,50

~Dez 947,50
13ºParcelaFinal 12.471.50

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Sindical
Associativa 1
Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

51.708293/000 l-50
Valor Total
3057
0,00

0,00

Conlederativa
Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

51.708293/0001.50

Não

Valor Total

331,20
0,00

04/03/2013 17:42 SERPRO
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CP]: 52.139.748/0001-73

NIRE 3;;.~O:2.157.605

Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

.~..,-" ..~'..~..~,,. .

,.', •• '~. ,',•.•.••.•,-•••..u.', •. or .• , .••.••• ~.,

..r •.•.

Paulo Masci de Abr'eu , brasileiro, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, empresário, por-tador da cédula de identidade R.G Nº
4.975.379 SSP/SP , CPF: 339.119.598-34 , domiciliado em São Paulo,
SP na Avenida Paulista nO 2.200 16° andar, Conjunto 162, Cerqueira
César, CEP: 01310-300; e

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de separação
total de bens, administrador de empresas , portador da cédula de
identidade R.G nO 25.146.886-0 SSP/SP e do CPF nO 267.325.088-30,
residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida Paulista nO 2200
17° andar, Conj. 172, Cerqueira César, CEP: 01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio Delta Ltda,
com sede situada na Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida
Major Alvlm nO 1010 - Alvinópolis - CEP: 12940-000, inscrita sob o CNPJ
nO 52.139.748/0001-73.

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3
megahertz, na cidade de Atibaia, estado de São Paulo, declara , em
atenção à alínea \\ i \\ do artigo 38 da Lei Nº 4.117 de 27 de Agosto de
1.962 , com a redação dada pela Lei Nº 10.610 de 20 de Dezembro de
2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e
para os devidos fins, a composição societária de seu Capital Social, na
data de 31/12/2010, conforme abaixo descrito:

o Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representado
por 50.000 (Cinqüenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum
real) cada uma, subscritQ eo£9J=8-ffiSenteintegralizado pelos sócios~. ~r:'
moeda co rrente n .w ER'il~@\1ll9SJllteforma: .'c;

A810 TADEU 8 OGNIN TABELIÃO '.'j

Yo13..L1NGTON DE J£ TEIXElRA.Escm'Eh1t i/;/l

. ~. AÇÃO: Autentico esta
,.•••,a,_" . itl '!lproQlátlca, conforme o ollglnal

1050AL 128 mim õpresentado. da Que dou té
VÁLIDO SDUENTE COU SELO DE AUTENTlCIOADE
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C~'-.~.£9TiSTAS~-.~~.\~o-DE'ê'ÔTA-~ VALOR - R

E.9u1o Masci deAb~eu [- 45.000 ....8.$. 45.000 00
Raul Rothschild de Abreur~~_~_. 5.000 _~ 5.000 00
__ ~T9TA!- ._ ..._,'~ .._-- 50.000 _.--ª-$ 50.00000

Parágrafo Único:

A responsabilidade de cada SOClO é r'estrita ao valor de suas cotas,
porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

São Paulo, 31 de Dezembro de 2010.

I"~ .1"'---
,./

, :) • .?,"

J./
~/J \

Paulo M9-S'Cj..de Abreu

í!-Q.._,'L ,£ (:.~:l..((J../'._..,'_~"_- _
Raul Rothschild de Abreu

Testemunhas:

~. /,,-'" -, ,'~,.,

fi2aJ.I'" (r )'......")(~~"-I \\ \-,. \ ::.::-<, ••.•..., ,,'
~,-''-J ) .. ,";0..

Flavia da Silvà,J
RG: 30.089.441-7 SSPjSP

NiWJJOviv6\M (~
Mlrio Luiz Bimbatti Filho
RG: 24.610.780-7 SSPjSP

<>
o<>

'.: <'oi
~Mo-

~a:

ENTICAÇAo: Autentico esta
cOpia reprográfica, contorme o OrigInai
a mim apresentado, do Que dou lá
VÁlIDO SOLIENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

Púgi na 2 de 2
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Radio Delta Ltda

- fN~J{JE23~~~;2~~~~~~~7: 1111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111

f\\ r ':" [:= ~~~#\ çl}r~ração de Composição Societária cre-capnar~uu-a~I.--------'-~'f''t l.•.•, I ••~ I ""J, f-\ U_ _
... - - ...• - -

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da cédula de identidade R.G NQ4.975.379 SSP/SP, CPF: 339.119.598-

34 , domiciliado em São Paulo, SP na Avenida Paulista nº 2.200 16° andar, Conjunto 162,
Cerqueira César, CEP:01310-300; e

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens,

administrador de empresas, portador da cédula de identidade R.G nº 25.146.886-0 SSP/SPe

do CPF n° 267.325.088-30, residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida Paulista n2
2200172 andar, Conj. 172, Cerqueira César, CEP:01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio Delta Ltda, com sede situada na
Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvim nº 1010 - Alvinópolis - CEP:
12940-000, inscrita sob o CNPJn° 52.139.748/0001-73.

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3 megahertz, na cidade de
Atibaia, estado de São Paulo, declara, em atenção à alínea /I i /I do artigo 38 da Lei NQ4.117

de 27 de Agosto de 1.962 , com a redação dada pela Lei NQ10.610 de 20 de Dezembro de

2.002, publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002, e para os devidos fins, a
composição societária de seu Capital Social, na data de 31/12/2011, conforme abaixo
descrito:

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representado por 50.000 (Cinqüenta

mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, subscrito e totalmente
integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

Sócios Nacionalidade W DE COTAS VALOR- R$
Paulo Masci de Abreu Brasileiro 45.000 R$45.000,00
Raul Rothschild de Abreu Brasileiro 5.000 R$ 5.000,00

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00

Atibaia, 31 de Dyembro de 2011.
~'

'V

N)"'!Jv\t 'V~~\~~fl
MariÓ Luiz Bimbattr Filho

RG: 24.610.780-7 SSP/SP
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RADJO DELTA LTDA.

S~N.GU LA R :- -.~N~~~J~~~~~~~~~~~~;;73 1111111111111111111111 111111111111111 1111111111 11111 11111111
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Al tE RAçÂO..;nstr~~e~iô Parfi~ula.r-de Alteração Contratual. ---.--_._--/

9ª Alteração Contratual.
.:. Sf)~~dade Empresária Limitada.

I - PREÂMBULO.

Pelo presente instrumento particular:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, empresário,
portador da cédula de identidade R.G NQ4.975.379 SSP/SP , CPF: 339.119.598-34, domiciliado em

São Paulo, SP na Avenida Paulista n2 2.200, r andar, Cerqueira César, CEP:01310-300; e

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 19/10/1978 , administrador de

empresas, portador da cédula de identidade R.G nº 25.146.886-0 SSP/SP e do CPF n° 267.325.088-

30, domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida Paulista n2 2.200, 72 andar, Cerqueira César, CEP:
01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Rádio Delta Ltda, com sede situada na

Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvim n2 1010 - Alvinópolis - CEP: 12940-

000, inscrita no CNPJ sob n° 52.139.748/0001-73 , com Instrumento de Contrato Social arquivado na
JUCESPsob n2 35.202.257.605, em sessão de 28/12/1982.

Resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato social, deliberando e
convencionando o seguinte:

11 - DELIBERAÇÕES

11.1-Atualização dos dados cadastrais dos sócios:

11.1.1- O sócio Paulo Masci de Abreu informa alteração de seu domicilio profissional da Avenida

Paulista n2 2.200 - r andar, Cerqueira César, CEP:01310-300, São Paulo, SP para a Avenida Paulista

nQ2.200 - 16° andar, Conjunto 162, Cerqueira César, CEP:01310-300, São Paulo, SP.
11.1.2- o sócio Raul Rothschild de Abreu informa:

11.1.2.1- alteração em seu estado civil de solteiro para casado com separação total de bens;

11.1.2.2- alteração em seu domicilio profissional da Avenida Paulista nQ2.200, 7Qandar, Cerqueira
César, CEP: 01310-300 , São Paulo, SP para Avenida Paulista nQ 2.200, 17Q andar ,conjunto 172,
Cerqueira César, CEP: 01310-300, São Paulo, SP.

---_ .._._------_ .._.-._- -
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= : /i.TiA DE ASSE:MBLÉI~ O£'QUOTlSTAS.

-SOCIÊDAô-ê EMPRÊSÂftlA LTOA.

RAOIO DELTA LTDA.

C;'lJ7J: ~~:139.748/0001-73
NIRE 35.202.257.605

Data / Hora e Local:

Em 08 de Março de 2.012, às 10:00 (dez horas) na sede da sociedade localizada no Município Atibaia,

Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvim nQ 1010 - Alvinópolis - CEP: 12940-000.

Presença:

Os quotistas representando a totalidade do Capital Social, conforme Boletim de Presença abaixo.

Composição da Mesa:

Paulo Masci de Abreu, presidente e Raul Rothschild de Abreu, secretário.

Convocação:

Carta Protocolo de 08/02/2.012, dispensada publicação, conforme contrato social.

Ordem do Dia:

Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e de resultado
econômico.

Deliberações:

Após a leitura dos documentos mencionados na Ordem do Dia, colocados à disposição de todos os

sócios, trinta dias antes, conforme recibo, postos em discussão e votação, foram aprovados sem
reservas e restrições.

Encerramento e Aprovação da Ata:

Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida,

foi aprovada e assinada por todos os sócios.

Paulo Masci de Abreu - Presidente ~ (] I _~

Raul Rothschild de Abreu - Secretário \.J\..C~ \~ lL- \.li--
--_..~.._-,._-_._---_._--_._-_._-_._---_ ..--------_. __._---

Boletim de Presença

A Lista de presença abaixo confirma a presença dos quotistas representando 100% (cem por cento)

do Capital Social, presentes à Assembléia de Tomada de Contas dos Administradores da Sociedade:

Radio Delta Ltda, realizada em sua sede no dia 08/03/2.012:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal

de bens, empresário, portador da cédula de identidade R.G NQ 4.975.379-4

SSP/SP , CPF: 339.119.598-34 , domiciliado em São Paulo, SP na Avenida

Paulista n
Q
2.200 16° andar, Conjunto 162, Cerqueira César, CEP:01310-300

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, casadf6'P~A8r:eghfieQfe R ção total

de bens, administrador de empresas, portadlll~I(fli~~GM~~~~entidade R.G nQ

25:'146.886-0 SSP/SPe do CPF n° 267.325. ~éffl~~'BõlWrtiliado em

São Paulo-SP, na Avenida Paulista nO 2200 17, a~da{n13Co""\1.~to 172,

Cerqueira César, CEP:01310-300 S.PAUlO 'L AbU. ~:

çAO: htenticO est.
origin•l

nu'dO. do que dOU te,

M SELO OE AUTENTlCIOAO.
:S.)IoIENTE CO

d
~~._~
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C.N.P.J. n.o 52.139.748/0001-73
- "" - .. - ---

-NIRE: 35.~O:Z=.2=S7;(j05

Ata de Reunião de Sócios

Data, Horário e Local: 08 de Abril de 2.005, às 15: 00 ( Quinze) horas,

na sede administrativa na Cidade de Atibaia , Estado de São Paulo, na

Avenida Major Alvim Nº 1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP: 12.942-550.

Presença: sócios representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocação: Por correspondência protocolada conforme previsto na

Cláusula Décima Terceira, do Contrato Social da sociedade.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretária da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos administradores, do

Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das demais

Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social

iniciado em 10 de janeiro de 2004 e encerrado em 31 de dezembro de

2004.

o
c.n
o
J>
r

Deliberações Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos

documentos mencionados na ordem do dia e observado o disposto em lei,

foram aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

restrições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

Balanço de Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeiras

ii;.iill,'~.~r"j da, sociedadesreferentes ao exercício social iniciado em 10 de janeiro de
~J,fJl .'1'1. . .. - o DE NOTA

U'". l~!'1{) u"f.' • ~~ .~Re.rnB~~~do em 31 de dezembro de 2004 .
.'. ~ li. ~ lO ,1Ir. \ r.l80 NIN TABElI '_ .

'~~ :ce ~aRYe'fffu e a rova ao da ata: terminados os trabalhos,

f1illo~."ííl@ Iquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que,
UAU ida, foi apro _<fl a e assinada por todos os presentes. ,--c~~

CAÇÃO' AutentiCo esta
AUTENTI. on;orme o original

copia lep,oQ,atlca. c 6U Que dOU té

a mim aprts.'~Ud;E~O OEAU1EN11CIOAOE
VALlOO SOIAEMTt ~Ol&

__ J
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Data: São Paulo ,08 de Abril de:2 ..Q:05.

Mesa: Presidente da Mesa,Sra. Paulo Masci de Abreu, Secretário da Mesa,
... •. .., •.... "''''' .

Sra. Tais Rothschild de-h-br-eo.

Presidente da Mesa:

~p
ç

---------------/P-.~:JJ\IOMasci de Abreu

Secretário da Mesa:

o'
CJ1,

o
p

'--,

'1"" tM;,jj l Ak
Tais Rothschild de Abreu
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(Esta página é parte integraf]te 0:-3. Ata de Reunião de Sócios da Rádio

Delta Ltda, dãtada de 08 de Abril de 2.005)

.
...... ... ""

Sócio

Paulo Masci de Abreu, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade R.G NC? 4.975.379

SSPjSP , CPF : 339.119.598-34

residente e domiciliada em São

Paulo SP na Rua Professor

Alexandre Correa, Nº 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP
:05707-001.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de
Identidade R.G NC? 26.780.041 -

SSPjSP , CPF : 279.767.838-90

residente e domiciliada em São
Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, Nº 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP
:05707 -00 l.

Cintia Rothschild de Abreu,

brasileira, solteira, portadora da

Cédula de Identidade R.G Nº
32.643.270-2 SSPjSP, CPF :

339.119.598-34, residente e

domiciliada em São Paulo , SP na
Rua Professor Alexandre Correa, Nº
360 apto. 21 Bairro do

Morumbi CEP: 05707-001.

Assinatura
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. RádioDeltà Ltdé

C.N.'?J. n.o 52.130.7-4&/0001-73
... "' ... '" ..... ...

• NIR~ :35:202.:25i.605
... ~ .•. .
. .

Ata de Reunião de Sócios

Data, Horário e Local: 02 de Março de 2.007, às 09: 00 ( Nove) horas,

na sede administrativa na Cidade de Atibaia , Estado de São Paulo, na

Avenida Major Alvim NQ1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP: 12942-550.

Presença: sócios representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocacão: Por correspondência protocolada conforme previsto na

Cláusula Vigésima Segunda, do Contrato Social da sociedade.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretária da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos administradores, do

Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das demais

Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social

iniciado em 10 de janeiro de 2006 e encerrado em 31 de dezembro de

2006.

DeliberacÕes Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos

documentos mencionados na ordem do dia e observado o disposto em lei,

foram aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

restrições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

6alancCL~ Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeiras
c IAO oE ~Ol

G1 "r~ ~ :;11\,' daE~. ~~de referentes ao exercício social iniciado em 10 de janeiro de
'~'J.~'l "" ; fAlJE\! lSOGNIN "'T~

;l£~l~'.!! •. "IONC€J' • 06"'é~errado em 31 de dezembro de 2006.
• ~o

. \ 'L f\ú , lG\3~-~
~ ..•

o rr n r v a : terminados os trabalhos,

~". llC~ • ,i.S'ti~cGl0aalqualqueroutra manifestação, lavrou-se a presente ata que,
N lõep,ogr. dou tê /'

~lij;~~:;m1â';~9i'.a~l'!lvad~as#::;/r:do~=esentes.~~~> ~
I t7\ ",P
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Data: São Paulo, 02 de M~rço:d2 :l.OO"t. :"
- ... ..• ... - •.. ... '-

Mesa: Presidente da Mesa,Sra .. Pa.6lk)Mas0i -de Abreu, Secretário da Mesa,
Sra. Tais Rothschild d~ Ãb!'"e"u.: : :'. : : _..'

Presidente da Mesa:

Secretário da Mesa:

Tais Rothschild de Abreu

~"I ~, ,

Cll •.••.•.

<.n -;:"-.100 :
~ L:Jt;~ .
úl ~oo F
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(Esta página é parte !n~~ta~1te?Ia f.t-a ~déReunião de Sócios da Rádio
Delta L1:da, datacra de U2 de Março de 2007).

••• •••••• •• v. •••••• ••• •••

. Boletim de P.resença.

Sócio
Paulo Masci de Abreu, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade R.G NQ 4.975.379 -
SSP/SP , CPF 339.119.598-34
residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 - Bairro do Morumbi, CEP

:05707-00l.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de

Identidade R.G N<.?26.780.041 -

SSP/SP ,CPF 279.767.838-90

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Itapaiuna, NQ

1800 - apto. 52 - Edifício Portis

Thamyris - Villaggio Panamby - CEP

: 05705-901.

Cintia Rothschild de Abreu

Alvarenga, brasileira, casada pelo

regime de comunhão parcial de

bens, portadora da Cédula de

Identidade R.G NQ 32.643.270-2

SSP/SP , CPF . 339.119.598-34,

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Itapaiuna, NQ
1800 - apto. 52 - Edifício Partis

Thamyris - Villaggio Panamby - CEP

: 05705-901.

~J
(J) ,""

(Jl(!]~ ,
(J) @ ".:_

, ••,,:- 1 AGO. 200 ,~

c~UTENrlcAçAo:Aullnuco ;st~
pIa reproorAfiCl, çonlorm. o original

~~Imlm apra~lnlado, do Qua dou fé

Assinatura
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Ata de Reunião de Sócios

Data, Horário e Local: 08 de Março de 2.006, às 15: 00 ( Quinze) horas,

na sede administrativa na Cidade de Atibaia , Estado de São Paulo, na

Avenida Major Alvim NQ 1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP: 12.942-550.

Presença: sócios representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocação: Por correspondência protocolada conforme previsto na

Cláusula Décima Terceira, do Contrato Social da sociedade.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretária da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos administradores, do

Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das demais

Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social

iniciado em 10 de janeiro de 2005 e encerrado em 31 de dezembro de

2005.

Deliberações Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos

documentos mencionados na ordem do dia e observado o disposto em lei,

foram aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

restrições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

Balanço de Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeir?s

da sociedade referentes ao exercício social iniciado em 10 de janeiro de

2005 e encerrado em 31 de dezembro de 2005.

os trabalhos,

presente ata que,

E
NTICAÇÃO: AutentiCO esta

AUT ntolme O ollQlnal
cbpia leploQrltica. tO dO Que dOU tll

a mim apresenulld:c~o Oll\U1EN1IClOAOl
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Data: São Paulo, 08 de t1trço:dê ::2.006.
- ¥ .- V •••. -;1

~ ~ .. '. - - ~

Mesa: Presidente da Mesa,Sra. Paulo Masci de Abreu, Secretário da Mesa,
Sra. Tais Rothschild de:.l.bre:J.

Presidente da Mesa:

i de Abreu

Secretário da Mesa:

A~~
Tais Rothschild de Abreu

.~;;Jlf'íi"~.
179.815/06-4 ~~,

11111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111/ ~
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(Esta página é parte irit0Jl=at/t~ tlà Atá ~'ê:Reunião de Sócios da Rádio

Delta ilda.:d'átadJ de be-de Março de 2006).
"" .• ~ '" :::e 't' ••.

ANEXO 1. .
." .•. .... ... .•.• ... "'"

AssinaturaSócio
Paulo Masci de Abreu, brasileiro,

casado, portador da cédula de
identidade R.G Nº 4.975.379

SSP/SP , CPF : 339.119.598-34

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP

:05707-001.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de

Identidade R.G NQ 26.780.041 -

SSPjSP , CPF : 279.767.838-90

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP

:05707-001.

Cintia Rothschild de Abreu,

brasileira, solteira, portadora da

Cédula de Identidade R.G NQ

32.643.270-2 SSP/SP, CPF :

339.119.598-34, residente e

domiciliada em São Paulo , SP na

Rua Professor Alexandre Correa, Nº

360 apto. 21 Bairro do

Morumbi CEP :05707-001.

o
U1
o
~
r- •

~ ~'

(J) .•' '"

U1 ~~. ,

~ ~'l

~!!l ;;'.•
:':::;'--'

N
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I)ECLARi\Çi~O

RÁDIO DELTA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 52.139.748/0001.,

73, neste ato representada pelo seu sócio administrador senhor PAULO

MASCI DE ABREU, DECLARA em atendimento ao artigo 38, alínea "i" da Lei

n," 4,\17, de 27 de agosto de 1962 <::om redação da Lei n,o 10.610, de 20 de

dezembro de 2002, a composição do seu social conforme segue:

I. PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, detentor de 90% (noventl por

cento) do capital social correspond(:n<io :\ :15,000 Cl)tas no 'al.:)" \1\1 it;ilÍo de

R$l"OO (um real) cada uma, lotaliza:\do R$ 45,000,00

2. TAiS ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, det.entora de OS';') (cinco po:'

cento) do capital social correspond,~ndo a S.OOO cotas \lO vale,!" unit<~lio ~:e

R$1.000,OO (um mil reais) cada uma, totaJizando R$ 5.000,00;

São Paulo, 21 de d(:zc:mbr~ 2009.
~'}..,r.//

/.

;"//

RÁD~1)~~~\:~ALTOA
/--~ .

PAULO lv[jl.SCI DE ABRJ8l1

sócio admilli~;trador

,.>

N ."ez; '@')'.\!l' . TENTICAÇÃO: ~ulenlicoeSIa

:: '~ l' reproQràtica, contorme o OllQI~:1
,,-o _ mim apresenladO, do Que doU

~~LlOO SOMEN1E COlA SELO DE AU1El111CIOAOE
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NIRE 35.202.257.605

PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na

cidade de São Paulo, Capital, na Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 ° andar -

conjunto 71 - Cerqueira César e residente na cidade de São Paulo, Capital, na

Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi,

portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-SSP/SP e CPFIMF nO

339.119.598-34,

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior,

comunicóloga, portadora da cédula de identidade RG nO26.780.041-1-SSP/SP

e CPFIMF n ° 279.767.838-90, residente e domiciliada na cidade de São

Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna, n° 1.800 -apto 52 - Edifício Portis Thamyris

- Villaggio Panamby -Morumbi e

CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior, empresária,

portadora da cédula de identidade RG nO32.543.270-2-SSP/SP e CPFIMF n °

220.793.778-09, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, na Rua

Itapaiuna, nO1.800 -apto 42 - Edificio Portis Thamyris - Villaggio Panamby -

Morumbi, únicos sócios componentes da RÁDIO DELTA LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 52.139.748/0001-73, com endereço na Avenida Major

Alvim, 1010 - Alvinópolis - Atibaia - SP, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Atibaia, Estado de

São Paulo, declara, em atenção a alínea" i "do artigo 38 da Lei n° 4.117, de

27 de agosto de 1.962, com a redação dada pela Lei nO 10.610, de 20 de

dezembro de 2002, publicada no D.a.V., edição de 23 de dezembro de 2002,

e para os devidos fins, a composição societária de seu capital social, a saber:

O' Au\e.lit esta
• o o(lOi"al

. to.l0lme
tbQia IBQIOOlá

11ta
, ou oue doU là

mim aplese'ladO, O Df AU1t111ICIOAOf

~M.IDO SOlAfllU COlASfl

/

/
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COTISTAS

PAULO MASCI DE ABREU~ . ..
TAIS ROTHSCHILD DE:MJBEU :
CINTIA ROTHSCHILD DE ABlffitJ .:.

TOTAIS

N°DE COTAS

. ... 45.000. . .
: : . -. 2.500
..

2.500

50.000

VALOR-R$

R$ 45.000,00

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

R$ 50.000,00

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

São Paulo, 09 de Dezembro de 2004 .

..r/

~

IDE ABREU

1~/ÁJi oL nL
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

fMt:JJ:c~~, Jt ~
CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU

6.059/0,-3 '.

\ \\\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\\ \\\\ \\\\
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Rádio~~e!t~ ~t~~ w : w
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C.N.P.J. n.o 52.139.748/0001-73

NIRE 3S:. 2tlZ. 25
w

"Z.6~G5: .: :.
w

w ••

Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreur,/brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade R.G NQ 4.975.379 - SSP/SP, CPF : 339.119.598-34
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre
Correa, NQ360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, CEP :05707-001.

Tais Rothschild de Abreu(b'rasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade R.G NQ 26.780.041 - SSP/SP, CPF : 279.767.838-90
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre
Correa, NQ360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, CEP :05707-001.

//

Cintia Rothschild de Abreu: brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade R.G NQ 32.643.270-2 SSP/SP, CPF: 339.119.598-34,
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre
Correa, NQ360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, CEP :05707-001.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio Delta Ltda.,
situada na Avenida Major Alvim NQ 1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP:
12.942-550 na Cidade de Atibaia , Estado de São Paulo, inscrita sob o
cnpj nO52.139.748/0001-73

AÇ
ÃO' ~u\en\'CO esta

TIC . t o ollQ,nal

\' con,o,mV1pia lep'OQ,t ,ca. dO Que ,d Ié JJ-
mim ap' esenUdO. O Ol ~ n IOMll'OO~'1~/.~.

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3, na
cidade de Atibaia , estado de São Paulo, declara, em atenção à alínea \\
i \\ do artigo 38 da Lei NQ4.117 de 27 de Agosto de 1.962 , com a
redação dada pela Lei Nº 10.610 de 20 de Dezembro de 2.002 ,
publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e para os
devidos fins I a composição societária de seu Capital Social I conforme

abaj)5gg~ ffi @:
1 ABEUA C£RQU£\Rf\ CÉSl\R

,-,~~ R ",U SI",.1G'3B' G"'" l~eELlÃO
- ,,' EU B'SO ,,'"

• F~B\O o .cSUS1£\~\AA.ESCRE\'Eh1£
" 'hSJ.lllGl Jt'

~
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o Capital Social é de R$ 50'.0'0'0',00: (~Glcjü_e~~a rn~1~~dis), representados
por 50'.0'0'0' cotas no valor nominal ele R$--t,Dt) (-um real) cada uma,

subscritas e totalmente integralizSlda? pelos sócios, em moeda corrente
nacional da seguinte forma: - --- _-_ ::-

..•.. .
.•. .•. .•..•. w....... .•.

- --
SOCIO COTAS VALOR

Paulo Masci de Abreu 45.0'0'0" R$ 45.0'0'0'.0"0

Tais Rothschild de Abreu 2.50'0" R$- 2.50'810'0'

Cintia Rothschild de Abreu 2.50'0" R$ 2.50'0'0'0',

TOTAL 50'.0'0'0'/ R$ 50'.0'0'0';0'0'

Parágrafo Único

A responsabilidade de cada SOCIO é restrita ao valor de suas cotas,

porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

zembro de 20'0'5

ci de Abreu

--(~tlJi ~ /l~
Tats Rothschild de Abreu

~\ ~~ IJ~tru1w~
Cintia Rothschild de Abreu

Testemunhas:

L/lM~O-
Luana Lucia Correia

RG: 33.669.478-7 SSPjSP

AUTENTICAÇÃO: Aulenticoes1a

. I me o ollglnal
cópia reprogrAhca, con o'
a mim apresentadO, do que dou 16

V~L1~O ~nl\fNTf COM SH n Of ~UTfNTlCIOAOE
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Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G Nº
4.975.379 - SSP/SP , CPF: 339.119.598-34, domiciliado na cidade de
São Paulo, SP, na Avenida Paulista, nO 2200 - 70 andar - Conjunto 71
- Cerqueira César - CEP: 01310-300.

Raul Rothschild de Abreu, brasileiro, solteiro, administrador de
empresas, portador da cédula de identidade R.G Nº 25.146.886-0
SSP/SP, CPF: 267.325.088-30 , residente e domiciliado em São Paulo-
SP, na na Avenida Paulista, nO 2200 - 70 andar - Cerqueira César -
CEP: 01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresana denominada Rádio Delta Ltda.,
situada na Avenida Major Alvim Nº 1010 , Bairro Alvinopolis, CEP:
12942-550, na Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, inscrita sob o
CNPJ nO 52.139.748/0001-73

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3
megahertz, na cidade de Atibaia , estado de São Paulo, declara, em
atenção à alínea" i " do artigo 38 da Lei NQ 4.117 de 27 de Agosto de
1.962 , com a redação dada pela Lei Nº 10.610 de 20 de Dezembro de
2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e
para os devidos fins, a composição societária de seu Capital Social, na
data de Dezembro/2007 conforme abaixo descrito:

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representados
por 50.000 cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, em moeda corrente
nacional da seguinte forma: ~~--

/y
çÁO: Autentico esta

. o original
rugrafica. contolme

P !llSenlldO. do que dou fé

~~ENn COM SELO OE AUTENTICIOADE
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Parágrafo Único

T'

SaCIO . :-: . :-rCOTAS
Paulo Masci de Abreu. 45.000

Raul Rothschild de Abreu. .5.000

TOTAL .': : . : :L-S.C,OOO
o' '--~.-~o-' .~

...

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,

porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

São Paulo, 14 de Dezembro de 2007

ç
pa~eAbreu

,~) r~ ~1 A 'Ir/. de ü~M.r--r.- (J,.", L Ic''o 'l 'f-,."•.Qj~,\/1- .

Raul Rothschild de Abreu

Testemunhas:

~Ovl,~ ---_._----.~----_._----- ._-- -

•

' 'SECRETARIA DA "AtENDA O-
, JuNTA COM~RCIAt D(ÚSTA\>O ,'"
, DE SÃO'PAUlO " .. 'YI

;:'fr.~Bf;~~~
1111111 1111111111 11111111111111111111111111111111111 1111/111 :;

2
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De'claração ..

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G NQ

"c;:' 4.975.379 - SSP/SP , CPF: 339.119.598-34, domicill,ado na cidade de
São Paulo, SP, na Avenida Paulista, rio 2200 - 70 andar - Conjunto 71
- Cerqueira César - CEP: 01310-300.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, solteira, comunicóloga, portadora
da Cédula de Identidade R.G N9 26.780.041-1 - SSP/SP , CPF :
279.767.838-90 residente e domiciliada em São Paulo , SP na Rua

. Itapaluna, nO 1.800 - apto. 52 - Edifício Portis Thamyris - Villaggio
Panamby - Morumbi, CEP 05707-001.

Cintia Rothschild de Abr'eu Alvarenga, brasileira, casada pelo regime' de
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da. Cédula de
Identidade R.G N9 32.543.270-2 - SSP/SP , CPF : 220.793.778-09,
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Itapaiuna~ nO 1.800 .:..

."apto. 52 - Edifício Partis Thamyris - Villaggio Panamby - Morumbi,' CEP"!;.~I
05707-001.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio' Delta Ltda:,
situada na Avenida Major Alvim N9 1010 , Bairro - Alvinopolis, CEP:
12942-550, na Cidade de Atlbaia , Estado de São Paulo, inscrita sob o
CNPJ nO 52.139.748/0001-73 '

~. 'I •..A~
(Jl " •. "" Nr/cAÇÃO: AulenlltO a la JJ-
(Jl I!lll!l' E ~u 011 I
N. ~. leplOQllllta. toniOI '. ~. Ib
-J •.r:, , 'O U"''"'You

'I!J t, apnsentadu 'O~ 1oU1EN1ICIOADE
vÁLIOO 50lAEll1E COlA5hO

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em FM 97,3
megahertz, na cidade de Atibaia , estado de São Paulo, declara i.em

. atenção à alínea \\ I \\ do artigo 38 da Lei N9. 4.117 de 27 de, Agostó de
1.962 , com a redação dada pela Lei N9 10.610 de 20 de Dezembro de

,.,.;,,~~'~'J;~t 2,:PoO., I' ~licada no DO~ na ~dição de .23 de Dezern.~ro d~, 2;.99.2" )~.
:~,:'~.,~ .;ri,~~A.ªraR-;>S'~d~,"dos fins, a composição societárià de seu Capital ~ocial, na'
~ ' lOTA0' ,G. -ezembro/2006 conforme abaixo descrito: '.' '

.: >:'.'~.: ,", .'
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o Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representados
pOF 50.000 cotas no ~v~lo,.~n~t:'If'l~~ê:R$: 1,00 (um real). cada uma,
subscritas e totalmente:lntêgl"'!3l(zad:as:p~ll:>s sócios, em moeda corrente
i1àcional da seguinte fõrmi:r:~ . .

SCIO'

Paulo Masci de Abreu
Tais Rothschild de Abreu
Cintia Rothschild de Abreu Alvaren a
TOTAL

Parágrafo Único

COTAS

45.000
2.500
2.500

50.000

A responsabilidade de cada SOCIOé restrita ao valor de. suas cotas;
porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

, São Paulo, 15 de Dezembro de 2006

"-/_5~'/
rx/

Paulo MA~2DdeAbreu
/.-""

, ' ~~ dJ,JA L-1L
Tais Rothschild de Abreu

ÚN:JJÂ __ .c0v ~ (Í\OI\11floV\VtA
Cintia Rothschild de Abreu Alvar~vvr 1)' ~

',o', NTICAÇAo: AuunlltOesta

ia reproQràtita. tuntolme o ollQ,nal

im apresentado. do que QUU U

IDO SOMEIlTi COM SELO DE AU1EN11CIDADE

'", <I.''!;,
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. -' 8 a Alteração Contratual.

CNPJ : 52.139.748/0001-73
NIRE: 35.202.257.605

- CESSÃO E TR~NSFERÊNCIA DE COTAS; 160 TABELIÃO DE N TAS
- CONSOLlDAÇAO DAS CLAUSULAS DO CONTRATO SOCIAL.R.AUGUSTA.1G3ô'CEROUEI~ C~IlA~

FABIO TADEU BI80GNIN. AOUll,\O

AlEXANDRE ALVES FERREIRA. c~MNTE

I- PREÂMBULO:

Pelo presente instrumento particular, PAULO MASCI DE ABREU: brasileiro, casado
no regime de comunhão total de bens, advogado, domiciliado nesta Capital à

Avenida Paulista nO2.200 - 7 o andar - Cerqueira César, Portador da Cédula de
Identidade RG nO 4.975.379-SSP/SP e do CPF n0339.119.598-34;TAIS.
ROTHSCHILD DE ABREU: brasileira, solteira, empresária, Portadora da Cédula de
Identidade RG nO26.780.041-1 SSP/SP e do CPF nO279.767.838-90 , domiciliada
nesta Capital à Avenida Paulista n° 2.200 - 3° andar - Cerqueira César e CíNTIA
ROTHSCHILD DE ABREU ALVARENGA: brasileira, casada no. Regime de
Comunhão Parcial de Bens, empresária, Portadora da Cédula de Identidade RG nO
32.648.270-2 SSP/SP e do CPF nO220.793.778-09, domiciliada nesta Capital à

Avenida Paulista n° 2.200 - 3° andar - Cerqueira César; únicos sócios da sociedade
denominada "RÁDIO DELTA FM LTDA.", sociedade limitada, com sede no
município de Atibaia, nesta Capital, na Avenida Major Alvim, 1010- Alvinópolis _
CEP: 12.945-550, inscrita no CNPJ da SRF sob n ° 52.139.748/0001-73, com
Instrumento de contrato social devidamente registradas no JUCESP, sob n.o
35.202.257.605, em sessão de 08/02/1982 alterações contratuais subseqüentes
devidamente arquivadas na JUCESP, e ainda na qualidade de novo sócio, RAUL
ROTHSCHILD DE ABREU: brasileiro, solteiro, administrador de empresas, Portador
da cédula de identidade RG nO25.146.886-0 SSP/SP e do CPF n ° 267.325.088-
30, residente e domiciliada nesta Capital à Avenida Paulista n ° 2.200 - 7° andar,
Cerqueira César, resolvem, resolvem, de comum acordo, alterar o contrato social,
deliberando o convencionando o seguinte:

!l,p!/. ~
í~rJi, jj J. ~ Página 1 de 8

s
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" - DELIBERAÇÃO

11. i:- E~ssAo=E:T~Ãt.JSfERÊNCIA DE COTAS
•. ~. - - .. -

-- •. --- --- - _/ ..

11.1.1 A cotista TAIS ROTHSCHILD DE ABREU, possuidora de 2.500 (dois e
quinhentas mil) cotas, no valor nominal de R$1,OO (hum real) cada uma,
totalizando a importância de R$2.500,OO (dois mil e quinhentos reais),J~tirª:_se
da sociedade, cedendo e transferindo a titularidade das suas cotas a RAUL
ROTHSCHILD DE ABREU, que ora ingressa na sociedade, dando ao cotista
cedente, plena, reza e total quitação;

II 1.2 A cotista CíNTIA ROTHSCHILD DE ABREU ALVARENGA, possuidora
de 2.500 (dois e quinhentas mil) cotas, no valor nominal de R$1,OO (hum real)
cada uma, totalizando a importância de R$2.500,OO (dois mil e quinhentos
reais), r.~:-_$e. da sociedade, cedendo e transferindo a titularidade das suas
cotas â"RAUL ROTHSCHILD DE ABREU, que ora ingressa na sociedade,
dando ao cotista cedente, plena, reza e total quitação;

CLAUSULA DÉCIMA - SEGUNDA

11.1.3 Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas , fica
modificada a Clausula Décima - Segunda do Contrato Social, que, doravante,

bedecerá à seguinte redação:

o Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000
(cinquenta mil) quotas de valor nominal unitário equivalentes à R$1,OO (Hum
real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda
nacional, da seguinte forma:

Sócio Quotas
Valor- R$

~ rtAULO MASCI DE ABREU I 45.000 I 45.000,00
: ~AUL ROTHSCHILD DE ABREU I 5.000 I 5.000,00

1=40TAL ILso.oºQ] 50.000,00
. --

.:l~
~

s. "-O O 1 ABR. 2013

------
}\ lJTENTICAÇAo: Aulenllco 811.... '. . . • '. .

cÓpia r9\lfOOf6flcl.conforme oorigiftlT'ARAGRAFOUNICO. A responsabilidade de cada SOCIO e restnta ao valor de
a mil" aprlluta60. do Que dou fbuas quotas mas todos respondem solidariamente pela integralização dovALIDO SOMEtm COMSHO DE AUTENTlCIOA~ ,

capital social.
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11-CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

.

11.2.f:- f~_ce.~0S~[l0V0~:c(jmandos legais dimanantes da Constituição Federal

de 05.10.88, bem como no sentido de atualizar juridicamente as clausulas de

seu contrato original, os atuais sócios da "RADlO DELTA LTDA.", resolvem,

de comum e de pleno acordo, consolidar e unificar, num só instrumento
aludidas clausulas, ficando o compromisso assim regido:

CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade denominar-se-á "RÁDIO DELTA LTDA.", e terá como finalidade

a execução do serviço de televisão a cabo, distribuição de sinais multiponto

(MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e privado, serviço

troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de

radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda

tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de

televisão, mediante autorização prévia do Poder concedente, na forma da lei

e da legislação vigente e serviços de produção em estúdio para rádio e
televisão.

CLAUSULA SEGUNDA.
~

/ O ç>bjetivo social da empresa, de acordo com o artigo 3 o do Decreto n o

52.1795, de 31/10/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão, será: a divulgação de programas de caráter educativo. cultural.

infbrmativo e recreativo, promovendo ao mesmo tempo, a publicidade

cdmercial para produzir suporte aos encargos da empresa e a sua necessária
~pansão.

CLAUSULA TERCEIRA

(:)1'1\6

Jr-~~~~t~:~~se.eiee o foro da sociedade tem como endereço a cidade de Atibaia, Estado
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PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade poderá abrir filial em qualquer ponto do
território Nador..êLou do Exterior, observadas as posturas legais em vigor.

CLAUSULA QUARTA

A súcie~jade~é ~;o;lsBtl~í~ãpara ter vigência por prazo indeterminado, e se for
nec'esSãtia 'süa tlisso1ução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso III da Lei
n.o10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLAUSULA QUINTA

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade,
de votos correspondentes, no mínimo, a % (três quartos) do capital social nos
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei
n.o10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLAUSULA SEXTA

A Sociedade se compromete, por seus diretores e sócios, a não efetuar
nenhuma alteração contratual sem a prévia autorização do Poder
Concedente, desde que tais alterações impliquem na modificação dos
objetivos sociais, mudança do quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento
de capital que resultem em alteração do controle societário bem como a
transferência da concessão, permissão e ou autorização.

CLAUSULA SÉTIMA

As quotas representantes do capital social, em sua totalidade, pertencerão,
sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e
serão incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e inalienáveis a
estrangeiros.

/JAUSULA OITAVA

~~derão fazer parte da Sociedade, pessoas jurídicas com participação de até
,0% (trinta por cento) do Capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e
que tenham sede no País.

CLAUSULA NONA

~~m'"_fAó' ; ,S9çJ..%dade se obriga a observar, com o rigor que se impõe: as Leis,
. T .1r,3E .c~@'~~~t~s, Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos

T EU !lISOGrJlN • TABWNJ d P d C d t d d" - b d' d
EALVESFER~Iil1ªIiiaOPS o o er once en e ou e seus emals orgaos su or ma os,

:. Vigen~OU a viger e referentes à legislação de radiodifusão em geral.
O 1 ABR. 2013 ~ ~ . lo- 'C'''-~ .-'_'_ ~

.'!- j ._.._.0.--- ~tv '1r di, li~ ... _0 (

~ - -" (I ' ,
AUTENTlCAÇAO:AoteMicó a • - -;'

cópia reprográfica. confonoo o OfiQinal ~ \1 < ~ ,o(,
a mim aprese.lado. do qlf.. doe U. ~f. Pá ina 4 de 8 ' /
"'.'''' ,""m, '''' "'""' .,""'''''"'~ \tJ 9 ~ p~
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CLAUSULA DÉCIMA

A Sociedade' se compromete a manter em seu quadro de funcionários um

número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos, ou
natu~aliz(\dos ~á mais de 1 D. ( dez) anos.

PA~AGJ~AF~ _ Qr~IC{)~':Os técnicos encarregados da operação dos
equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência

exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com

autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão
de especialistas estrangeiros, mediante contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou

permissões, de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo
12 do Decreto Lei n o 236 de 28 de Fevereiro de 1.967.

CLAUSULA DÉCIMA - SEGUNDA

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.000

(cinqüenta mil) quotas de valor nominal unitário equivalentes à R$1,00 (hum

real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda
nacional, da seguinte forma:

Sócio Quotas

CLAUSULA DÉCIMA - TERCEIRA

.~
~\
Página 5 de 8

Valor - R$

_ L__~~<iQQ] 45.000,00

I 5.000 I 5.000,00

50.000 50.000,00

Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos

PAULO MASCI DE ABREU

AUL ROTHSCHILD DE ABREU

T TAL

P RÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
s as quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
apitai social.
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CLAUSULA:DÉt:JMA - QUARTA

As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada
um0 del.as S0 rec;onh~ce .l!1J1 proprietário.

A sociedade será administrada isoladamente pelo Sr. PAULO MASCI DE
ABREU, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os
poderes de administração legal e sua representação em juízo ou fora dele,
competindo-lhe, ainda a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos
relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é
dispensada a prestação de caução.

PARÁGRAFO ÚNICO: OS administradores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente.

CLAUSULA DÉCIMA - SEXTA

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum
até os limites das deduções fiscais previstos na legislação do imposto de
Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLAUSULA DÉCIMA - SÉTIMA

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste
Instrumento, é vedado finanças, avais e outros atos de favor, estranhos aos
interesses da Sociedade ficando os Diretores, na hipótese de infração desta
Cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados.

~ USULA DÉCIMA - OITAVA

As ,otas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à sociedade
se o consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na
ai ração do controle societário da empresa, de autorização prévia do poder
oncedente, nos termos do estipulado na Clausula Sexta deste Contrato
ocial e para esse fim, o sócio retirante deverá comunicar a sua resolução à
entidade com antecedência mínima 60 (sessenta) dias em qualquer
eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferência na
aquisição das cotas da sócia- retirante .

. tUfj~PARÁGRAFO ÚNICO: A sócia cedente, responde solidariamente com o

.:.'f:::~~dquirente, pelo prazo de 02 (dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas

•. _ U 1 ';R. 20U irantjea.~:~:~~erc~~;li1\ ~
.: a: •.--- ;--_... 11/ Vi D \ttJ. '~,\~"/. /"/D.\) t.',.-).. /, ... ~ IdAli~ENTlCAÇAO:Avt9OIIC1l.~u -_.-...... , '-" ,I(. - ....L. _,

cOpia reprogrttica. conlo" ••• o O"Oln~1 t
a mim apresentadO. do que dou fe. ~ 01 ,
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE . I. r

tJ
-
e
/
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CLAUSUL~:[)t::f,JMA- NONA

AUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se
dis~olve.rá, P!os~eguil)d~ .~om os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou
repr:esentani:es Jggais ~do.sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros
ap~t?d_~. n9:. ú~timo:_3~lanço Geral Anual, ou, em seu novo balanço
especialmente levantado se ocorrido o falecimento, ou interdição, após seis
meses da data de aprovação do balanço geral anual. Os haveres assim
apurados serão pagos em 20 (VINTE) parcelas iguais e sucessivas, devendo
a primeira ser paga 6 (seis) meses após a data de aprovação dos citados
haveres. O Capital Social poderá ser aumentado por deliberação dos sócios,
desde que esteja totalmente integralizado. O capital social poderá ser
reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se for
excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem os
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem
na sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar
do sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder
Concedente e, tendo ele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro
social, do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato
social e o seu registro na Junta em São Paulo.

CLAUSULA VIGÉSIMA

Os lucros apurados em Balanço Geral anual serão distribuídos entre os
sócios, proporcionalmente ao numero de cotas de que são detentores, depois
de deduzida, preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por
cento) dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de reserva, até
que atinja a 20%(vinte por cento) do capital Social.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

~a exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável
/ pelas instalações técnicas e, principalmente, para o encargo ou orientação de

/ natu/eza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga, desde já,
a a .mitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

~ ~:~,
~ ~~; A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do
» i~ balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
~k. determinação do artigo 1.062 da Lei n.O10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

~,~"'. IÃO DE NOTAS j1_::-:~~~-=:"'-- (" l
(Xl • ~~ .lJt/ltAA" 11CI~- . . k. ~

FAslO .,.. !lI OGNIN • rAB~llÀO • f1tJj) J J I P 'l/",L" t\tW
Al.WNDRE AlVES F~FlFl~IRA• rSCRMIITE , íLJIL1 '1 ~ n F'L-- :\l

:: Dl ABR. 2013 Im I - -1/'-,P j,,' (~t
AUTENTICAÇAO: Autentico 1$1.

cóplo "prOVrUICll. conforme o originol

• mim apresenUdo. do que dou ft, Página 7 de 8
VÁllnr ~m~~Nrrcny ôHO OI:AUltNTlCIOAOE
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que,
eve.ntua.lmen!e venham ~ .s.urgirentre as partes contratantes.

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelo Disposto na Lei
n o 10.606 de 10 de Janeiro de 2.002, Parte Especial _ Livro" _ Do Direito de
Empresa - Título" - Da Sociedade - Capitulo IV - Da Sociedade Limitada.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, não estando impedidos por
qualquer lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, ou sob pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, ou contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
(artigo 1.011 , S1 o Código Civil).

1f)2 TABElI~ODENO S
A, AUGUSTA, 1 36 • CERQUE/RII li

~ÁBIO TAOW BISOGNlfJ • T tuAo
ALEXANDRE ALVES FERREIRA. E MIITl

RAQUEL E. F RIA N. BORGES
RG: 18.448.77 -1

~-----'
ERNANDO ALVES
7

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrum to em
três vias de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas d ei.

Testemunhas:
=
-

••".--••••~~~=-:::-
dS.H ....Dn r

..,.,)1:1 ~
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NIRE N° 35.202.257.605

'i'

:,:'~lITNfi~ITr'~,~~"')~'~'~... I:";~:'~'"t'( .•• I.,•••L"."",: •• ".'."'-._._,,- ~•....,_... ." .. ,... ..•. •. .....
. . . ..

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTEiUç":J CONTRATUAL DE..• 3 l:r.-

SOCIEDADE LIMITADA, DENO~~~~?~ ~~I9~P¥~TA LTDA ..:_~:'-10\ .~;;
~ '. '. . '. ~. 's ",",- y~:

<f. -\-. ,

.~
~

ADAPTAÇÃO Á LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE
ESPECIAL - LIVRO 11 - DO DIREITO DE EMPRESA - TÍTULO 11 -

'DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE LIMITADA, BEM
COMO Á LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE
2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO
CONTRATO SOCIAL

I-PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular, PAULO MASCI DE
ABREU, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na cidade de São Paulo,

Capital, na Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 o andar - conjunto 71 - Cerqueira

César e residente na cidade de São Paulo, Capital, na Rua ~rofessor Alexandre

Correi,a, n° 360 - apto. 21 -, Bairro do Morumbi, portador da Cédula de

Identidade RG na 4.975.379-SSP/SP e CPF/MF nO 339.119.598-34, TAIS
ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior, comunicóloga,

portadora da cédula de identidade RG nO26.780.041-1-SSP/SP e CPF/MF n °

279.767.838-90, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, na Rua

Itapaiuna, n° 1.800 -apto 52 - Edificio Portis Thamyris - Villaggio Panamby -

Morumbi e CINTIA ROTHSClIILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior,

empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 32.543.270-2-SSP/SP e

CPF/MF n ° 220.793.778-09, residente e domiciliada na cidade de São Paulo,

Capital, na Rua Itapaiuna, nO 1.800 -apto 42 - Edificio Portis Thamyris -

Villaggio Panamby - Morumbi, únicos sócios componentes da RÁDIO DELTA
LTDA, sociedade limitada, com sede na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo,

na Avenida Major Alvim, 1010 - Alvinópolis - CEP 12.942-550, inscrita no

CNPJ/MF sob nO 52.139.748/0001-73, com Instrumento de6G0ntna&l» . % \ $

arquivado na JUCESP sob na 35.202.257.605, em sessão f~GV~mtíp.;;82~~t1:0
alterações contratuais subseqüentes devidamente registrad~'NGTrrDEJ~ ,,"mE

resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato social,o eliosu-a..'llllJo"~

convencionando o seguinte: ,~._r' ':"Te . '" n e-s:

(fY", ,'// ]. -), ," pia I,.. original

• [, 11 cL nL \f \ ~-- .\[ . "', " o,:' dou fé'1(7"""" ~ t'::':. . (iM' 00 'TENTlCIOAOE

1050AL126528

"" ')'••~'•....•.•.~ "L,'-'.'.'
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11- DELmERAçÓES
-..........
-............

.. .•. .•. .•.- - - .•. .. .•. ..•.
.•. .•. .. .•. "'... .

11.1 - ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406: DE- 10 bE -JANEIRO DE 2002 -
PARTE ESPECIAL - LIVRO 11 - DO DIREITO DE EMPRESA -
TÍTULO 11 - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE
LIMITADA, BEM COMO À LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23
DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS
CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

fi.2.I - Face aos novos comandos dimanantes da Lei nO10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Parte Especial - Livro lT - Do Direito de Empresa - Titulo n - Da
Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a
promulgação da Lei nO 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo
teor dá nova redação ao parágrafo 4° do artigo 222 da Constituição Federal, bem
como altera os artigos 38 e 64 da Lei nO 4117, de 27 de agosto de 1692, o
parágrafo 3° do artigo 12 do Decreto-lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá
outras providências, resolvem os atuais sócios da RÁDIO DELTA LTDA,
consolidar e unificar, num só instrumento, as cláusulas de seu contrato social,
ficando o compromisso assim redigido:

CONTRATO SOCIAL

RÁDIO DELTA LTDA

PAULO MASCI DE ABREU

Brasileiro, casado, advogado, domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na
Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 ° andar - conjunto 71 -eerqueira César e
residente na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Professor Alexandre Correia,
nO360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, portador da Cédula d

1
tt I t::r b ~

4.975.379-SSP/SP e CPF/MF n° 339.119.598-34 .AUGUSTA.1638-CE QUEIRA SA, .....~ r::::::- ÁBIO TADEU BISOGr IN TA o
~ NGTON DE JESUS TEIX RI.. N.,•..•.•.....•..•.•..••..

~'tIJ ..•.. "~."_.Z13~'. , " ..; ,::.;,;' ~
. : Autentico esta

~rf!9. t. conforme o originai
10 5 O A ~Íf'?W~;,nUdo. do Que dou fé

,A:':OO~()lItjjlt~OIl. SELODEAUTENTICIDADE

02
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TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
. -... .., .....,

-•.. ... ... .•. .
- - -

Brasileira, solteira, maior, comunicóloga, portadora da cédula de identidade RG
nO26.780.041-1-SSP/SP e CPFIMF TI ° 279.767.838-90, residente e domiciliada
na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna, nO1.800 -apto 52 - Edificio
Portis Thamyris - Vi11aggioPanamby - Morumbi e

CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU

Brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade RG nO
32.543.270-2-SSP/SP e CPFIMF n ° 220.793.778-09, residente e domiciliada na
cidade de São Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna, n° 1.800 -apto 42 - Edificio
Portis Thamyris - Vi11aggioPanamby - Morumbi.

CONSOLIDAM, entre SI, e na
melhor forma de direito,
sociedade limitada, cujos
negócios serão regidos pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO DELTA LTDA, e terá como finalidade a
execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais
multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e
privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celular,
serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda
curta, onda tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e repetição de
sinais de televisão, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma
da lei e da legislação vigentes e serviços de produção em es' .('}E1? ~~I'
t I . ã - R. AUGUSTA, 1638 • C QUEIRA
e eVls o, ;~ .•.rv- FÁBIO TADEU BISOG IN A8E

f\~ \\£WNGTON DE JESUS TEI RA. - 'It

03 ,~// ~ '. 3 'tl-o~~
.!!i'"~;:

JiJl
\,\, .. - o:Autentico esta

1"",
Q A L " ...•..• ,éPIl!.\l'jlica. conforme o oliglnal

~ " .' 1 050A('11\I2.~~"i\nndo. dO que dou fé

vÂl.ilIO SOMENTE W!I SELO DE AUTENTICIDADE
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CLÁUSULA SEGUNDA

Os objetivos expressos da sociedade ai ~~rd;' i6~o~~~~eO3° do Decreto nO
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que institui~ o iegulamehto dos serviços de
radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural,
informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial
para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sede e fôro da sociedade têm como endereço a cidade de Atibaia, Estado de
São Paulo, na Avenida Major Alvim, 1010 - Alvinópolis - CEP 12.942-550.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se
necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso III da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA QUINTA

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de
votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

CLÁUSULA SEXTA

~":

TlCAÇÃO: AutenllCO esta

,00 cHica, conlOlme o ollginal

, "'~ ~ 1Pleaentado. do Que dou lé
1 O 5 O A L 1 ~A~!~ ~m.mmCOM SElO DE AUTENTlCIOAOE

04

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que
tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do
quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em
alteração do controle societário, bem como transferência da conce permissão

t. ã ABELI DE NO~e ou au onzaç o. ),.,.4- r- ~UGUSTA.1638. EROUEIRAC A

Y'"' FABIO TADEU BIS GNIN TAB o
I VY£WNGTON DE JESUS T IXEIRA. ES~HTt

~i!://'
~\
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CLÁUSULA SÉTIMA .
~~~.. :: i.: w~~:

As cotas representativas do capital soci3i, ~ti1 sU~totaliaa;iG',õertencerão sempre
a brasileiros natos ou naturalizados há mãis de 1O (ãez) anos, e são
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros.

CLÁUSULA OITAVA

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%
(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que
tenham sede no País.

CLÁUSULA NONA

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e
referentes a legislação de radiodifusão em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
... .•. ... ..• .•. .. ... . . -. -

A sociedade não poderá executar serviços;' õ.e~; d~~t ~<inc~s;õ~ ou permissões
de radiodifusão sonora no País, além dos lÍÍn'itesfixãdos no artigo '12 do Decreto-
Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

o Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por
50.000 (cincoenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da
seguinte forma:

COTISTAS
PAULO MASCI DE ABREU
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU
TOTAIS

PARÁGRAFO ÚNICO

N°DE COTAS
45.000
2.500
2.500
50.000

VALOR-R$
R$ 45.000,00
R$ 2.500,00
R$ 2.500,00
R$ 50.000,00

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

o Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios,
em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
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A sociedade será administrada, unicamente, pelo sócio PAULO MASCI DE
ABREU, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os
poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele,
competindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos
relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a
prestação de caução.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido
aprovados pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os
limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que
será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste
Instrumento, é vedado em finanças, avais e outros atos d~ f3 estranhos aos
interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótÍ~ijF! :r~Jra o desta
lá I al ' . I . d - I ~ELlA DE TAS

C usu a, pesso mente responsavels pe os atos pratlca os. _' , , iA, 1638 • C aUEIR " R

,...--o 'H o T. OEU BISOG lIN o
,-\- UI ' " • I C€ JESUSTEI EIRA. es NTE~ __ o '

~ Ll1AG ~
~ &]':>:@ . ~

<o ~ /TfCAÇAo: ~uICnll,o Ula
L • ~iJ( ;o!:Ullt., ConlQlma o OrlQull!

11"1~~í-'Jutsenlldo. dQ que aou fé

VAlIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

As cotas sociais não poderão ser cedidas i~er~~~ro~'~fr~bS~à:Sõciedade sem o
consentimento expresso dos demais sócios: -e dê~de que resuitem na alteração do
controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos
termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fIm, o
sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios
remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-
retirante.

PARÁGRAFO úNIco

o sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a Sociedade não se dissolverá,
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes
legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido
o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do
Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte)
parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a
data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado
por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital
Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis
ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem
os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem
na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do
sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder
Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social,
do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social e o seu

registro na MM. Junta Comercial em São Paulo. ,;:-z._. {~.".. ~

(\"::::'---1 "to P.t;uQ oc NotAS ~ ....

08 ~" ..(-,::~:::::,"Jr- FÂ:,~ij~1~b 16ª- . GmOGflRA OeêAri
/ ... !lEU ~I f:l ~IN fA~:l.IM

í'"pj,JJ ~ !te ".. ..OOJ_

OOCUSU
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1 o 5 o A L 1 2 ' ENTICAÇAo: Aut.ntlco .sta

6 ~lÍlIlQ reprogrUIOI. Conrorm. o originai
a mim IprtH,.hdo. ao Cua d~.u f;

______________ 'L1(mS~H.~lJH'.~I',. '''.1''''''''''- - ..

Volume de Processo Digitalizado 53000.050855/2013-71 (0169967)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 95



- .. '.•..
"

• o," • , •••• \ \..

.... ' - .(

. -,'

CLAÚSULA VIGÉSIMA

. ..
•.• w ••.••.•• ). .. - .....

_ _ "

09

Os lucros apurados em Balanço Geral A~cl ~erã~- ~i~tf:ibl~í(~o;'c:ntreos sócios,
proporcionalmente ao número de cotas"-de". que _são. detentores, depois de
deduzida, preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento)
dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de Reserva, até que atinja a
200/0 (vinte por cento) do Capital Social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde j á, a
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
determinação do artigo 1065 da Lei nO10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que,
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes.

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUARTA

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro II - Do Direito De
Empresa - Título II - Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada}(

J~

f'I..::::::: ~--fiií"A., -blÃQ DE NOTAS
~ R

A
•Aij@gTA.lfiªã,6EIl04fIRAatroAR
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

OS administradores declaram, sob as penai -da-le~,<ie~~e;n~ ;s~~ impedidos de

exercer a administração da sociedade, p'õr -l~i e-special, "ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistemafmanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

E, por estarem justos e contratados, assinam o

presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas da Lei.

Atibaia, 18 de Setembro de 2003.
---

._.'].•....p"

v/~
.,.,.,.-:"..

PAUL~EABREU

1~ ~Jj 4 ~
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

U\~1il~'v~_eJy\ (te (X;U'LtN\/

CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU
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Pelo presente instrwnento particular,

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta capital à Rua
Prof Alexandre Correa, 360 - apto.21 - Morumbi, portador da Cédula de Identidade RG. nO
4.975.379 - SSP - SP e do CPF n0339.119.598-34;

Luci Rothscbild de Abreu, brasileira, casada, orientadora pedagógica, residente e domiciliada
nesta capital residente e domiciliado nesta capital à Rua Prof Alexandre Correa, 360 - apto. 2 1 _
Morumbi, portador da Cédula de Identidade R.G. n06.607.662 - SSP - SP e do CPF. N°
875.100.068-72;

Raul RotbschiJd de Abreu, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado nesta
capital à Rua Prof. Alexandre Correa, 360 - apto.21 - Morumbi, portador da Cédula de Identidade
R.G. n~5. ]46.886-0 - SSP -SP e do CPF. N° 267.325.088-30;

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, solteira, menor, assistida neste instrumento por seu
progenitor e responsável, Paulo Masci de Abreu, já qualificado, residente e domiciliado nesta
capital à Rua Prof. Alexandre Correa, 360 - apto. 2 I - Morumbi, portador da Cédula de Identidade
RG. n~6.780.041-I - SSP -SP e do CPF. N° 279.767.838-90;

Únicos sócios integrantes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada denominada RÁDIO
DELTA LTDA, sediada no Município de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Major Alvin,
n° 1010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n052.139.748/0001-73,
com cadastro social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
n035.202.257.605 e última alteração contratual também registrada na Jucesp sob o nOI75.499/97-4.

;,;..- "

desta sociedade conforme cláusulas e
,------

Y
.---~.2::-----
.---~ ..
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II-DELIBERAÇÓES
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Retiram-se da sociedade a sócia LUCI ROTHSCHILD DE ABREU e o sócio RAUL
ROTHSCHILD DE ABREU .q~ jfe-ste~ato:e)la .~ll)or forma de direito dão plena, geral e rasa
quitação de todos os seus haver~s.:' : ::": :: :.
Entra na sociedade CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, menor residente e
domiciliado nesta capital à Rua Prof. Alexandre Correa, 360 - apto.21 - Morumbi, portadora da
Cédula de Identidade R.G. n032.643.270-2 - SSP -SP e do CPF. NU 339.119.598-34, neste ato
assistida por seu pai PAULO MASCI DE ABREU, já qualificado.

m - CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE COTAS

A cotista LUCI ROTHSCHILD DE ABREU, possuidora de 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas)
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 22.500,00 (vinte e dois
mil e quinhentos reais), retira-se da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas a
PAULO MASCI DE ABREU, já cotista, dando a cedente, plena, rasa e total quitação.

o cotista RAUL ROTHSCHILD DE ABREU, possuidor de 2.500 (duas mil e quinhentas) cotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), retira-se da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas a CINTIA
ROTHSCHILD DE ABREU, nova cotista, dando o cedente, plena, rasa e total quitação.

Em conseqüência à cessão de cotas fica modificada a Cláusula Décima Primeira do Contrato
Social, que passa a vigorar com a redação seguinte:

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), representados por 50.000 cotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, em
moeda corrente nacional da seguinte forma:

SÓCIO COTAS VALOR
PAULO MASCI DE ABREU 45.000 R$ 45.000,00
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU 2.500 R$ 2.500,00
CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU 2.500 R$ 2.500,00
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00

Parágrafo único - De acordo com o artigo 2° "in-fine" do Decreto n03.078, de 10 de janeiro de
1.919, cada cotista se responsabiliza pela totalidade do capital social.

IV - DA GERÊNCIA
16º TABELlÃO"DE N0TAS,

. !l. AU 6' -.CEROUEIilA cÉSA1R .
A socledade~ lSl:Tada",peo SÓCIO PAULO MASCI DE ABREU, nas funções de GERENTE,
cabendo-Ih 1:16 ~ S I(J@ es ~ dministração legal e sua representação em Juízo ou fora dele,

~.~l. ~ )-v<.- f'~

(~ ~:.---

"'~. ~i fi(• lU ' ••~Q la

, ;..... tI, .0nIUI"" " .f1~"••1 w'-. J'fj' ._ clt IJ.L. - \. befttlO" O~ ,,'" UIJ"'~" _

. IECOllstlUlltAll!k",'CI Ir
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competindo-lhe ainda assinatura 5e:tG'dOsos:pa~s, fíJtÍlos, documentos relativos a gestão social e
comercial da empresa, pelo qué ihe -é disl'en;ácla "a- prestação de caução.

v - DECLARAÇÃO DE NÃO.IMl'E"!:)fM$NTO - .:
"" ""..... ......., "" ...•
... ..., - ...,

Os sócios declaram que não -estão incursos: em -nenhum dos cnmes previstos em Lei que os

impeçam de exercer atividades mercantis.

Permanecem em vigor as demais cláusulas de contrato de constituição e suas alterações
subseqüentes, que não tenham sido modificadas expressa ou implicitamente por este instrumento.

E por estarem de pleno acordo com a cláusula ora alterada, firmam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

São Paulo, 29 dejaneiroJ~~l.

~

PAUJ'~ABREU

Lu~~~cm~«~
~~ CHl~~lR~~

1'~IJJ, . ~ JlL /7~
TAIS ROTHSCHILD~EU
Assistida por seu pai Paulo Masci de Abreu

~~ ~ot\\. V~ ~ ~v~~~

CINTIA ROTHSCHIL~~U
Assistida por seu pai Paulo MaSci de Abreu

TESTEMUNHAS:

1)

3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

~~-_._._ .._----------_._._-- ""---

• '1,:' •

" Pelo; presente illst:rum"~nto particular, PAULO MASCI DE ABIU:U,
, b~~'sileiro; éasado, advogado, residente e domiçilíado na cidade de, ~~o ,Paulo, Capital,

'~'~.. ;":'~"~;"" ;:~,I•., . ,.'.' - ,"~"

.~':':~"J~iú{Professor Alexandre Correia, nO360 - apto. 21 - Bairro do Mor\lrilbi, portador,da
.! '. Cédula,de Identidade RG n° 4.975.379-SSP/SP e CPF/MF n° 339.119.598'::34 e LUCI

~ÓTIISCHILD DE ABREU, brasileira, casada, orientadora pedagógica, tesidente e
dófuÍciliada na cidade de São Paulo, Capital, à Rua Professor Alexandre-Con-eia, nO

'.)~'~I~I'~:'~~ljj,:••~.:t,". I 1,1' .\::~?9:<''.'apto.' 21 - Bairro do Morumbi, portadora da Cédula de ldentidad~ RG n°
. ,\;:é'~Ii?g~;:,,~~~~S,SP/SPe CP,FIM~ I

no 875.100.068-72, únicos .. sócios. co~~~pollentes:"d~V'
:j:~~~~~;~~~~LTAL T~A, .SOCiedadepor ~otas de re,sponsa?lhdad~ b~.da, cOJtls~de
':,e\'foro,~na:cldade. de Aubata, Estado de Sao Paulo, a Avemda Major AIV1m,.n° 1010-

'~;':~"':",'~~'.':\'''.' .;:'''f ...';. ' , , ' '.

;1;~'am."o"A1Yitiópolís,com Instrumento de Contrato Social arquivado na JUCESP sob,no:
"2,; 35.102.257.605, em sessão de 28/12/.82 e última alteração contratual registrada"~<?~.iho(,

~:38:~984/95-5,em sessão de 2~/08/95, e ainda na qualidade de novos só.cios,;AAlrt
• """., C",,' '.'. I,., ,,",. , . .' . ". " .• ,1",1 h"

'I!ei,JlH~emLD DE ABREU, brasileiro, solteiro, estudante, e.Q!ancipa4o~re~~i~~#!e e
,:donuciliado na cidade de São Paulo, Capital, à Rua Professor Alexandre: CÔrrei~;!)l?'.r

.~I:'r~~:,~,.h~,~';,.',', l.", ,.' , , . ' ,"'>4 ",,"',' .. t':' .....;,:"III,"'" ':'1 ,~'I'

':.i;3ºQ{;t~>:.~pto.:;gl - Bairro do Morumbi, portador da Cédula de, Jdentidade,;fR@./;n,P
, ";,,,.,~,"r.~,\1!!'~I;~,:'{:I'"''" ....:,I,~,~ ',....... ' ,.' " 'l,'. ",',.,; . ..';.lfl', .•. .'.r.'I,4~~.'~ '.1~' .

,'25i\146:1~86.;0~SSP/SPe CPF/MF n° 267.325.088-30 e TAIS ROTHSCHILD~!I;DE:,'
, :\,j~P;,'"I;l:.~,•.8',~,-';i';~-:)!/~,i:" '.". . . ..::;' 'f{" :,f, ','

:':!,~,;",:,:,Ii :'i\:BImU,' brásileira, solteira, estudante, menor, residente e domiciliada,tia cidáde6de';..
h "n:"I'r" '). ':SãÕ:'Paulo; Capital, à Rua Professor Alexandre COlTeia, n° 360 - apto. '2) - Bàlh;({:d~'":

'Mdh1mbi, portadora da Cédula de Id,entidade RG n° 26.780.041-1-Sspísp e CPP!MF
',. ,~!l;:~79.767.838-:90, neste ato ",,~~istidapor seu pa'llAULO MASC.I DE A)J~º,já

qü.alifiéà:~ó,resolvem, de comurne' pleQ.Qacordo, alterar o contrato social, delibé,rar{do
, .'.:,,'...,,,,,,":.' , ..\.~ .,.,.1 ,". .. .. . I

e'cQllvenclOnando o.segumte'

" 11':1.~~ . I' ,';~í,I' ,

\':~'~l!~,~~~f7'Q'cotÍstaPAI!1;Jo. .~~GI D~ ABREU, possuidor de 25.000 (vinte e C~lÇ,o
4riJf'6,<Stas, no valor de ,R$ 1,PQ,,'~ljumf,e!!,l)cada uma, totalízando a ühportâilcia',:~i~,'0R$~,;..

;i~1fPg,Ç,00(yiqt~ e." cinco,mil;,Jj"ê~~~),\~'ede'!eti~sfere ~ RA1.!L ROTHSCH. ,:..E ...
""JJ~U,que o~'aJ:n,gre~sana,s<?9~e.dade,:2.500(duas IIl;l1e qumhentas) coe I 'Ih

,:,. ::Aç>R~1.•00' (líU:m',r~,~D.ç.a~a/,l~xpa~'.totali?ian4o'~iroportânciade R$ 2.500~ ..
I ,;,!i~" . .,oI~::~q~~9liêntosreais),:,aàhd()!b'êôtis~cedentê;:;;li;""'.)'aza~total quita - .',

, "~t;;i~:~~i';"",, ."., /"----:/i--;/ ~0r;",'AI p., .",J-.

, Á.".., { L.:?it'\ ..,

, '~,
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y~J~~,\~J\)~o,~istaLUéIROTH.~ÇHILD DE ABREU, possuidora de 25.000 (vinte e
"':9~5~,:~If£ôtás;"'t;l<?: valor d~ R$.l~OO ~um real)~ada uma, totali~ando a importâtl~ia

,de:~R$25:000,OO (ymtee clDco'ml1 reaIS), cede e,transfere a TAIS ROTHSCHILD
,-;,.;~!j=";);~:~,i'i";",- t''''';',~'_.,::,': .-. ",," tl .', .~;_ ,,':', '"

DEj\;,BREU, que ora ingiessa<mr so.ciedaáe, 1:500:.("dtúis:mil e quinhentas) cotas, no
và.lor de R$ 1,00 (num real) cada.lljn~, ~ota(iz<tndoa"iQlp.Õrtânciade R$ 2.500,00 (dois
mÜ'e quinhentosreais), dando a cõtistá cedeiite;plenã: raza e total quitação;

Itl.3 - Em c~)llseqllência da presente cessão e transferência de cotas, fica modificada a
pí~H~~la Décima Prinieira do Contrato Social consolidado em data de 22 de setembro
dé1994, que doravante, passa a obedecer à seguinte redação:

I,'"

l;
"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

o Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por 50.000
(êii!êoenbl miÍ) c'otas, no valor.de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e totalmente
intêgralizado pelos sócios, da seguinte forma:

" ,.-:,

:",;

eO:rISTAS

PAtTLO'MASCI DE ABREU

EUCIROTHSCHILD DE ABREU

MUL ROTHSCHILD DE ABREU

TA:ÍS:nOTHSCHILD DE ABREU

T'Ô'TAIS

I
I

N° DE COTAS VALOR .. R$

22.500 R$ 22.500,00

22.500 R$ 22.500,00

2.500 R$ 2.500,00

2.500 R$ 2.500,00

50.000 R$ 50.000,00
~.

i ",

,./

PARÁGRAFO ÚNICO

"""'.':." De acordo com o altigo 2° "in fine" do Decreto n° 3.708, de 10 de janeiro de 1919,
cada'cotista se responsabiliza pela totalidade do capital social."

11.2 - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

.,':

UT 'CAçA0: Autentico esta

copia IOplogrltica, conlorme o .!l01""
• mim apusUladO. do que Ou. 1.

VÀUOO SOMEIlTE COM SELO ot AIlTUI1ICIOAOI

', .. '

02

1I~2.1. Face aos novos comandos legais dimanantes da Constituição Federal de
.05.10.88, bem como no sentido de atualizar juridicamente as cláusulas de seu contrato
so~ial original, os atuais sócio~~a' p JJ LTDA, resolvem, de cOJJ1ume

,p,l~p:o,:ac?~'do;'co?solid~r,e unifi
1

'lA EU' BI~~~1fA~@nto aludidas cláusülas, fiêando o
comprormsso assIm redigIdo' ~~T oOEJESUSTEIXEIRA.ESCRE\'E~~ ~

~--) d/I 1
Z 6lyiuf0 ,I

,.,.,,',

, 'I:
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CONTRA TO SOCIAL

RÁDIO DELTA LTDA

~. ')

"'.,. I,,'. •• •• W ••

-- . . . •.. . .
w w w

... ..•
Ir ••• ••• •••

. .'
. "... ... . .....

. .w... ... ...
'PAULO MASCIDE ABREU w ••

Brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital,
à Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, portador da
Cédula de Identidade RG nO4.975.379-SSP/SP e CPF/MP nO339.119.598-34;

LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

Brasileira, casada, orientadora pedagógica, residente e domiciliada na cidade de São
\J Paulo, Capital, à Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do

Morumbi, pOliadora da Cédula de Identidade RG nO6.607.662-SSP/SP e CPF/MP nO
875.100.068-72 ;

RAUL ROTHSCHILD DE ABREU

Brasileiro, solteiro, estudante, emancipado, reseidente e domiciliado na cidade de São
Pliulo, Capital; à Rua Professor Alexandre Correia, nO 360 - apto. 21 - Bairro do
Morumbi, portador da Cédula de Identidade RG n° 25. 146.886-0-SSP/SP e CPF!MF n°
267.325':0"88-30 e

TAÍS ROTHSCHILD DE ABREU

Brasileira, solteira, estudante, menor, residente e domiciliada na cidade de São Paul0:~
Capital, à Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.780.041- I-SSP/SP e CPF /MF nO
279.767.838-90, neste ato assistida por seu pai PAULO MASCI DE ABREU, já
qualificado.

CONSTITUEM, entre si, e na melhor
forma de direito sociedade
comercial por cotas de
responsabilidade limitada, cUJos
negócios serão regidos pelas
cláusulas e condições a 'saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

'.1 : .' ~'I:''''''; , •. , i.

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO DELTA LTDA, e terá como fmalídade a
execução de serviços de radiodifusão sonora em geral

f
guer. onda média, frequência,

~e~ada, sons e imagens (televisão) onda c.Uliae on .<t -Jq~t~~.~Ê_.~~lf,lRffie autoriza~~~
preVia do Poder Con~eden~, na fOlma da LeI e da leg , ~& ,.,~,J ~_'.~~pnIAo \~iii~1
03 "~)Q.12/fl ~ '.' 'f.at"t~~,;f

- V1 ~(,. "h
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CLÁUSULA SEGUNDA

... ..... .•.. .•
• \li W • ••. . ...... '" ....

• ..; •• '" '" -~f.i;~r • li •

"j'. ~(): ~C" .•• ••• •••

n;_; •.:,; ..

Os objetivos expressos da societldge. (te a~rd.o .conl 'Q at'ttgo 3° do Decreto n° 52.795,
de 31 de outubro de 1.963, que .~s~n:iu ~ reg~lam~tq; "dos serviços de radiodifusão,
serão a divulgação de programas -de .caráter educativo, cultural, informativo e
recreativo, promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para sup0l1ação dos
encargos da empresa e sua necessária expansão.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sede e fôro da sociedade têm como endereço a cidade de Atibaia, Estado de São
'I Pa~lo, à Avenida Major Alvim, 1010 - Bairro Alvinópolis, e terá filial na cidade de

São Paulo, Capital, à Rua da Consolação, 2570 - 15° andar - conjunto 150.

CLÁUSULA QUARTA

": ~J""". ..'

( )

......

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se necessário
for a sua dissolução, serão observados os dispositivos da leÍ.

CLÁUSULA QUINTA

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização ,do Poder Concedente.

CLÁUSULA SEXTA

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre, a
brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são incaucionáveis a
estrangeiros ou'pessoas jurídicas e Ínalienáveis a estrangeiros.

CLÁUSULA SÉTIMA

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%
(trinta por cento) do capital social, sem direito a voto e pertencente exclusiva e
nominalmente a brasileiros.

04
: Aul.nUco llta

çópia UI og,tfltllõ, ~antOfnle U oflglllal

apruohudu, ~u ijue oou tê

VAuDD SDIIENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
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CLÁUSULA OITAVA

.'_ .', w .••• ~W ••
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• ,'.17

:,."-,

1/

k':Sociédâde se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,
Regulamentos, Portarias e quais.quet: decisõen ou .de&pachos emanados do Poder'
Concedente ou de seus demais óq;~oS iub~!-dinados,:vfgeotes ou a viger e referentes a
legislação de radiodifusão em gel~a-r - -- -. - - .

CLÁUSULA NONA

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um número
mínimo de,dois terços de empregados brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10
(dez) anos.

CLJ\USULA DÉCIMA

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou pennissões d~
raqiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo J,2 do Decreto-Lei I,~b

236, de 28 de fevereiro de 1.967,'

'CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

,',: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por 50.000
(cincoenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e totalmente
integralizado pelos sócios, da seguinte forma:

; .. ";"

~::.~..

lJ C(i)'FISTAS

PAULO MASCI DE ABREU

LUCI ROTHSCHILD DE ABREU
I

RAUL ROTHSCHILD DE ABREU
, i

TAIS:ROTHSeIDLU"DE ABREU

TOTAIS

PA:RÁGRAFO ÚNICO

N° DE COTAS

22.500

22.500

2.500

2.500

50.000

VALOR-R$

R$ 22.500,00

R$ 22.500,00

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

R$ 50.000,00

..:::,.'
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

o Capitál Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios em

moeda corrente nacional. ....
~ .'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA

As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas só

reconhece um proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

A Sociedade será administrada pelo sócio PAULO MASCl DE ABREU na função de
GERENTE, cabendo-lhe todos os poderes de administração legal e a sua

representação. em juízo ou fora dele, competindo-lhe ainda a assinatura de todos os

papéis, títulos e documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo

que lhe é dispensada a prestação de caução."

PARÁGRAFO ÚNICO
i

Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e

sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer, depois de terem sido aprovados

pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA

Os diretores terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, até os

limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto Renda, que será levada

à conta de despesas gerais.

CL.4USULA DÉCIMA SEXTA

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Qualta deste

Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor estranhos aos interesses
clál,lsula ,

.. "

" '-,'
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CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA

As cotas SOCIaISnão poderão' ~etçe~ida~ a~terceLt0.S'e~tranhos à Sociedade sem o

consentimento expresso dos~e?1~i~ só~io~,; e âa: ~utOlização prévia do ,Poder
Concedente " nos termos do estipulado rlá "Cláusula- Qü.inta deste Contrato Social, e

p~a ,esse fim, o sócio-retirante deverá comwúcar a sua resolução à entidade. Em

qualquer eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferência na

aquisição das cotas do sócio-retirante,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

, ;

Falecendo um dos SOClOSou se tomando interdito, a Sociedade não se dissolverá,

prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes legais do

sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último Balanço Geral

Anual, alI em no=VoBalanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou

interdição depois de seis meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os

haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas,

devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a data da aprovação dos citados

haveres. O Capital Social será reduzido proporcionalmente, nunca inferior aos limites

fixados pela Portaria n° 29/92, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de

Dezembro de 1992. Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou representantes legais do

sócio falecido ou interdito, continuarem na Sociedade, deverão designar quem os

representará na Sociedade no lugar do sócio falecido ou interdito, cujo nome será

levado à apreciação do Poder Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá

integrar o quadro social, do que advirá, necessariamente a alteração do presente

contrato social e o seu registro na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

...•'
_a:

;4çAo: AUlenllco eSll

, '. a reprogrAlica, contOlme o o"gIRa,

• " •••/fI.' li- l' 2&61fltil. IpreunlldO. du Que dOU te
, O 5 O vAliDO SOI.lENTE COM SUO OE AUTENTICIDADE

07

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os SaCIaS,

proporcionalmepte ao númerq de cotas. de que são detentores, depois de deduzida,

preliminarmente, a importância ..correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros

líquidos para a constituição de unI Fundo de Reserva até que atinja a 20% (vinte por,

cento) do capital Social. s-=:'
~'l rA E NOTAS

__) ,",/. \l. . 6 8 • CEROUEIRA CÉSAR
/ÍI / I,,''"".'. A EU ISOGNIN TABELIAO

, /",' OI OEJE STEIXEIRA.~NlE

. ,;."',,

Volume de Processo Digitalizado 53000.050855/2013-71 (0169967)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 107



~.

. " .. '

'. ;.

1.i;I Q ." •••0 ~ .::.. ,,~(
li .t- .y ~, ./11 í., oJI

',;, • ~ ~ " •• 0- e,
-:t'.. '1t.- ••.• ••

w .:.. t' ~ t..: 110 _ •••• ~~ (,:.. ••

.•..• ...~ .., ~) ..

.;..',,'.'

CLÁUSULA VIGÉSIMA

Para.o exerCício.das furições .4~d~st}',dQr,~pro~'U.raJQ.r, locutor, responsável pelas
instalações técnicas e "principã.hÜent~ pttta: o:. enbargd ou orientação de natureza
inteléctual, direta ou indiretameirte, va- 'soci~dadi se 'obriga desde já, a admitir somente
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
'I'

) A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á um balanço geral anual, das atividades da
empresa. O balanço geral anual levará a assinatura de todos os sócios e será
acompanhado de extrato de conta de lucros e perdas.

PARÁGRAFO ÚNICO

Se acusados forem preJUlZOSos mesmos serão suportados pelos sócios em paJ.1es
proporcionais ao número de cotas de cada um.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer out.ro, por mais privilegiado que seja, o
fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, eventualmente,
veTIhama surgir entre as partes contratantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos do Decreto n°
3708, de 10 de janeiro de 1919, a cuja fiel observância como das demais cl.4usulas
deste Compromisso, se obrigam Diretores e Sócios. .

08
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
, '~:'i-':~' ,"', .

Os sócios declaram que não estrtu ilJe~lrSOSelJi.,nen}Íl!l1r-cios crimes previstos em Lei
que os impeçam de exercer ativiqa~e; werc~mtis.: ~c.:. ~/

( '"" a'.. ... '100 ~;.. v:

E, por estarem justos e cont.ratados , assinam o presente Contrato Social
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas da Lei.

, ~,

São Paulo, 03 de Setembro de 1997.

I DE ABREU

)w,-})M/Jjd-~
LuffioTHlft~ ABREU

PAULO

Testemunhas:

1- ~~~'-e~w
rzG.~ -tqü.S<=ii--SS'~)S~
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INSTRUMENTO PARTICULAR- DE:. AL~~RACÃO = CDt~:rRATUAL
FERNÃO DIAS DE RAOIODIF!i~Ãt:t=LT~i1.:.: -

(' - """-

DA SISTEMA.

",
.,/ ...•.••..•...,..
:=;;;1' ,
','::;"

1 -MUDANCA DA DENOMINACÃO SOCIAL
11 -~UtiANCA DO £~DER~CO DA FILIAL
lIl-T~ANSFORMAt~O E~REAL E AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL ~
IV -CONSOLIDACÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

I-PREÂMBULO

Pe10 presente InstruMento particular. PAULO MASCI
DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, residente, e

~dOMlcillado na cidade de Slo Paulo, Capital, i Rua
:CoMandante Lira nR 106, portador da Cédula de Identid'adeRG
n.2. 4.975.379-SSP/SP e do CPF/MFsob nQ 339.119.598-34 e LUCI
ROTHSCHH ..D DE ABREU, bras i1e ira, casada, or ientadora,
·pe-dagógica li 'residente e dOMic i1 iado na c idade de São PauTo,
Cap ital, à Rua COMandante L Ira nQ 106, por'tadora da Cé'dula
~e ldenti dade RG nQ 6.607. 662-SSP ISP e do CPF IMFst,b'~~>nQ
:87.5.100.068-72, únicos sócios COMPonentes da SISTEMA FERNÃO

,.":~Ô,:fAS,DE RADIODIFUSÃO lTOA ,saci edade por cotas .de
'~,r~ê~ponsabilIdade li~ itada, COM" sede. e fO\'o na: idade .;'de
At;lba'Ía.Estado deSao Paulo. a Avenida Ma,lor A}VIM,J;010,-
Bairro Alvlnópol is, COM InstruMento de Contrato Sociàl
arquivado na JUCESP sob nQ 35.202.257.605, eM sessão de
28/12/82 e ~ltiMa alteraç50 contratual registrada sob n!
104.789/94-3. eM ses5~o de 27/07/94. resolveM d. COMUM e
pleno acordo. alterar o contrato social, deliberando e

convencionando o seguinte:

II-DELIBERACõES

11.1. MUDANCA DE DENOMINAC~O SOCIAL

,I,
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"CLÁUSULA PRII'lEIRA

A Sociedade denoMinar-se-~ RADIO DELTA LTDA. e ter~ COMO
final idade a execu~~o de servi~os de radiodifus~o sonora eM

geral. quer de onda Média. frequência Modulada, sons e
iMagens (televisio). onda curta e onda tropical. Mediante
autoriza~io do Poder Concedente. na forMa da lei e da
leg i51 adío v igentes. 11

11.2. MUDANÇA DO ENDERiÇO DA FILIAL

II.2.1.A Sociedade que Mantinha UMa fil ial na cidade de s~o
Paulo - Capital. ~ Avenida Nadir Dias de Figueiredo. 1329 -
Vl1a Guilh~rMe. faz por transferi-la para Rua da Con501a~~o.
2570 - 15Q andar - conjunto 152 - S~o Paulo - Capital.
ficando • de conseguinte, alterada a Cl~usula Segunda do
Contrato Social. que. doravante. obedecer' ~ seguinte
I"eda,ao:

"Cl.~\USlJl..~lSE(3l.Jt~DA

C>
~;\

A sede e f~ro da sociedade. teM COMO endere~o a cidade de
Atibaia. Estado de São Paulo. ~ Avenida Major AlviM • 1010 -
Bairro Alvin6pol is. beM COMO fil ial ~ Rua da ,Consola~ão
2570 .- 15.<l andar - conjunto 152 .- São Paulo - Cap i tal. II

111.3. TRANSFORMAÇÃO EM REAL..F. AUf'1ENTO DE CAPIH1L. SOCIAL

~ ..

transforMaç~o eM real e do
fica Modificad~ a Cláusula
Social, que passa a ter a

111.3.1.COM o advento do novo pariria Monet'rio nacional. o
capital social da eMpresa que e~a expresso eM cruzeiros
reais. va~e dizer CR$300.000.00 (trezentos Mil cruzeiros
rea i s), ,transforMeldo eM r£')~lle eM r<:l:~ao d(.)SUeI €o) 1eVel~:ao
proven iente da conta "RESERVAS DE CAP .T.Tf~L"P<."\~:;~ia ct ~~>el"de
R$SOnOOO,OO (cincoenta Mil reais). e o v~lor unit~rio da
cota passa a ser de R$l.aO (hUM real);

AO' ~ulen. I
AurE 'f~AÇ . e c CIO "1'1

: àfca con'copia leplO I I '00 o., OOu h
a mim ap' eS8nlao~~0 Ot JJ)ltll ICIOPJ)t

VM.IOO SOlAtWlt COM

consequência da
social,

do Cont.r(lto
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"CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA

o Capital Social 'de R$50.000~00 (cincoenta
representado por 50.000 (cincoenta Mil) cotas,
R$l,OO (hUM real) cada UMa. subscrito e
integralizado pelos s6cios da seguinte forMa:

1ft i I rea is)•.
na valor de
totalMent.e

----------------------~----------------------------------_._-
-------------------------------_._---------------------------u
COTISTAS

PAULO MASCI DE ABREU
LUCI ROTHSCHILD :DE ABREU

N.Q.DE COTAS

25.000
25.000

VALOR R$

H$ 25.000,00
R$ 25.000,00

----------------------------------------------------------~-
T O T A I S : -

PARÁGRAFO úNICO

50.000 R$ 50.000,00

'De acordo COM o artigo 2Q Ilinfine" do Decreto nQ 3708, de
10 de janeiro de 1919, cada cotista se responsabiliza pela
total idade do capital social."

11.4. CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

I

II~4.1.Face aos novos COMandos legais diManantes da
Const.ituiç:ãoFederal, de 05/10/88, beM COMO no sentido de
atual Izar JuridicaMente as ~l'usulas de seu contrato social
arigi'nal. os i!ttualssócios da RÁDIO DELTA LTDA, resolveM, de
COMUM e pleno acordo , conso]l dar e un i f icar , nUM só
instrUMentO aludidas cláusulas, ficando o COMPrOMisso as.siM
redigido:

RADIO DELTA LTDA

residente e dOM~cil lado na
106~

RG nQ 4.975.379-SSP/SP e do

CONTRATO SOCIAL

ASCI DE ABREU
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LUCI ROTHSCHILD DE ABRE~_ _

Brasileira,. casada, orientadora pedagóglclI , r~sl'dente e
da.lclllada na cld.de de sio Paulo, Capital, À Rua
Co__ftdante Li,.., 106,. portadorll da Cédula de Identidade- RG
n! 6.607.662-88P/8P • do CPF/"F ~ob n! 875.100.068-72J

--:,'- CONSTITUE"',

i

V
entre si, e n~ melhor forMa do
d4relto, Sociedade COMercial por
cotas de ,re~ponsabilidade 1 iMi-
tada, cujos negócios serão regi-
dos pelas cláusulas e condl~ies
a saber:

CLÁU8ULAPRlfltElRA

A sociedade denoMinar-5e-á, RÁDIO DELTA LTDA, e ter' COMO
',finalidade a execu~io de servi~os de radiodifusio sonora eM
gera 1, quer de onda Méd ia , fr'equênc i a flwdu1ada, sons e,
iMêAgens (te Iev isão) , onda cur'ta e onda tJ"QPicaI, Med i ante
autoriza~ão pr'via do Poder Concedente, na forMa da Lei e
da legisla~ão vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA

I

I
,

cidade de

são Paulo,
- conjunto

cidade de
- 159. andar

COMO enderêç:o a

COM~O artigo
de 31 de outubro de 1963, que
Serv i~os de Radil odi fl.lsão, serão
de caráter edl,tcativo, cultural,
proMoverldo ao MeSMO :teMPO" a

dos encargos da

i
i
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Ct1~USUl;A,::'gÚARTA •• c" •• • • •
,-: . ;:. c C 'lI!. e " " 111

!'~ç ~li~-~~"!;, ~~-~~'~:~~~j[Jl:,:5~ ,~J ht!J:,\' :'~~r{.:~"'I,~~{.J'1, ~;i";;": 'll.l."

A~\~t~",~éu:'i!ed'de~/'~,é;~~~:conjtltui di\ para ter",v igêncl'a". por Pl7azo
,indetê"M in.dó~\,'i'e~'scias~;."at,lyidades" terãoin,í clo;,q~Jt.~pa,..tlF(\~aa

,dâta<1t;efi~-:qué!:,nllóíf,llPodef{~#'cónêêdentedefer ir o ato de outorga da
'concessãoou,perMis1ião ,eM seu nOMe. SI! necessário for & SU&

a)Hs5ôl'lüiã't5'H~:tserid~totrservadosos di spos It 1'105 da I!..ei •
,

,~ ,'I. ') \

"\....j

~;~t..,~;:,~~.,J~'l:::~I:~~~)';~,..1,~~~~~~~]~:~"Ç:~it t~;' ;~t'..~~, ;,: :'~.,. ~~,)1

CLtwSUlit\f9UINTA;,, ~ ,c

.i~.r~!~t<:~[: \~~~~ll"l.:t.~, :~, A, ;~N,!~~;~,;,;~;':'~'~".~1;;i' :1" '.' ,; 1 \~ ,;' ,~: ~ '.' I .: '.; r
A,~SOCi;iiedade:t~se' COM~e:OMete,por seus O lretores e Sóc 10511 a
não""'efetuar""nenhci~a""'a'l tera,ão- contratual ~seM' ' a prévia

,~út:or;lzâç:ão do Poder' Concedente .'; ", ":;'" .i" ," ~,

~ . f ~',I; •

.... (
I,,~ . t

.• ~, ,,- 1'\: '" ,",: .• .'

• I' i" ,( '~ • ~.'

As~~'co:ta5{;; representatlyas do capital socia;}~ \'ell',":,~SÚit
totâltdadeJl 'pertencerio, ,seMpre, a brasileiros natos ou
natural:lzlldo,shá Meds de 10 (dez) anos, e são Incauclonávei:s
a;)\;~j~;estrange'ii;rós~"OÜ!~p'essoas"j urí d icas 'e Ina11enáveNs;! c. a
estrangeiros. ~ro., ~

" di,l ~<" ,',

CLÁUSULA SETI"A

1~\

\...:"
\ I

"'-"

Poderão f4kzer parte da Sociedade, pessoas Jurfdicas COM
paaAt:if,2Iipa~ioH~def;t•.têj',::'i;30X (trinta por cento). do capital
social, seM direito a voto, e pertencenteexc,lus,lva e
nOM i na:1.Étnte &"~bra; 11C!rros. '

'/.1'

CLÁUSULA ,OITAVA
C;'~:~,..'t'~lJ~1:'1JL~~l(:~ t,)k:(~J~'~~;~'~~~l' 4E: ?;it~~t~~J S"I, :;';t

A So~ledade se obriga ~ observar COMo rigor que se ~MP~e-as
13,C! I s ~'tD@cretos; 7' Ré gliiialfllentos ~ Portarias e quai!5 querdec I sões
oLl'::\desparch1os'!eManádos'do" Poder' Concedente ou de seus deMa15
ó,rgãos sl.Ibord Inados, v i gentes ou a v i ger, e referentes à
n~glsl'àç,ã6(de'r' radTód ffusão eM gera I..

'~I ,(:, i

. ',: ',~.. í

"', ,'nhS ,dade"::,:"se'!\'éOe"PI'"'OMete ,a; Mant.er 'eM' seu< quadro,' de
L Á\)U. nc I'lri ri OS! UM :,nÚMerO'''Mfn IMOde do i s ter,os de eMPregados

ra.s i -rr.: ros ,;natos < ou "!natural I zados hiÁ lia 15 de 10 (dez:) ,itnos.
'TI AçÃ():t.ulen\lcc)~9la" ,,'V>'''?

QliltCI, conlolme o C) IQI' ai, A~~, .,'
,unUdu, dO Que do I ~
NU COM sOa: AU1ElllICIDAOE' ,

í"iÓ

o
Ul
o
»
r
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CLÁUSULAOECIfltA

A Soe Iedade não pode"rá" e:<ect.ttarserv Iç:os neM deter
concessões ou perMissões de radiodifusão sonora no país,
aléM dos 1 irti tes f ilotadosno art i90 12 do Decreto,-Le'i nQ 236,
de 28 de fevereiro de 1967.

Ct::~ÔSlJLÂÓECH'A PRIftEIRA

..••...•~

1':

"

o capital socil!llé de R$50.000,OO (clncoenta Mil reais),
representado por 50.000 < cincoenta Mil) cotas, no valcir,
cada UMa, de R$ 1,00 (hUM real), e subscritas pelos sócios
da forMa que se segue: _
--------------------------------------_._--------------------
COTISTAS NQ COTAS VALOR R$

25.000
25.000

PAULO~ASCI DE ABREU
LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

~"-------------------------------------------------------_._--

50.000,TOTAIS:-
------------------------------------------------------------

PARÁGRAFO úNICO:- De acordo COM o arti gO'2,2 IIlnfi,ne" 'do::R~,.:;,,'II,'!
creto nQ 3.708, de 10 de Jane-irQ ",~e .~919'~'!",
cada cotista se responsabiliza -pela tota-
l idade do capital social.

OCaplta') , Soeial da e.presa e"c~mtra-se
integ,oa li zado p.l01l lIÓC ios li' eM Moeda nac lona 1•

(t ,,' •• I'

totalHnte
,,,:'::.'

CL'USUL~OECI~A TERCEIRA

A$~cotas iio individuais eM rela~io. SO~~êd~dê
cada UMa delas, 56 ~econhece UM pro~rlet'rjo.

CLlOsULA DEClfllA 'QUARTA '

o'
m
o'

," »
.: ,.l. r-

,~ ....•.

PAULO

'i

I,',"'
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PARÁGRAFO úNICO
.~ .

,_.-
.,•...•..

\ I

'--"

Os adM inistradores seri\o- b-rasIle(•...os natos ou natura 1izados
há Mais de 10 (dez) anos~ e sua investidura nos cargos,
sOMen,te poder' ocorre'r, depo is de tereM s ido aprovados
pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

o D ireter-Gerente terá COMO refl'u.meraçãoMen,sa1 a qua'ntia
~ixada eM COMUM. atj' os liMites das deduçies fiscais
prev~stas na legisl.ç50 do IMPosto de Renda~ que ser' levada
à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DECU\A SEXTA

O uso da denOMinação social, nos terMos da Cláusula DéciMa
Quarta deste InstruMento, j vedado eM fianças, avais e
outros atos de favor estranhos aos Interesses da Soc.edade.
ficando os Diretores. na hlp6tese de infraçio desta
Cláusula, pessoalMente responsáveis peles atos praticados.

As cotas soe ia is não poderão ser ced i'das a terce iros
estranhos. ~ Sociedade seM o consentiMento expresso dos
deMais sócios, e da autorlzaçio prévia do Poder Concedente,
nos terMo~ do estipulado na Cláusula Quinta deste"Contrato
Social,e para esse fiM, o sócio retirante deverá COMunicar a
sua resolu,~o à entidade. EM qualquer eventualfdade os
s6clos reManescentes ter~o, seMpre, a pr~ferªncia na
aquisição das cotas do s6clo retirante.

CLÁUSULA O'ÉCU'A OI lAVA

Falecendo UM
Sociedade não

to•..nando lnterdito~ a
COM os

Volume de Processo Digitalizado 53000.050855/2013-71 (0169967)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 116



.' '

,:•. "o'

,.•..~

'...•.•.. "

.. .. -
eM 20(vintre)parcelªs i"gda~Lsfi. tHic.éss:l\las""devendoa priMeira
ser paga '06 (seis) ttese.s:àpás: ~ d'~t~~ da aprováç:ão dos
citados haveres. O ..'" c"apita}" sOcial será redl.lzido
proporclonah,entel' nunca inferior aos liMites fixados pela
Portaria n~ 29/92, publicada no Diário Oficial da Unilto, de
04 de DezeMbro de 1992. Se, entretanto, desejareM os
herdeiros ou representantes le9ais do s6cio falecido ou ~
interdito,continu&reM na Socjedadel' deverio designar queM
os representará na Sociedade no lugar do sócio falecido ou

interditop cujo nOMe será levado ~ apreciação do Poder
Concedente e, tendo dele a sua aprova~lo pr'via, poderá
Integrar o quadro soclall' do que adviráp necessarjaMe~te~ a
alteraçÃo do presente contrato social e o seu consequente
arquivaMento na Junta COMercial d6 Estado de são Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Os lucros ap~radQse. Balanço Geral Anual seria distribuidos
entre os sócios. proporcionalMente ao nÚMero de cotas de que
sio detentores, depois de deduzida , preliMinarMente, a
IMPortincla correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros
1fquidos para a constituiç:io de UM Fundo de Reserva at' que
atinja a 20% (vinte por cento) do Capital Social.

\\~~lo,

\,,~....,.

l'-../

CL~U8ULA VIGiSIM~

PIO. "i d f ... d dilt d :Ia~a o exerclc o as unçoes e a M n s ra orlO procura. orl'
10cutorp responsável pelas instalaç:ões técnicas e1

principalMente, para o encargo ou orienta~lo de ,natureza
intelectual, direta ou indiretaMente, a Sociedade s~ obrigaI'
desde J', a adMlt~r SOMente brasileiros natos ou
natural'izados há Mais de 10 (dez) anos •

.CL'USULA VIGiSI~A PRIMEIRA

úNICO:'- Se acusados foreM pre'juIzos os MeSM()S se-o
rãosuportados pelos sócios eM partes pro-
porcionais ao n~Mero de cotas de cada UM.

~

A 31 de dezeMbro de cada ano, levantar-se-ài UM balanço geral
anual das ativlda~es da eMpresa. O balanç:o geral anual

,~ leva~' a assinatura de todos os s6cios e ser' aCOMpanhado do •
ltJi2J,' ."~.:.r:-rAB A'~aconta de lucros e perdas.

. ,;1.:' ., JGUSTA, 1 38 • CERQUEIRA C~SAA

"3.0
~ LO.

~. j~
~ ~@ ',' UTENTlCAÇAo: AUIQJc~sta

IV ~6" . pia I8ProOràflt;t,~OnIOrm~glll"

~f!j 'i..' a mim apruenUa, do Que Oou 1~

i>~ • ALI DO SOMENTE COM SHO DE A1JTENTlCIOADE
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CLÁUSULA VI GÉS 1f"" SEGuNdA ~":'
'-"",',,",

1;;:,'..,1 ,-,

.•... ..J .:.:,
~

Fica eleito, desde J', COM ren~ncia & qualquer outro7 por
Mais privilegiado 'que seJa" O f'ôro da sede dasocl,edade para
diritllr quaisquer dissfdios que, eventualMente 7 venhaM lIA

surgir entre as partes contratantes.

" .. '

CLÁUSULA VIGÉSI"A TERCEIRA

OS c:&SOS OMi ssos neste c:ontr&to soe i él1 serâto regi'dos
dlspo~itivos do Decreto n! 3.708, de 10 de janeiro de
&.cuj a f'l e1 observância COMO das detlélrs c l'usul as
COMProMisso" se obrigaM diretores e sócios.

Ctli'ÃUS'titA'IJIGtfSU'A QUARTA

pe lós~:;'
.1.919, ....

I'.

deste

, .,::',

/"

'\'

I"":

de L 994.

PAU CI DE ABREU

~ jJ " ,d!:kL:ti o? ~
l.UmOTHSCHILO' DE ABREU

At ~a i a, 22 de SeteMbro

~

.4i
& r-.r ./

Os sóc.tf)S declaraM que não. estão Inc:ur'soseM rÚ!m"~;,,.t:',' '"da'li;
cr.i'MeS',previstos eM lei que/oslflPeç:aM de eNercer atlv.fdà'(jes

,,':',nerc:a'nt rs.
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P("~UL.(]

quot:,,':i!::;

P Dl'" t aclnr"

9:i 1"',,1

-_._,._--_._--"., .•.•...

por

DL. I V E::: I RA L.E:ME'
i,

DE

h r i:'\~";:i) (':~:i r' o I

residente e domiciliado

MAUR :CC:CO

C i::1E; ,;:1du ,

(::1':':1

ni',\ l"Ui;1 Cnflii),ncii:,lnt,c,~ L.:i 1'''<':\'

JClf3E

de SISTEMA FERN~O DIAS DE RADIODI

'I. '1.0;

e do CPF/MF nº 339ii9,598-34,

residente p domjci)iadu nesta Capital

-

CGC/~F~nº ~~ o ~1~:;)9.~';!;IEllQ()O.1.""'7::1
w"" .••. '<I •••••••

'I::ln.....

ABRF:.:U I

nr! 6:1..7:1.9

,com sede na ciclade cle Atjhaja/SP na rua Jos~

DE:

UUIZ MULLER DE GODOV PEREIRA,
'.,

do CPF/MF nº 033.096.578-68,

,o
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nesta data da sociedade o quotista JOSE I...u r l.

;MUL.LER DE::: GODOY PERE::):RA , F' U !,'i ';; 1...1. :i cI Ci l''' F'

ciD

, c: <:IP :i t<,1 1

orientadora, pedagogtca, PDrtadora do RO. 1'19 6.607.662 p do

í :

V
L.UCI ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, c: i:,1 !::; i::\ d i:\ ,

,,:!(,,':,CPF~ /1'1F nn c:lC) m:i c: :i 1 :i <;:\(:1 i:1

C'.:J.p'i t,:,:.\ 1 na rua C UfTl ,::>'1'1ci,:,.\ntE! I,.. ira nq :1.0hj

c:l i:1 t, i:\ di::! q I...lot. :i.'~::it i,;\ JOSE

", ': '~",\",." ;::.:~.;:;'. '. , ,

, "MAUR I C I O m:: OL...I VE :(R{-) L.E::.ME, F'O~::i!::iU :i, cIOl'''

;".','. ',,; E:~qui v d :I. (:::~n +:. C~!';; to}:', (dE.\'i~: por c::(::~nt.o) clu

:~:;;nc::i ;;1 1 , cedendo e transferindo a totalidade de suas qUot:.,:I!::i

Os sócios que neste ato alienaram suas quotas, JOSE LUIZ

para L.UCI ROTHSCHILD DE ABREU.

.',
",

LEI'1E::'1

(~BREU,DEa LUCI ROTHSCHILD

GODOY PE~~iRA e JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA

::1 .

MULLER 'DE
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efetivadas' • a cI~usula IX do contrato social consolldado

passa a vigorar COM a seguinte reda~~o:

CI"~~ló().()O

por 160 (Cento e sessenta) quotas. e fica assiM distribufdo

entre os s6tios:

- 50X(cinquenta por cento) do capital social. representado

POI" e o (o i t f:.\ntê\) CIlAO t ê{ f;;:. no v c\ 101'" t. ot cl.1 t ot. ct 1 d f.-:'~'.CI"~;eo :.00.

(oitenta cruzeiros) • ao Or. PAULO MASCI DE ABREU.

I

'I
I

.1
." .~'."

\ •• 1

col idireM COM as disposiç~es do presente

inalteradas as deMais cl~usulas contratuais
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SISTEMA FERN~O'DrAS DE READIODrFUS~O LTDA.
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I 1.1',

de 19 lO

verdade

PA.Ul..O
I

122 CA~T6~'O DE NOTA8

AL. SANTOS, 14,0 - SÃO PAULO
___ c::;

a1irm .

TESTEMlJNH('~!:3 :

'.1, .

'Nome :'-U6/~ ~ ~fjY -'X...lJ6'S

'Rl1.: J n -,0
(ta- ~O .oel

'''-..,./'
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\ rliU[)tlt~Ç(~DO Et~[)EREG::ODA BEr:lF D(~ Ff'iPf~ESAE,ABERTLJR('\

DE FII..IIV ..
TRANSFORMAC~O EM CRUZEIRO REAL E AUMENTO DE'CA~ITAL
GOCI(~L.
CDNSOLIDAC~O DAS CL~USULAS DO CONTRATO SOCIAL.

k'

~I .',.'~,
t.:!~

,ri'" I .. PIU:.Âf'll3l.Jl..O

su~ sede ~ Ru~ José

I:"L"

'," ','fi,':r ' P f.d O i n <:d" t" Ufn 0) n t O P .:\r' t i C IA 1 c\ r' , P (~L1L O fli (.)t;C I DE.
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",~fi~. ágí ti+l~,.:Vê\ lA i()~~\R1,1c\ J Cl t.; (.) (d v i In n .!!. 2~B , c () M' ~; ~: W,; " ";~{
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II.2.1.COM o advento do novo padr~o Monetário nacional, o
capital social da eMpresa que era expresso eM cruzeiros ~ ou
seja, Cr$160,OO (cento e sessenta cruzeiros), transforMado
eM cruzeiro real e eM raz~o da eleya~~o do capital social
p t-'ClVI:?n i el1 t~? d'::l c ()11t <:1 "RESEIWA DE C(~P IT (~l_\I, P<:15j).:I a -;.:;~?t' d,,?
CR$ 300.000.00 (trezentos Mil cruzeiros reais)~ heM COMO o
v'::Ilor 1,1I"1ítáir'io d<:1 cot<:l P.:IS!5,,1.:1 ~:H?t~ de CH!H.OO (hw(J 'Ct'o'A;:~10it'(j

tO' e.:I ) ) •

II.2.2.EM consequ~ncia da transforMaç~o eM cruzeiro real e
aUMento de capital social, fica Mcidificada a Cláusula IX, do
Contrato Social ~ que passa a ter a sequinte red~ç~o:

C)

o Capital Social ~ de CR'300.000~OO (trezentos Mil cruzeiros
reais). representado por 300.000. (trezentas Mil) cotas. no
valor nOMinal de CR$l,OO (hUM cruzeiro real) cada UMa.'
subscrito e totalMente integral izado pelos 56ci05 • eM Moeda
corrente nacional da seguinte forMa:

CDT I!:n M, NS!. DE COTAS Wll ..cm CR$
••••••••••• __ •••• _ ••• __ ••••••• __ ••• _ ••••••• "" _ •••• _ •••••• _ •••••••••• _ •••••• _ ••• _ •••••• ••••••••• _ •• _ ••••••••••••• _ •••• _ •••••••••• _ •••••• _ •• M" •••••••••••••••••••• _ •••• __ •••••••••• __ •• __ ••••••

,PAULO MASCI DE ABREU
'LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

l~jO. 000.
150.000.

CR~; 1.~:;O.000 ~00

CH$:I.::iO.O()O~OO
_ ••• _ ••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••• _ •••• __ •••••••• __ ••••• -00 _ •••••••••••• _. _00 __ 00_ •••• __ ._. __ •••• _. _ •• "o. •.••••••• 00 •••• -. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.T () T f~ I S ~ .. 300.000. CH$300.0()O~OO

do Decreto nQ 3708, de
se respon5abil iza pela

~};_.-

~

r
, -.,~

.. ~:','

...:,.,'11!~,;,;i~'\""'::;:T.;,~~\;t::2&!;1kj:~,;f;::'";,:;,,,
------------------------------------ ~
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II.4.1.Face aos novos cOMandos legais diManantes da
Constitui~io Feder~l, de 05/10/88, heM COMO no sentido de
i:l tU.ê11 i ;~i:lt~ j l,lt~ i d i C iÚfI(.::-nt(? i:l~; c I ~iu~:;ul.êls d(.? ~~('?U C O f') tr<:dJo soe i ~l 1
origin~l) os ~tuais s6~ios de SISTEMA FERN~O DIAS DE
RADIODIFUSiO lTDA. reso~veM. de COMUM e pleno acordo,
cons01 idar e unific~r • nUM 56 instrUMento aludid~s
cl£usulas , ficandb o COMPrOMisso assiM redigido:

SISTEMA FERN~O DIAS DE RADIODIFUS~O LTDA

P~ULO MASCI DE ABREU

Brasileiro, c~5ado, ~dvogado, residente e dOMiti) iado na
cidade de s~o Paulo. Capital, à Rua COMandante lira nQ 106.
portador da Cédula de Identidade RG nQ 4.975.379-SSP/SP e do
CPF/MF sob nQ 339.119.598-34;

LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

8r~sileira, cas~da, orient~dora pedag69ic~, residente e
dOMicil iada na cidade de s~o Paulo, Capital. à Rua
COMandante Lir~, nQ 106, portadora da Cédula de Identidade
RG I n Q ó. ÓO7 • 6 ó;'2 E? d o CPF 1f~I~. f:i o b 1'1.9. g '.7 5 • :l OO • 068 .. 7;2 ;

CONt) TI T LJE rr)

....

Aur T/CAÇAo: Aullnllto na
- tOPoa JePIOOlátita. to"lo,ml o 0110'''0'

a mim oprese"leOO. ou QUb oou U

vAliDO SOIolUlTE COIl SELO DE Al)lEN ICIOADE

entre si. e na Melhor forMa do
d'j.r.éi to., ~3()c i (.?dcll::I(.? Cotfl*?rc i cll PO/"
éó't,c\:, d~~r(~:,P()n~H\b i 1 i klcld(~ 1 i t!l,i-
"fc,d~'\. Cuj Oi; tH? 9 ó c i Dii; ~:;erão r(? -;]i ...
dos p e 1 ~I i:) c: 1 i\u~)u 1 c\s €.)! c:Df d i ç: (í €~~~.
a s ~;lb(?r : "../ .....-----.. /'

.,.,';:(,
... J'I"'í .Volume de Processo Digitalizado 53000.050855/2013-71 (0169967)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 126



'. ,;:

. ,,:':'

."

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade denoMin&r-se-'. SISTEMA FERN~O DIAS DE
RADIODIFUS~O LTDA~ e util izará eM SU&S transMiss~es a
d Nl () l'\1 i n ~\I;: ~\ () f ~l, n t.c\ s i êl d e 11 [) E L.T (.1 n\ ", E! t. e r" il c ()til o f i n c\ 1 i d c\d e cl

excu~âo de serviços de radiodifus~o sonor& eM geral, quer de
o n d êl Méd i cl , f tO' €~ q l.lii~n c i êl M() d u 1 êld i.i ~~em ~i e i rt\ti He:m ~:o
(televisio)~ ond& curta e onda tropical, Mediante
~Il,ft ()f' i ~~ê\ dío p r'é \' i cl do Pode r' Cone: €!eI €!n tE!, n Z1 f ()f'M <:1 dei L.e i e

dei ,legi':51~l(~~I() vi gente,::;.

CLAAUSIJI.. A SE GUNDt-1

(.1 ~,ed€~ e f'(ir'o di:1 Boc: i eelelde t,f~M COMO ender'eç () ~\ c: i d~ld<:~ de

Atibaia~ Estado de S~o Paulo, 1 Avenida Major AlviM nQ 1010-
B cl i tO' r' o A 1 \' i n 6 p u 1 i!li, b ~! M c:o til o f i 1 i ~l1 il A \,,! (o!FI i d a N c\d i I" [) i oI ~i d €!

Figueiredo nQ 1329 - Vila GuilherMe - S~o Paulo/Sr.

CLAUSULA TERCEIRA

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo COM O artigo
3Q do Decreto nQ 52.79~, de 31 de outubro de 1963, que
instituiu o RegulaMento dos Serviços de Radiodifus~o. ser~o
a divulga,~o de prograMas de caráter educativo, cultural,
i FIf ()r'Mclt i vo '€:I r €~c: r e i\ t i v () • p r'()MC)Y E:\FId () ê\ o tfle <::i M() te trl P Cl , él
rubI icidade cOMercial para a suportaç5o dos encargos da
eMP~esa e a sua necess'ri~ expans~o.

I,

CLÁUSULA QUARTA

c:()n s t i tu i d<:1 P c\r' él t N' ';! i 9 €~FI C i él P ()t" P t~él;~ o
P'::II"t 11" d~\ , I

i
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CLÁUSUl.A SEXTA

As cot~s represent~tiv~s do c~pital social. eM sua
total id~de. pertencer~o. seMpre. a brasileiros natos ou
ru!lt u r' ctl i ::~cld () <.:-:. h ;:1 Mcl i s d ~:~ 1O (d e z) 21t'l ()~" €.~ ~}~iC) i ri c:clUc i ()n ~iv~) i ~}
(I estl"iH)9~? i I"D~:; ou P(~~:;~.>O<.I~; J IAI" r d i Cc.l~; e i 1'1<:11i enáive i s fI

€.~St r' cl ri 9 (;)i r' c)~::.•

CLÁUSULA SETIMA

P ()d (;~r' ã (j f cl =:~~')r' P CIr' t E'~ d <:1 ~) () c: i E'~d c\l:1 (;~ , P E.~<,;; j;; () cl j;; j 1../ t" r d i c: cl !:> e: () M

participação de até 30% (trinta por cento) do capital
. soe i cll , £;r::~M di r't? i to .;1 voto, e pE:~r'tenC:(:ln'b:~ e).(c:'j U~~.i Vel e
nOMinalMente a brasileiros.

CLÁUSULA OITAVA

(1 Bóc: i E:'dcldE-) ~H~ obr' i ga ,I Ob~;E:'r'Vc\t., COM () r' i qC)t., qw:~ 50.' i MPõ'e cl~;

L (? i s.' D I:?C r e t o~;. R (~9 u 1 .~IMe n t o ~5. P o Int iH' i cl~~ e q l.Ei i ~;qUI? I" d ec i s Õ I? ~;

() IA d€~j;; P cle:h Oj;; €~M cln a.do j;; do P ()d e t" Cone: e d€-.'n t. E.) () l,l d€.~ E.P l,15 d t~M cl i ~;

6rgios subordinados. vigentes ou a viger. e referentes à
legislação dm radiodifusão eM gera]»

CLÁUSUl.A NONA

f.1 Soe: i €.~dcldE~ ~;(;) c:oMpr'OM€~t€~ cl mlH1tet" €~M ~;el,j ql.~cldr'o d~~
funcionários UM n~Mero MfniMo de dois terços de eMPregados
brasileiros natos ou n~tural izados h~ mais de 10 (dez) anos.

Cl.ÁUSUl.A DEC II~A

.MA PRIMEIRA

',:.'.:

e:.(eClAtM' ~;et"'v i ~:o~> neM det.€~r'
~~Cm()r';:i FW P a f s.'

clr't i qo 12 do [)ec:r'Ed ..()-.l..f:~i n.!'!. 2:~6.

{

.' ::i.,',

I

I
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,~i,:,:~ti-'';)!£,I~~~:h~/'

.~ ~,'l("
." J~'"

_~ ~~ • 7 .
ooM

••• _ •• ••

COTIBTAB Noº- COl f~f; VALOR CH ~~
•••••••• _ •••••••••••••••••• _ •• _ •• _ ••••• __ •• 00 •••••••••••••••••••••••• __ •••• _00 •••••••••••••••••• _ •••• __ •••• •••••• , ••••• _ •••••••• - _ ••• - .00 •••••• - •••• 00- -_ •••• -- ••••••••••••••••• - -- -- ••••••••••••••••

PAULO MASCI DE ABREU
LUCI R()TH~)CHILD DE ~,BREl.J

:L~50.000.
l~iO.OOO.

o CR$ 150.000.00

CR1; l~)O.O()O,OO
................................. - ...•......., - " _ _ •.................................................................... -- - , _ ..- -- - -_ .

T O T () 1:~) : .- 300.000 CR~; 300.000,00

P(~RÁGRf~F() úN I CO: - De e\C of'do c OM o ,:\1" ti qo ;;~go "i n f i I')!:?" do D(-?--
ereto nQ 3.708, de 10 de Janeiro de 1919,
cada cotista se responsabil iza pela tota-

l i d e\ d e d Cl c: e\fl i t el 1 s () c: i t\ I ,

CL~U8ULA DECIMA SEGUNDA

() Ce\P i te\ I ~)()C i ~'\I
integral izado pelos

da empresa , encontra-se totalMente
s6cios eM Moeda corrente nacional.

CL'USULA DECIMA TERCEIRA

As cotas aio individuais eM relaçio ~ Sociedade que. para

cada UMa delas. 56 reconhece UM proprietário.

CL'USULA DECIMA QUARTA

r\MjC I DF

,li" i ;,~C) Cl u
todos 05

~}ClC i tI i~; (.!

p 1"125 t'::l (~~ío

p til.JI"O

Os adMinistradores seria brasileiros natos
ou naturalizados h~ mais de 16 (dez) anos.
e sWa investidura nos cargos. SOMente p~-
deidi ocorrer • d~?PClir:; de t~?r(oH(J ~:;i

7
dO~\Pt~O'"i-::Ç'y,':,' .,:":';""1

vc\dc)s pelo Poder' Conc:€,!d€.~nt€~. ~, " . 1

~I

06 ? . ;h'.

<\.:IM i n I ~;tr'i:\I:I<:\
de DIRETOR.

A Sociedade ser~
ABREU • na fun~io

,0" '1.1 ;~:.
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:''0# :.'1'

c.; 4 "••.

:~~;,

CL~USULA D~CIM~ QUINTA

. .
......

Os d i r€~tClr'e~; tiedío c OMO t"€~MI"m~'t"aç ~ío tI\0~n~;<:11 él qUi.~nt.i él. f' i Héld<:l.

eM CüMUM~ até' os liMites das dedu~~es fiscais previstas na

) e 9 i -:;1 tldío do ;1MP()<;;t,o de Rendr..•., ql..I(;'~ ,:;€'~di 1€~véldt" à.. c:ont,é" d€~

(h?spesG\~:; ger;:\ i~:;.

CL~USULA DECIMA SEXTA

O U':i() dr.... de~no'M i Y\i.ddío ':jOC: i él1, no~> t€,'r'MOs dr:l LI ~iIJ~>ul el Dóc: i Mi:l

(~I"i. •.I"t.cl d(~stE~ II'l~:;tr'l"tfl(~nt(), é "/(.~d<:ld() f?M fi,~ln(~<:l~:;, 21'/<:li';:; e
()utr'Cl~; tI to~:, de f élVCH' (1<;;t.r' élnh 0<;; <W~; i nt€~r'es<;je,:; d i.i ~)oc:i ed.:ldE~,

"",..t i c <:\ndo os D i r~::!torl~~:;, n<:l h i p ôtE'~:;~? dI'? i nfl"él(~::\O des1:,'"1
C 1 ~iU ~'Il" 1 tI, P 0~':; <;;CH"\ 1 Me n t €o! n~~w()n ~-:.á v e i <;; P C! 'I 0<;, éltos p Y' éd, i c:tIdCl<;j •

CLÁUSULA DEC I MA Sff.TH\A

A':i cotel<;; SjOC i à i s n~;o poder,r;o Sj<:~r c:(.~di délS; '.1 UH'C€~ i r'Of,

estr':H1l1os ~I ~1()Ci (.?d':lde ~:H?M o c()n~:;(.?nt iW.?I'lto f?~(pr(-?s~:;o do~:;
deMais s6cios, e da autor'izaçio prévi~ do Poder Concedente,
nos t~?I"h'I(j~; do e~;t i p l~1 ;:1do nel C1~iu~;u1(~l (Ju i ntel df~~;-e(.? CDntl

n

~l to
~)o c: i él1 , (~ p .:\Y' él €H:. lJi €~ f i M, C) ~iÓ c: i o r'e t. i t. <:1n t€~ d e v E' r'~i c:ClMIAn i c:clr' cl
~51,1;;1 ~'e~:.;oll.H~ ~\() ~\ (~nt i di:\df? • EM qt..léll ql..l~~I" ~?v('~ntl.~'::ll i d.:\I:h? os
~,Ô(: i Cl':; y'eMéln€~~}C€~nt(-~s t€~dío, S0~Mpr'f.~, él pr'€d'€~t"€-inc: i él nr.i
aquisiç~o das cotas do s6cio retirante.

CL'USULA DiCIMA OITAVA

Falecendo UM dos
~'3Clci E.,j'::ldf:? n~\()
r'€~M~~n€~,:;c:ent'€'~<':I,

07

tor'r\i:I.ndo i nter'd i to, cl
C () t~ D~:;

Dt" Y' (~Pr'0~ ~:.€-~nt cln t(.~~:.
capital e os lucros
ou eM novo b~l~nço

f.<11 ec iMf'.~nt() Clll

~IO~;
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POt"tiH' i.::1 rd? ?~;'/92 > pub) i C:~I.do\ no [) i ~ir' i o Df i'c i 01) deI Un i ~í() > d0~

04 de Dez~Mbro de 1992. Se. entretanto. desejareM os
I' •

herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou
interdito. continuareM na Sociedade. dever~o designar queM
()~~ r'€-.\pt"eset"it.M'~1 rli:1 Soc i edolde no ) l4~JiH" do ~:.ác: i () fel'! (.:c: i do Ol'!
interdito. cujo nOMe ser~ levado ~ aprecia~~o do Poder

CC)ri c:€o.' d €o.' n t E! e > t e n d o de) €! cl 5 IAtI elp /" CJV .:'.r,:âí () p r' é v i oI , P () d €~r' ii
int~9rar o quadro social. do que advirá. necessariaMente. a
altera,io do presente contrato social e o seu c:onsequente
ar~uivaMento na Junta COMercial do Estado de S~o Paulo.

CL~USULA DicIMA NONA

o ~~ ) u c:r' o S elP u r' tI d () <.:~ €'.'M B tI 1 ClF\\j: o G e r' tI 1 (l1'11.,1i:l '1 ~>e dí o d i :::.1:.r' i b IAi d o ~:.
entre os s6cios. proporcionalMente ao n~Mero de cotas de que
~;â(() d<:!i~€mtC>t"E'~~:" d€~p o i ~; dE.' dedl~z i dtl > p /"E,') i M i rlõlt"Mf.':t'It.€! > .::l

iMPort~ncia correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros
1 r q tA i d () ~~ P tI t" él él c:() n !;f t i t lÃ i ç: âí o d t.: IAfll F u n d o d €~ Re ~;(-:1" v oI oIt ô q IAt:.'

atinja a 20% (vinte por cento) do Capit~l Social.

CL~USULA VIGfSIMA

P<:It"i:1 () £~:« ..'r'c rc: i () di:l.s fl.mç:(íf.\~~ de i:ldM i n i ~;t,t"oldClt", PI'~C)cur'éldcH" >

locutor, responsàvel pelas instalaç~es técnicas e.
P t"' i nc i p i:d M€~t'd~ (.~, P i:Ir'.c1 () f.~t'lC M'~.lO ou or" i Nl t.cl dí Cl d€! n i:~tur'€':;~~;'1
i 1'1t (;}1 t? C t 1,1~ll. d i I'~e t ;:1 o u i n d i I"~? t ;:1tf1r:? 1'1te. "I \3C)c í (.? d r.1d (~ S (.? Db t~ i 9 êl •

dE~sd<:.' j ~l,' tI c\l:IM i t i r' ~>()Mente . hr'ol~:. i 1 €! i r'Of.; n2d ..oj); OlA

natural izados h~ Mais de 10 (dez) anos. I

'1

Cl..~U~:;UL.A \)IG~r.SI~I(.l PRIMEIR(.\

'I
I

I

":'/1
'., .~ .

,•."',?\l .

..•. .t'"

1 (~\\I.~Irrt, i:1I" ...~;e ..•,ji UM IHI 'I ':1n (~() ~.H?I" êl1
() b Cl. 1 i:l t'\(~o ~l,€! r' 21 ] tI nt..JCI J

e serã acoMpanhado do

. ,:.'

1~3(? <OIc:U ~:;i:\li o ~5 f D I'~e M P r.e j (,j i ;:~()~5 () ~5 t(r e S Mo !5 S ~?.•

r'fio ~>t.IP(Jr'têldCJ~} [>0:1 O~> ~:.6c:i D<:::. f::'tl', Pêll"t(~<:::. pl"O ....

p () I"C i on cl i ~5 i:\ o rEI;' til (.:! I'~D d (? c ot i:1s d(.? c: cl d.~l 1,1tfJ .,..5 /) /
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CL~USULA VIG~SIMA SEGUNDA

Fic~ eleito, desde j~, COM ren~ncia a qualquer outro. por
"''''''''''-. tfli:iis pl"ivilE'~,~il~'\do ql,l~? Sf?Jr.:I, () f'ot.o d<.1 sed*? da ',:;oci(~di!\d(.? Pi:II",:,\

"~;>-',<~.:i," d i r' i M i r' q u ~I i f;} Cf IAE~r' d i ~;j;~r d i ()s q LW • €~V Emt L4ti I Me n t €,'. VE!rIh c\til t\

",!:; lAr 9 i r (:,ntr~?<:I!~ p <:11"t. f? fi} C on tI"<:\ t. <:\1')t~?jS.

.;" " ,:jl~~ ' ',:.'

''';'I':,!'' CLÃUSUl..A VIGEf.SIr~() TERCEJR(')

.'r. :.~."

Os casos oMissos neste contrato socIal ser~o regidos
d i~;p o~~ i t i vos do [)€~c:r'eto n~~ 3. 70t!... d0~ 10 de j c\I''Ie i r'o de

<:1' CL.lj:<:1 , f i f? 1i o I:l!',; (~I~ Y ;~in c i <;\ c (;)til () d.:\~s (h~M <;\ i j; c 'I ~;lA j:; lA 1<:1j;

c:(ltrlF) F' Otll ISS C) .: <,;; C~ o b ri i ÇJ i:l til d i r €~t DF' €~j;; €.~ j;,. o c i ()<':i u

I
. I

CLi~USULA VIG~:SIMA QUAR'fA

P I~ 1 ()j5

1'/1.9,
d(~~,;t(?

.'.- .,lr l'

0<.:'> <,;; 6 c: i Cl<,:; d~~c: I c\l" cll'YI qu<:~ fi t;o e~;.t~;o i ne W"~; os €~M ncn h l..JfYl dos

1:1"i files prc:,"/ i ~;}tO:5 (?M LE' i ql,J('?' Oj5 i tIlP(?{;';:ltlJ di:? (::)'(('?I~CE>I" i:\t i v i ,::Ji;\Ijf.!~5

ME~r'C:i:lnt i <.:o,.

s~o Paulo. 1.7 de dezeMbro de 1.993.

E:, P Clr' e ~> ti:l r'e to J.u ~::.t Cl~; €~ c:Orl t r' ti t i:1 dc)~;. cl<.:>~> i~"
ni;\ M () P r' (?sente cDI')tr,,1to ~:>oe i <.11 E':M O ;.~( tr(~j:;)

v i ê\ ~> d€~ i H IA i:1 "J t t~()r' E:' f ()r' trt <;\ , FI c\ P r' €.~'':; €!r I (~ ti

das testeMunhas da Lei •
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ nO

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência moclulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/ SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF n° 339.119.598-34, DECLARA o cumprimento das

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme a

Constituição Federal, art. 220,84° e, a Lei Federal n° 9.294/1996.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013.

RÁDIO UTA FM LTDA.

PAUL MASCI DE ABREU

Sócio Administrador
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ n°

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência modulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF n° 339.119.598-34, DECLARA que atende os

percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento)

do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento

da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas

educacionais.

Atibaia, O1 de agosto de 2013.

Sócio Administrador
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ nO

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência modulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF nO339.119.598-34, DECLARA cumprir o principio

constitucional de promoção à cultura nacional e regional e estímulo

à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos

moldes do artigo 221, II, da CF.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013.

RÁDIO :LTAFM LTDA.

PAUL' MASCI DE ABREU

Sócio Administrador

1

Volume de Processo Digitalizado 53000.050855/2013-71 (0169967)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 135



DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ n°

52.139.748/0001-73, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em frequência modulada, frequência 97,3

MHz, no município de Atibaia/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, Portador da Cédula de Identidade RG nO 4.975.379-

SSP/SP e do CPF nO 339.119.598-34, DECLARA que atende aos

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013 .

.;V

b

RÁDIO 9E TA FM LTDA.

PAUL~SCI DE ABREU

Sócio Administrador
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DECLARAÇÃO

RÁDIO DELTA FM LTDA., empresa inscrita no CNPJ n°

52.139.748jOOO 1-73, executante do Serviço Público de Radiodifusão

Sonora em frequência modulada, frequência 97,3 MHz, no município

de Atibaiaj SP, neste ato representada pelo sócio-administrador

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, Portador da

Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-SSP jSP e do CPF nO

339.119.598-34, DECLARA a qualificação dos responsáveis pelas

areas:

- Editorial: ANTONIO CARLOS BORBOREMA JUNIOR

BERILO, brasileiro, solteiro, jornalista, Portador da Cédula de

Identidade RG n° 27.910.189-2-SSPjSP e do CPF 256.834.368-00;

- de Programação: MARCIO DA CRUZ LUIS, brasileiro,

casado, programador, Portador da Cédula de Identidade RG n°

32.302.944-9 e do CPF 291.429.928-18.

Atibaia, O 1 de agosto de 2013.

~

V'

~

RÁDIO D TA FM LTDA.

ASCI DE ABREU

Sócio Administrador

j
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/Perfil...

ANAl

6 f'lenu Principal T

~ Dados da consulta.. I[Q,Consulta
SIACCO »» Consu~as Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda

Registro 1 até 1 de 1 registros

.....,Voltar I~ Imprimir I~Exportar Excel

5.000,00

45.000,00

Vir. Cotas

INDICAÇÃO

Qtd. Cotas

5.000

45.000

Cargo

GERENTE

Página: [1] [Ir] D [Reg] D

NOME

NOME

PAULO MASCI DE ABREU

RAUL ROTHSCHILD DE ABREU

PAULO MASCI DE ABREU

267.325.088-30

339.119.598-34

Conselho

Diretoria

CNPJ I CPF

339.119.598-34

Perfil das Empresas - RADIO DELTA LTOA
CNPJ: 52139748000173

Presidente:

Endereço: AVENIDA MAJOR ALVIM - ALVINOPOLIS

E-mail:

Capital Social: 50.000,00

Reserva de Capital:

Total: 50.000,00

Quadro Societário

CNPJ I CPF

I de I 01/11/201309:56
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SRD .. SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO .. [SIS ve ...

ANAl

http://sistemas.anatel.gov. br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

. cotniJ./);"
C?" ..••• ,

• '!J' \'.lv-i ~'.l~ Y '-.~~
o H~._~ .....__.- iJ.
_. Ih
t... •• r\:"~~~':J'., _ I,
41ê>~ ~

Sistemas . ~i' ,,>0
Interativos r

Ô l'1enu Principal .•.

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: Atibaia

Entidade

---------------- --------- _ ..

Registro 1 até 3 de 3 registros

"''i Tela Inicial . .l~I_mprim~r I~ Expo~ar ~xcel

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda

Município DataOutorga Validade

Atibaia 28/05/2001 28/05/2011

Atibaia 14/02/2005 14/02/2015

Atibaia 21/02/1994 21/02/2004

Página: [1] [Ir]D [Reg]D
Hora: 10:07:45Data: 01/11/2013

FUNDACAO PADRE KOLBE DE RADIO E TELEVISAO

RADIO DA VINCI FM LTDA

RADIO DELTA LTDA

Usuário: -
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~"'!p1~ANATEL/\,.!.;'61U"I.1 l,\".j( ..it}f~.ll

de !c!t'( OmL'IIIC.l(àL'\

~ Menu Principal • SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação eComposição I internet teia I rnenu ajuda

Modulos Unificados (Cada ro e
- Con(;e. da consulta fQ. Co sulta

UlreaParticipação d
i~CR.Q~W~I~pi~pl=

CPF: 339.119.598-34

PAULOMASCI DEABREU

CNPl Empresas Participação da Participação da
cargo 5eviço UF Municipio Tipo

Empresa(Dfo) Entidade(Dfo)

GERENTE TV RS Pelotas --
92.560.333/0001- SISTEMA NATIVA DE

0,00 25,00 Pinheiro93 COMUNICACOES LTOA GERENTE FM RS
Machado

--

47.725.825/0001- GERENTE FM SP Guarulhos --

37
RADIO TUPI FM LTDA 0,00 50,00

GERENTE OT SP Guarulhos --
54.309.463/0001-

RADIO TERRA AM LTDA 0,00 95,00 DIRETOR OM SP Osasco Nacional69

05.147.231/0001- RAOIO SOOEOAOE
0,00 95,00 GERENTE FM SP São Paulo --46 MARCONI LTOA

FM SP
Santo Antônio--

de Posse
--

-- FM SP Sorocaba --
46.603.056/0001-

RADIO IGUATEMI LTDA 0,00 95,00 -- OT SP Osasco --31

-- OM SP Itapevi Nadonal

-- OM SP
Mogi das

Regional
Cruzes

49.374.440/0001- RADIO DIFUSORA 00
0,00 96,00 GERENTE OM SP

São caetano
Nacional06 BRASIL LTDA do Sul

52.139.748/0001-
RAOIO DELTA LTDA 0,00 90,00 GERENTE FM SP Atibaia --73

59.477.240/0001-
KISS

TELECOMUNICACOES 0,00 760,00 GERENTE FM SP Arujá --24
LTDA

00.131.919/0001- CBS COMUNICACOES
0,00 95,00 GERENTE OM SP Santos Regional14 BRASIL SAT LTOA

Usuário: anatel\vilaney - VILANEY lACOMO DE SOUSA Data: 04/11/2013 Hora: 16:51:13

http://sistemasnet/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 04/11/2013
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL. ..

l!5' DadOS da consulta Ijg, Consulta

Consulta Composição da Entidade ••.
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 52.139.748/0001.73

(

REGIIlIA.MONICA.O. I' Sistemas

.-.Interativos

SIPCCO »» Consulas Gerais »» COfl601dMJo ~ e Compo.lção I

http://sistemasnetJsiacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/Co~~wr.doPart ...

\ #.'.n~.g. As. Z ~~
-Cl) .tl
~RL~ __ I

?"'r'
\!(ÚU l.1 X,H láflA

rI•.• rl'ft'('(.'J'W(J,'(Jí.Ô(~ANATEi

~ Menu Principal •.

--------.- .______ ~OIO DELTA LTDA

~ NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART.ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAOIO DELTA LTOA 52 13974810001-73 Diretor (GERENTE) O -- -- FM -- SP Atlbala
PAULO MASCI DE AllREU 339 119 598.34

RAOIO DRTA LTOA 52 13974810001.73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM SP Atlbala--
RAUL ROTHSCHILD DE

267 325.088.30 RADIO DELTA LTOA 52.139.74810001,73 Sócio 5000 0,00%. 0,00% FM -- SP Atlbala
A8REU

Usuário: REGINAM.MC • REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 02/06/2014 Hora: 10:12:39

- ,
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL. ..

jj' Dados da consulta [Q, Resultado I

Consulta Composição da Entidade .••
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 339.119.598,34

REGIf'lA.MONlCA. o

I
Slstemas

Interativos

SIACCO »» Consulas Gerais »» ConsoldlH/o PIIrt1ctJi#ÇMJ t'J Composlt;3o I nternet teia I

http://sistemasnet/ siacco/ Novo Siacco/Relatorios/G'OIm~ linadoPart ...
- - ,~'C >.<Ii/} •

'. 31'". ~ '":>: rJ>

Q. fls. J2 .L6,
o~ ~

-OJ VI

"'í:hRu
0'-

\gl1'l!"l :':,/f/on.1I

lit'/,'/c'-t1J1umu.:(t"l('':''ANATEi

B Menu Principal ~

NOME CNPJ/CPF ENTIDADEMC CNPJ CARGO
Qtxl. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO
Cotas ON PN

RADIO TERRA AM LTOA ~0M631ll0Ul:62
Diretor

O .. .. .Q!:!. Nacional SI' Osasco
(DIRETOR)

SISTEMA NATIVA DE
92,560.333/0001.:93

Diretor
O .- .. TV .. RS Pelotas

COMUNlCACOES LTOA (GERENTE)

SISTEMA NATIVA DE
2L5.6O.J331OOill:93

Diretor
O .. .. (F~ .. RS Pinheiro Machado

COMUNlCACOES LTOA (GERENTE)

KISS TELECOMUNlCACOES LTOA 5MlL21llLOOO1:21
Diretor

O .. ..
~M)

.. SI' Arujá
(GERENTE)

RADIO DELTA LTOA S2.l39..Z1BLOOO1:Z3 .
Diretor

O .. ..
(FM)

.. SI' Abbaia
(GERENTE)

SUPER RADIO TUPI AM LTOA 49374 440/0001-06
Diretor

O OM Nacional SI'
Silo caetano do

(GERENTE)
.. ..

Sul

RADIO TUPI FM LTOA 17,725.825/0001:37.
Diretor

O .. ..
(FM)

.. SI' Guarulhos
(GERENTE)

Diretor -, RADIO TUPI FM LTOA 1LnSJt25lOOO1:3Z
(GERENTE)

O .. .. OT .. SI' Guarulhos

RADIO SOCIEDADE MARCONl LTOA 05.117.,231/0001:16
Diretor

O .. ..

~(:)-
.. SI' Silo Paulo

-
(GERENTE) _ ..f-- .-._-_:..

FUNDACAO ASSISTENCIAL,
01.741.566/0001-37

Diretor
O .. .. TV .. SI' Francisco Morato

EDUCACIONAL E CULTURAL AUDIO (PRESIDENTE) _.__ .__ ..- - -----
FUNDACAO ASSISTENCIAL,

Dl.l1l.56.610ll0l:3Z
Diretor

O .. .. a .. SI' Suma ré
EDUCACIONAL E CULTURAL AUDIO (PRESIDENTE)

PAULO MASCI DE ABREU m...l.l2,S!1.8~ CBS COMUNlCACOES BRASIL SAT
00. 131,919/000J:l1

Diretor
...Q!i. Regional. SI' santos

LTOA (GERENTE) •
O .. ..

SISTEMA NATIVA DE
92 560 333/0001-93 Sócio 175000 0,00% 0,00% B .. RS Pinheiro Machado

COMUNlCACOES LTOA

SISTEMA NATIVA DE
92 560 333/000 I -93 Sócio 175000 0,00% 0,00% TV .. RS Pelotas

COMUNICACOES LTDA

RADlO IGUATEMIL TOA '1.6,603,9561000 l:31 . Sócio 570000 0,00% 0,00% (FM)" .. SI' Sorocaba

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTOA 05 117 231/0001-16 Sócio 950000 0,00% 0,000/0 y"1'1'r) .. SI' São Paulo. - Silo caetano do
SUPER RADIO TUPI AM LTOA ~0Lll0!Il:0li Sócio 288000 0,00% 0,00% ~ Nacional SI'

Sul

cas COMUNICACOES BRASIL SAT
9QUl.m/O.OOl:11 Sócio 28500 0,00% 0,000/0 ~ Regional SI' santos. LTOA

RADIO IGUATEMI LTOA 'I6&03.Q56/OJl0l:ll Sócio 570000 0,00% 0,00% é). .. SI'
santo Antônio de

Posse

RADIO IGUATEMI LTOA '16..603056/0001-31 Sócio 570000 I 0,00% . 0,00% OT .. SI' Osasco

RADIO TERRA AM LTOA 54.309163/0001-69 Sócio 95000 0,00% 0,00% ~- Nacional SI' Osasco

RADIO IGUATEMI LTOA 46..603056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% .Qli. Regional SI' Mogi das Cruzes

RADIO IGUATEMI LTOA '16603056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% 011 Nacional SI' ltapevl

RADIO TUPI FM LTOA '1.7225,625/0001- JZ Sócio 50000 0,00% 0,00% rQ.T .. SI' Guarulhos

RADlO TUPI FM LTOA 47.Z2SJ!2SLQ901:3Z Sócio 50000 0,00% 0,000/0 \,~ SI' Guarulhos

{fM

_ ..

RADIO DELTA LTOA 52 139 7'16/0QOJ.:ZJ Sócio 45000 0,00% 0,00% -- SI' 'Abbaia

KISS TELECOMUNlCACOES LTOA 59AlL210/000J:21 Sócio 76000 0,00% 0,00% ~ -. SI' AruJá

'-

Usuário: REGINAM.MC • REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 02/06/2014 Hora: 10:12:52

----.-- •. •••. ._._ .. • ._ .._....__ ,_.J
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL...

ANATEi
B Menu Principal •

n5' Dados da consulta LQ. Resultado

V."I"" l.l S.U IIm,1!

I"" !,'Íl'{O}/llUJl( .J(."Ú{'"

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios{C12~U2a~oPart ...

~ .•. IJ 'P~
.:fIs. -01 ~,
'd; [~

SlACCO lO» Consulas Gerais »» Consoldlldo PiI~ e Compos/çãJ I

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 267.325.088-30

NOME CNPl/CPF ENTIDADE MC CNPl CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO
Cotas ON PN

I RADIO SERRINHA FM LTOA 33 543 984/0001-06
Diretor

O -- -- B -- GO
Corumbá de

(ADMINISTRADOR) Goiás

RADIO CBS FM 98 LTOA 33.62Z.Zll7lO001:Z5 Diretor (GERENTE) O -- .- VFM) -- GO Padre Bernardo

FUNDACAO ASSISTENCIAL. Diretor (VICE -
Francisco

EDUCACIONAL E CULTURAL 01.741.566/0001-32 DIRETOR DE O _. -- TV -. SP
Morato

AUDIO TELEVlSAO)

FUNDACAO ASSISTENCIAL. Diretor (VICE -

eEDUCACIONAL E CULTURAL 01.7.41.566/0001:3Z DIRETOR DE O -- -- -- SP Sumaré

AUDIO TELEVlSAO) ;::..,

RADIO CBS FM 98 LTOA 33.627,Z87/0oo 1-Z5 Sócio 25000 0.00% 0,00% (FM) -- GO Padre Bernardo

RAUL ROrnSCHILD DE
267.325,088:30 RADIO SERRINHA FM LTOA 33 5i3 984/0001-06 Sócio 10000 0,00% 0,00% 8 -- GO

Corumbá de

ABREU Goiás

SISTEMA SANTAROSENSE DE
03.Zi6.32IlOO01:28 Sócio 40000 0,00% 0,00%

\~
-- SP

santa Rosa de

COMUNlCACAO LTOA Vlterbo

RADIO MUNDIAL DE SAO
~~ Sócio 2000 0,00% 0,00% OM Nacional SP santa Isabel

PAULO LTOA

FM MUNDIAL LTOA 58635.'159/0001.41 Sócio 10000 0,00% 0,00% (FM) -- SP lundia(

RADIO NOVENTA E OITO FM
53.675 872L00lU:lfj Sócio 5000 W SP ltaliba ••••0,00% 0,00% . , --LTOA

RADIO DELTA LTOA , 52.I39..MBLOOOl-Z3 Sócio 5000 0,00% 0,00% (J'~) -- SP A~baia

KISS TELECOMUNlCACOES
52.1ZL2iOLOllOHi Sócio 4000 0,00% 0,00%

~
.- SP AruJáLTOA '-

Usuário: REGINAM.MC • REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 02/06/2014 Hora: 10:13:25

----------_ .._-------------_._----------------~ _ .., -_.- -_._- -'
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./

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
SlIbgruP9 Legal de Pós-Outorga

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Instrução de proeessos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de I"adiodifusão

exclusivamente <;ducativos.

Processo n": 53()()()'()50855/2() 13- 71 (apenso 53000.000997/2004-04)
Entidade requerente: RÁDIO DELTA FM LTDA.

Localidade: ATIBAIA I UF: SP I Serviço: FM ~

Período: 21/02/2004 a 21/02/2014 e 2] /02/20] 4 a 2] /02/2Q24 ' .

REQUISITOS SIM
Não se

NÃO aplica FL (s).

Em cumprimento ao disposto no art. 5" do Capítulo 111 da Portaria n" 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de II de

julho de 2012 - Seção 1- Anexo 111),em com base no & 3" do art. 33 do CBT, a interessada a )rescnt~lI:

I - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada? \

2 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo

de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que

será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no ar!. 12 do Deereto-

Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga?

3 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, de que sOl~;ente brasileiros natos exercerão os cargos e funções

de direção, gerência. chefia, de assessoramento e assistência administrativa

da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada?

4 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

5 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

6 - comprovante de regularidade com O FISTEL ?

7 - prova de regularidade relativa-ao INSS?

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garmltia do '(empo de
Serviço - FGTS?

9 - certidão conjlinta negativa de débitos relativos aos tributos fedeniis e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal?

x

X

X

X

X

x

02

(apcnso
(2)

x

x

,
06/15

, (apenso

84)

X
(apenso

115)

. 37
(apenso

66, 116,
125)

39
(apenso

83)

40
(apcnso

63)

41
(apcnso

- 114)

I I

Volume de Processo Digitalizado 53000.050855/2013-71 (0169967)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 144



42
10'- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa X (apenso
jurídica interessada?

82,87)

I I - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa X 43
jurídica interessada?.
12 - instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que

Xcomprove a vinculação de fundação de natureza privada com instituição de

ensino ou com o Município onde o serviço é executado?

13 - certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e
administradores? (exigência formulada na Nota

X52/20 14/DLP/CGCE/CONJU R-MC/ AGU aprovado com ressalvas pelo

Despacho n: 49.9/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.)'1

14 - certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os

quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulaqa na Nota

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo X
Despacho n. 499/20 14/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.)

CONCLUSÃO

DATA

02/06/2014

Observa ões:

Análise:

Analista responsável: Patrick Cardoso

Cargo: Analista

A dOClllnentação apresentada pela entidade requerente não' atende. ao disposto na legislação

regulamentar vigente.
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Scom.lI/).

'tI" I~ ~
.. 9- As.96 ~,
'- ro

.~ ~ ' VI

I de 1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÜI~S

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Protocolo n2: 5300(L05085512013-71

1. Certi fico que as informações cadastrais rclcrentes ao processo supracitado foram

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo
número do processo físico ..

2. Caberá à unidade de documenta,ção e informação competente, providenciar a digitalização e

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data. ((ldas .

as movimentações referentes ao p'resente processo se darão no ámbito do SEI.

Eni 02 dejunho de 2014,.na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

:
UI~ Documcnto assinado cl'ctronicamc;ltc por Patrick Cardoso P~scal'a, Analista, cm

...." :<- 0., . J 02/06/2014, às 13: 15, confónnc art. 30, 111, "b", da Portaria MC X9/20 14.
(, t.~ I~.' .•..:

--_._-_. __ ._.,--_."-------"- .•.•.•......-_ ...------,-- - -----,,-------- .._-
r;'I:~.. .r,.::",", r;'I
~ ~..,:,..:.-•••.i' ~
•...- ftit"t+-~:.'L

.1L~~.::m~A autcnticidadc do documcnto podc ser conferida no sitc http://sci.lllc.gov.br/vcrifica.hlllll1f-;lfi".~7T'.~informando o código vcrificador O()11961 c o código CRC 32053F8A.
fL;~~"'~ .~""~~~.~~ . ,

02/06/2014 13: 15
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Tecnico de Nivel, em

03/10/2014, às 15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0169970 e o código CRC 0330FF12.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

Protocolo n°: 53000.050855/2013-71

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido não foi devidamente

entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 29/07/2015

Documento assinado eletronicamente por Ednalva Lidia da Silva , Agente Administrativo, em

12/08/2015, às 11:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0631715 e o código CRC B7981EA8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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'a+N)'&N.--C). A9bB�A@cdE�d=B���;�9eA;b &N... &N...O..

))*N((*N&*-C), D9bB@�>9E�=��;�9eA;b ,&N... ,&N...O..

��fUg�
�hU

�����
XU���

!"#$KZK!#[ "\]6 !H/i8 j"kj!lmn\

))*N((*N&*-C), D9bB@�>9E�=��;�9eA;b o;A;<c; �

P0i215/8KpKH5qKpK30KpK/0i215/81 #ri24H%KKsptKKKKKsj/tK KKsP0itK

�:�	
�u� ���=vwuxvxu� �;yw�u
�u�;y�z	� ���

E=9��@�{{������	
���ozu�x��{{�Dzu|x	�����;vwuz�������vz������}����

Anexo DOC DA ANÁLISE (4418134)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 153



�

����������	��
���
����������	����������
������
������ � !"#$%"&��'(")*"*

+!(",*,- � !"#$%"& .*(*/0 (&12* 3*4",*,-

56789:9;�<98=>�?;@A>�8>�=98B;�>�C>@>DBE9; 9FGHIGI JKLMNLJMMO JKLMNLJMOO

=98B;�89�DB7:B�5P�@C89 9FGHIGI OQLMJLJMMN OQLMJLJMON

=98B;�8>@C9�@C89 9FGHIGI JOLMJLORRQ JOLMJLJMMQ

�S T1"&�/#*14&S*4)-1(&UV#/W/X*14&S/'4)-1(&/'V*1*4/,&/'V*1*4//////////.*(*�/YZ[\Z[]\Ŷ //////////_&1*�/Ỳ �\̀ �\\
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DELTA LTDA

Nome Fantasia: TERRA FM

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 52.139.748/0001-73 Número do Fistel: 02022887069

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 21/02/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR64/90,MC1124/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA MAJOR ALVIM Complemento:

Bairro: ALVINOPOLIS Numero: 1010

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12942550

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7º ANDAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: QUADRA 15, LOTES 15/16 Complemento:

Bairro: SERRA MADRE Numero: .

Município: Mairiporã UF: SP CEP: 07600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. MAJOR ALVIM, 1010 Complemento:

Bairro: ALTINOPOLIS Numero: .

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12940000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Atibaia UF: SP

Latitude: -23.22111 Longitude: -46.58667

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: A1 ERP: 50kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 6.2 140º: 6.2 150º: 6.2 160º: 6.2 170º: 6.2 180º: 6.2 190º: 6.2 200º: 6.2 210º: 6.2 220º: 6.2 230º: 6.2

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 9148884 Número Indicativo: ZYD947

Jul 17, 2019 1/3
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 01/01/1996 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.221 Longitude: -46.587 Cota da base: 1160.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 017098ANQ0587 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 25.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 25 º Polarização: HCI: 72 m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.58 10º: 1 20º: 0.32 30º: 0 40º: 0.33 50º: 1.01 60º: 1.58 70º: 1.71 80º: 1.73 90º: 2.18 100º: 3.54 110º: 5.33

120º: 6.62 130º: 6.9 140º: 6.69 150º: 6.62 160º: 7.08 170º: 7.67 180º: 7.96 190º: 7.56 200º: 6.84 210º: 6.41 220º: 6.65 230º: 7.17

240º: 7.48 250º: 7.31 260º: 6.92 270º: 6.62 280º: 6.72 290º: 6.91 300º: 6.62 310º: 5.37 320º: 3.64 330º: 2.3 340º: 1.83 350º: 1.75

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 000885XXX0381 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 46 Portaria MC 17/02/1984 21/02/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1816 Portaria MC 11/11/1985 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 551 Portaria MC 25/07/1986 Substituição de Equipamento Técnico

9999 484 Portaria MC 21/09/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 176 Portaria MC 05/07/1993 Enquadramento Plano Básico Técnico
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Relatório do Canal

9999 237 Portaria MC 13/09/1994 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 355 Portaria MC 29/12/1995 Substituição de Equipamento Técnico

9999 31296 Despacho MC 03/12/1996 Advertência Jurídico

9999 186 Portaria MC 03/08/1998 17/09/1998 Renovação Jurídico

9999 299 Portaria MC 17/09/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 218 Portaria MC 26/05/1999 04/06/1999 Multa Jurídico

9999 297 Portaria MC 06/07/1999 19/07/1999 Multa Jurídico

9999 33 Decreto Legislativo CN 14/03/2003 17/03/2003 Renovação Jurídico

9999 176 Portaria MC 24/04/2009 12/01/2009 Multa Jurídico

53500.066754/201

7-12

10846 Ato ORLE 02/08/2017 29/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.050855/2013-71

Canal: 247           Frequência: 97.3
MHz         

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Localidade: Atibaia  UF: SP

Entidade: RÁDIO DELTA FM LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida
ao Poder Concedente?
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
OM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade deve
apresentar Laudos de Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

X   

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para
o "Item 3", caso contrário responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação
de OM foi alguma vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

N
4418134
Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S
0169967

Pág. 2 a 4

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

N  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

N  
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5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

N  

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

N  

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

N  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

N  

5.7) Declaração do profissional habilitado. N  
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5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N  

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

 

NA  
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6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

N  

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

Consultando o Processo verificou-se a ausência de Laudo Técnico para análise.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
19/07/2019, às 09:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4423276 e o código CRC 5D571452.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4423276
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

NOTA TÉCNICA Nº 12061/2019/SEI-MCTIC
 
Processo n.°: 53000.050855/2013-71.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 247 (duzentos e
quarenta e sete), classe A1, encaminhado pela RÁDIO DELTA FM LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.° 52.139.748/0001-73,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Atibaia/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art.
113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

 

3. Consultando o Processo em questão verificou-se a ausência de Laudo Técnico para análise,  necessário para a completa
instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

– A entidade
encontra-se
devedora e
bloqueada para
qualquer tipo de
movimentações no
Sistema de Gestão
de Créditos da
Anatel - SIGEC
por motivo de
débito(s).

 

– Apresentar quitação do(s) referido(s) débito(s).
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– A Entidade não
apresentou o
Laudo de Vistoria
técnica da estação,
nos termos do
autorizado pelo
órgão competente
do Poder
Executivo
Federal.

 
 

– Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por profissional e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com procuração), em
conformidade com o autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (inciso X do art.
113 do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente
para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes,
ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em 19/07/2019, às 09:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 02/08/2019, às 14:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto , em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 4418143 e
o código CRC 607EA1F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4418143
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 24485/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.050855/2013-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12061/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas substituto, em 12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4418175 e o código CRC 7BAAD2D8.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4418175
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Correspondência Eletrônica - 4501216

Data de Envio: 
  14/08/2019 11:53:15

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.050855/2013-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4418175.html
    Nota_Tecnica_4418143.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº: 53000.050855/2013-71
Referência:
 
Interessado: RÁDIO DELTA FM LTDA.
Assunto:
 

Protocolo n°: 53000.050855/2013-71

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi
localizada até o momento, complementação de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi
realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 23/09/2019

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva , Chefe da Divisão de Documentação
e Informação de Radiodifusão Comercial, em 23/09/2019, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4655540 e o código CRC 51A9430C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4655540
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 35583/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de setembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP

 

Assunto: Renovação de Outorga.  Reiteração de exigência. Processo n.° 53000.050855/2013-71. ​

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Reitero os termos do Ofício n.º 24485/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), que encaminhou
cópia da Nota Técnica n.º 12061/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício
para o cumprimentos daquelas exigências.

3. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

4. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 30/09/2019, às 18:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Ofício 35583 (4678197)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 196

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4678197 e o código CRC 5C8A147B.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4678197
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Correspondência Eletrônica - 4693973

Data de Envio: 
  02/10/2019 10:22:41

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCI Prezado(a),

Ref: 53000.050855/2013-71.&#8203;
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. , TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Anexos:
    Oficio_4678197.html
    Oficio_4418175.html
    Nota_Tecnica_4418143.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.050855/2013-71

Canal: 247           Frequência: 97.3
MHz         

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Localidade: Atibaia  UF: SP

Entidade: RÁDIO DELTA FM LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida
ao Poder Concedente?
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
OM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade deve
apresentar Laudos de Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

X   

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para
o "Item 3", caso contrário responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação
de OM foi alguma vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S
 

4964783
 

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S
0169967

Pág. 2 a 4

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

N  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

N  
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5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

N  

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

N  

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

N  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

N  

5.7) Declaração do profissional habilitado. N  
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5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N  

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

 

NA  
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6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

N  

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

Consultando o Processo verificou-se a ausência de Laudo Técnico para o período de renovação de outorga
em análise.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
16/12/2019, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4964809 e o código CRC E686D7A0.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4964809
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

NOTA TÉCNICA Nº 25093/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.050855/2013-71.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 247 (duzentos e
quarenta e sete), classe A1, encaminhado pela RÁDIO DELTA FM LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.° 52.139.748/0001-73,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Atibaia/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 12061/2019/SEI-MCTIC, encaminhada por meio do Ofício n°
24485/2019/SEI-MCTIC, de 12/08/2019, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do
Ofício. Em 06/12/2019, a Entidade protocolou , documento SEI nº 01250.062786/2019-98, em resposta ao Ofício supracitado, no
qual anexa CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE RECEITAS ADMINISTRATIVAS PELA ANATEL. Da análise da
documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda o descumprimento das seguintes obrigações,
necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

– A Entidade
não apresentou
o Laudo
de Vistoria
técnica da
estação,
correspondente
ao período de
renovação de
outorga em
análise, nos
termos do
autorizado
pelo órgão
competente do
Poder
Executivo
Federal.

 

– Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por profissional e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com procuração), em
conformidade com o autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (inciso X do art.
113 do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018
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4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em 16/12/2019, às 15:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/12/2019, às 08:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
4964862 e o código CRC 70CD0A50.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4964862
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 48028/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de dezembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP
 

 

Assunto:  Renovação de outorga. Exigência. – Processo n.° 53000.050855/2013-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 25093/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 17/12/2019, às 08:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4964990 e o código CRC 0EB2A84A.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 4964990
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Correspondência Eletrônica - 4990087

Data de Envio: 
  19/12/2019 15:16:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53000.050855/2013-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4964990.html
    Nota_Tecnica_4964862.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 3625/2020/MC

Brasília, 18 de agosto de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP
 

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência.

Processo nº: 53000.050855/2013-71

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota
Técnica n.º 25093/2019/SEI-MCTIC fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado  de 31/08/2020
(Portaria 174/2020),  para o(s) endereço(s) de correspondência eletrônica cadastrado(s) no CADSEI para
esta entidade.

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na aplicação das
medidas administrativas cabíveis.
 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 19/08/2020, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5799661 e o código CRC C17430D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3625/2020/MC -  Processo nº 53000.050855/2013-71 - Nº SEI: 5799661
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

ANÁLISE INICIAL 
Processo: 53000.050855/2013-71 

Entidade: RÁDIO DELTA LTDA CNPJ:  52.139.748/0001-73 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Atibaia UF: SP 

Validade da Outorga:   Vencida Período:   21/02/2014  a 21/02/2024 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

Pendente 
Atualizar para o modelo padrão 

exigido no Decreto 9138/2017 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
Págs. 1 a 3 – SEI n° 5801966 

(Obs.1) 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

SEI n° 0169967 

Rádio Delta Ltda 
Págs. 103 a 111 – Ato Const.  

Págs. 94 a 102 – 1ª Alt. Contr. 

Págs. 91 a 93 – 2ª Alt. Contr. 

Págs. 81 a 90 – 3ª Alt. Contr. 

Págs. 73 a 80 – 4ª Alt. Contr. 

Págs. 52 a 54 – 5ª Alt. Contr. 
 

Atos anteriores como “Sistema. 

Fernão Dias de Radiodifusão Ltda”  

não considerados  

 

(Obs. 2) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente *** 
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Q
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O
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IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente ***  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Pendente *** 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 5800038 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fed:  Pág. 43 – SEI n° 0169967 

Est:   Pág. 44 – SEI n° 0169967 

Mun: Pág. 45 – SEI n° 0169967 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Pág. 5 – SEI n° 5801966 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK Pág. 41 – SEI n° 0169967 

OK 
Pág. 42 – SEI n° 0169967  e  

SEI n° 5800040 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

Pendente *** 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Pendente (Obs.3) 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÕES DATA 

             
                 Análise Inicial. 
 
 SITUAÇÃO:  Necessidade de apresentação de novos e/ou atualizados documentos exigidos 

pela Lei n° 13424/2017 e Decreto n° 9138/2017.   Em Exigência. 
 
Obs.1:  Sócio Raul Rothshild de Abreu participa da outorga de 7 estações de FM, entretanto 

como Sócio em 6 FMs e como Diretor em 5 FM´s, assim distribuídos:  4 como Sócio e Diretor, 

2 exclusivamente como Sócio e 1 exclusivamente como Diretor. Atendendo desta forma aos 

limites de no máximo 6 estações de FM como Sócio ou como Diretor. 

 
Obs.2:  Relacionados no item, apenas, o ato constitutivo e as alterações contratuais 

apresentados como “Rádio Delta Ltda”, uma vez que foram apresentadas alterações 

contratuiais às págs 112 a 125 da entidade, ainda como “Sistema Fernão Dias de 

Radiodifusão Ltda”.  

 
Obs.3:  Laudo de Vistoria já sendo exigido  pela análise do SEACT. Não será, então, exigido 

nesta análise jurídica. 
 
 
 
Continua... 

 
 
 

18/08/2020 
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NOTAS: 
- Laudo de Vistoria já exigido pelo SEACT, conforme Nota Técnica nº 25093/2019 (SEI n° 

4964862) e Ofício n° 48028/2019 (SEI n° 4694990).   

Entidade solicitou prorrogação de prazo para apresentação do exigido Laudo de Vistoria, 

através de protocolo n° 01250.000461/020-55.  

 

- As certidões apresentadas no presente processo e que se encontravam válidas para o 

período de renovação mais recente estão sendo aceitas na presente análise conforme nova 

orientação CGPO em 24/07/2019. 

 

- Existe período anterior a ser renovado:  21/02/2004 a 21/02/2014. 
 

 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO:  ENGENHEIRO 
18/08/2020 
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Serviço        Quantidade                  Observações                                                                                     Situação Legal  

OM Reg             2                  2 em SP (Osasco e São Caetano do Sul). Sócio e Diretor em todas        OK. Regular. Max: 2 por UF 

FM             3                  2 em SP (São Paulo e Atibaia - Sócio e Diretor nas duas) e 1 em RS  

                                              (Pinheiro Machado - Sócio e Diretor).                                                      OK. Regular.  Max.: 6 no País. 

TV / TVD          2                 1 em SP (Francisco Morato  - Diretor) e 1 em RS  

                                             (Pelotas  - Sócio e Diretor)                                                                     OK. Regular.  Max.: 10 no País, 

                                                                                                                                                                          sendo 2 por UF.  
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Serviço      Quantidade                       Observações                                                                    Situação Legal  

OM Nac 1        1 em SP (Sta Isabel  - Sócio)                                                               OK. Regular. Máx.: 2 no País.  

OT               1        1 em SP (Guarulhos  - Sócio)                                                               OK. Regular. Max: 2 por UF.  

FM 7  (Vide Obs)        5 em SP (Sta Rosa Viterbo e  Guarulhos  - Sócio e Diretor),  

                                                  (Itatiba e Atibaia  - Sócio), (Sumaré  - Diretor) e  2 em GO  

                                                  (Padre Bernardo e Corumbá de Goiás  - Sócio e Diretor).     OK. Regular.  Sócio em 6 e 

                                                                                                                                                                   Diretor em 5. Máx.: 6 no País 

                                                                                                                                                                   como Sócio ou como Diretor, 

                                                                                                                                                                   em cada situação.  

TV / TVD 1        1 em SP (Francisco Morato  - Diretor)                                  OK. Regular.  Max.: 10 no País, 

                                                                                                                                                                   sendo 2 por UF.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº  64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2020.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2708/2020/SEI-MC

Processo nº 53000.050855/2013-71

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO DELTA LTDA , relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Atibaia, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 21/02/2014  a 
21/02/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis

nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. requerimento padrão, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.
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Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. as alterações contratuais posteriores aquela realizada em 08/03/2012 e registrada na
Junta Comercial  de São Paulo - JUCESP sob o número 467.293/12-0, se for o caso. 
Registradas ou arquivadas no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a
execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade
(certidão completa ou específica);

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

3.6. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, por meio
de apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/08/2020, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5801988 e o código CRC 7C946F20.

quMinutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 5801988
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 3695/2020/MC

Brasília, 18 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.050855/2013-71.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2708/2020/SEI-MC e do Requerimento Padrão
(evento SEI nº 5801995), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/08/2020, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5801993 e o código CRC 3A649145.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3695/2020/MC -  Processo nº 53000.050855/2013-71 - Nº SEI: 5801993
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Correspondência Eletrônica - 5802786

Data de Envio: 
  19/08/2020 10:47:33

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta Existência Processo Cassação ou Processo Apuração de Infração

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.050855/2013-71

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ
nº52.139.748/0001-73), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Atibaia, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.
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20/08/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12859&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br
Remetente : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta Existência Processo Cassação ou
Processo Apuração de Infração

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta Existência Processo Cassação ou Processo Apuração de Infração

Qui, 20 de ago de 2020 09:31

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº52.139.748/0001-73) ,
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Atibaia/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.
              
Atenciosamente.

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 19 de agosto de 2020 10:47:34
Assunto: Consulta Existência Processo Cassação ou Processo Apuração de Infração

Processo nº  53000.050855/2013-71

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº52.139.748/0001-
73), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Atibaia, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
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Ramal: 6811
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Correspondência Eletrônica - 5821402

Data de Envio: 
  26/08/2020 00:15:30

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.050855/2013-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5801993.html
    Nota_Tecnica_5801988.html
    Requerimento_5801995_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_detalhada_2020.pdf
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�_̀¢£WYdZca¤W£~¤¥Z¦Zza¤W£Zi£ĉ¥YZz£̂ca[YZZZZZZZZZZycbcdZ§̈ w©ªw§©§«ZZZZZZZZZZ¬Y£cdZ«­d®©d©̄ Z

°±²³́²µ¶·³
²̧¹º»³¼»½¾¿À³²»¾½̧ÁÀ

���ee�7ÂÂ7e;><?@A9<7�C�9�<7ÂÂ7ÃÄÅÆÄÇÈÉÊÉÄËÌÊÍÎÈÏÈÐÊÑÒÄËÓËÃÄÔÐÄÆÈÑÒÄ777�>AC�>CA7777AC�977777�C>?7779Õ?:97

Anexo - Relatórios Anatel (7139001)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 234



Serviço              Quantidade                           Observações                                                                                                              Situação Legal  

OM Nac             2                  2 em SP (Osasco e São Caetano do Sul). Sócio e Diretor em todas             OK. Regular. Max: 2 por UF  

FM                           5                               4 em SP (São Paulo,  Atibaia e Cubatão - Sócio e Diretor nas três 

                                                                         e Sumaré - Diretor)  e 1 em RS (Pinheiro Machado - Sócio e Diretor).        OK. Regular.  Max.: 6 no País.  

TV / TVD                        2                                1 em SP (Francisco Morato  - Diretor) e 1 em RS  

                                                                         (Pelotas  - Sócio e Diretor)                                                                           OK. Regular.  Max.: 10 no País,  

                                                                                                                                                                                                          sendo 2 por UF.  
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Serviço              Quantidade                                                       Observações                                                                      Situação Legal_________  

OM Nac 1        1 em SP (Sta Isabel  - Sócio)                                                                                        OK. Regular. Máx.: 2 no País.  

OT               1        1 em SP (Guarulhos  - Sócio)                                                                         OK. Regular. Max: 2 por UF.  

FM               6          5 em SP (Sta Rosa Viterbo e  Guarulhos  - Sócio e Diretor),  

                                                  (Itatiba e Atibaia  - Sócio), (Sumaré  - Diretor) e  1 em GO  

                                                  (Corumbá de Goiás  - Sócio e Diretor).                                                           OK. Regular.  Sócio em 6 e Diretor em 6. 

                                                                                                                                                                                          Máx.: 6 no País como Sócio ou como Diretor 

                                                                                                                                                                                          em cada função.                                                                                                 

TV / TVD 1        1 em SP (Francisco Morato  - Diretor)                                                           OK. Regular.  Max.: 10 no País, sendo 2 por UF. 

                                                                                                                                                                                          

Anexo - Relatórios Anatel (7139001)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 237



���������� ���	
	����
��	�
	�������
	�
	������������	
	����	������	������ 

!""#�$����%�"��%&"'&�(���)��*+
,
��-�-�-�./�*�*-.�0-.-��+�1��-.���+-�22���1���3/"��'����4"��(/���3/�/�#56/�7�8&7�8#��*7 ���

9

99:;<=>?@AB;ACDE@FG=HAIJ;KLMB=HN=AJ;KL;FOAPAQR
STU9VW XYZ[\]̂[_U9̀a[bc[c

dZa[ecef XYZ[\]̂[_ gcachiYa_jkc lcm[ecef

nopqr9pstuo9tupo ovwxywy z{|}z|{~~� z{|}z|z}}�

S�Y�j[_Uhcm�[j��\h�h̀m�[jhTjcZ\_h̀jZcme_hhhhhhhhhhgcacUh����������hhhhhhhhhh�_jcUh��U��U��

�fk[�aj_h�hca�h�hefh�hjfk[�aj_� hW�k[Zc�Uh�hhh�hhh�hhh���hhh�hhhhh��j�h hh��fk�h�

9u��y9q�w�wy�9 9q���w�w�9 9s����vy�9s����9 999

� ¡¢£¡¤¥¦¢
¡§̈ ©ª¢«ª¬­®̄ ¢¡ª­¬§°̄

±np9²²9n��yv³�w�́9²²9µ¶·̧¹º»999w�v����v9999v�wy99999���¼999y½¼¾y9

Anexo - Relatórios Anatel (7139001)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 238



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�		��������
	
 ��	
� �
� ���!"#$#%�&�&�&�'��!�!&'%(&'&�%"%�%�&'%�%"&�))��
�����
��*�	��+���
�������
��	�����	
��
 ���,���-�./��
��01 ���

2

3456789:;<4=>67?>;84;8@A76:B;84;543476>B;>8C7<7B65>8>B;D4E>
><>64E

2

<FGHI 5>87:;84E6>;E68>

3<DJI KLMNOPMQRSTUUUNVQO
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�
�_iY[_[Y���̀ kẐY
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                                                                               MINISTÉRIO DAS 
                                                                               COMUNICAÇÕES 

 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 5193/2021/SEI-MCOM

Processo nº 53000.050855/2013-71

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO DELTA LTDA , relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Atibaia, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 21/02/2014  a 
21/02/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis

nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. requerimento padrão, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Nota Técnica 5193 (7139172)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 246



Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. as alterações contratuais posteriores aquela realizada em 08/03/2012 e registrada na
Junta Comercial  de São Paulo - JUCESP sob o número 467.293/12-0, se for o caso de
existirem.  Registradas ou arquivadas no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade
(certidão completa ou específica);

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

3.6. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, por meio
de apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de
30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em
08 de abril de 2021., apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida
que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/04/2021, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7139172 e o código CRC 5330D9ED.

quMinutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 7139172
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 9377/2021/MCOM

Brasília, 28 de abril de 2021.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA.    (CNPJ n° 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - Bela Vista
01310-300 - São Paulo-SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.050855/2013-71.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5193/2020/SEI-MC e do Requerimento Padrão
(evento SEI nº 7139247), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021, conforme
prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

2 . No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do
Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/04/2021, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Ofício 9377 (7139238)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 248

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7139238 e o código CRC 1ECBDDE0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9377/2021/MCOM -  Processo nº 53000.050855/2013-71 - Nº SEI: 7139238
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Correspondência Eletrônica - 7151526

Data de Envio: 
  03/05/2021 13:25:29

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    regiane@coimbraleite.adv.br
    marcelo@coimbraleite.adv.br
    gerencia@mundialcom.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.050855/2013-71

INTERESSADA: - RÁDIO DELTA FM LTDA. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7139238.html
    Requerimento_7139247_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Nota_Tecnica_7139172.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

52.139.748/0001-73
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/12/1982


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO DELTA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV MAJOR ALVIM 

NÚMERO

1010 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

12.942-550	

BAIRRO/DISTRITO

ALVINOPOLIS 

MUNICÍPIO

ATIBAIA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR 

TELEFONE

(11) 3750-4111/ (11) 3758-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/05/2022 às 11:47:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 52.139.748/0001-73
NOME EMPRESARIAL: RADIO DELTA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PAULO MASCI DE ABREU
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: RAUL ROTHSCHILD DE ABREU
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 25/05/2022 às 11:48 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO DELTA LTDA
CNPJ: 52.139.748/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:49:49 do dia 25/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2022.
Código de controle da certidão: 6174.2989.3D35.0AA0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 52.139.748/0001-73

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22050410933-04

25/05/2022 11:50:52

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.139.748

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 36563628

Data e hora da emissão 25/05/2022 11:52:35 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 52.139.748/0001-73
Razão Social:RADIO DELTA LTDA
Endereço: AV MAJOR ALVIM 1010 / ALVINOPOLIS / ATIBAIA / SP / 12940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/05/2022 a 10/06/2022


Certificação Número: 2022051201331966654005

Informação obtida em 25/05/2022 11:55:06

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO DELTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Certidão nº: 16569850/2022

Expedição: 25/05/2022, às 11:56:03

Validade: 21/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO DELTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 52.139.748/0001-73, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Edinéia Pereira da Costa Data/Hora: 25/05/2022 11:57:21

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Atibaia

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Atibaia

FUNDACAO PADRE KOLBE DE RADIO E TELEVISAO Atibaia 28/05/2001 28/05/2011

RADIO DA VINCI FM LTDA Atibaia 14/02/2005 14/02/2015

RADIO DELTA LTDA Atibaia 21/02/1994 21/02/2004

RADIO TECNICA ATIBAIA LTDA Atibaia

Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 25/05/2022          Hora: 11:57:21
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: RADIO DELTA LTDA

CNPJ: 52.139.748/0001-73

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:58:01 do dia 25/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 24/06/2022.


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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25/05/2022 11:58 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  52.139.748/0001-73
RADIO DELTA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO MASCI
DE ABREU

339.119.598-
34

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Atibaia

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RAUL
ROTHSCHILD

DE ABREU

267.325.088-
30

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 25/05/2022          Hora: 11:58:43  

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  339.119.598-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO
MASCI DE

ABREU

339.119.598-
34

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- TV -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- GTVD -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- RS Pinheiro
Machado

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Atibaia

RADIO TERRA
AM LTDA

54.309.463/0001-
69

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Nacional SP Osasco

RADIO
SOCIEDADE

MARCONI LTDA

05.147.231/0001-
46

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Paulo

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- SP São Caetano
do Sul

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- OM Nacional SP São Caetano
do Sul

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP

Francisco
Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP

Francisco
Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Sumaré

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Sócio 175000 0,00% 0,00% GTVD -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Sócio 175000 0,00% 0,00% FM -- RS Pinheiro
Machado

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Sócio 288000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano
do Sul

RADIO
SOCIEDADE

MARCONI LTDA

05.147.231/0001-
46 Sócio 950000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Sócio 175000 0,00% 0,00% TV -- RS Pelotas

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Sócio 288000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano
do Sul

RADIO TERRA
AM LTDA

54.309.463/0001-
69

Sócio 95000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Osasco

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 25/05/2022          Hora: 11:59:22  
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  267.325.088-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAUL
ROTHSCHILD

DE ABREU

267.325.088-
30

RADIO TOP FM
LTDA

47.725.825/0001-
37

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Guarulhos

RADIO TOP FM
LTDA

47.725.825/0001-
37

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OT -- SP Guarulhos

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor (VICE -
DIRETOR DE
TELEVISAO)

0 -- -- TV -- SP
Francisco
Morato

RADIO
SERRINHA FM

LTDA

33.543.984/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO

Corumbá de
Goiás

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor (VICE -
DIRETOR DE
TELEVISAO)

0 -- -- GTVD -- SP
Francisco
Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor (VICE -
DIRETOR DE
TELEVISAO)

0 -- -- FM -- SP Sumaré

RADIO TOP FM
LTDA

47.725.825/0001-
37

Sócio 99000 0,00% 0,00% OT -- SP Guarulhos

RADIO
MUNDIAL DE
SAO PAULO

LTDA

57.250.292/0001-
38

Sócio 2000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santa Isabel

RADIO
NOVENTA E

OITO FM LTDA

53.675.872/0001-
16 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Itatiba

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO TOP FM
LTDA

47.725.825/0001-
37

Sócio 99000 0,00% 0,00% FM -- SP Guarulhos

RADIO
SERRINHA FM

LTDA

33.543.984/0001-
06 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- GO

Corumbá de
Goiás

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 25/05/2022          Hora: 11:59:54  

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa
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teia    
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 ajuda 
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac45849fc

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DELTA LTDA

Nome Fantasia: DEUS É AMOR

Telefone: (11) 37504111 E-mail:

CNPJ: 52.139.748/0001-73 Número do Fistel: 02022887069

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 21/02/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR64/90,MC1124/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA MAJOR ALVIM Complemento:

Bairro: ALVINOPOLIS Numero: 1010

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12942550

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7º ANDAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Alameda Estados Unidos da América Complemento:

Bairro: Olho D'Água Numero: 520

Município: Mairiporã UF: SP CEP: 07601300

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Major Alvim Complemento:

Bairro: Alvinópolis Numero: 1010

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12942550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Atibaia UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 3.6159kW

HCI: 72 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

May 25, 2022 1/4
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Relatório do Canal

Número da Estação: 9148884 Número Indicativo: ZYD947

Data Último Licenciamento: 23/12/2021 Número da Licença: 53500.063842/2021-31

Estação Principal

Localização

Latitude: 23°17'54'' S Longitude: 46°35'5'' W Cota da base: 1167.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 017098anq00587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 2.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: Radio Frequency Systems - RFS

Comprimento da Linha: 100 m Atenuação: 0.36 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4H Fabricante: Teel Tele-Eletrônica Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 72 m ERP Máxima: 3.62 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.38 5º: 2.27 10º: 2.16 15º: 2.05 20º: 1.95 25º: 1.94 30º: 1.83 35º: 1.72 40º: 1.62 45º: 1.51 50º: 1.41 55º: 1.21

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.82 75º: 0.72 80º: 0.63 85º: 0.54 90º: 0.45 95º: 0.45 100º: 0.54 105º: 0.55 110º: 0.63 115º: 0.64

120º: 0.72 125º: 0.87 130º: 0.92 135º: 1.01 140º: 1.11 145º: 1.21 150º: 1.22 155º: 1.31 160º: 1.32 165º: 1.41 170º: 1.51 175º: 1.51

180º: 1.41 185º: 1.36 190º: 1.35 195º: 1.31 200º: 1.21 205º: 1.11 210º: 1.01 215º: 0.92 220º: 0.82 225º: 0.72 230º: 0.63 235º: 0.45

240º: 0.35 245º: 0.26 250º: 0.18 255º: 0.09 260º: 0.01 265º: 0 270º: 0 275º: 0.01 280º: 0.18 285º: 0.26 290º: 0.35 295º: 0.54

300º: 0.72 305º: 0.92 310º: 1.11 315º: 1.21 320º: 1.41 325º: 1.51 330º: 1.72 335º: 1.83 340º: 1.94 345º: 2.05 350º: 2.16 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat

23°0´42.49´

´ S Lon

46°35´4.99´

´ W

5º: Lat

23°1´33.65´

´ S Lon

46°33´31.8´

´ W

10º: Lat

23°2´45.56´

´ S Lon 46°

32´10.92´´

W

15º: Lat

23°3´16.69´

´ S Lon 46°

30´49.53´´

W

20º: Lat

23°5´27.45´

´ S Lon

46°30´9.64´

´ W

25º: Lat

23°8´58.8´´

S Lon 46°3

0´33.61´´ W

30º: Lat

23°9´10.23´

´ S Lon 46°

29´36.18´´

W

35º: Lat

23°9´34.66´

´ S Lon 46°

28´44.81´´

W

40º: Lat

23°10´6.99´

´ S Lon 46°

27´58.91´´

W

45º: Lat

23°9´55.88´

´ S Lon 46°

26´25.22´´

W

50º: Lat

23°9´44.36´

´ S Lon 46°

24´30.78´´

W

55º: Lat

23°9´45.21´

´ S Lon 46°

22´26.53´´

W

60º: Lat

23°9´43.57´

´ S Lon 46°

19´42.51´´

W

65º: Lat 23°

10´37.15´´

S Lon

46°18´8.06´

´ W

70º: Lat

23°11´8´´ S

Lon

46°14´55.4´

´ W

75º: Lat 23°

12´48.85´´

S Lon 46°1

4´31.34´´ W

80º: Lat 23°

14´33.78´´

S Lon 46°1

4´37.45´´ W

85º: Lat

23°16´17.9´

´ S Lon

46°15´24.7´

´ W

90º: Lat

23°17´52.7´

´ S Lon 46°

14´54.14´´

W

95º: Lat 23°

19´34.86´´

S Lon

46°13´51.6´

´ W

100º: Lat

23°21´7.48´

´ S Lon

46°15´1.88´

´ W

105º: Lat 23

°22´40.62´´

S Lon 46°1

5´34.69´´ W

110º: Lat

23°24´24.5´

´ S Lon 46°

15´32.23´´

W

115º: Lat 23

°25´46.92´´

S Lon 46°1

6´37.13´´ W

120º: Lat

23°27´6.71´

´ S Lon 46°

17´39.62´´

W

125º: Lat 23

°27´58.45´´

S Lon 46°1

9´22.68´´ W

130º: Lat 23

°28´47.24´´

S Lon 46°2

0´55.37´´ W

135º: Lat 23

°29´42.72´´

S Lon 46°2

2´11.62´´ W

140º: Lat 23

°30´45.55´´

S Lon 46°2

3´18.55´´ W

145º: Lat 23

°31´43.05´´

S Lon 46°2

4´31.57´´ W

150º: Lat 23

°32´55.22´´

S Lon 46°2

5´37.22´´ W

155º: Lat 23

°33´45.83´´

S Lon

46°27´0.67´

´ W

160º: Lat 23

°34´52.15´´

S Lon 46°2

8´20.59´´ W

165º: Lat 23

°35´20.64´´

S Lon 46°2

9´58.95´´ W

170º: Lat 23

°35´22.47´´

S Lon 46°3

1´43.25´´ W

175º: Lat 23

°35´15.72´´

S Lon 46°3

3´25.54´´ W

180º: Lat

23°34´56´´

S Lon

46°35´4.99´

´ W

185º: Lat 23

°34´28.48´´

S Lon 46°3

6´39.92´´ W

190º: Lat 23

°33´35.06´´

S Lon

46°38´6.02´

´ W

195º: Lat

23°33´3.24´

´ S Lon 46°

39´30.78´´

W

200º: Lat

23°33´9.68´

´ S Lon

46°41´8.61´

´ W

205º: Lat

23°34´7.31´

´ S Lon 46°

43´20.27´´

W

210º: Lat

23°34´5´´ S

Lon 46°45´

16.83´´ W

215º: Lat 23

°33´23.96´´

S Lon

46°46´55.7´

´ W

220º: Lat 23

°32´30.78´´

S Lon 46°4

8´28.02´´ W

225º: Lat 23

°31´19.82´´

S Lon 46°4

9´44.59´´ W

230º: Lat

23°30´55´´

S Lon

46°52´1.25´

´ W

235º: Lat 23

°29´25.25´´

S Lon

46°53´3.02´

´ W

240º: Lat 23

°27´46.88´´

S Lon 46°5

3´46.56´´ W

245º: Lat 23

°26´14.85´´

S Lon 46°5

4´38.51´´ W

250º: Lat 23

°24´19.66´´

S Lon 46°5

4´23.17´´ W

255º: Lat 23

°22´52.79´´

S Lon 46°5

5´25.23´´ W

260º: Lat 23

°21´16.42´´

S Lon

46°56´4.09´

´ W

265º: Lat 23

°19´34.86´´

S Lon 46°5

6´18.38´´ W

270º: Lat 23

°17´52.54´´

S Lon 46°5

6´28.14´´ W

275º: Lat

23°16´8.14´

´ S Lon 46°

56´43.54´´

W

280º: Lat

23°14´24.6´

´ S Lon 46°

56´28.42´´

W

285º: Lat 23

°12´53.81´´

S Lon 46°5

5´18.72´´ W

290º: Lat 23

°11´32.48´´

S Lon

46°54´1.92´

´ W

295º: Lat

23°10´6.96´

´ S Lon 46°

53´11.98´´

W

300º: Lat

23°8´56´´ S

Lon 46°51´

56.72´´ W

305º: Lat

23°7´50.69´

´ S Lon

46°50´40.7´

´ W

310º: Lat

23°6´38.09´

´ S Lon 46°

49´39.91´´

W

315º: Lat

23°5´33.98´

´ S Lon 46°

48´28.84´´

W

320º: Lat

23°4´43.36´

´ S Lon

46°47´5.7´´

W

325º: Lat

23°3´44.78´

´ S Lon 46°

45´50.98´´

W

330º: Lat

23°3´8.63´´

S Lon 46°4

4´20.34´´ W

335º: Lat

23°2´53.34´

´ S Lon 46°

42´41.31´´

W

340º: Lat

23°2´6.86´´

S Lon 46°4

1´19.54´´ W

345º: Lat

23°1´58.8´´

S Lon 46°3

9´43.08´´ W

350º: Lat

23°1´12.14´

´ S Lon 46°

38´16.92´´

W

355º: Lat

23°1´19.48´

´ S Lon 46°

36´39.53´´

W

Distância por radial

0º: 31.9 5º: 30.4 10º: 28.5 15º: 28.1 20º: 24.5 25º: 18.2 30º: 18.7 35º: 18.8 40º: 18.8 45º: 20.9 50º: 23.5 55º: 26.3

60º: 30.2 65º: 31.9 70º: 36.5 75º: 36.3 80º: 35.4 85º: 33.6 90º: 34.4 95º: 36.3 100º: 34.6 105º: 34.4 110º: 35.4 115º: 34.6
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Relatório do Canal

120º: 34.2 125º: 32.6 130º: 31.4 135º: 31 140º: 31.1 145º: 31.3 150º: 32.2 155º: 32.4 160º: 33.5 165º: 33.5 170º: 32.9 175º: 32.3

180º: 31.6 185º: 30.8 190º: 29.5 195º: 29.1 200º: 30.1 205º: 33.2 210º: 34.6 215º: 35.1 220º: 35.4 225º: 35.2 230º: 37.6 235º: 37.3

240º: 36.7 245º: 36.7 250º: 34.9 255º: 35.8 260º: 36.3 265º: 36.3 270º: 36.4 275º: 37 280º: 37 285º: 35.7 290º: 34.4 295º: 34.1

300º: 33.2 305º: 32.4 310º: 32.4 315º: 32.3 320º: 31.9 325º: 32 330º: 31.6 335º: 30.7 340º: 31.1 345º: 30.5 350º: 31.4 355º: 30.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005970300518 Modelo: FM25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 2.1 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 3.62 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 46 Portaria MC 17/02/1984 21/02/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

170000183 1816 Portaria MC 11/11/1985 14/11/1985 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 551 Portaria MC 25/07/1986 Substituição de Equipamento Técnico

9999 484 Portaria MC 21/09/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 176 Portaria MC 05/07/1993 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 237 Portaria MC 13/09/1994 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 355 Portaria MC 29/12/1995 Substituição de Equipamento Técnico

9999 31296 Despacho MC 03/12/1996 Advertência Jurídico

9999 186 Portaria MC 03/08/1998 17/09/1998 Renovação Jurídico

9999 299 Portaria MC 17/09/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 218 Portaria MC 26/05/1999 04/06/1999 Multa Jurídico

9999 297 Portaria MC 06/07/1999 19/07/1999 Multa Jurídico

9999 33 Decreto Legislativo CN 14/03/2003 17/03/2003 Renovação Jurídico

9999 176 Portaria MC 24/04/2009 12/01/2009 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

53500.066754/201

7-12

10846 Ato ORLE 02/08/2017 30/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO DELTA LTDA

CNPJ

 52139748000173

Nº DA ESTAÇÃO

9148884

SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE

23° 17' 53.99" S

LONGITUDE

46° 35' 4.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Alameda Estados Unidos da América, nº 520.

DISTRITO

BAIRRO

Olho D'Água

MUNICÍPIO

Mairiporã

UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 21/02/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Atibaia UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 97.3 MHz CANAL: 247

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 1167.2

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD947

NOME FANTASIA: DEUS É AMOR NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Atibaia

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Major Alvim BAIRRO: Alvinópolis

MUNICÍPIO: Atibaia UF: SP

NUMERO: 1010 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO: 017098anq00587 POTÊNCIA: 2.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM25000

CÓDIGO: 005970300518 POTÊNCIA: 2.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Teel Tele-Eletrônica Ltda MODELO: BECP-4H

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: Antena Ominidirecional ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 180 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 72 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: Radio Frequency Systems - RFS MODELO: HCA318-50J

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 25/05/2022 12:01:38

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

23/12/2021

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjFjNDFhMWE4NDkxYg==
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7055/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.050855/2013-71

INTERESSADO: RÁDIO DELTA FM LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO DELTA FM LTDA, relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Atibaia/SP, referente ao seguinte período: 21/02/2014 a 21/02/2024 .

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 5193/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 9377/2021/MCOM à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 7139172 e 7139238). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.016181/2021-06, acompanhado de
documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Especialista em Infraestrutura
Sênior, em 30/05/2022, às 15:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/05/2022, às 15:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9917426 e o código CRC 7EC651AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 9917426
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12403/2022/MCOM

Brasília, 30 de maio de 2022.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA  (CNPJ nº 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - 7º andar   -   Bela Vista
01310-300 - São Paulo/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.050855/2013-71.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7055/2022/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/05/2022, às 15:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9917454 e o código CRC B8540B10.

Anexos:

Nota Técnica 7055 (SEI 9917426)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12403/2022/MCOM -  Processo nº 53000.050855/2013-71 - Nº SEI:
9917454
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Correspondência Eletrônica - 9936498

Data de Envio: 
  31/05/2022 09:45:43

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    regiane@coimbraleite.adv.br
    marcelo@coimbraleite.adv.br
    gerencia@mundialcom.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.050855/2013-71

INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9917454.html
    Nota_Tecnica_9917426.html
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Correspondência Eletrônica - 11109497

Data de Envio: 
  12/09/2023 16:19:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.050855/2013-71

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº
52.139.748/0001-73), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Atibaia/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19048/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.050855/2013-71
INTERESSADO: RÁDIO DELTA FM LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO DELTA FM LTDA., no bojo
do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Atibaia/SP, referente ao seguinte período: 21/02/2014 a
21/02/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica nº 7055/2022/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 12403/2022/MCOM à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 9917426 e 9917454). Em
resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.015972/2022-91, acompanhado de
documentos. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei.

JUSTIFICATIVA: Compulsando os autos foi localizada a certidão municipal, emitida há mais dez
anos. Em diligência realizada no site da prefeitura de Atibaia/SP, sede da pessoa jurídica, não foi
possível emitir certidão atualizada. 

 

4. Além disso, informa-se que o prazo para apresentar novo requerimento de renovação
de outorga, para o período de 2024-2034, se encontra em aberto desde o dia 21/02/2023 e encerra no
dia 21/02/2024. Diferentemente da resposta à presente exigência, o novo requerimento deverá ser
apresentado de forma independente, sem menção ao processo em epígrafe, acompanhado da
documentação prevista. A não apresentação do novo pedido, de forma tempestiva, acarretará na
perempção da outorga. Caso o requerimento de renovação para o novo período já tenha sido apresentado,
favor desconsiderar.

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 26/10/2023, às 12:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11184707 e o código CRC 488A323C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11184707
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 31979/2023/MCOM

Brasília, 25 de outubro de 2023.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - 7º andar - Bela Vista
01310-300 - São Paulo/SP

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.050855/2013-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 19048/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.
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6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 26/10/2023, às 12:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11184712 e o código CRC 37A8DD46.

Anexos:

Nota Técnica 19048 (11184707)

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11184712
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Correspondência Eletrônica - 11187085

Data de Envio: 
  26/10/2023 19:08:18

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR
    regiane@coimbraleite.adv.br
    marcelo@coimbraleite.adv.br
    gerencia@mundialcom.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
PROCESSO Nº: 53000.050855/2013-71

INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11184712.html
    Nota_Tecnica_11184707.html
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Correspondência Eletrônica - 11187088

Data de Envio: 
  26/10/2023 19:09:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, foi encaminhada notificação à
RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11184707.html
    Oficio_11184712.html

Correspondência Eletrônica 11187088         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 281



26/10/2023, 19:10 CADSEI : Versão 1.0.3

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR,  regiane@coimbraleite.adv.br,  marcelo@coimbraleite.adv.br,
gerencia@mundialcom.com.br,  edio@ea.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 35555/2023/MCOM

Brasília, 01 de dezembro de 2023.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73)
Avenida Paulista, 2200 - 7º andar - Bela Vista
01310-300 - São Paulo/SP

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.050855/2013-71

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica
nº 19048/2023/SUPER-MCOM fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta
notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 
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Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.
 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 01/12/2023, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11250471 e o código CRC 91B55456.

Anexos:

Nota Técnica 19048 (11184707)

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11250471
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Correspondência Eletrônica - 11252459

Data de Envio: 
  04/12/2023 09:46:37

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR
    regiane@coimbraleite.adv.br
    marcelo@coimbraleite.adv.br
    gerencia@mundialcom.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53000.050855/2013-71

INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11250471.html
    Nota_Tecnica_11184707.html
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04/12/2023, 09:46 CADSEI : Versão 1.0.3

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 52.139.748/0001-73

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR,  regiane@coimbraleite.adv.br,  marcelo@coimbraleite.adv.br,
gerencia@mundialcom.com.br,  edio@ea.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 11252465

Data de Envio: 
  04/12/2023 09:48:40

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, foi encaminhada notificação à
RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ 52.139.748/0001-73), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11184707.html
    Oficio_11250471.html

Correspondência Eletrônica 11252465         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 287



13/09/2023, 08:44 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM- Processo nº: 53000.050855/2013-71
Inez Joffily França
Ter, 12/09/2023 17:15
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia/SP, responder aos processos
nº 53504.002493/2012-50,53504.003859/2013-99 não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 12 de setembro de 2023 16:19
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
Processo nº: 53000.050855/2013-71

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO DELTA LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia/SP, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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p̂�d]\a_ǹ\fg\nZ[
f̂]̂ `̂�ah ~v���}r��t� oZ\̀ àh r��t�����t�
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gx_f]̀�[a]ed�dyc}�̂][_[p�lvqijklg[b][b�zdfc�̂�[yc�[e]y}êc[yc�[]�]dfc[̂}̂�]x̂dac[]�c}[�}bdyd_̀�[]�c}
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO DELTA LTDA

CPF/CNPJ: 52.139.748/0001-73

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:19:50 do dia 24/10/2023 , com validade até o dia 23/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vMnxJAZQAk7BsmLDIZK3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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NU�L

W756:V5b36XWWW69
:Y

�Z[�
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S�.MNUM�LN
LM�RO

W65V:657YYXWWW69
3V

�Z[�
�[
\/�SQR�ŜUS_
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�[�\]S�ŜUS_ W 99 99 OP �̂�Z���	Q/
Q̀��.��
���
���Q�	

�L�RO�US��L
LP�NU�L

7:53W45:Y3XWWW69
Y4

�Z[�
�[
\L�PR̂RQU�L�O�_

W 99 99 OP �̂�Z���	Q/ O�����

QM/S���L�RO
UM/R�LP�NU�L

:453V:5::WXWWW69
WY

Qg�Z� b88WWW WdWWh WdWWh 0P 99 Q/
Q̀��.��
���
���Q�	

Ua�/RÔ SR�L
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.050855/2013-71
Entidade: RÁDIO DELTA FM LTDA.
CNPJ nº: 52.139.748/0001-73
FISTEL nº: 02022887069
Localidade: Atibaia/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/08/2013
 

Período: 21/02/2014 a 21/02/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por
procurador devidamente
constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0169967
Pág. 2-4*
 

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".
 

*Requerimento
subscrito por
Paulo Masci de
Abreu,
representante
legal da pessoa
jurídica à época,
conforme 8ª
AC (SEI
0169967 - Págs.
73-80).
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Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende
o disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
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Declaração:
 
i) inexiste parcela superior
a 30% do capital social
total e votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou por meio
de empresa sob controle
comum, por prestadora de
serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10043470

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de
respeito aos limites de
outorga da interessada,
sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11318527
Págs. 1-3

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11318527 
Págs. 13-14

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11109483 
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
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5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11319508

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 11109483 
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E 11109483 
Pág. 5

M 11314741

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11318527
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 11109483 
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 11109483 
Pág. 6

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11109483 
Pág. 7

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
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10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PAULO
MASCI DE
ABREU 
10043472

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11109480 
Pág. 2

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Pagamento do valor
integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de
parcelamento;

(X) Sim
() Não

11318527
Págs. 5-12

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da
sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento
do contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11110148

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consulta ao Cadastro
Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas
(CEIS)

(X) Sim
() Não

11109483 
Pág. 8

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada
pelos dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica sócia,
de que:
- No mínimo, setenta por
cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64,
de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11181396 e o código CRC 2B59E071.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 11181396
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 603/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.050855/2013-71
INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Delta Ltda, inscrita no CNPJ nº 52.139.748/0001-73, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Atibaia/SP, vinculado ao FISTEL nº
02022887069, referente ao período de 21 de fevereiro de 2014 a 21 de fevereiro de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão
Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 46, de 17
de fevereiro de 1984, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de fevereiro de 1984 (SEI 11318306
- Pág. 1). Posteriormente, a denominação social foi alterada para Rádio Delta Ltda, conforme Portaria nº
151, de 14 de julho de 1995 (SEI 11318306 - Págs. 2-3).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De
acordo com a Portaria nº 186, de 3 de agosto de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de
setembro de 1998, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 21 de fevereiro
de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 33, de 2003, publicado no Diário Oficial da
União do dia 14 de março de 2003 (SEI 11318306 - Págs. 4-5).

 

8. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 8 de janeiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.000997/2004-04, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
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estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 21 de agosto de 2003 e 21 de novembro de 2003. O processo foi alvo de diversas
análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não)
da outorga.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SEI 11316105).
 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, alusivo ao decênio de 2004-2014, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 26 de agosto de 2013, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SEI 0169967 - Págs. 2-4). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
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estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 21 de agosto de 2013 e 21 de novembro de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11181396). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11181396).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 16 de janeiro de 2024 (SEI 11318527 - Págs. 1-
3).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas
localidades, quais sejam: Cubatão/SP e Atibaia/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Paulo Masci de Abreu
compõe o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nas localidades de São Caetano do Sul/SP, Sumaré/SP, São Paulo/SP, Londrina/PR.
Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e
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imagens, nas localidades de Cubatão/SP e Francisco Morato/SP, bem como o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP.

 

21. Sobre a estrutura societária da permissionária, importa salientar que o Decreto-Lei nº
236/1967, alterado pela Lei nº 14.812/2024 prevê a possibilidade da execução dos serviços de
radiodifusão por pessoa jurídica constituída como sociedade limitada unipessoal, a saber:
 

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

(...)

e) as sociedades nacionais de qualquer natureza jurídica, incluída a unipessoal, devendo a subscrição das
cotas ou ações, quando aplicada, obedecer ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição Federal.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
11319869). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica
interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou,
ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
outorga (SEI 11110148).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11181396).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11319508).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:
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Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

Nota Técnica 603 (11316030)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 365



27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 23 de dezembro de 2021, com validade até 21 de fevereiro de 2024 (SEI 11109480
- Págs. 1-2).

 

30. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 16 de janeiro de 2024 (SEI 11318527 - Pág. 4). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11318527 - Págs.
5-12). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Atibaia/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12 (SEI 11316105).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
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34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/01/2024, às
12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 12:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11316030 e o código CRC 16A77026.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11316078)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11316080)

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11316030
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53000.050855/2013-71,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de
Radiodifusão Ltda, atualmente denominada de RÁDIO DELTA FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o nº 52.139.748/0001-73, número de inscrição no FISTEL nº 02022887069, a partir de 21 de
fevereiro de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Atibaia, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/01/2024, às
12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 12:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11316078 e o código CRC 17D6548E.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11316078
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2014, a
permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda, atualmente denominada
de RÁDIO DELTA FM LTDA (CNPJ nº 52.139.748/0001-73), nos termos da Portaria nº 46, datada em 17
de fevereiro de 1984, publicada em 21 de fevereiro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Atibaia, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/01/2024, às
12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 12:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11316080 e o código CRC 55D4DBB8.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11316080

Minuta de Exposição de Motivos (11316080)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 371

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11316080&crc=55D4DBB8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12026, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53000.050855/2013-71,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de
Radiodifusão Ltda, atualmente denominada de RÁDIO DELTA FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o nº 52.139.748/0001-73, número de inscrição no FISTEL nº 02022887069, a partir de 21 de
fevereiro de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 07/02/2024, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11322671 e o código CRC 88E0789B.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11322671
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 18 de janeiro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 12.026, de 18 de janeiro de 2024,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2014, a
permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda, atualmente denominada
de RÁDIO DELTA FM LTDA, CNPJ nº 52.139.748/0001-73, nos termos da Portaria nº 46, de 17 de
fevereiro de 1984, publicada em 21 de fevereiro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 07/02/2024, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11322676 e o código CRC 4D12E102.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11322676
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46423/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12026/2024(11322671)  e a Exposição de Motivos nº 58/2024
(11322676)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 603/2024 (11316030), encaminho
a Portaria nº 12026/2024(11322671) e a Exposição de Motivos nº 58/2024 (11322676), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 02/02/2024, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11322694 e o código CRC 9E85744B.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11322694
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 07/02/2024 15:49:53
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10157419
   Data prevista de publicação: 08/02/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21382174 PORTARIA MCOM NA 10757.rtf 8a914647bf772e64
4a41c4bbedee5f1c 9,00 R$ 350,28

21382175 PORTARIA MCOM NA 11955.rtf ff01e785679cf19f
53a4cd73f24e899c 7,00 R$ 272,44

21382176 PORTARIA MCOM NA 11978.rtf 6f41b6446892c3b8
c101d56a4bd6c2da 6,00 R$ 233,52

21382177 PORTARIA MCOM NA 11986.rtf 871070cb417e3e6f
62296cc6cebfc80a 11,00 R$ 428,12

21382178 PORTARIA MCOM NA 12014.rtf 4a763a3b7fcfbbbe
5d819114c88eb07b 8,00 R$ 311,36

21382179 PORTARIA MCOM NA 12015.rtf 3e56f6c164be45cf
c065309ad65caef7 8,00 R$ 311,36

21382180 PORTARIA MCOM NA 12020.rtf 729e8303738d052f
8f69c1be9899f929 8,00 R$ 311,36

21382181 PORTARIA MCOM NA 12026.rtf bc981a6c5e827187
e1a1a18395584fe6 8,00 R$ 311,36

21382182 PORTARIA MCOM NA 12027.rtf c141af0d63181450
3ed13627e178cdd8 8,00 R$ 311,36

21382183 PORTARIA MCOM NA 12028.rtf c8e659dd8efbf10c
9fe9d51bb69aefbe 8,00 R$ 311,36

21382184 PORTARIA MCOM NA 11603.rtf c3f02a771eba29f9
0fa0ad2cd0ef3c5d 8,00 R$ 311,36

21382185 PORTARIA MCOM NA 11627.rtf 9bea55972172df83
6e95e6fa9b0a8b99 8,00 R$ 311,36

21382186 PORTARIA MCOM NA 11804.rtf b2658f7c5f6002a6
0359d2930cc4d02f 6,00 R$ 233,52

21382207 PORTARIA MCOM NA 11948.rtf 87c481dcd0384f3d
e4eeed76cfe753f2 7,00 R$ 272,44

21382208 PORTARIA MCOM NA 11949.rtf d4011934af3a6a9e
e2359fccd400759f 8,00 R$ 311,36

21382209 PORTARIA MCOM NA 11950.rtf d4f510f6cd9dfeb5
d10c7ec3438dfa07 7,00 R$ 272,44
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21382210 PORTARIA MCOM NA 11951.rtf e1d167af85a50a2e
df84190d37965381 7,00 R$ 272,44

21382211 PORTARIA MCOM NA 11952.rtf bff1f98e978fd4b3
a4af70b119e8abdc 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 139,00 R$ 5.409,88
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/02/2024 | Edição: 28 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.026, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.050855/2013-71, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão
Ltda, atualmente denominada de RÁDIO DELTA FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
52.139.748/0001-73, número de inscrição no FISTEL nº 02022887069, a partir de 21 de fevereiro de 2014,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac45849fc

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DELTA LTDA

Nome Fantasia: DEUS É AMOR

Telefone: (11) 37504111 E-mail: rocaorg@rocacontabil.com.br

CNPJ: 52.139.748/0001-73 Número do Fistel: 02022887069

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 21/02/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 21/02/2024

Observações: SSR64/90,MC1124/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 5º Andar, Conjunto 54

Bairro: Cerqueira César Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7º ANDAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Alameda Estados Unidos da América Complemento:

Bairro: Olho D'Água Numero: 520

Município: Mairiporã UF: SP CEP: 07601300

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Major Alvim Complemento:

Bairro: Alvinópolis Numero: 1010

Município: Atibaia UF: SP CEP: 12942550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Atibaia UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 3.6159kW

HCI: 72 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

08/02/2024 15:02:51 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9148884 Número Indicativo: ZYD947

Data Último Licenciamento: 23/12/2021 Número da Licença: 53500.063842/2021-31

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 17' 53.99" S Longitude: 46° 35' 4.99" W Cota da base: 1167.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 017098anq00587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 2.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: Radio Frequency Systems - RFS

Comprimento da Linha: 100 m Atenuação: 0.36 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4H Fabricante: Teel Tele-Eletrônica Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 72 m ERP Máxima: 3.62 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.38 5º: 2.27 10º: 2.16 15º: 2.05 20º: 1.95 25º: 1.94 30º: 1.83 35º: 1.72 40º: 1.62 45º: 1.51 50º: 1.41 55º: 1.21

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.82 75º: 0.72 80º: 0.63 85º: 0.54 90º: 0.45 95º: 0.45 100º: 0.54 105º: 0.55 110º: 0.63 115º: 0.64

120º: 0.72 125º: 0.87 130º: 0.92 135º: 1.01 140º: 1.11 145º: 1.21 150º: 1.22 155º: 1.31 160º: 1.32 165º: 1.41 170º: 1.51 175º: 1.51

180º: 1.41 185º: 1.36 190º: 1.35 195º: 1.31 200º: 1.21 205º: 1.11 210º: 1.01 215º: 0.92 220º: 0.82 225º: 0.72 230º: 0.63 235º: 0.45

240º: 0.35 245º: 0.26 250º: 0.18 255º: 0.09 260º: 0.01 265º: 0 270º: 0 275º: 0.01 280º: 0.18 285º: 0.26 290º: 0.35 295º: 0.54

300º: 0.72 305º: 0.92 310º: 1.11 315º: 1.21 320º: 1.41 325º: 1.51 330º: 1.72 335º: 1.83 340º: 1.94 345º: 2.05 350º: 2.16 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat

23°0´42.49´

´ S Lon

46°35´4.99´

´ W

5º: Lat

23°1´33.65´

´ S Lon

46°33´31.8´

´ W

10º: Lat

23°2´45.56´

´ S Lon 46°

32´10.92´´

W

15º: Lat

23°3´16.69´

´ S Lon 46°

30´49.53´´

W

20º: Lat

23°5´27.45´

´ S Lon

46°30´9.64´

´ W

25º: Lat

23°8´58.8´´

S Lon 46°3

0´33.61´´ W

30º: Lat

23°9´10.23´

´ S Lon 46°

29´36.18´´

W

35º: Lat

23°9´34.66´

´ S Lon 46°

28´44.81´´

W

40º: Lat

23°10´6.99´

´ S Lon 46°

27´58.91´´

W

45º: Lat

23°9´55.88´

´ S Lon 46°

26´25.22´´

W

50º: Lat

23°9´44.36´

´ S Lon 46°

24´30.78´´

W

55º: Lat

23°9´45.21´

´ S Lon 46°

22´26.53´´

W

60º: Lat

23°9´43.57´

´ S Lon 46°

19´42.51´´

W

65º: Lat 23°

10´37.15´´

S Lon

46°18´8.06´

´ W

70º: Lat

23°11´8´´ S

Lon

46°14´55.4´

´ W

75º: Lat 23°

12´48.85´´

S Lon 46°1

4´31.34´´ W

80º: Lat 23°

14´33.78´´

S Lon 46°1

4´37.45´´ W

85º: Lat

23°16´17.9´

´ S Lon

46°15´24.7´

´ W

90º: Lat

23°17´52.7´

´ S Lon 46°

14´54.14´´

W

95º: Lat 23°

19´34.86´´

S Lon

46°13´51.6´

´ W

100º: Lat

23°21´7.48´

´ S Lon

46°15´1.88´

´ W

105º: Lat 23

°22´40.62´´

S Lon 46°1

5´34.69´´ W

110º: Lat

23°24´24.5´

´ S Lon 46°

15´32.23´´

W

115º: Lat 23

°25´46.92´´

S Lon 46°1

6´37.13´´ W

120º: Lat

23°27´6.71´

´ S Lon 46°

17´39.62´´

W

125º: Lat 23

°27´58.45´´

S Lon 46°1

9´22.68´´ W

130º: Lat 23

°28´47.24´´

S Lon 46°2

0´55.37´´ W

135º: Lat 23

°29´42.72´´

S Lon 46°2

2´11.62´´ W

140º: Lat 23

°30´45.55´´

S Lon 46°2

3´18.55´´ W

145º: Lat 23

°31´43.05´´

S Lon 46°2

4´31.57´´ W

150º: Lat 23

°32´55.22´´

S Lon 46°2

5´37.22´´ W

155º: Lat 23

°33´45.83´´

S Lon

46°27´0.67´

´ W

160º: Lat 23

°34´52.15´´

S Lon 46°2

8´20.59´´ W

165º: Lat 23

°35´20.64´´

S Lon 46°2

9´58.95´´ W

170º: Lat 23

°35´22.47´´

S Lon 46°3

1´43.25´´ W

175º: Lat 23

°35´15.72´´

S Lon 46°3

3´25.54´´ W

180º: Lat

23°34´56´´

S Lon

46°35´4.99´

´ W

185º: Lat 23

°34´28.48´´

S Lon 46°3

6´39.92´´ W

190º: Lat 23

°33´35.06´´

S Lon

46°38´6.02´

´ W

195º: Lat

23°33´3.24´

´ S Lon 46°

39´30.78´´

W

200º: Lat

23°33´9.68´

´ S Lon

46°41´8.61´

´ W

205º: Lat

23°34´7.31´

´ S Lon 46°

43´20.27´´

W

210º: Lat

23°34´5´´ S

Lon 46°45´

16.83´´ W

215º: Lat 23

°33´23.96´´

S Lon

46°46´55.7´

´ W

220º: Lat 23

°32´30.78´´

S Lon 46°4

8´28.02´´ W

225º: Lat 23

°31´19.82´´

S Lon 46°4

9´44.59´´ W

230º: Lat

23°30´55´´

S Lon

46°52´1.25´

´ W

235º: Lat 23

°29´25.25´´

S Lon

46°53´3.02´

´ W

240º: Lat 23

°27´46.88´´

S Lon 46°5

3´46.56´´ W

245º: Lat 23

°26´14.85´´

S Lon 46°5

4´38.51´´ W

250º: Lat 23

°24´19.66´´

S Lon 46°5

4´23.17´´ W

255º: Lat 23

°22´52.79´´

S Lon 46°5

5´25.23´´ W

260º: Lat 23

°21´16.42´´

S Lon

46°56´4.09´

´ W

265º: Lat 23

°19´34.86´´

S Lon 46°5

6´18.38´´ W

270º: Lat 23

°17´52.54´´

S Lon 46°5

6´28.14´´ W

275º: Lat

23°16´8.14´

´ S Lon 46°

56´43.54´´

W

280º: Lat

23°14´24.6´

´ S Lon 46°

56´28.42´´

W

285º: Lat 23

°12´53.81´´

S Lon 46°5

5´18.72´´ W

290º: Lat 23

°11´32.48´´

S Lon

46°54´1.92´

´ W

295º: Lat

23°10´6.96´

´ S Lon 46°

53´11.98´´

W

300º: Lat

23°8´56´´ S

Lon 46°51´

56.72´´ W

305º: Lat

23°7´50.69´

´ S Lon

46°50´40.7´

´ W

310º: Lat

23°6´38.09´

´ S Lon 46°

49´39.91´´

W

315º: Lat

23°5´33.98´

´ S Lon 46°

48´28.84´´

W

320º: Lat

23°4´43.36´

´ S Lon

46°47´5.7´´

W

325º: Lat

23°3´44.78´

´ S Lon 46°

45´50.98´´

W

330º: Lat

23°3´8.63´´

S Lon 46°4

4´20.34´´ W

335º: Lat

23°2´53.34´

´ S Lon 46°

42´41.31´´

W

340º: Lat

23°2´6.86´´

S Lon 46°4

1´19.54´´ W

345º: Lat

23°1´58.8´´

S Lon 46°3

9´43.08´´ W

350º: Lat

23°1´12.14´

´ S Lon 46°

38´16.92´´

W

355º: Lat

23°1´19.48´

´ S Lon 46°

36´39.53´´

W

Distância por radial

0º: 31.9 5º: 30.4 10º: 28.5 15º: 28.1 20º: 24.5 25º: 18.2 30º: 18.7 35º: 18.8 40º: 18.8 45º: 20.9 50º: 23.5 55º: 26.3
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Relatório do Canal

60º: 30.2 65º: 31.9 70º: 36.5 75º: 36.3 80º: 35.4 85º: 33.6 90º: 34.4 95º: 36.3 100º: 34.6 105º: 34.4 110º: 35.4 115º: 34.6

120º: 34.2 125º: 32.6 130º: 31.4 135º: 31 140º: 31.1 145º: 31.3 150º: 32.2 155º: 32.4 160º: 33.5 165º: 33.5 170º: 32.9 175º: 32.3

180º: 31.6 185º: 30.8 190º: 29.5 195º: 29.1 200º: 30.1 205º: 33.2 210º: 34.6 215º: 35.1 220º: 35.4 225º: 35.2 230º: 37.6 235º: 37.3

240º: 36.7 245º: 36.7 250º: 34.9 255º: 35.8 260º: 36.3 265º: 36.3 270º: 36.4 275º: 37 280º: 37 285º: 35.7 290º: 34.4 295º: 34.1

300º: 33.2 305º: 32.4 310º: 32.4 315º: 32.3 320º: 31.9 325º: 32 330º: 31.6 335º: 30.7 340º: 31.1 345º: 30.5 350º: 31.4 355º: 30.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005970300518 Modelo: FM25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 2.1 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 3.62 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 46 Portaria MC 17/02/1984 21/02/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

170000183 1816 Portaria MC 11/11/1985 14/11/1985 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 551 Portaria MC 25/07/1986 Substituição de Equipamento Técnico

9999 484 Portaria MC 21/09/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 176 Portaria MC 05/07/1993 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 237 Portaria MC 13/09/1994 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 355 Portaria MC 29/12/1995 Substituição de Equipamento Técnico

9999 31296 Despacho MC 03/12/1996 Advertência Jurídico

9999 186 Portaria MC 03/08/1998 17/09/1998 Renovação Jurídico

9999 299 Portaria MC 17/09/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 218 Portaria MC 26/05/1999 04/06/1999 Multa Jurídico

9999 297 Portaria MC 06/07/1999 19/07/1999 Multa Jurídico

9999 33 Decreto Legislativo CN 14/03/2003 17/03/2003 Renovação Jurídico

08/02/2024 15:02:52 3/4

Relatório Mosaico - Atibaia/SP (11366155)         SEI 53000.050855/2013-71 / pg. 380



Relatório do Canal

9999 176 Portaria MC 24/04/2009 12/01/2009 Multa Jurídico

53504.002493/201

2-50

2447 Portaria MC 22/08/2016 21/10/2016 Multa Jurídico

53500.066754/201

7-12

10846 Ato ORLE 02/08/2017 30/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.050855/201

3-71

12026 Portaria MC 18/01/2024 08/02/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 47160/2024/MCOM

Brasília, 14 de fevereiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11322676)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 603/20240-

MCOM(11316030), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 58/2024 (11322676), para

conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 14/02/2024, às 14:37, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11370001 e o código CRC 3ACDBCDD.

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11370001
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EM nº 00154/2024 MCOM 

  

Brasília, 19 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.050855/2013-71, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 

Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 12.026, de 

18 de janeiro de 2024, publicada em 8 de fevereiro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir de 21 de fevereiro de 2014, a permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de 

Radiodifusão Ltda., atualmente denominada de Rádio Delta FM LTDA., CNPJ nº 52.139.748/0001-

73, nos termos da Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 1984, publicada em 21 de fevereiro de 1984, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 5499/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.050855/2013-71.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 19/02/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11379514 e o código CRC C8DEADE6.

 

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11379514
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EM nº 00154/2024 MCOM

 

Brasília, 19 de Fevereiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.050855/2013-71, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 

Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 12.026, de 

18 de janeiro de 2024, publicada em 8 de fevereiro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a  

partir de 21 de fevereiro de 2014, a permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de 

Radiodifusão Ltda., atualmente denominada de Rádio Delta FM LTDA., CNPJ nº 52.139.748/0001-

73, nos termos da Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 1984, publicada em 21 de fevereiro de 1984, 

para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 

modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/02/2024 | Edição: 28 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.026, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 

53000.050855/2013-71, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de 
Radiodifusão Ltda, atualmente denominada de RÁDIO DELTA FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob o nº  52.139.748/0001-73, número de inscrição no FISTEL nº 02022887069, a partir de 21 de 

fevereiro de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL         n.     00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

11. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora 

empresarial (comercial);

Ili.  Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a 
renovação de  outorga  para  prestação do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  sendo  necessária  a  observância  das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

1- RELATÓRIO

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  42345/2023/MCOM, a Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  deste 
Ministério  encaminha a  esta  Consultoria  Jurídica subsídios para avaliação  sobre  a  emissão  de Manifestação Jurídica Referencial 
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss. 
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações á Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito  do quantitativo de processos  administrativos  que  versam sobre  a  renovação de outorga para execução do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrõnica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos  a  esta Consultoria,  cujo teor  versa sobre  a  análise  jurídico-fonnal relacionada  à  renovação  de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem  ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação  atualizada sobre  o quantitativo expressivo de processos a respeito  à renovação  de 
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a 
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de

23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 
4º da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir  a  presente  orientação normativa a todos os  órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume  de  processos  em matérias idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a  atuação do  órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que  a  atividade jurídica se restrinja à  verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Nonnativa  CGU/AGU  nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A  análise  de  processos  administrativos  que tratem da renovação de  outorga  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  se  enquadra  num dos  requisitos  necessários  para  a  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  pois  envolve a verificação  do  atendimento  de  exigências  legais mediante  a simples  conferência de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9.  Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retomar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga 
para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  (Proc.  Administrativo  nº  00738.000159/2023-12  - 
SUPER):

(...)
4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e  permissões dos serviços de radiodifusão sonora  podem ser 
renovados pelo Poder Público, por períodos  sucessivos  de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do 
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 

5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº4.117/1962 e do art. 113, § 1°, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo 
exercício está condicionado  à  demonstração do preenchimento de  alguns  requisitos.  Vale dizer,  a  análise  dos 
processos  de  renovação das concessões  e  permissões dos  serviços  de  radiodifusão  leva  em  consideração,  entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos  seus  respectivos  sócios e  dirigentes; bem como  a  regularidade fiscal, trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada  Lei  nº 4.117/1962,  pela  Lei  nº 5.785/1972,  pelo Decreto-Lei nº 236/1967,  pelo Decreto nº 
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM  nº  1,  de  1°  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder  Público,  por  nonnativos  de 
diferente grau hierárquico,  o  que demanda  atenção  na interpretação dos comandos legais durante  a análise  dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões 
dos  serviços  de radiodifusão,  leva-se  em  consideração também  as  manifestações provenientes  da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do 
prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem 
decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os prazos legais  previstos  à época  da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 

jurídicas interessadas na renovação (art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de 
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais 
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15 
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2° e art. 3° da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº 
l 4.35 l /2022,  que tratam de regras  excepcionais  que  autorizam, em  tese,  o  conhecimento de pedido de renovação 
protocolados de fonna extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:



Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077  ,    de  7  de  dezembro  de  2021  ,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas  declaradas peremptas,  desde que o ato  não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3° As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se  encontrem com suas outorgas 
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante 
da conversão da Medida Provisória         nº 1.077, de   7   de dezembro de 2021  , terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é 
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº 
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2°, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 

dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 

Estado.

§  1º  -  Cada  estação de ondas  curtas  poderá, fora das limitações estabelecidas no  artigo,  utilizar uma ou  várias 
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§  2º -  Não  serão  computadas  para os  efeitos  do presente artigo, as  estações  repetidoras e retransmissoras de 
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o 
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4° Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 5.397  ,   de 1968)  

§  5°  -  Nenhuma  pessoa poderá participar da direção de mais de uma  emprêsa  de  radiodifusão, em  localidades 

diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões,  permissões ou  autorizações  para  explorar serviços  de  radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g)  a  mesma pessoa  não  poderá  participar  da  administração  ou  da  gerência  de  mais  de  uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital,  bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[... ]

§ 3° A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser 

contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o§ 1° do art. 2ºficará condicionado à comprovação 

de: [...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1 º do art. 2° , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário 
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada  na  localidade  objeto  da  adaptação,  sem  prejuízo  da  aplicação  do  limite  previsto  no art.    14,    §    3°  ,  do   
Regulamento         dos         Serviços         de         Radiodifusão,         aprovado         pelo         Decreto         nº         52.795  ,         de         31         de         outubro         de         1963.   sobre 
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se 
encontra prevista  no  art.  113  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da  Ciência, Tecnologia,  Inovações  e Comunicações e  deverá  ser  instruído com  a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante  a  Justiça do  Trabalho,  por meio da  apresentação  de 
certidão negativa, nos  termos  do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1  º    de maio de 1943 -   
Consolidação         das Leis do Trabalho  ; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do mesmo tipo de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em que a  concessão  ou a  permissão  será 
renovada,  nem de outras pessoas jurídicas  executantes  de  serviço  de radiodifusão  em Municípios  diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos  dirigentes está em exercício  de  mandato eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas     "b" a     "  q  "   do inciso   I   do   
caput do art.   1  º   da Lei Complementar nº 64         de 1990  .

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram 
o atendimento ao que consta no art. 222, § !º, da Constituição Federal, no art. 5º, § !º, da Lei 12.485/201!, no 
art.  112,  § 3°,  do Regulamento dos  Serviços  de  Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
bem como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº !, de!º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e  diretivo das concessionárias  ou  permissionárias dos  serviços  de  radiodifusão; à  declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja 
detido,  direta,  indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  tennos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações  relativa ao Fundo de  Fiscalização das Telecomunicações - Fistel e ao extrato  de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a  responder  os  questionamentos  consubstanciados  no  item  8  do  referido  Despacho  nº  01601/2023/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos  de  renovação  de outorga dos serviços  de  radiodifusão sonora  de  caráter comercial 
pela  Consultoria  Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações e, ao  mesmo  tempo,  reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do 
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida  do possível,  os  casos  excepcionais  que  porventura  demandará  análise  individualizada  da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como fonna de contribuir com o exame a ser levado a efeito 
pela unidade consultiva:

a) as  hipóteses de  aplicação  doar!. 2°  e art. 3°  da mencionada Lei nº 13.424/2017,  com redação  dada pela Lei nº 

14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 

outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em  que  se  constatar  a  presença de pessoas  falecidas ou menoresno quadro  societário  das pessoas 

jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de l (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 

Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3°, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de  apuração  de infração que tenha resultado ou que possa resultar na  aplicação  da penalidade de cassação da 
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim,  esta  Secretaria  de Comunicação Social Eletrônica se  manifestação pela devolução dos autos à 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos 
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens,  assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou 
com fins



exclusivamente educativos.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço 
de radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial),  aos  quais  sejam aplicáveis a atual redação  do art.  113 do RSR, conforme o 
disposto no art. 5º do Decreto nº 1O.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II-  FUNDAMENTAÇÃO

11.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O  excessivo  envio  de  demandas  repetitivas  sobre  assunto  idêntico  tem,  indiscutivelmente,  o  efeito  reflexo  de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal,  dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o  volume  de processos  em matérias  idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a  atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de 
cada demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da 
manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tomar 
mais eficiente  o  trabalho dentro do  órgão  de  assessoramento  jurídico e da área técnica,  além de estar pautado nos princípios da 
celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos  contornos  se  amoldem  ao  formato  do  caso  abstratamente  analisado.  Com  efeito,  o  parecer  referencial  coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição Federal),  na medida  em  que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/201I e 1.944/20 I 4, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios  diversos,  desde que  envolva  matéria  comprovadamente idêntica e  que  seja  completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise  do  caso concreto apreciado nestes autos,  não  se constituindo na efetiva apreciação da regularidade  da 
aludida orientação normativa, em si mesma." (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) 
o volume de processos com matéria repetida; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3°  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 

administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a  grupos de  processos que tratam de matéria  idêntica  e  que  a  manifestação do  órgão  jurídico  seja  restrita  à 
verificação   do     atendimento das     exigências legais     a   partir da     simples     conferência   de     documentos.  

§ 2º A emissão de urna MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

li -  demonstração  de que  a análise  individualizada dos processos impacta de  forma negativa  na  celeridade  das 

atividades   desenvolvidas pelo órgão consultivo   ou pelo órgão assessorado.

15. Em  relação ao primeiro requisito,  afigura-se  que o  encaminhamento  de um  expressivo  quantitativo de pedidos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil 
processos,  além  dos  pedidos  administrativos  posteriores  que  serão  apresentados  sobre  o  mesmo  assunto  (vide  item  3  deste 
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No  que tange  ao segundo  requisito, depreende-se que os pedidos  administrativos  de renovação de outorga para 
prestação do  serviço  de radiodifusão representam,  via  de regra,  casos semelhantes,  demandando  a apreciação  documental dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e 
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei  Complementar  nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e  o exame dos aspectos de 
natureza técnica, financeira  e  orçamentária  e  de conveniência  e  oportunidade  são  de incumbência  e  responsabilidade do órgão 
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve  conter  justificativa da necessidade de  fazê-lo,  evitando-se posicionamentos  conclusivos sobre ternas  não 
jurídicos, tais  corno os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve 
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa 
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

11.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

11.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons 
e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea "a", art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6°, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou 
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do 
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação (vide art. 222, § 1°, da CF; e art. 38, alínea "a", do CBT).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto 
lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição  Federal  estabelece  que  compete ao  Poder  Executivo  outorgar  e  renovar concessão, permissão  e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5°, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das  exigências  legais  e  das finalidades  educativas,  culturais  e  morais a que  se  obrigou, estando  condicionado  à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

11.2.2 -ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à 
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972; 
e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016,  convertida  na  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelecia  que  o  requerimento  de  outorga  deveria  ser  apresentado  no  período 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art.  4° da Lei nº 
5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março 
de 2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 
de maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação 
de outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que 
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro 
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo 
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que  tiveram suas outorgas  declaradas peremptas, desde  que o ato  não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, 
as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não 
tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do 
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados 
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

IRegra de tempestividade IBase legal

(I)  Até  2  de  outubro  de  2016  devem  ser 
considerados tempestivos os requerimentos de 
renovação   apresentados   no   período
compreendido  entre  os  seis  e  os  três  meses 
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação 
anterior à MPV nº 757, de 2016.
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35. A apreciação  do requerimento de renovação  também deve  ser  precedida da  análise  do representante da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido.

36. É  importante mencionar que o pedido de renovação deve  ser  firmado por quem tenha poder para representar a 
pessoa  jurídica  interessada.  A  respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53000.010337/2010-71).  Ao  receber  pedido  de  renovação  de  outorga,  o 
Ministério das  Comunicações  deve verificar  se  está  assinado  por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores  da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O  pedido  de  renovação  deve  observar  o  formulário  de  requerimento  disponibilizado  pelo  Ministério  das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou 
recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica;  iii)  prova  de  inscrição  no  CNPJ;  iv)  prova  de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do  
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;  e viii)  declaração de que:  a  pessoa jurídica possui os recursos 
financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  por  novo período;  nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro 
societário  ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que  a 
concessão ou a  permissão será  renovada,  nem de outras pessoas jurídicas executantes de  serviço de radiodifusão em Municípios 
diversos,  em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está 
impedida de transacionar com a administração  pública  federal,  direta ou indireta; a pessoa jurídica  atende  ao disposto no inciso 
XXXIII do  caput  do  art. 7º  da  Constituição; a  pessoa jurídica não executa  serviços  de radiodifusão  sem outorga; e nenhum dos 
sócios  ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado,  em  decisão transitada  em  julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste  ponto,  é importante destacar que  embora  o inciso IV do  art.  113 do RSR,  exija a  apresentação de certidão 
negativa de recuperação judicial, o  §  3º do mesmo artigo estabelece que "a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre 
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3° do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a 
empresa está  em  recuperação judicial ou não, que terá finalidade  apenas  informativa.  Em  outros termos,  a ausência  de certidão 
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou 
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente 
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o  seu quadro societário e  diretivo devem observar os  seguintes limites: i)  estações radiodifusoras de 
som: a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; e) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter duas outorgas do mesmo tipo de  serviço  de radiodifusão na mesma localidade,  quando for  a  hipótese de  adaptação  do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3°, do RSR; e art. 
3°, § 2°, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da 
outorga  e  a  atribuição  para  estabelecer  o  conteúdo  da  programação  devem  ser  de  responsabilidade  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a  análise do pedido de renovação de outorga para prestação do  serviço de  radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequenteill-.

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de 
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

11.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O  deferimento do pedido de  renovação de  outorga para prestação do  serviço  de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

!Requisito !Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, "a" do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § l º, da CRFB, 
e art. 38, "a" do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3°, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, do CBTe, art. 
110 

do

RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os 
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ.
Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos

l recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do

I RSR.



xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e 
Art. 112, § 3º, do 
RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos 
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de 
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3°, do 
RSR).

49. É  importante  registrar  que a  análise  documental,  quando outra  pessoa jurídica integrar  o  quadro societário da  
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os  seguintes requisitos: i) no mínimo,  setenta  por cento do capital 
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum 
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas  executantes  de  serviço  de radiodifusão  em  Municípios  diversos,  em  excesso aos limites  estabelecidos  no art.  12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos  sócios  ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas 
"b", ' e", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 
15º, do RSR).

50. Acrescente-se, por necessano, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido 
em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com 
a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da

Controladoria-Geral da União (CGU) (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-
ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro 
societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo  e  observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de  outorga  para prestação do 
serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  deve  ser  analisado  e,  se  for  o  caso,  deferido  pelo  Ministério  das 
Comunicações.

11.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de 
deferimento do pleito, o Ministro das  Comunicações  deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a  ser  encaminhada  à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou 
permissão (vide art. 223, §§ 1° a 3° da CF; art. 113, § 1°, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a 
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número 
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de 
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de 
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nºxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1° Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja pennissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar 
as  orientações  acima apresentadas, bem como  o  conjunto normativo aplicável à  espécie  (CF,  CBT,  RSR  e Portaria de 
Consolidação nº  1, de  2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para 
prestação do serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência 
de óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de oficio ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

IH - CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada  
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 
amolda aos termos da presente MJR,  fazendo referência na manifestação técnica  à  MJR, sendo a mesma identificada pelo  seu 
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada 
processo administrativo  analisado, antes  do  encaminhamento  ao Gabinete do Ministro,  sendo  dispensado o prévio  envio  a  esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática ou caso  sejam constatadas 
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima  do  Ministério  de  Estado  das  Comunicações,  editar  a  portaria que  renove  a  outorga  para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição  de  motivos  a  ser  subscrita  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  que seja  apreciado  e  posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão  Administrativa  da  Consultoria-Geral  da  União sobre  a  emissão  do 
referido PARECER REFERENCIAL N. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo  à  Secretaria de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. :::.Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o  conhecimento  do último pedido de renovação de outorga 
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1301131654 e chave de acesso db47lffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27.  Número  de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER         REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  ,  que trata dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial 
(comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional(*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 603/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.050855/2013-71
INTERESSADA: RÁDIO DELTA FM LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Delta Ltda, inscrita no CNPJ nº 52.139.748/0001-73, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Atibaia/SP, vinculado ao FISTEL nº
02022887069, referente ao período de 21 de fevereiro de 2014 a 21 de fevereiro de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão
Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 46, de 17
de fevereiro de 1984, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de fevereiro de 1984 (SEI 11318306
- Pág. 1). Posteriormente, a denominação social foi alterada para Rádio Delta Ltda, conforme Portaria nº
151, de 14 de julho de 1995 (SEI 11318306 - Págs. 2-3).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De
acordo com a Portaria nº 186, de 3 de agosto de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de
setembro de 1998, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 21 de fevereiro
de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 33, de 2003, publicado no Diário Oficial da
União do dia 14 de março de 2003 (SEI 11318306 - Págs. 4-5).

 

8. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 8 de janeiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.000997/2004-04, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
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estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 21 de agosto de 2003 e 21 de novembro de 2003. O processo foi alvo de diversas
análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não)
da outorga.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SEI 11316105).
 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, alusivo ao decênio de 2004-2014, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 26 de agosto de 2013, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SEI 0169967 - Págs. 2-4). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
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estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 21 de agosto de 2013 e 21 de novembro de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11181396). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11181396).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 16 de janeiro de 2024 (SEI 11318527 - Págs. 1-
3).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas
localidades, quais sejam: Cubatão/SP e Atibaia/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Paulo Masci de Abreu
compõe o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nas localidades de São Caetano do Sul/SP, Sumaré/SP, São Paulo/SP, Londrina/PR.
Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e
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imagens, nas localidades de Cubatão/SP e Francisco Morato/SP, bem como o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP.

 

21. Sobre a estrutura societária da permissionária, importa salientar que o Decreto-Lei nº
236/1967, alterado pela Lei nº 14.812/2024 prevê a possibilidade da execução dos serviços de
radiodifusão por pessoa jurídica constituída como sociedade limitada unipessoal, a saber:
 

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

(...)

e) as sociedades nacionais de qualquer natureza jurídica, incluída a unipessoal, devendo a subscrição das
cotas ou ações, quando aplicada, obedecer ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição Federal.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
11319869). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica
interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou,
ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
outorga (SEI 11110148).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11181396).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11319508).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:
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Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)
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27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 23 de dezembro de 2021, com validade até 21 de fevereiro de 2024 (SEI 11109480
- Págs. 1-2).

 

30. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 16 de janeiro de 2024 (SEI 11318527 - Pág. 4). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11318527 - Págs.
5-12). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Atibaia/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12 (SEI 11316105).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
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34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/01/2024, às
12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 12:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/01/2024, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11316030 e o código CRC 16A77026.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11316078)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11316080)

Referência: Processo nº 53000.050855/2013-71 Documento nº 11316030
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 27 de fevereiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão Ltda., atualmente

denominada de Rádio Delta FM LTDA., CNPJ nº 52.139.748/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Atibaia, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 154 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 27/02/2024, às 06:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4993359 e o código CRC D880B496 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SUPER nº 4993359

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 654/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 154/2024.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 154/2024 (4993355), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 21 de fevereiro de 2014, da permissão anteriormente conferida ao Sistema Fernão
Dias de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada de Rádio Delta FM LTDA., CNPJ nº 52.139.748/0001-73, nos termos da Portaria
nº 46, de 17 de fevereiro de 1984, publicada em 21 de fevereiro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Atibaia, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/02/2024, às 16:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4993386 e o código CRC 9AECC214 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.050855/2013-71 SUPER nº 4993386

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.050855/2013-71

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 154/2024 (4993355), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR –

órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Executiva caso haja necessidade de encaminhamento ao

Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 27/02/2024, às 17:47, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4997777 e o código CRC D6D0D8E1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SUPER nº 4997777

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.050855/2013-71   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 504 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: RÁDIO DELTA FM LTDA.

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.050855/2013-71

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.050855/2013-71, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessada é a RÁDIO DELTA FM LTDA, inscrita no CNPJ nº
52.139.748/0001-73, no município de Atibaia/SP. 

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.050855/2013-71, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELLE MELO RODRIGUES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.



 

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 04/06/2024, às 13:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabrielle Melo Rodrigues, Estagiário(a), em 04/06/2024, às 16:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5787683 e o código CRC EB0091C0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SUPER nº 5787683

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.050855/2013-71
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 524/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00154/2024 MCOM, de 19 de Fevereiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Atibaia (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00154/2024 MCOM (4992871), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53000.050855/2013-71, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.026, de 18 de
janeiro de 2024, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo
de dez anos, a parEr de 21 de fevereiro de 2014, no município de AEbaia, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a
empresa Rádio Delta FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 52.139.748/0001-73, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 05 de outubro de 2023 (4992857),

que informa que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
sonora pelos órgãos consulEvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 603/2024/SEI-MCOM, de 18 de janeiro de 2024 (4993358), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 31, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795,
de 1963; e 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 18 de janeiro de 2024 (4992860), com

o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

5. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e 

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.​​​​​​​  

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.026-de-18-de-janeiro-de-2024-542261703
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20DELTA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=52139748000173
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac45849fc&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaEva nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulEvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu


questões jurídicas  que envolvam matérias  idênEcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idênEcas e recorrentes  impactar, jusEficadamente, a atuação do órgão consulEvo ou a celeridade dos serviços  administraEvos; e b) a aEvidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SCR) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são Ondas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 26/07/2024, às 12:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 26/07/2024, às 12:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 26/07/2024, às 20:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5862464 e o código CRC FD100116 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.050855/2013-71 SEI nº 5862464

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.026, de 18 

de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2024, que renova, 

a partir de 21 de fevereiro de 2014, a permissão outorgada anteriormente conferida ao Sistema 

Fernão Dias de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada de Rádio Delta FM Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Atibaia, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 634, de 25 de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 12.026, de 18 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2024, que
renova, a par=r de 21 de fevereiro de 2014, a permissão outorgada anteriormente conferida ao Sistema Fernão Dias de Radiodifusão
Ltda., atualmente denominada de Rádio Delta FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Atibaia, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5937803).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 53000.050855/2013-71 SEI  nº 5937804
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